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REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE E EFICÁCIA EM RELAÇÃO A TERCEIROS
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Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 50 (cinquenta) páginas, foi apresentado em 07/04/2025, o 
qual foi protocolado sob nº 294195, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 288883 no Livro B deste 1º OFICIAL DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO  na presente data.

Apresentante 
DANIEL SANTOS DE ARAUJO

Natureza 
Documento - Outros > Documento - Outros

Certifico, ainda, que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
Marcos Miguel Grosso:132.428.288-60 (Padrão: Docusign)
Oscar Lars Rune Jaern:232.663.018-11 (Padrão: Docusign)
Marcelle Motta Santoro:109.809.047-06 (Padrão: Docusign)

São Bernardo do Campo - SP, 17 de abril de 2025

Assinado eletronicamente

ELISANGELA BATISTA DE SOUZA 
Escrevente Autorizado(a)

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 14.962,86 R$ 4.252,60 R$ 2.910,66 R$ 787,52 R$ 1.026,93

Ministério Público ISS Condução Outras Despesas Total

R$ 718,21 R$ 305,36 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24.964,14

Para verificar o conteúdo integral do 
documento, acesse o site:

rtdbrasil.org.br/certidaoregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um leitor 

de qrcode.

288883

Para conferir a procedência deste 
documento efetue a leitura do QR Code 

impresso ou acesse o endereço 
eletrônico:

selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

1223174TICE000032628CE25F

https://rtdbrasil.org.br/certidaoregistro/pedido?p=3698593&v=288883
https://selodigital.tjsp.jus.br/?r=1223174TICE000032628CE25F
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Entre, 


SCANIA BANCO S.A. 
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PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 


Datado de 04 de abril de 2025. 


 







 
 


INSTRUMENTO DE EMISSÃO E DOCUMENTO DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS DA 3ª 


(TERCEIRA) EMISSÃO DE LETRAS FINANCEIRAS PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, NÃO 


SUJEITA A REGISTRO, DO SCANIA BANCO S.A. 


Pelo presente instrumento particular, 


(1) SCANIA BANCO S.A., instituição financeira sem registro de companhia aberta 


perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Avenida José 


Odorizzi, n.º 151, Vila Euro, na cidade de São Bernardo do Campo, estado de São 


Paulo, CEP 09.810-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 


Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 11.417.016/0001-10, neste ato, 


representada de acordo com seu estatuto social (“Emissor”); e 


(2) PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 


instituição financeira, com sede localizada na Avenida das Américas, n.º 4.200, bloco 


8, ala B, salas 302, 303 e 304, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 


inscrita no CNPJ sob o n.º 17.343.682/0001-38, na qualidade de representante da 


comunhão de titulares das letras financeiras da 3ª (terceira) emissão do Emissor para 


distribuição pública, neste ato, representada de acordo com seu estatuto social 


(“Agente de Letras Financeiras”, sendo o Emissor e o Agente de Letras Financeiras 


doravante denominados em conjunto como “Partes” e, individual e indistintamente 


como “Parte”). 


As Partes, por meio do presente instrumento e na melhor forma da lei, celebram o presente 


“Instrumento de Emissão e Documento de Informações Essenciais da 3ª (Terceira) Emissão de 


Letras Financeiras para Distribuição Pública, Não Sujeita a Registro, do Scania Banco S.A.” 


(“Emissão”, “Letras Financeiras” e “DIE”, respectivamente), que prevê a emissão pública pelo 


Emissor, de Letras Financeiras, de acordo com os termos da Lei n.º 12.249, de 11 de junho 


de 2010, conforme alterada (“Lei 12.249”), da Resolução n.º 5.007, de 24 de março de 2022, 


conforme alterada, emitida pelo Conselho Monetário Nacional (“Resolução CMN 5.007” e 


“CMN”, respectivamente), e da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 


(“Lei do Mercado de Capitais”), para distribuição pública, não sujeita a registro perante a 


CVM, nos termos da Resolução CVM n.º 8, de 14 de outubro de 2020, conforme alterada 


(“Resolução CVM 8”), de acordo com os termos e as condições a seguir: 


1 AUTORIZAÇÕES 


Esse instrumento foi celebrado conforme deliberação da Assembleia Geral 


Extraordinária do Emissor realizada em 14 de março de 2025 (“AGE”), na qual todos 


os termos e condições da Emissão e das Letras Financeiras foram aprovados. 


2 REQUISITOS 


A Emissão e a Oferta serão realizadas de acordo com os seguintes requisitos: 







 


 
 


2.1 Registro e Publicação da ata da AGE  


2.1.1 A ata de AGE, que aprovou a Emissão será registrada na Junta Comercial do 


Estado de São Paulo (“JUCESP”) e será publicada no jornal “Valor Econômico”. 


O Emissor deverá enviar ao Agente de Letras Financeiras cópia da ata de AGE 


devidamente registrada na JUCESP em até 02 (dois) Dias Úteis contados da 


data de registro.  


2.2 Registro do DIE 


2.2.1 O presente DIE e seus posteriores aditamentos serão registrados pelo 


Emissor junto ao Cartório de Registros de Títulos e Documentos competente 


na cidade de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo (“Cartório de 


RTD”), em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da data de celebração deste 


DIE ou do respectivo aditamento, conforme aplicável. O Emissor deverá 


enviar ao Agente de Letras Financeiras uma via original, física ou eletrônica 


(pdf), contendo a chancela digital, conforme o caso, do DIE e seus 


aditamentos, devidamente registrados no Cartório de RTD, em até 02 (dois) 


Dias Úteis contados da data de registro. 


2.3 Dispensa de registro junto à CVM e ANBIMA 


2.3.1 As Letras Financeiras serão objeto de distribuição pública, nos termos da 


Resolução CVM 8 (“Oferta”) e de acordo com as demais disposições legais e 


regulatórias aplicáveis, não estando, portanto, sujeita ao registro ao qual se 


refere o artigo 19 da Lei do Mercado de Capitais. A CVM não analisou 


previamente a presente Oferta. A distribuição das Letras Financeiras não 


implica, por parte da CVM, a garantia de veracidade das informações 


prestadas, de adequação das Letras Financeiras à legislação vigente ou 


julgamento sobre a qualidade do Emissor ou do Coordenador Líder 


(conforme abaixo definido). 


2.3.2 A Oferta não será registrada junto à ANBIMA – Associação Brasileira das 


Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), uma vez que 


a obrigatoriedade de registro letras financeiras objeto de distribuição 


pública, nos termos da Resolução CVM 8, não é exigida no âmbito do “Código 


ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, Coordenação e Distribuição de 


Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de 


Valores Mobiliários”, conforme em vigor.  


2.4 Depósito para Distribuição, Negociação e custódia eletrônica 


2.4.1 As Letras Financeiras serão depositadas para distribuição pública no mercado 


primário e secundário exclusivamente por meio do CETIP 21 – Módulo de 


Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado 


pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo a distribuição e a negociação 







 


 
 


liquidadas financeiramente e as Letras Financeiras custodiadas 


eletronicamente na B3.  


3 INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS – ARTIGO 7º E ANEXO “B” DA RESOLUÇÃO 


CVM 8 


O Emissor declara que o presente instrumento constitui o “Documento de 


Informações Essenciais” conforme disposto na Resolução CVM 8, e apresenta a 


seguir as seguintes informações obrigatórias:  


3.1. Informações do 


Emissor 


 


SCANIA BANCO S.A., instituição financeira sem registro de 


companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários 


(“CVM”), com sede na Avenida José Odorizzi, n.º 151, Vila Euro, 


na cidade de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo, 


CEP 09.810-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.417.016/0001-10. 


3.2. Risco de 


Crédito do Emissor 


Os pagamentos regulares aos investidores estão sujeitos ao 


risco de crédito do Emissor. 


A capacidade do Emissor em cumprir com as obrigações 


decorrentes da Emissão das Letras Financeiras está 


condicionada ao cumprimento das obrigações aqui 


estabelecidas. 


As Letras Financeiras não contam com qualquer tipo de 


garantia ou coobrigação. Sendo certo que o recebimento 


integral e tempestivo do montante devido aos titulares das 


Letras Financeiras está condicionado ao cumprimento, pelo 


Emissor, das obrigações estabelecidas neste DIE. 


Além disso, ressalta-se que procedimentos judiciais e 


extrajudiciais de cobrança/execução das Letras Financeiras são 


incertos, e não há qualquer garantia de que seriam bem-


sucedidos ou teriam resultados positivos.  


Assim, uma vez que o pagamento da Remuneração (conforme 


definido abaixo) e a amortização das Letras Financeiras 


dependem exclusivamente do integral e tempestivo 


pagamento por parte do Emissor, a ocorrência de qualquer 


evento interno ou externo que possa afetar a situação 


econômico-financeira do Emissor e, consequentemente, sua 


capacidade de cumprir com as obrigações aqui determinadas, 


podem afetar negativamente o fluxo de pagamento das Letras 


Financeiras.  


3.3. Escrituração das A escrituração das Letras Financeiras será realizada pelo ITAÚ 


CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira, com 







 


 
 


Letras Financeiras sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 


Brigadeiro Faria Lima, n.º 3500, 10º andar, inscrita no CNPJ sob 


o n.º 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”).  


3.4. Garantia pelo 


Fundo Garantidor de 


Crédito 


O Fundo Garantidor de Crédito (“FGC”) não fornece garantia 


para as Letras Financeiras. 


3.5. As Letras 


Financeiras poderão 


ser resgatadas por 


valor inferior ao valor 


de emissão, conforme 


taxa de juros 


O Supremo Tribunal de Justiça promulgou a Súmula n.º 176 


determinando que a cláusula contratual que submeter o 


devedor à taxa de juros divulgada pela CETIP é nula. Portanto, 


a Súmula n.º 176 poderá, eventualmente, ser aplicada em 


disputa judicial, afastando a aplicabilidade da Taxa DI 


(conforme definida abaixo) sobre as Letras Financeiras. Sendo 


certo que o índice que vier a ser aplicado pelo Judiciário para 


substituir a Taxa DI poderá alterar o valor dos juros das Letras 


Financeiras, resultando em menor rendimento ao titular das 


Letras Financeiras. 


3.6. Condições de 


Resgate Total ou 


Parcial das Letras 


Financeiras e 


Amortização 


Antecipada 


Nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 5.007, o resgate 


antecipado, total ou parcial, das Letras Financeiras não é 


permitido antes da Data de Vencimento da respectiva série, 


observado que tal proibição não se aplica caso o Emissor 


resgate antecipadamente as Letras Financeiras, com a 


finalidade de troca imediata por outras Letras Financeiras, de 


acordo Cláusula 3.7 abaixo. 


Não é permitida a amortização antecipada das Letras 


Financeiras. 


3.7. Definição dos 


Critérios de Troca das 


Letras Financeiras 


Nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 5.007, a troca de 


Letras Financeiras está sujeita a: 


(i) proibição de troca de Letras Financeiras com previsão de 


cláusula de subordinação por Letras Financeiras sem previsão 


de cláusula de subordinação; 


(ii) proibição de troca por Letras Financeiras emitidas em prazo 


inferior a 12 (doze) meses; 


(iii) resgate antecipado realizado por meio de mercado de 


balcão organizado; ou 


(iv) observância das seguintes características nas letras 


financeiras substituindo as Letras Financeiras resgatadas:  


a) valor nominal unitário igual ou superior ao valor de mercado 







 


 
 


da Letra Financeira, deduzidas as obrigações tributárias 


decorrentes da operação; e  


b) prazo de vencimento superior ao prazo remanescente do 


título resgatado, observado o prazo mínimo de 24 (vinte e 


quatro) meses.  


(v) aprovação dos titulares das Letras Financeiras em 


Assembleia de Titulares de Letras Financeiras (conforme 


definida abaixo). 


3.8. Valor Nominal 


Unitário 


O Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras na Data de 


Emissão é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) (“Valor Nominal 


Unitário”). 


3.9. Data de 


Vencimento 


(a) As Letras Financeiras de Primeira Série terão prazo de 


validade de 24 (vinte e quatro) meses e 10 (dez) dias contados 


da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Letras 


Financeiras de Primeira Série”); (b) as Letras Financeiras de 


Segunda Série terão prazo de validade de 36 (trinta e seis) 


meses, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das 


Letras Financeiras de Segunda Série”); (c) as Letras Financeiras 


de Terceira Série terão prazo de validade de 48 (quarenta e 


oito) meses contados da Data de Emissão (“Data de 


Vencimento das Letras Financeiras de Terceira Série”); e (d) as 


Letras Financeiras de Quarta Série terão prazo de validade de 


24 (vinte e quatro) meses e 10 (dez) dias (“Data de Vencimento 


das Letras Financeiras de Quarta Série” e, em conjunto com 


Data de Vencimento das Letras Financeiras de Primeira Série, 


Data de Vencimento das Letras Financeiras de Segunda Série e 


Data de Vencimento das Letras Financeiras de Terceira Série, 


“Data de Vencimento”). 


3.10. Remuneração 


das Letras Financeiras 


Letras Financeiras de Primeira Série: Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Primeira Série incidirão juros 


remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 


variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos 


Interfinanceiros de um dia - DI, over extra grupo, expressas em 


termos percentuais anuais, com base em 252 (duzentos e 


cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme calculado e divulgado 


diariamente pela B3 em seu website (www.b3.com.br) (“Taxa 


DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a 


0,40% (quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 


(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa da 


Primeira Série” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração 


da Primeira Série”).  







 


 
 


Letras Financeiras de Segunda Série: Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Segunda Série, incidirão juros 


remuneratórios correspondente à 100% (cem por cento) da 


variação acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente de 


sobretaxa equivalente a 0,55% (cinquenta e cinco centésimos 


por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 


Úteis (“Sobretaxa da Segunda Série” e, com conjunto com a 


Taxa DI, “Remuneração da Segunda Série”).  


Letras Financeiras de Terceira Série: Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Terceira Série, incidirão juros 


remuneratórios correspondente à 100% (cem por cento) da 


variação acumulada da Taxa DI, acrescida exponencialmente de 


sobretaxa equivalente a 0,70% (setenta centésimos por cento) 


ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 


(“Sobretaxa da Terceira Série” e, conjunto com a Taxa DI, 


“Remuneração da Terceira Série”). 


Letras Financeiras de Quarta Série: Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Quarta Série incidirão juros 


remuneratórios correspondentes a 14,7477% (quatorze inteiros 


e sete mil, quatrocentos e setenta e sete décimos de milésimos 


por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 


Úteis (“Remuneração da Quarta Série” e, em conjunto com a 


Remuneração da Primeira Série, a Remuneração da Segunda 


Série e a Remuneração da Terceira Série, “Remuneração”).  


A Remuneração será calculada de forma exponencial e 


cumulativa, de acordo com a fórmula indicada na Cláusula 5.6 


abaixo.  


3.11. Outras formas 


de remuneração, se 


houver, e informações 


sobre meios de 


obtenção dos valores 


de taxas ou índices 


pelos investidores 


Não aplicável. 


3.12. Atualização do 


Valor Nominal 


Unitário por índice de 


valores 


O Valor Nominal Unitário não será atualizado de acordo com 


índice de valores. 


3.13. Forma, 


periodicidade e local 


de pagamento dos 


Letras Financeiras de Primeira Série:  


- Remuneração das Letras Financeiras da Primeira Série: o 







 


 
 


juros remuneratórios 


e do principal 


pagamento da Remuneração da Primeira Série será efetuado 


em parcela única, na Data de Vencimento das Letras Financeiras 


de Primeira Série. 


- Amortização das Letras Financeiras de Primeira Série: o Valor 


Nominal Unitário das Letras Financeiras de Primeira Série será 


amortizado em parcela única, na Data de Vencimento das 


Letras Financeiras de Primeira Série. 


Letras Financeiras de Segunda Série:  


- Remuneração das Letras Financeiras da Segunda Série: o 


pagamento da Remuneração da Segunda Série será efetuado 


em parcela única, na Data de Vencimento das Letras Financeiras 


de Segunda Série. 


- Amortização das Letras Financeiras de Segunda Série: o Valor 


Nominal Unitário das Letras Financeiras de Segunda Série será 


amortizado em parcela única, na Data de Vencimento das 


Letras Financeiras de Segunda Série. 


Letras Financeiras de Terceira Série:  


- Remuneração das Letras Financeiras da Terceira Série: o 


pagamento da Remuneração da Terceira Série será efetuado 


em parcela única, na Data de Vencimento das Letras Financeiras 


de Terceira Série. 


- Amortização das Letras Financeiras de Terceira Série: o Valor 


Nominal Unitário das Letras Financeiras de Terceira Série será 


amortizado em parcela única, na Data de Vencimento das 


Letras Financeiras de Terceira Série. 


Letras Financeiras de Quarta Série:  


- Remuneração das Letras Financeiras da Quarta Série: o 


pagamento da Remuneração da Quarta Série será efetuado em 


parcela única, na Data de Vencimento das Letras Financeiras de 


Quarta Série. 


- Amortização das Letras Financeiras de Quarta Série: o Valor 


Nominal Unitário das Letras Financeiras de Quarta Série será 


amortizado em parcela única, na Data de Vencimento das 


Letras Financeiras de Quarta Série. 


3.14. Descrição das 


garantias, caso 


As Letras Financeiras não contam com qualquer tipo de 


garantia. 







 


 
 


aplicável 


3.15. Recompra 


Facultativa 


O Emissor poderá efetuar a recompra das Letras Financeiras, 


nos termos do disposto na Cláusula 5.10 abaixo.  


3.16. Cláusula de 


Opção de Recompra 


pelo Emissor ou opção 


de revenda para o 


Emissor 


Não aplicável. 


3.17. Cláusula de 


Subordinação aos 


credores 


quirografários, caso 


aplicável 


A presente Oferta não conta com cláusula de subordinação. 


3.18. Entidade 


reguladora de 


mercado que mantém 


Sistema de cadastro 


da Emissão 


As Letras Financeiras serão depositadas para distribuição 


pública no mercado primário e secundário exclusivamente por 


meio do CETIP 21, sendo a distribuição e a negociação 


liquidadas financeiramente e as Letras Financeiras custodiadas 


eletronicamente na B3 


“A presente Oferta não está sujeita a registro na CVM. A CVM não analisou 


previamente esta Oferta. A distribuição das Letras Financeiras não implica, por parte 


da CVM, a garantia de veracidade das informações prestadas, da adequação das 


Letras Financeiras à legislação vigente ou julgamento sobre a qualidade do emissor 


ou da instituição intermediária.” 


3.19. Lista das 


normas aplicáveis do 


CMN e Banco Central 


do Brasil (“BACEN”) 


sobre as Letras 


Financeiras, e website 


onde podem ser 


obtidas 


Ferramenta de pesquisa normativa do BACEN: 


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/buscanormas 


 Resolução CMN 5.007. Regula as condições para 


emissão de Letras Financeiras por instituições 


financeiras. 


 Resolução BACEN n.º 122. Dispõe sobre o depósito de 


Letras Financeiras em entidades autorizadas pelo 


BACEN. 


 Resolução CMN 4.950. Dispõe sobre os critérios 


contábeis aplicáveis às instituições financeiras e demais 


instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 


do Brasil na elaboração dos documentos contábeis 


consolidados do conglomerado prudencial. 


3.20. Websites, onde Website do Emissor: 



https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/buscanormas





 


 
 


estão disponíveis as 


demonstrações 


financeiras do Emissor 


https://www.scania.com/br/pt/home/services/finance-and-


insurance/finance/demonstracoes-financeiras.html 


Website do BACEN: 


https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/encontreinstitui


cao 


3.21. Descrição dos 


Impostos 


A descrição a seguir é um resumo de certas implicações 


tributárias aplicáveis a investidores das Letras Financeiras. A 


descrição é baseada nas leis e regulamentações aplicáveis e em 


vigor na data deste instrumento. A descrição a seguir pode não 


endereçar todas as potenciais implicações tributárias que 


podem ser relevantes para um investidor em particular, bem 


como quaisquer potenciais futuras modificações nas 


respectivas leis mencionadas abaixo. 


No âmbito da legislação brasileira, as implicações tributárias de 


um investimento no Brasil dependerão do tipo de investidor 


(i.e. indivíduos, sociedades, fundos de investimentos), seu 


domicílio tributário, e do tipo de investimento. A tributação de 


investimentos realizados por Investidores Não-Residentes 


(“INR”), por sua vez, pode estar sujeita a diferenças 


interpretações, assim todos os potenciais investidores não 


aconselhados a consultar seus próprios consultores tributários 


com relação às implicações tributárias de seus respectivos 


investimentos nas Letras Financeiras. 


A discussão abaixo não leva em consideração os efeitos de 


quaisquer tratados tributários ou reciprocidade de tratamento 


tributário celebrado pelo Brasil e outros países. 


 Imposto sobre Operações Financeiras ("IOF/Valores 


Mobiliários"): alíquota zero de IOF, nos termos do 


artigo 32, §2º, item VI do Decreto n.º 6.306, de 14 de 


dezembro de 2007 (“Decreto n.º 6.306/07”). 


 IOF/Câmbio: alíquota zero nas remessas de recursos do 


e para o exterior no Brasil realizadas por INR investindo 


no Brasil de acordo com a Resolução Conjunta n° 13, de 


03 de dezembro de 2024 (“Resolução Conjunta n° 13” e 


“INR 13”), de acordo o artigo 15-B, itens XVI e XVII do 


Decreto n.º 6.306/07. 


Investidores Residentes no Brasil 



https://www.scania.com/br/pt/home/services/finance-and-insurance/finance/demonstracoes-financeiras.html

https://www.scania.com/br/pt/home/services/finance-and-insurance/finance/demonstracoes-financeiras.html

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/encontreinstituicao

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/encontreinstituicao





 


 
 


 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte ("IRRF"): em 


geral, o rendimento distribuído a investidores 


residentes no Brasil para fins tributários está sujeito ao 


IRRF a taxas regressivas retidas da fonte, de acordo com 


o prazo do investimento, nos termos do artigo 1º da Lei 


n.º 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 


tabela abaixo: 


 


 


 


 


 


 


 IRRF: poderá ser deduzido do tributo devido no 


encerramento de cada período de apuração ou na data 


da extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com 


base no lucro real, presumido ou arbitrado; e será 


definitivo na fonte, em caso de pessoas físicas e/ou 


jurídicas sujeitas ao Simples Nacional (sistema de 


tributação simplificada aplicável a pequenas e médias 


empresas) e/ou isentas, nos termos do artigo 70, II da 


Instrução Normativa n.º 1.585/15.  


 PIS/COFINS: Para as pessoas jurídicas que tributam o 


PIS e a COFINS pela sistemática da não-cumulatividade, 


os rendimentos auferidos em Letras Financeiras estão 


sujeitos à incidência das contribuições às alíquotas de 


0,65% e 4%, respectivamente, nos termos do Decreto 


n.º 8.426/2015. 


Investidores Não-Residentes no Brasil 


 IRRF: como regra geral, investidores estrangeiros estão 


sujeitos ao mesmo tratamento tributário aplicável a 


investidores residentes no Brasil. Se os rendimentos 


distribuídos forem a INR 13 não domiciliados em 


jurisdições com tributação favorecidas (“JTF”), conforme 


definido nas leis tributárias brasileiras, estará sujeito a 


alíquota de 15% do IRRF, de acordo com o artigo 89, II, 


da Instrução Normativa n.º 1.585/15, de 31 de agosto 


Rendimento Taxa 


Até 180 dias  22,50% 


De 181 até 360 dias 20,00% 


De 361 até 720 dias 17,50% 


Mais de 720 dias 15% 







 


 
 


de 2015. Em contrapartida, o IRRF é recolhido com 


alíquotas regressivas para os INR domiciliados em JTF, 


conforme o artigo 99 da Instrução Normativa n.º 


1.585/15, de 31 de agosto de 2015. 


 Os ganhos auferidos por INR na cessão ou alienação de 


Letras Financeiras em bolsa de valores ou mercado de 


balcão organizado poderão estar sujeitos a tratamento 


específico (isenção de impostos), desde que atendidos 


determinados requisitos. 


3.22. Orientações de 


como submeter 


reclamações sobre as 


Letras Financeiras ao 


Emissor, ao BACEN e à 


CVM 


Website do Emissor:  


https://www.scania.com/br/pt/ 


Website do BACEN: 


https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/registrar_reclamaca


o 


Website da CVM: 


https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=sac  


 


4 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DA OFERTA 


4.1 Valor Total da Emissão 


4.1.1 O valor total da emissão será de R$ 1.340.250.000,00 (um bilhão, trezentos e 


quarenta milhões e duzentos e cinquenta mil reais), na Data de Emissão 


(conforme definida abaixo) das Letras Financeiras (“Valor Total da Emissão”).  


4.2 Destinação dos Recursos 


4.2.1 Os recursos da Emissão serão utilizados pelo Emissor para fins corporativos 


gerais, em particular para financiar a carteira de crédito do Emissor e/ou para 


reforçar o fluxo de caixa do Emissor. 


4.2.2 O Emissor enviará ao Agente de Letras Financeiras declaração em papel 


timbrado e assinado por representante legal confirmando a destinação dos 


recursos da presente emissão em até 30 (trinta) dias, contados da efetiva 


destinação da totalidade dos recursos proveniente da Emissão ou na Data de 


Vencimento da respectiva série, o que ocorrer primeiro. O Agente de Letras 


Financeiras poderá solicitar o envio, pelo Emissor, de qualquer informação 


ou documento adicional que julgar necessário. 



https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/registrar_reclamacao

https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/registrar_reclamacao

https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=sac





 


 
 


4.2.3 Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de cumprimento 


com as leis e regulamentações dos órgãos de fiscalização, em até 15 (quinze) 


Dias Úteis da data do recebimento da solicitação, ou em prazo inferior, se 


assim solicitado por qualquer autoridade ou determinado por lei, o Emissor 


obriga-se a enviar ao Agente de Letras Financeiras os documentos que, a 


critério das respectivas autoridades ou órgãos governamentais, comprove a 


destinação de recursos da Emissão de acordo com a Cláusula 4.2.1 acima. 


4.3 Colocação e Procedimento de Distribuição 


4.3.1 As Letras Financeiras serão objeto de distribuição pública, sob o regime de 


melhores esforços de colocação, com base nos termos da Resolução CVM 8, 


observados os termos e condições definidos no “Contrato de Coordenação, 


Colocação e Distribuição Pública de Letras Financeiras, sob Regime de 


Melhores Esforços de Colocação, da 3ª (Terceira) Emissão, Não Sujeita a 


Registro, do Scania Banco S.A.”, celebrado entre o Emissor e a instituição 


financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 


contratada para coordenar a Oferta, na qualidade de instituição intermediária 


líder (“Contrato de Distribuição” e “Coordenador Líder”, respectivamente). As 


Letras Financeiras serão ofertadas exclusivamente a investidores em geral 


como público-alvo (“Investidores”). 


4.3.2 A Oferta somente poderia ser concluída mediante colocação do montante 


mínimo de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Montante 


Mínimo”), sendo dispensada a colocação do volume total das Letras 


Financeiras. 


4.3.3 Uma vez atingido o Montante Mínimo, o Emissor poderia decidir por encerrar 


a Oferta e cancelar as Letras Financeiras não subscritas. O Coordenador Líder 


não será responsável por subscrever e/ou integralizar quaisquer Letras 


Financeiras não subscritas e integralizadas pelos investidores no âmbito da 


Oferta. 


4.3.4 Foi admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, tendo sido observado 


que a Oferta somente seria efetivada com a distribuição do Montante 


Mínimo. Na eventualidade de o Montante Mínimo não ter sido atingido, a 


Oferta seria cancelada, sendo todas as ordens de investimento 


automaticamente canceladas. 


4.3.5 Os Investidores puderam condicionar sua subscrição à: (a) totalidade das 


Letras Financeiras ofertadas; ou (b) uma proporção ou um montante mínimo 


(observado que tal montante deveria ser igual ou superior ao Montante 


Mínimo) de Letras Financeiras originalmente objeto da Oferta. No caso do 


item (b), o Investidor deveria, no momento de aceitação, indicar se, em 


conformidade com a condição definida, pretendia receber todas as Letras 


Financeiras subscritas ou a proporção equivalente entre o número de Letras 


Financeiras distribuídas e o número de Letras Financeiras originalmente 







 


 
 


ofertadas, assumindo-se, na ausência de manifestação, a confirmação do 


Investidor para receber todas as Letras Financeiras por ele subscritas. 


4.3.6 A distribuição das Letras Financeiras será realizada de acordo com os 


procedimentos da B3, e com o plano de distribuição estabelecido no 


Contrato de Distribuição. 


4.4 Número de Emissão 


4.4.1 O presente DIE representa a 3ª (terceira) Emissão de Letras Financeiras do 


Emissor para distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 8. 


4.5 Séries 


4.5.1 A emissão será realizada em quatro séries (“Letras Financeiras de Primeira 


Série”, “Letras Financeiras de Segunda Série”, “Letras Financeiras de Terceira 


Série” e “Letras Financeiras de Quarta Série”, respectivamente, e, em 


conjunto, “Séries”), e a quantidade de Letras Financeiras e o número de Letras 


Financeiras alocadas em cada série foram definidos, a exclusivo critério do 


Emissor, de acordo com a conclusão do Procedimento de Bookbuilding 


(conforme abaixo definido), sendo que as alocações das Letras Financeiras 


foram estruturadas por meio do sistema de vasos comunicantes, em que o 


montante das Letras Financeiras de Primeira Série, das Letras Financeiras de 


Segunda Série, das Letras Financeiras de Terceira Série e das Letras 


Financeiras de Quarta Série foi deduzido do número total de Letras 


Financeiras, e as Letras Financeiras e/ou quaisquer das Séries, conforme o 


caso, que não foram alocadas por meio da Oferta foram canceladas pelo 


Emissor. 


4.6 Escrituração 


4.6.1 A escrituração das Letras Financeiras será realizada pelo Escriturador. 


4.7 Renegociação 


4.7.1 Não haverá processo de renegociação das Letras Financeiras. 


4.8 Classificação de Risco do Emissor 


4.8.1 A classificação de risco do Emissor concedida pela Moody´s em escala local 


conforme relatório de 02 de agosto de 2024 é AAA (bra).  


5 CARACTERÍSTICAS DAS LETRAS FINANCEIRAS 


5.1 Quantidade de Letras Financeiras 


5.1.1 Serão emitidas 26.805 (vinte e seis mil, oitocentas e cinco) Letras Financeiras, 


sendo 10.326 (dez mil, trezentas e vinte e seis) Letras Financeiras de Primeira 







 


 
 


Série, 4.370 (quatro mil, trezentas e setenta) Letras Financeiras de Segunda 


Série, 3.954 (três mil, novecentas e cinquenta e quatro) Letras Financeiras de 


Terceira Série e 8.155 (oito mil, cento e cinquenta e cinco) Letras Financeiras 


de Quarta Série. A quantidade de Letras Financeiras foi apurada após o 


procedimento de coleta de intenções de investimento realizado pelo 


Coordenador Líder em conjunto com o Emissor, junto aos Investidores, para 


definição: (i) do Valor Total da Emissão, sujeito ao Montante Mínimo; (ii) da 


realização da Emissão em quatro séries, três séries, duas séries ou série única; 


(iii) da quantidade de Letras Financeiras e do número de Letras Financeiras 


em cada Série; e (iv) da Remuneração (“Procedimento de Bookbuilding”). 


5.2 Data de Emissão das Letras Financeiras 


5.2.1 Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Letras Financeiras será 09 


de abril de 2025 (“Data de Emissão”). 


5.3 Data de Vencimento 


5.3.1 (a) As Letras Financeiras de Primeira Série terão prazo de validade de 24 


(vinte e quatro) meses e 10 (dez) dias, contados da Data de Emissão, 


vencendo-se, portanto, em 19 de abril de 2027 (“Data de Vencimento das 


Letras Financeiras de Primeira Série”); (b) as Letras Financeiras de Segunda 


Série terão prazo de validade de 36 (trinta e seis) meses, contados da Data 


de Emissão, vencendo-se, portanto, em 09 de abril de 2028 (“Data de 


Vencimento das Letras Financeiras de Segunda Série”); (c) as Letras 


Financeiras de Terceira Série terão prazo de validade de 48 (quarenta e oito) 


meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 09 de abril 


de 2029 (“Data de Vencimento das Letras Financeiras de Terceira Série”); e 


(d) as Letras Financeiras de Quarta Série terão prazo de validade de 24 (vinte 


e quatro) meses e 10 (dez) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 


portanto, em 19 de abril de 2027 (“Data de Vencimento das Letras Financeiras 


de Quarta Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Letras 


Financeiras de Primeira Série, Data de Vencimento das Letras Financeiras de 


Segunda Série e Data de Vencimento das Letras Financeiras de Terceira Série 


“Data de Vencimento”). 


5.4 Comprovação de Titularidade 


5.4.1 A Emissão será realizada mediante depósito das Letras Financeiras, pelo 


Emissor, na B3, de acordo com as normas da B3, com base no regulamento 


e manuais aplicáveis. 


5.4.2 Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Letras Financeiras será 


comprovada por meio de extrato emitido pela B3 em nome dos titulares das 


Letras Financeiras. Para fins específicos, a titularidade das Letras Financeiras 


deverá ser evidenciada por certidão de inteiro teor, de acordo com os termos 


do artigo 38, parágrafo primeiro, da Lei 12.249. Adicionalmente, a 







 


 
 


titularidade das Letras Financeiras será evidenciada por meio de extrato da 


conta de depósito emitido pelo Escriturador, com base nas informações 


geradas pela B3. 


5.5 Forma, Espécie e Conversibilidade 


5.5.1 As Letras Financeiras serão emitidas exclusivamente sob a forma escritural 


em sistema de liquidação e registro autorizado pelo BACEN. As Letras 


Financeiras não contarão com garantias de nenhuma natureza (dívida 


quirografária), sem cláusula de subordinação e não serão conversíveis em 


ações de emissão do Emissor.  


5.6 Remuneração das Letras Financeiras  


5.6.1 O Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras não será atualizado 


monetariamente. 


5.6.2 Remuneração das Letras Financeiras de Primeira Série. Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Primeira Série incidirão juros 


remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação 


acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros de um dia 


- DI, over extra grupo, expressas em termos percentuais anuais, com base em 


252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, conforme calculado e divulgado 


diariamente pela B3 em seu website (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida 


exponencialmente de sobretaxa equivalente a 0,40% (quarenta centésimos 


por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 


(“Sobretaxa da Primeira Série” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração 


da Primeira Série”). 


5.6.3 Remuneração das Letras Financeiras de Segunda Série. Sobre o Valor 


Nominal Unitário das Letras Financeiras de Segunda Série, incidirão juros 


remuneratórios correspondente à 100% (cem por cento) da Taxa DI, 


acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a 0,55% (cinquenta e 


cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 


Dias Úteis (“Sobretaxa da Segunda Série” e, em conjunto com a Taxa DI, 


“Remuneração da Segunda Série”). 


5.6.4 Remuneração das Letras Financeiras de Terceira Série. Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Terceira Série, incidirão juros 


remuneratórios correspondente à 100% (cem por cento) da Taxa DI, 


acrescida exponencialmente de sobretaxa equivalente a 0,70% (setenta 


centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 


Úteis (“Sobretaxa da Terceira Série” e, em conjunto com a Taxa DI, 


“Remuneração da Terceira Série”). 


5.6.5 A Remuneração da Primeira Série, a Remuneração da Segunda Série e 







 


 
 


cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis, decorridos sobre o Valor 


Nominal Unitário das Letras Financeiras desde a Data de Emissão até a Data 


de Vencimento da respectiva Série, de acordo com os critérios definidos no 


“Caderno de Fórmulas - Fórmulas - CDBs, DIs, DPGE, LAM, LC, LF, LFS, LFSC, 


LFSN, IECI e RDB - Cetip21”, disponível para consulta no website da B3 


(http://www.b3.com.br), de acordo com a fórmula abaixo: 


J= VNe x (Fator Juros – 1) 


onde: 


J = corresponde ao valor unitário da Remuneração das Letras 


Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras 


Financeiras de Terceira Série acumulada no período, calculado com 8 (oito) 


casas decimais sem arredondamento; 


VNe = corresponde ao Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras de 


Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de 


Terceira Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 


arredondamento; 


FatorJuros = correspondente ao fator de juros com parâmetro de flutuação 


adicionado ao spread, calculado com 9 (nove) casas decimais, apurado da 


seguinte forma:  


Fator Juros = (FatorDI x Fator Spread) 


onde: 


FatorDI = corresponde à multiplicação da Taxa DI, desde o começo de cada 


período, até a data de cálculo, calculado com 8 (oito) casas decimais, apurado 


da seguinte forma: 


 


n = Número total de Taxas DI, consideradas na atualização do ativo;  


TDIk =Taxa DI, expressa diariamente, calculada com 8 (oito) casas decimais, 


com arredondamento, da seguinte forma: 


 


 


onde: 


DIk = Taxa DI, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais. 
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Fator Spread = Fator calculado com 9 (nove) casas decimais, com 


arredondamento, da seguinte forma: 


 


 


onde: 


spread = 0,4000 para as Letras Financeiras de Primeira Série; 0,5500 para as 


Letras Financeiras de Segunda Série; e 0,7000 para as Letras Financeiras de 


Terceira Série; e 


DP = número de Dias Úteis entre a Data de Emissão das Letras Financeiras 


de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de 


Terceira Série e a data imediata de pagamento da Remuneração das Letras 


Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras 


Financeiras de Terceira Série, conforme o caso, e a data de cálculo. 


5.6.6 Remuneração das Letras Financeiras de Quarta Série. Sobre o Valor Nominal 


Unitário das Letras Financeiras de Quarta Série incidirão juros remuneratórios 


correspondentes a 14,7477% (quatorze inteiros e sete mil, quatrocentos e 


setenta e sete décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos 


e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Quarta Série” e, em 


conjunto com a Remuneração da Primeira Série, a Remuneração da Segunda 


Série e a Remuneração da Terceira Série, “Remuneração”).  


5.6.7 A Remuneração da Quarta Série será calculada de forma exponencial e 


cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o 


Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras de Quarta Série, desde a Data 


de Emissão (inclusive) até a Data de Vencimento das Letras Financeiras de 


Quarta Série (exclusive), de acordo com os critérios definidos no “Caderno de 


Fórmulas - CDBs, DIs, DPGE, LAM, LC, LF, LFS, LFSC, LFSN, IECI e RDB”, 


disponível para consulta no website da B3 (http://www.b3.com.br), de acordo 


com a seguinte fórmula: 


J = VNe x (FatorJuros – 1) 


onde: 


J = corresponde ao valor unitário da Remuneração da Quarta Série 


acumulada no período, calculado com 8 (oito) casas decimais sem 


arredondamento; 


Vne = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Letras 


Financeiras de Quarta Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 


(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
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Fator Juros = Fator de juros fixos, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 


arredondamento, apurado da seguinte forma: 


 


 


 


 


onde: 


taxa = 14,7477 


DP = número de Dias Úteis entre a Data de Emissão das Letras Financeiras 


de Quarta Série e a data imediata de pagamento da Remuneração da Quarta 


Série, conforme o caso, e a data de cálculo. 


5.6.8 Se, na data de vencimento de qualquer obrigação pecuniária relativa às 


Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e 


Letras Financeiras de Terceira Série, a Taxa DI não tiver sido divulgada pela 


B3, a última Taxa DI divulgada deverá ser utilizada no cálculo da 


Remuneração das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de 


Segunda Série e Letras Financeiras de Terceira Série, de forma que não serão 


devidas quaisquer compensações financeiras entre o Emissor e os titulares 


das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série 


e Letras Financeiras de Terceira Série no caso de atraso na divulgação da Taxa 


DI que seria aplicável. Caso a ausência de divulgação da Taxa DI seja superior 


a 10 (dez) dias consecutivos, as disposições dos itens abaixo serão aplicáveis 


para a definição das novas diretrizes de remuneração das Letras Financeiras 


de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de 


Terceira Série.  


5.6.9 Em caso de extinção, limitação e/ou ausência de divulgação da Taxa DI por 


mais de 10 (dez) dias consecutivos posteriormente à data estimada de cálculo 


e/ou divulgação ou na impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Letras 


Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras 


Financeiras de Terceira Série devido a qualquer proibição legal ou ordem 


judicial, e caso a taxa oficial substituta não seja divulgada, o Agente de Letras 


Financeiras deverá, em um período de 5 (cinco) Dias Úteis a partir (i) do 


primeiro dia em que a Taxa DI não tiver sido divulgada por um período 


superior a 10 (dez) dias consecutivos, ou (ii) do primeiro dia em que a Taxa 


DI não puder ser utilizada devido à proibição legal ou ordem judicial devido 


à extinção, convocar uma assembleia geral dos titulares de Letras Financeiras 


de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de 


Terceira Série (“Assembleia de Titulares de Letras Financeiras Taxa DI”), de 


acordo com os termos da Cláusula 9, para decidir, conjuntamente com o 


Emissor, a respeito das novas diretrizes de remuneração das Letras 







 


 
 


Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras 


Financeiras de Terceira Série. Até a definição dessas novas diretrizes de 


remuneração, a última Taxa DI divulgada deverá ser utilizada no cálculo de 


quaisquer obrigações relacionadas às Letras Financeiras de Primeira Série, 


Letras Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de Terceira Série, 


não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre o Emissor e os 


titulares das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de 


Segunda Série e Letras Financeiras de Terceira Série no momento da 


definição das novas diretrizes de remuneração das Letras Financeiras de 


Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de 


Terceira Série.  


5.6.10 Caso a nova remuneração não seja acordada entre o Emissor e os titulares 


das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de Segunda Série 


e Letras Financeiras de Terceira Série representando, pelo menos, 75% 


(setenta e cinco por cento) das Letras Financeiras em Circulação (conforme 


definido abaixo), ou caso não haja quórum de instalação e/ou deliberação 


em segunda convocação da Assembleia de Titulares de Letras Financeiras 


Taxa DI, tal fato será considerado como um dos Eventos de Crédito 


(conforme definido abaixo). 


5.6.11 Caso seja divulgada taxa de substituição oficial estabelecida por lei e/ou 


regra aplicável que vier a substituir a Taxa DI, esta passará a ser utilizada 


como diretriz de remuneração das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras 


Financeiras de Segunda Série e Letras Financeiras de Terceira Série, não 


sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre o Emissor e os 


titulares das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de 


Segunda Série e Letras Financeiras de Terceira Série. 


5.6.12 Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia de 


Titulares de Letras Financeiras Taxa DI de que trata a Cláusula 5.6.9. acima, 


referida Assembleia de Titulares de Letras Financeiras Taxa DI não será 


realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, passará a ser novamente 


utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas neste DIE, sendo 


certo que até a data de divulgação da Taxa DI a última Taxa DI divulgada será 


utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações previstas neste DIE, não 


sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre o Emissor e os 


titulares das Letras Financeiras de Primeira Série, Letras Financeiras de 


Segunda Série e Letras Financeiras de Terceira Série.  


5.7 Preço de Subscrição e Forma de Pagamento 


5.7.1 As Letras Financeiras serão subscritas e integralizadas à vista, no ato da 


subscrição, em moeda corrente nacional, na Data de Emissão (“Data de 


Integralização”), pelo Valor Nominal Unitário, de acordo com os 


procedimentos adotados pela B3. 







 


 
 


5.7.2 Se ao final de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Emissão, as Letras 


Financeiras não tiverem sido totalmente subscritas e integralizadas: (a) o 


Coordenador Líder não se responsabilizará pelo saldo não integralizado, caso 


em que, observado o Montante Mínimo: (i) o Emissor deverá cancelar este 


saldo, não havendo reservas antecipadas; e (ii) as Partes aditarão o presente 


DIE para refletir a quantidade de Letras Financeiras efetivamente subscritas e 


integralizadas; ou (b) devido à questões operacionais (não atribuíveis ao 


Emissor), ou por ausência de integralização por investidor que tenha 


submetido ordem de investimento, o Coordenador Líder não se 


responsabilizará pelo saldo não integralizado, caso em que, observado o 


Montante Mínimo, as Partes poderão realizar, se assim aprovado pelo 


Coordenador Líder, aditamento ao presente DIE, independentemente de 


uma assembleia geral dos titulares de Letras Financeiras (“Assembleia de 


Titulares de Letras Financeiras”) ou de deliberação societária adicional do 


Emissor, para refletir a emissão de nova série de Letras Financeiras e 


integralização em uma única data, com as mesmas características da Letra 


Financeira cuja integralização não tiver ocorrido, ajustando-se, conforme 


aplicável, o prazo de vencimento e o Valor Nominal Unitário.  


5.7.3 A exclusivo critério do Coordenador Líder, as Letras Financeiras poderão ser 


colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de 


subscrição e integralização das Letras Financeiras, desde que seja aplicado à 


totalidade das Letras Financeiras de cada série. 


5.8 Pagamento da Remuneração e Principal 


5.8.1 O pagamento do Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras, acrescido da 


Remuneração, será realizado em uma única data, na Data de Vencimento da 


respectiva Série, exceto em caso de Vencimento Antecipado (conforme 


definido abaixo). 


5.8.2 Todo e qualquer pagamento devido aos titulares das Letras Financeiras será 


realizado pelo Emissor com base nos procedimentos adotados pela B3.  


5.8.3 Aqueles que forem titulares de Letras Financeiras no encerramento do Dia 


Útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento farão jus ao 


recebimento de qualquer valor a eles devido nos termos deste DIE. 


5.8.4 Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 


qualquer obrigação até o primeiro Dia Útil subsequente se o vencimento 


coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. 


5.8.5 Os pagamentos relativos às Letras Financeiras serão realizados pelo Emissor 


de acordo com os procedimentos da B3, para as Letras Financeiras 


custodiadas eletronicamente na B3, ou através do Escriturador, para as Letras 


Financeiras que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. 







 


 
 


5.8.6 Sem prejuízo do pagamento da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 


pagamento pelo Emissor de qualquer quantia devida aos titulares de Letras 


Financeiras, os débitos em atraso vencidos e não pagos pelo Emissor estarão 


sujeitos às seguintes penalidades, a partir da data de inadimplemento até a 


data de seu efetivo pagamento, independentemente de qualquer notificação 


judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não 


compensatória de 2% (dois por cento) e (ii) juros moratórios à taxa de 0,50% 


(cinquenta centésimos por cento) ao mês. A multa e juros moratórios 


estabelecidos nesta Cláusula 5.8.6 não serão aplicáveis ao Emissor caso: (a) 


a impontualidade no pagamento pelo Emissor de qualquer quantia devida 


aos titulares de Letras Financeiras nos termos deste DIE seja causado por 


problemas operacionais imprevisíveis relacionados ao sistema da B3 e/ou à 


transferência de recursos, conforme aplicável; e (b) o Emissor cumpra a 


obrigação de pagamento inadimplida no prazo de até 1 (um) Dia Útil após 


sua data original de vencimento. 


5.8.7 O não comparecimento do titular de Letras Financeiras para receber o valor 


correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pelo Emissor 


nas datas previstas neste DIE ou em comunicado publicado pelo Emissor não 


lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no 


recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a 


data do respectivo vencimento. 


5.9 Imunidade dos titulares das Letras Financeiras  


5.9.1 Caso qualquer titular das Letras Financeiras detenha qualquer direito de 


imunidade ou isenção tributária, tal titular das Letras Financeiras enviará ao 


Emissor, com pelo menos 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data 


agendada para o recebimento dos valores relacionados às Letras Financeiras, 


os documentos que comprovem tal imunidade ou isenção, sob a pena de os 


valores devidos de acordo com a lei fiscal aplicável serem deduzidos de sua 


receita. 


5.9.2 O titular de Letra Financeira que tenha apresentado documentação 


comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos 


termos da Cláusula 5.9.1 acima, e que tiver essa condição alterada e/ou 


revogada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e 


requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver 


essa condição questionada por autoridade judicial, administrativa ou 


regulamentar competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou 


revogada por qualquer outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, 


deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Agente de 


Letras Financeiras com o Emissor em cópia, bem como prestar qualquer 


informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Agente 


de Letras ou pelo Emissor. 







 


 
 


5.9.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 5.9.1 acima, 


e caso tenha fundamento legal para tanto, fica facultado ao Emissor 


depositar em juízo ou descontar de quaisquer valores relacionados às Letras 


Financeiras a tributação que entender devida. 


5.10 Recompra Facultativa 


5.10.1 O Emissor poderá, a qualquer tempo, adquirir Letras Financeiras no mercado 


secundário, desde que por meio de mercado de balcão organizado em que 


as Letras Financeiras forem admitidas para negociação, para efeito de 


permanência em tesouraria, em montante que não deve representar mais do 


que 5% (cinco por cento) do valor contábil das letras financeiras sem cláusula 


de subordinação emitidas pelo Emissor, conforme disposto no artigo 10 da 


Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras adquiridas por entidades 


pertencentes ao conglomerado prudencial do Emissor, nos termos da 


Resolução do CMN n.º 4.950, de 30 de setembro de 2021, conforme alterada 


(“Conglomerado Prudencial do Emissor”), devem ser consideradas no 


cômputo do limite de que trata esta Cláusula, nos termos do artigo 10 da 


Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras adquiridas pelo Emissor 


permanecerão em tesouraria ou serão recolocadas no mercado, observadas 


as restrições impostas pela Resolução CMN 5.007. As Letras Financeiras, se e 


quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável 


às Letras Financeiras em Circulação (conforme definido abaixo) da respectiva 


série. 


5.10.2 Para os fins deste DIE, “Letras Financeiras em Circulação” significam todas as 


Letras Financeiras efetivamente emitidas, subscritas e integralizadas, 


excluídas aquelas mantidas em tesouraria pelo Emissor ou detidas pelo 


Conglomerado Prudencial do Emissor. 


5.11 Resgate Antecipado e Amortização Antecipada 


5.11.1 As Letras Financeiras não poderão ser resgatadas antecipadamente, total ou 


parcialmente. Tal proibição não se aplicará caso o Emissor resgate 


antecipadamente as Letras Financeiras, com a finalidade de troca imediata 


por outra letra financeira emitida pelo Emissor, de acordo com as Cláusulas 


3.6 e 3.7 acima. 


5.11.2 Não será permitida amortização antecipada das Letras Financeiras. 


5.12 Notificações 


5.12.1 Todos os atos e decisões relevantes decorrentes da Emissão que, de qualquer 


forma, impactem os termos e condições originais das Letras Financeiras, 


conforme previstos neste DIE, e/ou que possam afetar a capacidade do 


Emissor de cumprir com suas obrigações pecuniárias relativas às Letras 


Financeiras e a este DIE deverão ser obrigatoriamente publicados na forma 







 


 
 


de “Aviso aos Titulares de Letras Financeiras”, no jornal “Valor Econômico”, 


bem como no website do Emissor (https://www.scania.com/br/pt/). O 


Emissor poderá substituir qualquer o jornal mencionado anteriormente por 


outro jornal de grande circulação por meio de notificação por escrito ao 


Agente de Letras Financeiras e publicação, na forma de anúncio, no jornal a 


ser substituído.  


5.12.2 Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por 


escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou 


comunicações, a serem enviados por qualquer das Partes nos termos deste 


DIE deverão ser encaminhados para os seguintes endereços: 


(i) Para o Emissor:  


SCANIA BANCO S.A.  


Avenida José Odorizzi, n.º 151, Vila Euro 


CEP 09.810-000 – São Bernardo do Campo, SP 


At: Marcos Miguel Grosso/Marcelo Galliotto  


Tel.: (11) 94309-2487/ (11) 43449482 


E-mail: marcos-miguel.grosso@scania.com / 


marcelo.galliotto@scania.com 


 


(ii) Para o Agente de Letras Financeiras: 


PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 


MOBILIÁRIOS 


Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, salas 302,303 e 304, 


Barra da Tijuca 


CEP 22640-102 – Rio de Janeiro, RJ  


At.: Marco Aurélio Ferreira / Marcelle Santoro / Karolina Vangelotti 


Tel.: (21) 3385-4565  


E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 


 


5.12.3 As comunicações relacionadas a este DIE serão consideradas entregues 


(i) quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" 


expedido pelo correio, sob protocolo, ou por telegrama nos endereços 


acima; (ii) as comunicações feitas por fax serão consideradas recebidas na 


data de seu envio, desde que enviada por um remetente autorizado (listado 


acima) e seu recebimento seja confirmado por meio de recibo (emitido pela 


máquina utilizada pelo remetente). A mudança de qualquer dos endereços 


acima deverá ser comunicada à outra parte pela parte que tiver seu endereço 


alterado. 







 


 
 


6 EVENTOS, INFORMAÇÕES E OBRIGAÇÕES ADICIONAIS RELATIVAS AO 


INSTRUMENTO DE EMISSÃO 


6.1 Eventos de Crédito 


6.1.1 No âmbito desta Emissão, são considerados eventos de crédito (“Eventos de 


Crédito”) os seguintes eventos:  


(i) descumprimento, pelo Emissor, de qualquer obrigação pecuniária 


relacionada às Letras Financeiras, nos termos deste DIE, não sanado 


no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data de vencimento da 


respectiva obrigação; 


(ii) descumprimento, pelo Emissor, de qualquer obrigação não pecuniária 


relacionada às Letras Financeiras, nos termos deste DIE, não sanado 


no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da 


notificação acerca de tal descumprimento enviada: (a) pelo Emissor 


ao Agente de Letras Financeiras; ou (b) pelo Agente de Letras 


Financeiras ao Emissor, o que ocorrer primeiro, observado que o 


prazo indicado nesta alínea (ii) não será aplicável às obrigações para 


as quais tenha sido definido prazo específico neste DIE; 


(iii) modificação do objeto social do Emissor, que faça com que o Emissor 


deixe de ser considerado instituição financeira perante o BACEN; 


(iv) quaisquer declarações ou garantias fornecidas pelo Emissor nas Letras 


Financeiras, no DIE ou no Contrato de Distribuição sejam 


consideradas falsas, incorretas ou enganosas, e tal falsidade, 


incorreção ou engano não sejam solucionados no prazo de 3 (três) 


Dias Úteis contados: (a) da constatação, pelo Emissor, de tal falsidade, 


incorreção ou engano; (b) do envio da notificação do Emissor ao 


Agente de Letras Financeiras; ou (c) do envio da notificação do 


Agente de Letras Financeiras ao Emissor, o que ocorrer primeiro, 


observado que o prazo indicado nesta alínea (iii) não será aplicável às 


obrigações para as quais tenha sido definido prazo específico neste 


DIE; 


(v) (a) declaração de regime de administração especial temporária, 


intervenção, liquidação extrajudicial, extinção, liquidação, dissolução, 


insolvência, pedido de autofalência, pedido de falência não elidido no 


prazo legal ou declaração de falência do Emissor, conforme 


estabelecido na Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, conforme 


alterada, (“Lei 6.024”), com aplicação subsidiária da Lei n.º 11.101, de 


9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei de Falências”); (b) a 


adoção de qualquer medida em preparação para tais eventos; e/ou 


(c) qualquer evento análogo aos indicados nas alíneas “(a)” e “(b)” 


acima relacionado, nos termos da legislação estrangeira aplicável;  







 


 
 


(vi) exceto se aprovada em Assembleia de Titulares de Letras Financeiras, 


destituição do Agente de Letras Financeiras e não contratação de um 


novo agente de letras financeiras para representar os titulares de 


Letras Financeiras no prazo de 30 (trinta) dias contados da referida 


destituição; e 


(vii) a não aprovação de uma nova remuneração em substituição à Taxa 


DI, conforme Cláusula 5.6.9 e 5.6.10 acima, entre o Emissor e os 


titulares das Letras Financeiras representando, pelo menos, 75% 


(setenta e cinco por cento) das Letras Financeiras em Circulação ou a 


impossibilidade de chegar ao quórum para instalação e/ou 


deliberação, em segunda convocação, da respectiva Assembleia de 


Titulares de Letras Financeiras. 


6.1.2 A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Crédito descritos acima deverá ser 


imediatamente informada ao Agente de Letras Financeiras pelo Emissor, 


dentro de 1 (um) Dia Útil contado da ciência pelo Emissor. O não 


cumprimento desta obrigação pelo Emissor não impedirá o Agente de Letras 


Financeiras ou os titulares das Letras Financeiras de, a seu critério, exercer 


seus poderes, direitos e prerrogativas previstos no presente DIE, bem como 


em outros documentos da Emissão ou da Oferta, incluindo o direito de 


considerar ou declarar, conforme o caso, o vencimento antecipado das Letras 


Financeiras, observado o disposto na Cláusula 6.2 abaixo. 


6.2 Vencimento Antecipado 


6.2.1 Vencimento Antecipado Condicionado. Observado o disposto no item 


6.2.1.1 abaixo, o Agente de Letras Financeiras deverá declarar o vencimento 


antecipado de todas as obrigações assumidas pelo Emissor com relação às 


Letras Financeiras e neste DIE, e exigir que o Emissor efetue o pagamento 


integral do Valor Nominal Unitário das Letras Financeiras acrescido da 


Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão até a 


data do efetivo pagamento das Letras Financeiras declaradas 


antecipadamente vencidas, sem prejuízo dos encargos moratórios devidos, 


fora do âmbito da B3, na ocasião em que tomar ciência da ocorrência de 


qualquer um dos Eventos de Crédito (“Vencimento Antecipado”). 


6.2.1.1 Uma vez ocorrido, qualquer um dos Eventos de Crédito deverá ser 


considerado como um descumprimento do Emissor com relação às suas obrigações 


assumidas neste DIE e/ou uma comprovação da deterioração das condições 


econômicas e/ou financeiras do Emissor, e, nesse sentido, qualquer um dos Eventos 


de Crédito será mantido e considerado eficaz imediatamente. No entanto, a 


possibilidade de ser declarado o vencimento antecipado das Letras Financeiras nos 


termos da Cláusula 6.2.1 acima está condicionada à verificação da Condição 


Suspensiva da Exigibilidade de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo), 


sem prejuízo das disposições legais aplicáveis, especialmente do artigo 333 da Lei 







 


 
 


n.º 10.406, de 22 de novembro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), artigo 


77 da Lei de Falências e artigo 18, alínea “b”, da Lei 6.024. 


6.2.1.2 Entende-se como “Condição Suspensiva da Exigibilidade de Vencimento 


Antecipado” qualquer manifestação formal do Congresso Nacional Brasileiro, do 


Presidente da República Federativa do Brasil, do Ministério da Fazenda ou 


equivalente, por parte do CMN, da CVM ou do BACEN, de seus diretores, 


departamentos e representantes (“Entidades Governamentais Relevantes”), para 


validar, admitir ou não proibir a inclusão de eventos de vencimento antecipado em 


emissões privadas e distribuições públicas de letras financeiras. Para fins desta 


Cláusula, entende-se por “manifestação formal” qualquer lei federal, medida 


provisória, decreto, normativo, comunicação, resolução, circular, carta-circular, 


comunicado, instrução, ato ou qualquer tipo de regulamentação editada pelo CMN, 


pelo BACEN ou pela CVM, bem como o envio por qualquer Entidade Governamental 


Relevante de mensagem ou aprovação ao Emissor ou a qualquer instituição do 


mercado financeiro ou de capitais, inclusive para emissão específica de letras 


financeiras sem relação com a Emissão. 


6.2.1.3 A verificação da Condição Suspensiva da Exigibilidade de Vencimento 


Antecipado se operará de pleno direito, independentemente de qualquer 


manifestação do Emissor ou necessidade de aprovação pelos titulares das Letras 


Financeiras, aplicando-se também aos Eventos de Crédito anteriores ao seu advento. 


 


6.3 Quórum 


6.3.1 Na ocorrência de quaisquer dos eventos mencionados nas alíneas 


remanescentes da Cláusula 6.1 acima (quais sejam, as alíneas 6.1.1(ii), 


6.1.1(iii), 6.1.1(iv), 6.1.1(vi) e 6.1.1(vii)), observadas as disposições da Cláusula 


6.2 acima e respectivos períodos de cura, se houver, o Agente de Letras 


Financeiras deverá convocar, dentro de 2 (dois) Dias Úteis contados da data 


em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos referidos 


eventos, uma Assembleia de Titulares de Letras Financeiras para deliberar 


sobre a não declaração do vencimento antecipado das Letras Financeiras, 


observados os procedimentos de convocação definidos da Cláusula 9 e o 


quórum específico de deliberação definido na Cláusula 6.3.2 abaixo. Caso a 


Assembleia de Titulares de Letras Financeiras não obtenha quórum de 


instalação e/ou de deliberação, em segunda convocação, ou, se realizada, 


não resulte em uma decisão de forma a autorizar o Agente de Letras 


Financeiras a não declarar o vencimento antecipado das Letras Financeiras, o 


vencimento antecipado das Letras Financeiras será declarado 


automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 


do Emissor. Na hipótese de vencimento antecipado das Letras Financeiras, 


conforme mencionado acima, o Agente de Letras comunicará o Emissor em 


até 1 (um) Dia Útil contado da data da referida Assembleia de Titulares de 


Letras Financeiras.  







 


 
 


6.3.2 A Assembleia de Titulares de Letras Financeiras mencionada na Cláusula 6.3.1 


acima poderá, mediante deliberação dos titulares de 75% (setenta e cinco 


por cento) das Letras Financeiras em Circulação, determinar que o Agente de 


Letras Financeiras não declare o vencimento antecipado das Letras 


Financeiras. 


6.3.3 Na ocorrência de vencimento antecipado das Letras Financeiras, o Emissor 


obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário das Letras 


Financeiras acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a 


Data de Emissão até a data do seu efetivo pagamento, bem como de 


quaisquer outros valores eventualmente devidos pelo Emissor nos termos 


deste DIE, fora do âmbito da B3, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da 


comunicação a ser enviada pelo Agente de Letras Financeiras ao Emissor 


quando da verificação da Condição Suspensiva da Exigibilidade de 


Vencimento Antecipado, sem prejuízo dos encargos moratórios devidos.  


6.3.4 O Emissor, em conjunto com o Agente de Letras Financeiras, informará a B3 


acerca do Vencimento Antecipado imediatamente após sua declaração. 


7 OBRIGAÇÕES DO EMISSOR 


7.1 O Emissor adicionalmente assume a obrigação de: 


(i) fornecer aos titulares das Letras Financeiras, por meio do Agente de Letras 


Financeiras, os seguintes documentos e informações: 


(a) dentro de até 5 (cinco) dias, qualquer informação relevante relativa à 


Emissão, incluindo os atos e decisões apresentadas na Cláusula 5.12.1 


acima; 


(b) caso solicitado, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações 


perante os titulares de Letras Financeiras no prazo de até 5 (cinco) 


Dias Úteis, ou em menor período se determinado por qualquer 


regulamentação ou ordem judicial, contados da respectiva data de 


solicitação;  


(c) informações relacionadas a qualquer dos eventos listados na Cláusula 


6.1 acima, imediatamente após sua ocorrência; e 


(d) em até 5 (cinco) Dias Úteis ou em prazo menor caso necessário, 


qualquer informação estritamente necessária para atendimento de 


solicitação por autoridade competente, que venha a ser solicitada por 


escrito pelo Agente de Letras Financeiras a fim de que este possa 


cumprir as suas obrigações nos termos deste DIE, da legislação e 


regulamentação aplicáveis em vigor e exclusivamente relacionado à 


presente Emissão.  







 


 
 


(ii) em até 90 (noventa) dias contados do encerramento do seu exercício fiscal, 


preparar demonstrações financeiras e, se for o caso, demonstrações 


consolidadas, em conformidade com a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 


1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e com a 


regulamentação da CMN, CVM e do BACEN; 


(iii) manter auditoria das demonstrações financeiras, bem como das respectivas 


subsidiárias diretas ou indiretas, se houver, incluindo as entidades sujeitas à 


consolidação ou equivalência de ativos, por auditores independentes de 


reputação internacional devidamente registrados perante a CVM; 


(iv) assegurar que os recursos obtidos com a Oferta não sejam empregados em: 


(a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de 


vantagem indevido a funcionário, empregado ou agente público, partidos 


políticos, políticos ou candidatos políticos, em âmbito nacional ou 


internacional, ou a terceiras pessoas relacionadas; (b) pagamentos que 


possam ser considerados como propina, abatimento ilícito, remuneração 


ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de corrupção em geral em 


relação a autoridades públicas nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro 


ato que possa ser considerado lesivo à administração pública nos termos de 


qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou 


estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração 


pública, crimes contra ordem econômica ou tributária, "lavagem" ou 


ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, 


o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, 


incluindo, mas não se limitando à Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, Lei 


n.º 9.613, de 3 de março de 1998, Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, 


Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme alterada (ou demais normas 


de licitações e contratos da administração pública), Decreto-Lei n.º 2.848, de 


7 de dezembro de 1940, Decreto n.º 5.687, de 31 de janeiro de 2006, o qual 


promulgou a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, adotada 


pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, e, caso 


aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, o UK Bribery Act e as 


demais portarias e instruções normativas expedidas pelo Conselho da União 


Europeia (UE) nos termos da lei e decreto acima mencionados, bem como 


todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos normativos expedidos 


por autoridade governamental com jurisdição sobre o Emissor relacionadas 


a este assunto (“Leis Anticorrupção”);  


(v) cumprir e fazer com que suas subsidiárias e controladas cumpram, bem 


como envidar melhores esforços para que a controladora direta detentora 


da maioria do capital social do Emissor, os diretores, administradores, 


conselheiros do Emissor e terceiros agindo em seu nome e seus 


representantes, no exercício de suas funções (em conjunto, 


“Representantes”) cumpram, durante a vigência das Letras Financeiras com a 


legislação e regulamentação ambiental e trabalhista, em vigor, adotando 







 


 
 


medidas e ações preventivas ou corretivas, inclusive em relação aos seus 


respectivos funcionários, visando evitar e corrigir quaisquer danos ao meio 


ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu 


estatuto social e realizar todas as providências necessárias às suas atividades 


econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações 


dos órgãos municipais, estaduais e federais que legislarão ou 


regulamentarão as normas ambientais vigentes, especialmente aquelas 


relativas à saúde e segurança do trabalho, sendo certo que não devem 


incentivar a prostituição, nem utilizar, direta ou indiretamente, ou incentivar 


o trabalho infantil e/ou em condição análoga à escravidão ou de qualquer 


forma infringir direitos florestais, em especial, mas não se limitando, ao 


direito sobre áreas de ocupação indígena, declarados pela autoridade 


competente (“Legislação Socioambiental”); 


(vi) cumprir com as leis, regras administrativas, normas de entidades 


autorreguladoras (incluindo a Regulamentação SARB Nº 14, de 20 de agosto 


de 2004 da Federação Brasileira de Bancos – Febraban), legislação 


relacionada à proteção de dados pessoais e privacidade  e determinações de 


entidades governamentais, autoridades de tribunais locais, aplicável à 


conduta de negócios em questão, em adição às legislações trabalhistas e do 


meio ambiente vigentes, adotando medidas e ações preventivas ou 


corretivas, destinadas em evitar e corrigir qualquer dano ao meio ambiente 


ou à seus funcionários decorrentes das suas atividades e realizar todas as 


diligências necessárias para suas atividades econômicas, preservando o meio 


ambiente e cumprindo com as determinações de agências municipais, 


estaduais e federais que, alternativamente, legislarão sobre normas do meio 


ambiente; 


(vii) até a Data de Vencimento, observar, por si, por suas subsidiárias, controladas 


e Representantes, as Leis Anticorrupção, devendo: (i) manter políticas e 


procedimentos internos que assegurem integral cumprimento das Leis 


Anticorrupção; (ii) dar conhecimento pleno de tais normas a todos os seus 


profissionais e/ou demais prestadores de serviços, previamente ao início de 


sua atuação no âmbito da Oferta; (iii) abster-se de praticar atos de corrupção 


e de agir de forma lesiva à administração pública; e (iv) caso tenha 


conhecimento de qualquer ato ou fato que viole as aludidas normas, 


comunicar em até 10 (dez) Dias Úteis ao Agente de Letras Financeiras, que 


poderá tomar todas as providências que, em conjunto com o Emissor, os 


titulares das Letras Financeiras entenderem necessárias; 


(viii) até a Data de Vencimento, contratar e manter contratados, às suas expensas, 


até o pagamento integral das Letras Financeiras, os prestadores de serviços 


inerentes às obrigações previstas neste DIE, incluindo, mas não se limitando, 


ao Agente de Letras Financeiras e manter as Letras Financeiras em 


negociação em mercado secundário através do CETIP 21, administrado e 


operacionalizado pela B3 ou em ambiente/entidade similar; 







 


 
 


(ix) observar as disposições da Resolução da CVM n.º 44, de 23 de agosto de 


2021, conforme alterada, no tocante ao dever de sigilo e vedações à 


negociação;  


(x) fornecer tempestivamente as informações solicitadas pela CVM; 


(xi) manter sua contabilidade atualizada e proceder com os respectivos registros 


de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, bem 


como as normas emitidas pelo CMN, pela CVM e pelo BACEN; 


(xii) convocar, seja diretamente ou por meio da contratação de um terceiro, 


Assembleia de Titulares de Letras Financeiras para deliberar sobre quaisquer 


matérias direta ou indiretamente relacionadas à Emissão, nos termos da 


Cláusula 9 abaixo, caso o Agente de Letras Financeiras deva fazer nos termos 


deste DIE, mas não o faça; 


(xiii) não realizar operações não relacionadas ao seu objeto social, observadas as 


disposições estatutárias, legais e regulatórias em vigor; 


(xiv) notificar o Agente de Letras Financeiras e a B3, se aplicável, sobre qualquer 


ato ou fato que possa causar a interrupção ou suspensão das atividades do 


Emissor;  


(xv) não utilizar os recursos provenientes desta Emissão em desacordo com a 


Cláusula 4.2 deste DIE; 


(xvi) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 


determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo, todos 


os documentos e informações exigidos pela Resolução CVM 8; 


(xvii) cumprir, em todos os aspectos, com todas as leis, regras, regulamentos e 


ordens aplicáveis em qualquer jurisdição na qual realize negócios ou possua 


ativos, exceto por descumprimentos que não possam afetar adversamente 


sua condição econômica, financeira e seus resultados operacionais;  


(xviii) contratar prestador de serviços de escrituração para as Letras Financeiras, se 


assim for determinado por qualquer norma legal e/ou ordem de Entidades 


Governamentais Relevantes; 


(xix) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos 


societários necessários à realização do relatório anual, conforme Resolução 


da CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada, que venham a 


ser solicitados pelo Agente de Letras Financeiras, os quais deverão ser 


devidamente encaminhados pelo Emissor em até 30 (trinta) dias antes do 


encerramento do prazo para disponibilização. O referido organograma do 


grupo societário do Emissor deverá conter, inclusive, controladores, 


controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, 


no encerramento de cada exercício social; e 







 


 
 


(xx) contratar e manter contratada, às suas expensas, pelo menos uma agência 


de classificação de risco, a ser escolhida entre a Standard & Poor's, a Fitch 


Ratings ou a Moody's (“Agência de Classificação de Risco”), para realizar a 


classificação de risco (rating) do Emissor (“Classificação de Risco”), observado 


que a Classificação de Risco deverá ser atualizada anualmente, no decorrer 


do ano-calendário, durante o prazo da Emissão, bem como que, caso a 


Agência de Classificação de Risco cesse suas atividades no Brasil ou, por 


qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco do 


Emissor, o Emissor deverá (i) contratar outra agência de classificação de risco 


sem necessidade de aprovação dos Titulares, bastando notificar o Agente de 


Letras Financeiras, desde que tal agência de classificação de risco seja a 


Standard & Poor's, a Fitch Ratings ou a Moody's; ou (ii) notificar o Agente de 


Letras Financeiras e convocar Assembleia de Titulares de Letras Financeiras 


para que estes definam a agência de classificação de risco substituta, caso o 


disposto no item (i) não possa ser cumprido. 


8 AGENTE DE LETRAS FINANCEIRAS 


8.1 O Emissor nomeia e constitui como Agente de Letras Financeiras da Emissão a 


Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, a qual, por meio 


do presente DIE, aceita tal indicação, de acordo com a regulamentação aplicável e 


com os termos deste DIE, representando perante o Emissor os interesses da 


comunhão de titulares das Letras Financeiras.  


8.2 O Agente de Letras, nomeado neste DIE, declara que: 


(i) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os 


deveres e atribuições previstas na legislação específica e no DIE; 


(ii) aceita integralmente este DIE, todas suas cláusulas e condições; 


(iii) está devidamente autorizado a celebrar este DIE e a cumprir com todas as 


obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais 


para tanto; 


(iv) a celebração deste DIE e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas 


não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente de 


Letras Financeiras; e 


(v) não tem qualquer ligação com o Emissor que o impeça de exercer suas 


funções. 


8.3 Além de outros previstos em lei, das normas da CVM ou neste DIE, constituem 


deveres e atribuições do Agente de Letras Financeiras: 


(i) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse 


ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata 







 


 
 


convocação da Assembleia de Titulares de Letras Financeiras para deliberar 


sobre sua substituição; 


(ii) diligenciar junto ao Emissor para que o presente DIE e de suas eventuais 


alterações sejam registrados junto ao Cartório de RTD, adotando, no caso da 


omissão do Emissor, as medidas eventualmente previstas em lei;  


(iii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 


funções;  


(iv) acompanhar a prestação das informações periódicas pelo Emissor, alertando 


os titulares das Letras Financeiras sobre omissões e inconsistências de que 


tenha conhecimento;  


(v) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste DIE, especialmente 


daquelas impositivas de obrigações de fazer ou não fazer;  


(vi) convocar, quando necessária, a Assembleia de Titulares de Letras Financeiras, 


de acordo com os procedimentos descritos neste DIE;  


(vii) comparecer à Assembleia de Titulares de Letras Financeiras a fim de prestar 


as informações que lhe forem solicitadas;  


(viii) manter a lista dos titulares das Letras Financeiras, bem como o endereço 


atualizado, mediante solicitação de informações à B3 e/ou ao Emissor;  


(ix) comunicar aos titulares das Letras Financeiras qualquer inadimplemento pelo 


Emissor de obrigações financeiras assumidas neste DIE, incluindo as 


obrigações relativas às cláusulas contratuais destinadas a proteger o 


interesse dos titulares das Letras Financeiras e que estabelecem condições 


que não devem ser descumpridas pelo Emissor, indicando as possíveis 


consequências para os titulares das Letras Financeiras e as providências que 


pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis 


contados da ciência pelo Agente de Letras Financeiras;  


(x) proteger os direitos e interesses dos titulares das Letras Financeiras, 


empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que todo 


homem probo costuma empregar na administração de seus próprios bens; 


(xi) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência das informações 


contidas neste DIE, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as 


omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; e 


(xii) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social do 


Emissor, divulgar, em sua página na internet, e enviar à Emitente para 


divulgação na forma prevista na regulamentação específica, relatório anual 


destinado aos titulares das Letras Financeiras, nos termos do artigo 15 da 


Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada 







 


 
 


(“Resolução CVM 17”), descrevendo os fatos relevantes ocorridos durante o 


exercício relativos às Notas Comerciais Escriturais, conforme o conteúdo 


mínimo estabelecido no artigo 15 da Resolução CVM 17. 


8.4 O Agente de Letras Financeiras cumprirá com suas obrigações a partir da data de 


assinatura deste DIE, permanecendo responsável pela realização de suas tarefas até 


a Data de Vencimento ou sua efetiva substituição ou, caso haja qualquer obrigação 


do Emissor pendente em relação ao presente DIE que deverá ser cumprida após a 


Data de Vencimento, até que todas as obrigações do Emissor descritas neste DIE 


forem inteiramente cumpridas. 


8.5 Como forma de pagamento pelo cumprimento de suas obrigações e 


responsabilidades de acordo com este Instrumento de Emissão, o Emissor pagará 


ao Agente de Letras Financeiras uma remuneração com parcelas anuais de 


R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que o primeiro pagamento será devido até o 5° 


(quinto) Dia Útil contado da data de celebração deste Instrumento de Emissão, e 


todos os demais pagamentos serão realizados na mesma data dos anos seguintes. 


A primeira parcela de honorários será devida ainda que a Emissão seja 


descontinuada, a título de estruturação e implantação, devendo o pagamento ser 


realizado até o 5° (quinto) dia útil contado da comunicação do cancelamento da 


Emissão. 


8.5.1 A remuneração prevista na Cláusula 8.5 acima será devida mesmo após o 


vencimento final das Letras Financeiras, caso o Agente de Letras Financeiras 


ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à 


emissão. 


8.5.2 Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares, ou 


celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Emissão, 


será devida ao Agente de Letras Financeiras uma remuneração adicional 


equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por homem-hora dedicado às 


atividades relacionadas à Emissão, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após 


a entrega, pelo Agente de Letras Financeiras, ao Emissor do relatório de 


horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Titulares, engloba-se 


todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da 


minuta e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas 


atividades, incluem-se, mas não se limitam a (i) análise de edital; (ii) 


participação em calls ou reuniões; (iii) conferência de quórum de forma 


prévia a assembleia; (iv) conferência de procuração de forma prévia a 


assembleia; e (v) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de 


esclarecimento, “relatório de horas” é o material a ser enviado pelo Agente 


de Letras Financeiras com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, 


análise de determinado documento ou participação em reunião), do 


colaborador do Agente de Letras Financeiras, do tempo empregado na 


função e do valor relativo ao tempo.  







 


 
 


8.5.3 As parcelas citadas nas Cláusulas 8.5 e 8.5.2 supra serão reajustadas pela 


variação positiva do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 


calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 


(“IPCA”), ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo 


índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as 


datas de pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se necessário e caso 


aplicável. 


8.5.4 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em 


atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor 


do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 


ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo 


IPCA, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 


pagamento e calculado pro rata die.  


8.5.5 As parcelas citadas nos itens acima, serão acrescidas dos seguintes tributos: 


ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao 


Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento 


da Seguridade Social), CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), IRRF 


(Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham 


a incidir sobre a remuneração do Agente de Letras Financeiras nas alíquotas 


vigentes nas datas de cada pagamento. 


8.5.6 O pagamento da remuneração do Agente de Letras Financeiras será feito 


mediante depósito na conta corrente a ser indicada por esta no momento 


oportuno, servindo o comprovante do depósito como prova de quitação do 


pagamento. 


8.6 A remuneração não inclui as despesas consideradas necessárias para o estrito 


exercício e desempenho da função de Agente de Letras Financeiras durante a 


implementação e vigência dos serviços, despesas estas que serão suportadas pelo 


Emissor, mediante a realização do pagamento das respectivas cobranças e 


acompanhadas da apresentação do respectivo comprovante de pagamento, 


emitido em nome do Emissor ou mediante reembolso, após, sempre que possível, 


prévia aprovação, quais sejam: publicações em geral, notificações, extração de 


certidões, despesas cartorárias, fotocópias, digitalizações, envio de documentos, 


despesas com viagens, alimentação e hospedagem, despesas com especialistas, 


como auditores, dentre outros, ou assessoria jurídica aos Titulares de Letras 


Financeiras. 


8.7 Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as 


administrativas, em que o Agente de Letras Financeiras venha a incorrer para 


resguardar os interesses dos titulares das Letras Financeiras deverão ser, sempre que 


possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos titulares das Letras Financeiras 


e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pelo Emissor. Tais despesas 


a serem adiantadas pelos titulares das Letras Financeiras, correspondem a depósitos, 


custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente de Letras Financeiras, 







 


 
 


enquanto representante da comunhão dos titulares das Letras Financeiras. Os 


honorários de sucumbência em ações judiciais serão igualmente suportados pelos 


titulares das Letras Financeiras, bem como a remuneração do Agente de Letras 


Financeiras na hipótese de o Emissor permanecer em inadimplência com relação ao 


pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente de 


Letras Financeiras solicitar garantia dos titulares das Letras Financeiras para 


cobertura do risco de sucumbência. 


8.8 O Agente de Letras Financeiras não antecipará recursos para pagamento de 


despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre 


devidos e antecipados pelo Emissor ou pelos titulares das Letras Financeiras, 


conforme o caso. 


8.9 Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente de Letras Financeiras a 


título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.  


8.10 Exceto se de outra forma previsto no presente DIE, o Agente de Letras Financeiras 


não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre qualquer decisão 


a ser tomada pelos titulares das Letras Financeiras. O Agente de Letras Financeiras 


deverá tão-somente agir em conformidade com as instruções que lhe forem 


transmitidas pelos titulares das Letras Financeiras, independentemente de eventuais 


prejuízos que venham a ser causados em decorrência disto aos titulares das Letras 


Financeiras ou ao Emissor. A atuação do Agente de Letras Financeiras limita-se ao 


previsto neste DIE. O Agente de Letras Financeiras é isento, sob qualquer forma ou 


pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido do 


presente DIE e/ou da legislação ou regulamentação aplicável. 


8.11 O Agente de Letras Financeiras não é responsável pela completude, correção, 


consistência, suficiência ou legalidade de qualquer informação fornecida pelo 


Emissor. 


8.12 O Agente de Letras Financeiras não figurará como autor em processos judiciais 


contra o Emissor, devendo figurar apenas como representante dos titulares das 


Letras Financeiras. Todas as medidas relacionadas à eventual execução das Letras 


Financeiras deverão ser tomadas em benefício dos titulares das Letras Financeiras, 


incluindo, sem limitação, a contratação de advogados para atuar em juízo em 


benefício dos titulares das Letras Financeiras mediante aprovação prévia dos 


titulares das Letras Financeiras reunidos na Assembleia de Titulares de Letras 


Financeiras. 


8.13 Os atos ou as manifestações do Agente de Letras Financeiras (i) criando uma 


responsabilidade junto aos titulares das Letras Financeiras e/ou liberando terceiros 


das obrigações perante os titulares das Letras Financeiras; e/ou (ii) com relação ao 


cumprimento, por parte do Emissor, das obrigações definidas neste DIE serão 


válidos somente mediante aprovação prévia dos titulares das Letras Financeiras 


reunidos na Assembleia de Titulares de Letras Financeiras. 







 


 
 


8.14 Em caso de incapacidade temporária, rescisão, intervenção, liquidação, falência ou 


qualquer outro motivo de ausência do Agente de Letras Financeiras, a Assembleia 


de Titulares de Letras Financeiras será realizada dentro de no máximo 30 (trinta) dias 


do evento para a escolha do novo Agente de Letras (“Prazo Máximo de 


Substituição”), que poderá ser convocada pelo Agente de Letras Financeiras a ser 


substituído, pelo Emissor ou pelos titulares das Letras Financeiras representando 


pelo menos 10% (dez por cento) das Letras Financeiras em Circulação. 


8.14.1 Caso a Assembleia de Titulares de Letras Financeiras mencionada na Cláusula 


8.14 acima não seja convocada dentro de 15 (quinze) dias anteriormente à 


expiração do período mencionado na cláusula acima, o Emissor será 


responsável pela convocação. 


8.15 Caso o Agente de Letras Financeiras não possa continuar a conduzir suas atividades 


posteriormente à assinatura deste DIE, o Agente de Letras Financeiras deverá 


imediatamente reportar o fato aos titulares das Letras Financeiras, solicitando sua 


substituição. 


8.15.1 Na hipótese descrita na Cláusula 8.15 acima, os titulares das Letras 


Financeiras poderão, até o Prazo Máximo de Substituição, substituir o Agente 


e indicar seu eventual substituto, na Assembleia de Titulares de Letras 


Financeiras especialmente convocada para tal propósito. 


8.16 As normas definidas na Lei das Sociedades por Ações com relação à substituição do 


agente fiduciário de debêntures serão aplicáveis à substituição do Agente de Letras 


Financeiras, conforme aplicável. 


8.17 Na hipótese de afastamento do Agente de Letras Financeiras, este assume a 


obrigação de entregar cópia dos documentos sob sua guarda ao novo Agente de 


Letras Financeiras que será indicado de acordo com os termos deste DIE, no prazo 


de até 3 (três) Dias Úteis contados da data de recebimento da notificação de 


afastamento. O novo Agente de Letras Financeiras nomeado assumirá todos os 


direitos e obrigações atribuídos ao Agente de Letras Financeiras de acordo com os 


termos deste DIE, bem como assinará todos os documentos e realizará todas as 


ações necessárias.  


8.18 A substituição do Agente de Letras Financeiras deverá ser formalizada por meio da 


celebração de aditamento ao presente DIE.  


8.19 Em caso de substituição do Agente de Letras Financeiras, a concordância de seu 


substituto com os termos e condições do presente DIE, bem como sua respectiva 


remuneração, a qual deverá ser previamente aprovada pelos titulares das Letras 


Financeiras em Assembleia de Titulares de Letras Financeiras convocada para tal 


propósito, deverá ser formalizada por meio de instrumento específico.  







 


 
 


9 ASSEMBLEIA DE TITULARES DE LETRAS FINANCEIRAS 


9.1 Os titulares das Letras Financeiras poderão, a qualquer momento, reunir-se para 


deliberar sobre assuntos relacionados a este DIE e às Letras Financeiras, aplicando-


se às Assembleias de Titulares de Letras Financeiras o disposto no artigo 71 da Lei 


das Sociedades por Ações. 


9.1.1 Quando a matéria a ser solucionada for comum à todas as Séries, inclusive 


em relação aos pedidos iniciais para exceção e/ou perdão temporário em 


relação à Eventos de Crédito, os detentores de todas as Séries das Letras 


Financeiras, a qualquer tempo, poderão convocar assembleia geral para 


deliberar, em conjunto. Em tais casos, para o propósito de determinação de 


quórum, todas as Letras Financeiras deverão ser consideradas, sem distinção 


entre as Séries.  


9.1.2 Quando a matéria a ser solucionada for de interesse específico e exclusivo 


de uma das Séries, a saber, questões relacionadas (i) à Remuneração das 


Letras Financeiras (inclusive em relação ao disposto nas Cláusulas 5.6.8 a 


5.6.12 acima); (ii) à Data de Vencimento; ou (iii) à forma, frequência e local 


de pagamento da remuneração e do principal das Letras Financeiras, os 


detentores das Letras Financeiras desta Série deverão, a qualquer tempo, 


convocar assembleia geral, que deverá ser realizada separadamente, 


considerando os quóruns específicos de convocação, instalação e 


deliberação para resolver questões de interesse dos detentores das Letras 


Financeiras das respectivas Séries.  


9.1.3 Os procedimentos definidos nesta Cláusula são limitados às assembleias 


gerais de detentores das Letras Financeiras de todas as séries em conjunto e 


às assembleias gerais de detentores das Letras Financeiras de cada uma das 


Séries, de forma individual, conforme apropriado. O quórum deverá ser 


calculado de acordo com o total de Letras Financeiras em Circulação, ou de 


acordo com o total de Letras Financeiras da respectiva série em Circulação, 


conforme apropriado.  


9.2 A Assembleia de Titulares de Letras Financeiras poderá ser convocada pelo Agente 


de Letras Financeiras, pela CVM, pelo Emissor ou pelos titulares das Letras 


Financeiras que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) de todas as Letras 


Financeiras combinadas, ou de cada Série, conforme aplicável. A convocação deverá 


ser publicada no jornal que o Emissor normalmente utiliza para suas publicações, 


observadas todas as normas aplicáveis com relação à convocação das assembleias 


gerais previstas na Lei das Sociedades por Ações, nas regulamentações aplicáveis e 


neste DIE. 


9.3 A Assembleia de Titulares de Letras Financeiras será presidida pelo titular das Letras 


Financeiras eleito pelos titulares das Letras Financeiras ou pelo titular que vier a ser 


determinado pela CVM. 







 


 
 


9.4 As Assembleias de Titulares de Letras Financeiras serão convocadas, em primeira 


convocação, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência e serão instaladas 


com a presença de titulares de Letras Financeiras representando, pelo menos, a 


metade das Letras Financeiras em Circulação e, em segunda convocação, 


representando qualquer número de Letras Financeiras.  


9.4.1 A Assembleia de Titulares de Letras Financeiras, em segunda convocação, 


somente poderá ser realizada em, no mínimo, 8 (oito) dias após a publicação 


da segunda convocação, a qual não poderá ocorrer em conjunto com a 


primeira. 


9.4.2 Independentemente das formalidades descritas na lei aplicável e neste DIE, 


será considerada regular a Assembleia de Titulares de Letras Financeiras em 


que estejam presentes os titulares de todas as Letras Financeiras em 


Circulação. 


9.5 Cada Letra Financeira concederá a seu titular o direito de um voto nas Assembleias 


de Titulares de Letras Financeiras, sendo permitida a presença de mandatários, 


titulares ou não de Letras Financeiras. 


9.6 Será facultada a presença dos representantes legais do Emissor nas Assembleias de 


Titulares de Letras Financeiras exceto quando o Emissor convocar a referida 


Assembleia de Titulares de Letras Financeiras ou quando formalmente solicitado 


pelo Agente de Letras Financeiras. 


9.7 O Agente de Letras deverá comparecer à Assembleia de Titulares de Letras 


Financeiras e prestar aos titulares de Letras Financeiras as informações que lhe forem 


solicitadas. 


9.8 As alterações às características das Letras Financeiras, conforme propostas pelo 


Emissor, relacionadas (i) à Remuneração; (ii) à Data de Vencimento; ou (iii) a forma, 


frequência e local de pagamento da remuneração e do principal das Letras 


Financeiras, dependerão da aprovação dos titulares das Letras Financeiras 


representando, pelo menos, 90% (noventa por cento) das Letras Financeiras em 


Circulação.  


9.9 Qualquer alteração às cláusulas ou condições estabelecidas neste DIE que não 


estabeleçam quórum específico dependerá da aprovação dos titulares de Letras 


Financeiras representando, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) das Letras 


Financeiras em Circulação. 


9.10 A renúncia ou o perdão temporário à declaração de vencimento antecipado das 


Letras Financeiras, nos termos na Cláusula 6.3.2 deste DIE, dependerá da aprovação 


de titulares de Letras Financeiras que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco 


por cento) das Letras Financeiras em Circulação. 







 


 
 


9.11 As deliberações tomadas pelos titulares de Letras Financeiras, no âmbito de sua 


competência legal, serão existentes, válidas e eficazes perante o Emissor e obrigarão 


a todos os titulares de Letras Financeiras, presentes e futuros, independentemente 


de terem comparecido ou do voto proferido na respectiva Assembleia de Titulares 


de Letras Financeiras.  


9.12 As deliberações tomadas pelos titulares das Letras Financeiras em Assembleias de 


Titulares de Letras Financeiras no âmbito de sua competência legal, observados os 


quóruns neste DIE, vincularão o Emissor e obrigarão todos os titulares de Letras 


Financeiras, independentemente de terem comparecido à Assembleia de Titulares 


de Letras Financeiras ou do voto proferido nas respectivas Assembleias de Titulares 


de Letras Financeiras.  


10 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DO EMISSOR 


10.1 O Emissor declara e garante que, nesta data e na Data de Emissão: 


(i) está devidamente autorizado a celebrar este DIE e a emitir as Letras 


Financeiras, assim como a cumprir com todas as obrigações aqui previstas, 


tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários 


para tanto; 


(ii) a celebração deste DIE, a emissão das Letras Financeiras, bem como o 


cumprimento com as obrigações incluídas ou resultantes deste DIE não 


violam qualquer obrigação previamente assumida pelo Emissor; 


(iii) é uma instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente 


sob a forma de companhia fechada, de acordo com as leis do Brasil, estando 


devidamente autorizada a conduzir as atividades descritas em seu objeto 


social;  


(iv) os indivíduos que a representam na celebração deste DIE têm poderes 


bastantes para tanto; 


(v) os termos deste DIE e das Letras Financeiras não violam qualquer ordem, 


decisão ou sentença administrativa, arbitral e judicial que afete o Emissor ou 


quaisquer de seus ativos e propriedades; 


(vi) este DIE e as Letras Financeiras constituem uma obrigação legal, válida e 


vinculante do Emissor, exequível de acordo com seus termos e condições;  


(vii) as informações fornecidas no âmbito da Oferta serão verdadeiras, 


consistentes, corretas, suficientes, precisas e atualizadas na data em que 


forem disponibilizadas, de forma que os Investidores e seus consultores 


possam ter condições de proceder com a correta análise dos ativos, passivos 


e responsabilidades do Emissor, sua condição financeira, lucros, prejuízos e 


direitos relacionados às Letras Financeiras, e não contêm declarações falsas 







 


 
 


ou omitem fatos, com base na data em que tais declarações tiverem sido 


fornecidas;  


(viii) a celebração deste DIE, bem como a emissão das Letras Financeiras e a Oferta 


não violam qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do qual o 


Emissor seja parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, bem 


como não resultarão em (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação 


estabelecida em quaisquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de 


quaisquer ônus sobre os ativos ou bens do Emissor; ou (c) rescisão de 


quaisquer desses contratos ou instrumentos;  


(ix) as demonstrações financeiras do Emissor relativas aos exercícios sociais 


encerrados até o momento, em conjunto com as respectivas notas 


explicativas, relatórios e/ou pareceres dos auditores independentes, 


(a) refletem adequadamente, em tais datas, a situação financeira do Emissor; 


(b) foram devidamente preparadas de acordo com os princípios contábeis 


geralmente aceitos no Brasil; e (c) refletem adequadamente os ativos, 


passivos e as contingências consolidados do Emissor de forma consolidada; 


(x) está cumprindo com as leis, regulamentações, normas administrativas e 


determinações das autoridades governamentais, autarquias ou tribunais, 


aplicáveis à condução de suas atividades, com exceção a eventuais 


descumprimentos que não possam afetar significativamente o Emissor, sua 


condição financeira ou seus resultados operacionais; 


(xi) a presente Emissão corresponde à 3ª (terceira) emissão de Letras Financeiras 


do Emissor; 


(xii) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, 


inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 


capacidade do Emissor de cumprir com suas obrigações pecuniárias relativas 


às Letras Financeiras e previstas neste DIE;  


(xiii) cumpre e faz com que suas subsidiárias e controladas cumpram e envida 


seus melhores esforços para que sua controladora direta detentora da 


maioria do capital social do Emissor e seus Representantes cumpram as Leis 


Anticorrupção e não há violação ou alegação de violação de qualquer 


disposição legal ou regulamentar, nacional ou estrangeira, relativa à prática 


de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 


limitação, as Leis Anticorrupção, conforme aplicável, pelo Emissor e seus 


Representantes; 


(xiv) cumpre e faz com que suas subsidiárias e controladas cumpram, e envida 


melhores esforços para que a controladora direta detentora da maioria do 


capital social do Emissor e seus Representantes cumpram, a Legislação 


Socioambiental, adotando medidas e ações preventivas ou corretivas, 


inclusive em relação aos seus respectivos funcionários, visando evitar e 







 


 
 


corrigir quaisquer danos ambientais, bem como proceder a todas as 


providências necessárias à atividade da espécie, preservando o meio 


ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e 


federais que subsidiarão ou regulamentarão as normas ambientais vigentes, 


de modo que (a) o Emissor e suas controladas (1) não utilizam, direta ou 


indiretamente, trabalho em condições análogas às de escravo ou infantil; 


(2) não promovam qualquer tipo de discriminação nem violem direitos 


florestais; e (3) não encorajem de forma alguma a prostituição; (b) os 


empregados do Emissor estão devidamente cadastrados de acordo com a 


legislação em vigor; (c) o Emissor cumpre as obrigações decorrentes dos 


respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária 


vigente; (d) o Emissor atende à legislação aplicável à proteção do meio 


ambiente, bem como à saúde e segurança pública; (e) o Emissor detém todas 


as autorizações, concessões, autorizações, outorgas e licenças, inclusive 


ambientais e/ou exigidas pelos órgãos reguladores competentes para o 


exercício regular das atividades do Emissor e suas controladas, exceto 


quando tais autorizações, concessões, alvarás e licenças, conforme o caso, 


estiverem em processo oportuno de obtenção ou renovação de acordo com 


as leis e regulamentos aplicáveis ao setor do Emissor e sua ausência ou falta 


de renovação não cause um efeito adverso relevante; e (f) o Emissor possui 


todos os registros e licenças necessários de acordo com a legislação civil e 


ambiental aplicável; 


(xv) não existem fatos relacionados com o Emissor, este DIE ou as Letras 


Financeiras que, até a presente data, não foram divulgados ao Agente de 


Letras Financeiras, cuja omissão, no contexto da Emissão e em relação às 


obrigações regulatórias do Emissor no âmbito da Emissão, faça com que 


alguma declaração relevante deste DIE seja enganosa, incorreta ou inverídica; 


e  


(xvi) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes deste DIE e 


não existe, na presente data, qualquer Evento de Crédito. 


10.1.1 Cada declaração acima permanecerá verdadeira, completa, precisa, 


suficiente, consistente, atual e correta como se tivesse sido prestada na data 


de integralização das Letras Financeiras e, caso qualquer das declarações 


prestadas neste DIE se torne total ou parcialmente falsa, incompleta ou 


incorreta, o Emissor assume a obrigação de comunicar o Agente de Letras 


em até 3 (três) Dias Úteis, que informará aos titulares das Letras Financeiras. 


10.1.2 O Emissor, de forma irrevogável e irreversível, assume a obrigação de 


indenizar os titulares das Letras Financeiras e/ou o Agente de Letras 


Financeiras, conforme aplicável, por qualquer ação, dano, prejuízo, custo 


e/ou despesa (incluindo os custos judiciais e honorários advocatícios) direta 


ou indiretamente incorridos e comprovados pelos titulares das Letras 


Financeiras e pelo Agente de Letras devido à falsidade ou incorreção de 







 


 
 


qualquer das suas declarações prestadas neste DIE. O Agente de Letras 


Financeiras, como representante competente do grupo de titulares das Letras 


Financeiras, deverá utilizar todos os esforços razoáveis para evitar ou mitigar 


qualquer reclamação, dano, perda, custo e/ou despesas. 


11 DISPOSIÇÕES GERAIS 


11.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente DIE. 


Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer 


direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente de Letras Financeiras e/ou aos 


titulares das Letras Financeiras em razão de qualquer inadimplemento das 


obrigações do Emissor, prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 


interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 


inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 


obrigações assumidas pelo Emissor neste DIE ou precedente no tocante a qualquer 


outro inadimplemento ou atraso, tampouco deverá o exercício individual ou parcial 


de qualquer poder ou direito precluir outros, ou exercícios adicionais de tais direitos 


ou poderes ou o exercício de qualquer outro direito ou poder. 


11.2 As Partes concordam que o presente DIE, assim como os demais documentos da 


Emissão poderão ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovação dos 


titulares das Letras Financeiras, sempre que e somente (i) no caso de alterações a 


quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) 


respectivo(s) documento(s) da Emissão; (ii) quando tal alteração decorrer 


exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências de adequação a 


normas legais, regulamentares ou exigências da CVM, ANBIMA e B3; (iii) quando 


verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético; ou 


ainda (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como 


alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações 


ou correções referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar 


qualquer prejuízo aos titulares das Letras Financeiras ou qualquer alteração no fluxo 


das Letras Financeiras e que não haja qualquer custo ou despesa adicional para os 


titulares das Letras Financeiras. 


11.3 O presente DIE é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese 


de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando 


as partes por si e seus sucessores. 


11.4 Caso qualquer uma das disposições do presente DIE venha a ser julgada ilegal, 


inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal 


julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição 


afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 


11.5 Para fins deste DIE, “Dia Útil” significa qualquer dia que não seja sábado, domingo 


ou feriado nacional ou, ainda, dia em que, por qualquer motivo, não haja expediente 


bancário ou em que o mercado financeiro não esteja operando em âmbito nacional 


ou na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ressalvados os casos cujos 







 


 
 


pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente será 


considerado Dia Útil qualquer dia que não seja feriado nacional, sábado ou 


domingo. 


11.6 O presente DIE e as Letras Financeiras constituem título executivo extrajudicial, de 


acordo com os termos do artigo 784, incisos I e II, da Lei nº 13.105, de 16 de março 


de 2015, conforme alterado (“Código de Processo Civil”), e as obrigações contidas 


neste DIE estão sujeitas à execução específica, de acordo com o artigo 815 e 


seguintes do Código de Processo Civil. 


11.7 O presente DIE é regido pelas leis da República Federativa do Brasil. 


11.8 Os prazos estabelecidos neste DIE serão contados de acordo com o artigo 132 do 


Código Civil, excluindo-se o dia de início e incluindo a data de vencimento. 


11.9 Fica eleito o foro da Comarca de São Bernardo, Estado de São Paulo, com exclusão 


de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 


porventura resultantes deste DIE.  


11.10 As Partes assinam o presente DIE eletronicamente, sendo considerados válidos 


somente as assinaturas eletrônicas realizadas por meio de certificado digital da ICP-


Brasil, nos termos do art. 10, parágrafo 2º da Medida Provisória 2200-2, de 24 de 


agosto de 2001 (“Medida Provisória 2200-2/2001”). As Partes reconhecem, de forma 


irrevogável e irreversível, a autenticidade, validade e eficácia das assinaturas 


eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável. 


11.11 Este DIE produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda 


que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, 


ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em 


local diverso, o local de celebração deste DIE é, para todos os fins, aquele indicado 


abaixo. 


Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em forma 


eletrônica podendo, neste caso, se utilizar processo de certificação disponibilizado pela 


Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP-Brasil, ou, alternativamente, por meio de outra 


plataforma de assinatura eletrônica utilizados como meio de comprovação de autoria e 


integridade de documentos em forma eletrônica, produzindo todos os seus efeitos em 


relação aos signatários, conforme parágrafo 1º do artigo 10º da Medida Provisória 2.200-


2/2001, e artigo 219, do Código Civil.  


São Paulo, 04 de abril de 2025. 


[páginas de assinatura a seguir] 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, Nº 
28.2025.66.22106, QUE ENTRE SI FAZEM O 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., E 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., 
NA FORMA A SEGUIR: 
 


CLÁUSULA PRIMEIRA- CONTRATANTES, VALOR, FINALIDADE E FONTE DE RECURSOS - 
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., sociedade de ec onomia mista, Agência 
JOAO PESSOA CENTRO situada na RUA GAMA E MELO, 53, VARADOURO, JOAO 
PESSOA-PB, CNPJ/MF 07.237.373/0028-40, doravante de nominado BANCO, 
representado neste ato pelos administradores de sua  Agência nesta praça, 
ao final assinados e qualificados, concede em favor  de MARANGATU 7 
ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., doravante denominado(a) E MITENTE/CREDITADO, ao 
final assinado(a) e qualificado(a),  crédito no val or de  R$ 
58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trezentos e Trinta e Três Mil e 
Trezentos e Trinta e Três Reais), a serem providos com recursos do Fundo  
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), crédito deferido para  
aplicação conforme o Anexo-Orçamento e de acordo co m a cláusula 
DESEMBOLSO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- RECURSOS PRÓPRIOS: A diferença entre o total de gastos 
orçados no Anexo-Orçamento deste instrumento de cré dito e o crédito 
deferido, será custeada no valor mínimo de R$ 57.01 9.794,74 (Cinquenta e 
Sete Milhões, Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e  Quatro Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), com recursos próprios d o EMITENTE/CREDITADO, 
os quais, deduzida a parcela porventura já comprova damente aplicada no 
empreendimento financiado, serão aplicados previame nte ao respectivo 
desembolso realizado pelo BANCO, ou depositados pre viamente ou 
concomitantemente, e proporcionalmente ao respectiv o desembolso 
realizado pelo BANCO, na conta corrente nº 69635-1,  vinculada ao 
presente financiamento, aberta pelo BANCO na sua ag ência JOÃO PESSOA 
CENTRO, doravante denominada CONTA VINCULADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Até um dia útil antes da realização de cada 
desembolso, o EMITENTE/CREDITADO depositará os recu rsos próprios de que 
trata o caput desta cláusula na CONTA VINCULADA, pr oporcionalmente ao 
valor que será desembolsado pelo BANCO, ficando o B ANCO desde já 
autorizado a debitar da mencionada conta vinculada o valor de recursos 
próprios proporcional ao valor do desembolso que re alizará para efetuar 
o pagamento da(s) aquisição(ões) financiada(s) prev istas no Anexo-
Orçamento deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A conta corrente vinculada de que trata o PARÁGRAFO  
PRIMEIRO desta cláusula servirá exclusivamente para  movimentação dos 
recursos financeiros oriundos desta operação de cré dito e dos 
respectivos recursos próprios do EMITENTE/CREDITADO , sendo vedada a 
movimentação entre contas ou quaisquer outros tipos  de depósito não 
relacionados com a liberação dos recursos deste fin anciamento, ocorrendo 
a movimentação da mencionada conta corrente vincula da exclusivamente 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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pela agência do BANCO citada no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta cláusula por 
solicitação formal do EMITENTE/CREDITADO com a devi da identificação do 
beneficiário do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O EMITENTE/CREDITADO se obriga a complementar com 
recursos próprios do EMITENTE/CREDITADO ou advindos  de seus acionistas, 
quaisquer investimentos adicionais decorrentes de p ossíveis elevações de 
valor dos itens a serem financiados, notadamente da queles decorrentes de 
exigências ambientais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DESEMBOLSO: Em moeda corrente, parceladamente, nas 
épocas definidas no Anexo-Orçamento, sendo certo qu e os desembolsos 
poderão ser adiantados ou atrasados conforme o anda mento físico e 
financeiro do empreendimento e respeitadas as demai s condições deste 
Contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas ou a parcela única de desembolso deste 
financiamento, previstas no Anexo-Orçamento deste i nstrumento serão 
feitas a crédito da CONTA VINCULADA, ficando o BANC O desde já autorizado 
a debitar a mencionada conta vinculada pelo(s) valo r(es) necessário(s) 
para efetuar o pagamento da(s) aquisição(ões) finan ciada(s) previstas no 
Anexo-Orçamento deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA- PRÉ-DESEMBOLSO: O desembolso de qualquer parcela do 
crédito somente ocorrerá após satisfatoriamente ate ndida(s), ainda, a(s) 
seguinte(s) condição(ões):  
 
a) comprovação do efetivo recebimento pelo EMITENTE /CREDITADO dos 
insumos e/ou matérias-primas e/ou máquinas e/ou tra tores e/ou veículos 
e/ou equipamentos financiados, se houver, e/ou comp rovação da prestação 
dos serviços financiados, se houver, ou contrato en tre o 
EMITENTE/CREDITADO e o fornecedor no caso de encome nda, se houver; 
 
b) comprovação do registro deste instrumento de cré dito e da(s) 
garantia(s) no(s) cartório(s) e/ou em outros órgãos  competente(s),  
quando aplicável; 
 
c) comprovação pelo EMITENTE/CREDITADO, a partir da  segunda parcela de 
desembolso, inclusive, da correta aplicação dos rec ursos anteriormente 
desembolsados, bem como da aplicação da contraparti da de recursos 
próprios, se houver, nos limites estabelecidos cont ratualmente com o 
BANCO; 
 
d) comprovação da inexistência de restrições graves  internas ao BANCO, 
em nome do EMITENTE/CREDITADO e dos proprietários d os imóveis 
beneficiados com o financiamento; 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
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e) apresentação de certidões, obtidas mediante cons ulta ao site do 
IBAMA, atestando a inexistência de embargos ambient ais nos imóveis onde 
será aplicado o crédito, dentro do prazo de validad e, emitida em nome 
dos proprietários dos imóveis e do EMITENTE/CREDITA DO; 
 
f) prévia apresentação pelo EMITENTE/CREDITADO da(s ) seguinte(s) 
certidão(ões): Certidão Negativa de Débitos relativ os a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjun tamente, num só 
documento, pela Secretaria da Receita Federal do Br asil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); Cert ificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Eco nômica Federal; 
 
g) apresentação pelo EMITENTE/CREDITADO da CERTIDÃO  NEGATIVA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E INELEGIBILIDADE emitid a pelo Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, em nome do EMITENTE/CRED ITADO e em nome do 
sócio/acionista com participação superior a 50% (ci nquenta por cento) do 
capital social do EMITENTE CREDITADO; 
 
h) prévio atendimento, pelo EMITENTE/CREDITADO, da( s) seguinte(s) 
condição(ões):  
 
h.1) previamente ao primeiro desembolso específico dos equipamentos 
importados, a comprovação financeira de sua aquisiç ão, a fim de atestar 
que a aquisição dos referidos equipamentos foi real izada no período de 
vigência do seu respectivo ex-tarifário; 
 
h.2) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da ata do órgão 
deliberativo da empresa controladora MARANGATU HOLD ING S.A., deliberando 
sobre a contratação do financiamento e constituição  de garantias junto 
ao BANCO, devidamente registrada na junta comercial  competente; 
 
h.3) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da ata do órgão 
deliberativo do EMITENTE/CREDITADO, deliberando sob re a contratação do 
financiamento e constituição de garantias junto ao BANCO, devidamente 
registrada na junta comercial competente; 
 
h.4) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da certidão de 
inteiro teor atualizada da matrícula nº 24.354, emi tida pelo cartório de 
registro de imóveis da comarca de Piripiri/PI; 
 
h.5) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão do Instrumento de 
Constituição de Condomínio e/ou Contrato de Consórc io, este último 
devidamente registrado na junta comercial e publica do, e/ou documento 
equivalente, tratando das inversões a serem compart ilhadas entre as SPEs 
que compõem o complexo fotovoltaico; 
 
h.6) previamente a cada desembolso, apresentação da  documentação de 
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28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
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regularidade do EMITENTE/CREDITADO perante o Minist ério Público do 
Estado do Piauí – MPPI, aceita/validada pelo BANCO,  a fim de comprovar o 
atendimento das obrigações assumidas no Termo de Tr ansação 
Administrativa – TTA e no Termo de Ajustamento de C onduta - TAC firmados 
em decorrência do processo administrativo SIMP nº 0 00435-368/2024, 
conforme momentos previstos na CLÁUSULA VIGÉSIMA QU INTA – OBRIGAÇÕES 
ADICIONAIS – COVENANTS AMBIENTAIS. Na fase pós-dese mbolso, a 
apresentação da referida documentação de regularida de ocorrerá conforme 
datas aprazadas nos covenants contratuais previstos na referida 
cláusula; 
 
i) apresentação previamente ao desembolso de cada l iberação de recursos 
do crédito ora aberto de uma ou mais cartas de Fian ça Bancária em favor 
do BANCO, em valor equivalente a 100% (cem por cent o) do saldo devedor 
decorrente do financiamento somado à parcela a dese mbolsar solicitada 
pelo EMITENTE/CREDITADO, nos termos da cláusula FIA NÇA BANCÁRIA; 
 
j) quando solicitado pelo BANCO, inclusive durante a fase de desembolso, 
sob pena de suspensão deste, apresentar a documenta ção constante da 
alínea ‘ee’ da cláusula OUTRAS OBRIGAÇÕES, para per mitir o 
acompanhamento da obra e os desembolsos programados  no Anexo-Orçamento; 
 
k) comprovação pelo EMITENTE/CREDITADO da integrali zação de capital 
conforme previsto nas cláusulas INTEGRALIZAÇÃO DE C APITAL SOCIAL e 
RECURSOS PRÓPRIOS, deste instrumento; 
 
l) constituição pelo EMITENTE/CREDITADO, da Cessão Fiduciária de Conta-
Reserva, na forma da cláusula CESSÃO FIDUCIÁRIA DE FUNDO DE LIQUIDEZ EM 
CONTA-RESERVA. 
 
CLÁUSULA QUINTA- UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO: Observada a previsão de 
desembolso, constante no Anexo-Orçamento deste inst rumento de crédito, o 
EMITENTE/CREDITADO solicitará o desembolso da parce la única ou, conforme 
a citada previsão, solicitará o desembolso de cada parcela do 
financiamento até o último dia útil do mês indicado  para tanto no Anexo-
Orçamento deste instrumento de crédito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias, contados do  
último dia do mês indicado no Anexo-Orçamento deste  instrumento de 
crédito para desembolso de uma parcela do crédito, sem que (i) o 
EMITENTE/CREDITADO tenha solicitado a prorrogação d o prazo previsto do 
Anexo-Orçamento, com a devida anuência do BANCO ou (ii) sem que tenha 
solicitado o respectivo desembolso ou, tendo-o soli citado, não satisfaça 
as condições previstas neste instrumento para que o  desembolso possa ser 
efetuado, todo o saldo por desembolsar do financiam ento ora pactuado 
será automaticamente cancelado, ficando o BANCO des obrigado de efetuar 
quaisquer desembolsos ao EMITENTE/CREDITADO após o referido 
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cancelamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do saldo por desembolsar nos termos  
desta cláusula não desobrigará o EMITENTE/CREDITADO  do cumprimento das 
obrigações devidas neste instrumento nem acarretará  para o BANCO, em 
nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos assumidos pelo EMITENTE/ CREDITADO em relação 
a terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA- SUSPENSÃO DE DESEMBOLSO: Será suspenso qualquer 
desembolso previsto neste instrumento no caso de oc orrência de: 
 
I - sentença condenatória transitada em julgado, em  razão da prática de 
atos, pelo EMITENTE/CREDITADO e/ou por seus dirigen tes, que importem em 
discriminação de qualquer natureza, trabalho infant il, trabalho escravo, 
assédio moral ou sexual, proveito criminoso da pros tituição ou crime 
contra o meio ambiente; 
 
II - decisão condenatória administrativa ou judicia l, apta a produzir 
efeitos, que importe em proibição de contratar com instituições 
financeiras oficiais ou com a Administração Pública , ou de receber 
benefícios ou incentivos creditícios, subsídios, su bvenções, doações ou 
empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de in stituições 
financeiras públicas ou controladas pelo poder públ ico, em razão da 
prática de atos ilícitos definidos em lei; 
 
III - inadimplência do EMITENTE/CREDITADO em relaçã o ao pagamento dos 
encargos e/ou do principal de qualquer obrigação co ntratada junto ao 
BANCO; 
 
IV - existência de registro do EMITENTE/CREDITADO n o Cadastro 
Informativo dos Créditos Não-quitados do Setor Públ ico Federal (CADIN). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - O EMITENTE/CREDITADO 
comprovará, prévia e proporcionalmente aos desembol sos que se efetuarem 
ao amparo deste instrumento de crédito, a integrali zação de capital 
social pelo valor de R$ 57.019.794,74 (Cinquenta e Sete Milhões, 
Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Setenta e Quatro 
Centavos) correspondente aos recursos aportados pel os seus acionistas, 
destinados à execução do empreendimento financiado,  sendo referida 
comprovação realizada mediante apresentação ao BANC O de cópia da(s) 
Ata(s) da Assembleia Geral por meio da(s) qual(is) se efetivou(varam) 
referida integralização, devidamente arquivada(s) n o órgão de registro 
público competente, acompanhada(s) de cópia de bala nço ou balancete 
assinado por contabilista e pelo EMITENTE/CREDITADO , que demonstre, 
contabilmente, a referida integralização de capital . 
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CLÁUSULA OITAVA- DESEMBOLSO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E/OU REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS: O desembolso das parcelas do crédito correspondente s às 
aquisições e/ou serviços financiados será efetuado na conta corrente 
vinculada, mantida pelo EMITENTE/CREDITADO, junto a o BANCO, podendo ser 
feito, desde que solicitado pelo EMITENTE/CREDITADO , mediante pagamento 
direto ao fornecedor dos bens ou dos serviços, cont ra a entrega da 
primeira via das respectivas notas fiscais, se houv er, ou de documento 
equivalente, com recibo de quitação ou, conforme o caso, duplicata 
quitada, ou ainda mediante contrato entre o EMITENT E/CREDITADO e 
fornecedor, quando for o caso de encomenda, podendo  o BANCO, a seu 
critério, efetuar os desembolsos diretamente ao EMI TENTE/CREDITADO 
quando não houver expressa determinação em contrári o constante em lei ou 
normas do Banco Central do Brasil (BACEN). 
 
CLÁUSULA NONA- ENCARGOS FINANCEIROS - Sobre a dívida incidirá a Taxa de 
Juros Não Rural dos Fundos Constitucionais de Finan ciamento 
(TFCpós)apurada mensalmente, pro rata die, calculada e capitalizada no 
dia 15 (Quinze) de cada mês, no vencimento e na liq uidação da dívida, 
incidente sobre o saldo devedor diário do período d e cálculo, com base 
em um ano calendário de 252 (duzentos e cinquenta e  dois) dias úteis, de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 
TFCpós = FAM*((1+(BA*CDR*FP*FL*Juros Prefixados da TLP))^(DU/252))-1 , em 
que: 
 
I - TFCpós corresponde à Taxa de Juros Não Rural do s Fundos 
Constitucionais de Financiamento pós-fixada, expres sa em forma 
percentual, com quatro casas decimais e arredondame nto matemático, no 
valor calculado desconsiderando o FAMm, de 6,3245% a.a. (seis inteiros e 
três mil e duzentos e quarenta e cinco décimos de m ilésimo por cento ao 
ano); 
 
II - FAMm corresponde ao Fator de Atualização Monet ária, que será 
apurado considerando cada dia útil de vigência da o peração de crédito, 
utilizando como base a variação percentual do IPCA,  pro rata die, para 
atualizações até o último dia (inclusive) de cada m ês e calculado a 
partir da seguinte fórmula: 
 
FAMm = (1 + pm)^(ndu/ndm)  
 
pm = (IPCA m-2 + IPCA m-3 + IPCA m-4 + IPCA m-5 + IPCA m-6 + IPCA m-7 + IPCA m-


8 + IPCA m-9 + IPCA m-10 + IPCA m-11 + IPCA m-12 + IPCA m-13)  / 12,  em que: 


 
a) FAMm corresponde ao fator a ser aplicado durante  o mês de 
referência m às operações de crédito a que se refer e o inciso III do § 
1º do art. 2º da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2 022, expresso com 
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seis casas decimais e arredondamento matemático; 
 
b) pm corresponde à variação média percentual do Ín dice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulg ado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IB GE), referente ao 
período compreendido entre o 2º e o 13º meses anter iores ao mês de 
referência m, expressa em forma unitária com quatro  casas decimais; 
 
c) IPCAm-n corresponde à variação percentual do IPC A, em que n 
representa o período compreendido entre o 2º e o 13 º meses anteriores ao 
mês de referência m; 
 
d) ndu corresponde ao número de dias úteis do mês d e referência m a 
partir da data de liberação do recurso; 
 
e) ndm corresponde ao número total de dias úteis do  mês de referência 
m. 
 
III - BA corresponde ao Bônus de Adimplência aplica do aos encargos 
financeiros, da seguinte forma: 
 
a) 0,85 (oitenta e cinco centésimos), nos casos em que a parcela da 
dívida seja paga até a data do respectivo venciment o; 
 
b) 1 (um inteiro), nos demais casos; 
 
IV - CDR corresponde ao Coeficiente de Desequilíbri o Regional, definido 
pela razão entre o rendimento domiciliar per capita  da região de 
abrangência do Fundo Constitucional de Financiament o do Nordeste (FNE) e 
o rendimento domiciliar per capita do País, a que s e referem o § 17 do 
art. 1º-A e o art. 1º-D da Lei nº 10.177, de 12/01/ 2001, e o § 1º do 
art. 4º do Decreto nº 9.291, de 21/02/2018, corresp ondente a 0,61 
(sessenta e um centésimos); 
 
V - FP corresponde ao Fator de Programa, definido d e acordo com o tipo 
de operação ou a finalidade do projeto, conforme Ar t. 2º, § 1º, item 
VIII e Anexo I, da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04 /2022, correspondente 
a 1,5 (hum inteiro e cinco décimos); 
 
VI - FL corresponde ao Fator de Localização, defini do de acordo com a 
localização do empreendimento ora financiado, confo rme Art. 2º, § 1º, 
item VI, da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2022, correspondente a 0,9 
(nove décimos); 
 
VII - Juros Prefixados da TLP corresponde à taxa de  juros prefixada, 
apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 13.483, de 21/09/2017, calculada 
a partir da seguinte fórmula: 
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J = (ak*Jm)/100 , em que: 
 
a) J corresponde à Taxa de Juros prefixada, estipul ada com base na 
taxa de juros Jm e no fator de ajuste ak, vigentes neste mês e aplicada 
de forma uniforme até o vencimento deste instrument o, correspondente a 
7,68 (sete inteiros e sessenta e oito centésimos); 
 
b) ak corresponde ao fator de ajuste de que tratam o § 1º do art. 3º 
da Lei nº 13.483, de 2017, e o art. 4º da Resolução  nº 4.600, de 
25/09/2017; e 
 
c) Jm corresponde à taxa de juros prefixada de que tratam os arts. 2º 
e 3º da Resolução nº 4.600, de 2017. 
 
VIII - DU corresponde ao número de dias úteis do mê s de referência do 
cálculo em  que incorrem encargos financeiros. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Referidos encargos serão exigíveis da seguinte 
forma:  
 
a) trimestralmente nos dias 15 (quinze), durante o período de carência, 
fixado em 6 (Seis) meses e compreendido entre 26/03 /2025 e 15/10/2025; 
 
b) mensalmente nos dias 15 (quinze), durante o perí odo de amortização a 
partir de 15 de novembro de 2025, juntamente com as  prestações vincendas 
de principal, e no vencimento e na liquidação da dí vida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de capitalização dos encargos financeiro s, 
inclusive de inadimplemento, os feriados municipais  e estaduais serão 
considerados como dias úteis. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de supressão da taxa de juros ora fixada ou  
proibição do seu uso, fica o BANCO desde já autoriz ado a utilizar outras 
formas legais de remuneração, ficando, de logo, est abelecido que, 
havendo parâmetro oficial substitutivo da taxa de j uros, este 
prevalecerá desde quando a aplicação da referida ta xa, independentemente 
da data da decisão, se revelar juridicamente imposs ível. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de desvio na aplicação dos recursos de ste 
financiamento, o mutuário perderá os benefícios aos  quais fizer jus, 
especialmente aqueles relativos ao bônus de adimplê ncia, sem prejuízo 
das medidas judiciais cabíveis, incluídas as de nat ureza executória. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para atendimento ao disposto no art. 7º da Resoluç ão 
CMN 5.013, de 28/04/2022, no caso de ocorrência de encargos financeiros 
negativos em função da negativação do Fator de Atua lização Monetária 
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(FAM), não haverá incidência de encargo financeiro no mês de referência 
em que a TFCpós resultar negativa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- ENCARGOS FINANCEIROS EQUIVALENTES INCIDENTES SOBRE 
RECURSOS DO FNE - Os encargos financeiros incidentes sobre os recurs os 
do FNE, pactuados neste instrumento, equivalem a en cargos financeiros em 
base mensal, a saber: juros à taxa efetiva de 0,512 354% a.m. (quinhentos 
e doze mil e trezentos e cinquenta e quatro milésim os de milésimo por 
cento ao mês), além do Fator de Atualização Monetár ia - FAM, composto 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consu midor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es tatística - IBGE ou 
por outro índice que vier a substituí-lo, conforme Lei nº 10.177, de 
12/01/2001, c/c Lei nº 14.227, de 20/10/2021, a ser  calculado de acordo 
com a metodologia definida na Resolução CMN Nº 5.01 3, de 28/04/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- TRIBUTOS - Esta operação de crédito não está 
sujeita à cobrança do imposto sobre operações de cr édito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliário s (IOF). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TARIFAS: Esta operação está sujeita à 
incidência de tarifas bancárias cobradas do EMITENT E/CREDITADO, a saber: 
tarifa de Análise de Viabilidade Econômico-financei ra de Projetos, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), na f orma da tabela de 
tarifas vigente à época do fato gerador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORMA DE PAGAMENTO: O principal da dívida será 
reembolsado mediante débito automático em contas co rrentes do 
EMITENTE/CREDITADO mantidas no BANCO de acordo com o seguinte esquema de 
pagamento: 
 
15/11/2025, R$ 48.195,06 (Quarenta e Oito Mil e Cen to e Noventa e Cinco 
Reais e Seis Centavos), 15/12/2025, R$ 48.195,06 (Q uarenta e Oito Mil e 
Cento e Noventa e Cinco Reais e Seis Centavos), 15/ 01/2026, R$ 48.195,06 
(Quarenta e Oito Mil e Cento e Noventa e Cinco Reai s e Seis Centavos), 
15/02/2026, R$ 48.195,06 (Quarenta e Oito Mil e Cen to e Noventa e Cinco 
Reais e Seis Centavos), 15/03/2026, R$ 48.195,06 (Q uarenta e Oito Mil e 
Cento e Noventa e Cinco Reais e Seis Centavos), 15/ 04/2026, R$ 48.195,03 
(Quarenta e Oito Mil e Cento e Noventa e Cinco Reai s e Três Centavos), 
15/05/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e 
Sessenta e Seis Centavos), 15/06/2026, R$ 70.630,66  (Setenta Mil e 
Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centavo s), 15/07/2026, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), 15/08/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/09/2026, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/10/2026, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
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Centavos), 15/11/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/12/2026, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/01/2027, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), 15/02/2027, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/03/2027, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/04/2027, R$ 
70.630,65 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), 15/05/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e 
Trinta e Oito Centavos), 15/06/2027, R$ 80.090,38 ( Oitenta Mil e Noventa 
Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/07/2027, R$ 80. 090,38 (Oitenta Mil e 
Noventa Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/08/2027 , R$ 80.090,38 
(Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e Oito Centav os), 15/09/2027, R$ 
80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e O ito Centavos), 
15/10/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Rea is e Trinta e Oito 
Centavos), 15/11/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e 
Trinta e Oito Centavos), 15/12/2027, R$ 80.090,38 ( Oitenta Mil e Noventa 
Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/01/2028, R$ 80. 090,38 (Oitenta Mil e 
Noventa Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/02/2028 , R$ 80.090,38 
(Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e Oito Centav os), 15/03/2028, R$ 
80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e O ito Centavos), 
15/04/2028, R$ 80.090,36 (Oitenta Mil e Noventa Rea is e Trinta e Seis 
Centavos), 15/05/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/06/2028, R$ 91.604,81 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um  Centavos), 
15/07/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seisce ntos e Quatro Reais e 
Oitenta e Um Centavos), 15/08/2028, R$ 91.604,81 (N oventa e Um Mil e 
Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos),  15/09/2028, R$ 
91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seiscentos e Quatro R eais e Oitenta e Um 
Centavos), 15/10/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/11/2028, R$ 91.604,81 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um  Centavos), 
15/12/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seisce ntos e Quatro Reais e 
Oitenta e Um Centavos), 15/01/2029, R$ 91.604,81 (N oventa e Um Mil e 
Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos),  15/02/2029, R$ 
91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seiscentos e Quatro R eais e Oitenta e Um 
Centavos), 15/03/2029, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/04/2029, R$ 91.604,76 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Setenta e Se is Centavos), 
15/05/2029, R$ 101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezent os e Setenta e Cinco 
Reais e Cinquenta Centavos), 15/06/2029, R$ 101.375 ,50 (Cento e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/07/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/08/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/09/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/10/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
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Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/11/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/12/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/01/2030, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/02/2030, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/03/2030, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/04/2030, R$ 101.375,46 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta e Seis  Centavos), 
15/05/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/06/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/07/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/08/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/09/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/10/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/11/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/12/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/01/2031, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/02/2031, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/03/2031, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/04/2031, R $ 111.562,35 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Cinco 
Centavos), 15/05/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte  e Dois Mil e Cento e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/06/2031, R$ 122.109,35 (Cento 
e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
15/07/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil  e Cento e Nove Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), 15/08/2031, R$ 122.109, 35 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Cent avos), 15/09/2031, R$ 
122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove  Reais e Trinta e 
Cinco Centavos), 15/10/2031, R$ 122.109,35 (Cento e  Vinte e Dois Mil e 
Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/1 1/2031, R$ 122.109,35 
(Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Tr inta e Cinco 
Centavos), 15/12/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte  e Dois Mil e Cento e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/01/2032, R$ 122.109,35 (Cento 
e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
15/02/2032, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil  e Cento e Nove Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), 15/03/2032, R$ 122.109, 35 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Cent avos), 15/04/2032, R$ 
122.109,38 (Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove  Reais e Trinta e 
Oito Centavos), 15/05/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e 
Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), 15/06 /2032, R$ 133.160,50 
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(Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Sessenta Reais  e Cinquenta 
Centavos), 15/07/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trint a e Três Mil e Cento 
e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), 15/08/2032,  R$ 133.160,50 (Cento 
e Trinta e Três Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinq uenta Centavos), 
15/09/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mi l e Cento e Sessenta 
Reais e Cinquenta Centavos), 15/10/2032, R$ 133.160 ,50 (Cento e Trinta e 
Três Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centa vos), 15/11/2032, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/12/2032, R$ 133.160,50 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos),  15/01/2033, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/02/2033, R$ 133.160,50 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos),  15/03/2033, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/04/2033, R$ 133.160,49 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Quarenta e Nove Cent avos), 15/05/2033, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/06/2033, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/07/2033, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/08/2033, R$ 144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15 /09/2033, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/10/2033, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/11/2033, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/12/2033, R$ 144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15 /01/2034, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/02/2034, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/03/2034, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/04/2034, R$ 144.581,39 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/05 /2034, R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), 15/06/2034, R$ 156.449, 74 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro 
Centavos), 15/07/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinqu enta e Seis Mil e 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Qu atro Centavos), 
15/08/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis  Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos),  15/09/2034, R$ 
156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatroce ntos e Quarenta e 
Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 15/10/2034 , R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
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Setenta e Quatro Centavos), 15/11/2034, R$ 156.449, 74 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro 
Centavos), 15/12/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinqu enta e Seis Mil e 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Qu atro Centavos), 
15/01/2035, R$ 156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis  Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos),  15/02/2035, R$ 
156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatroce ntos e Quarenta e 
Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 15/03/2035 , R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), 15/04/2035, R$ 156.449, 71 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Um 
Centavos), 15/05/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/06/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/07/2035, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/08/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/09/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/10/2035, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/11/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/12/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/01/2036, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/02/2036, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/03/2036, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/04/2036, R$ 168 .841,42 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Quarenta e Dois 
Centavos), 15/05/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/06/2 036, R$ 181.601,19 
(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Dezenove Centavos), 
15/07/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil  e Seiscentos e Um 
Reais e Dezenove Centavos), 15/08/2036, R$ 181.601, 19 (Cento e Oitenta e 
Um Mil e Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos) , 15/09/2036, R$ 
181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e  Um Reais e Dezenove 
Centavos), 15/10/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/11/2 036, R$ 181.601,19 
(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Dezenove Centavos), 
15/12/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil  e Seiscentos e Um 
Reais e Dezenove Centavos), 15/01/2037, R$ 181.601, 19 (Cento e Oitenta e 
Um Mil e Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos) , 15/02/2037, R$ 
181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e  Um Reais e Dezenove 
Centavos), 15/03/2037, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/04/2 037, R$ 181.601,23 
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(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Vinte e Três 
Centavos), 15/05/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noven ta e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/06/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/07/2037, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/08/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/09/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/10/2037, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/11/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/12/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/01/2038, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/02/2038, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/03/2038, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/04/2038, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/05/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/06/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/07/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/08/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/09/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/10/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/11/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/12/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/01/2039, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/02/2039, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/03/2039, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/04/2039, R $ 208.506,28 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Oito Centavos), 
15/05/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/06/203 9, R$ 228.645,20 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Vinte Centavos), 15/07/2039, R$ 228.645,20 (Duzento s e Vinte e Oito Mil 
e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos), 15/08/2039, R$ 
228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscento s e Quarenta e Cinco 
Reais e Vinte Centavos), 15/09/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e 
Oito Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vi nte Centavos), 
15/10/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/11/203 9, R$ 228.645,20 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Vinte Centavos), 15/12/2039, R$ 228.645,20 (Duzento s e Vinte e Oito Mil 
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e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos), 15/01/2040, R$ 
228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscento s e Quarenta e Cinco 
Reais e Vinte Centavos), 15/02/2040, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e 
Oito Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vi nte Centavos), 
15/03/2040, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/04/204 0, R$ 228.645,17 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Dezessete Centavos), 15/05/2040, R$ 243.501,85 (Duz entos e Quarenta e 
Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 
15/06/2040, R$ 243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 15/07/2040, R $ 243.501,85 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um R eais e Oitenta e 
Cinco Centavos), 15/08/2040, R$ 243.501,85 (Duzento s e Quarenta e Três 
Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centa vos), 15/09/2040, R$ 
243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhe ntos e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), 15/10/2040, R$ 243.501,8 5 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oiten ta e Cinco Centavos), 
15/11/2040, R$ 243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 15/12/2040, R $ 243.501,85 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um R eais e Oitenta e 
Cinco Centavos), 15/01/2041, R$ 243.501,85 (Duzento s e Quarenta e Três 
Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centa vos), 15/02/2041, R$ 
243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhe ntos e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), 15/03/2041, R$ 243.501,8 5 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oiten ta e Cinco Centavos), 
15/04/2041, R$ 243.501,82 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Dois Centavos), 15/05/2041, R$  258.718,33 (Duzentos 
e Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais  e Trinta e Três 
Centavos), 15/06/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/07/2041, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/08/2041, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/09/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/10/2041, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/11/2041, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/12/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/01/2042, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/02/2042, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/03/2042, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/04/2042, R$ 
258.718,27 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Vinte e Sete Centavos), 15/05/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
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e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/06/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/07/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/08/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/09/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/10/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/11/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/12/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/01/2043, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/02/2043, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/03/2043, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/04/2043, 
R$ 279.636,02 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Dois Centavos), 15/05/2043, R$ 296.310 ,96 (Duzentos e 
Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Novent a e Seis Centavos), 
15/06/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 15/07/2043, R $ 296.310,96 
(Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Re ais e Noventa e Seis 
Centavos), 15/08/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e No venta e Seis Mil e 
Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 1 5/09/2043, R$ 
296.310,96 (Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezent os e Dez Reais e 
Noventa e Seis Centavos), 15/10/2043, R$ 296.310,96  (Duzentos e Noventa 
e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis  Centavos), 
15/11/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 15/12/2043, R $ 296.310,96 
(Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Re ais e Noventa e Seis 
Centavos), 15/01/2044, R$ 296.310,96 (Duzentos e No venta e Seis Mil e 
Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 1 5/02/2044, R$ 
296.310,96 (Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezent os e Dez Reais e 
Noventa e Seis Centavos), 15/03/2044, R$ 296.310,96  (Duzentos e Noventa 
e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis  Centavos), 
15/04/2044, R$ 296.310,91 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Um Centavos), 15/05/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos 
e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oito Reais e S etenta e Cinco 
Centavos), 15/06/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e T reze Mil e Seiscentos 
e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos),  15/07/2044, R$ 
313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Se tenta e Oito Reais e 
Setenta e Cinco Centavos), 15/08/2044, R$ 313.678,7 5 (Trezentos e Treze 
Mil e Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e  Cinco Centavos), 
15/09/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/10/204 4, R$ 313.678,75 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), 15/11/2044, R$ 313.678,75 (Trezent os e Treze Mil e 
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Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco  Centavos), 
15/12/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/01/204 5, R$ 313.678,75 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), 15/02/2045, R$ 313.678,75 (Trezent os e Treze Mil e 
Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco  Centavos), 
15/03/2045, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/04/204 5, R$ 313.678,79 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Nove Centavos), 15/05/2045, R$ 331.726,11 (Trezento s e Trinta e Um Mil e 
Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Centavos), 1 5/06/2045, R$ 
331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setecento s e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/07/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/08/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/09/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/10/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/11/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/12/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/01/2046, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/02/2046, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/03/2046, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/04/2046, 
R$ 331.726,16 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Dezesseis Centavos), 15/05/2046, R$ 350.460 ,78 (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/06/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/07/2046, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/08/2046, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/09/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/10/2046, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/11/2046, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/12/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/01/2047, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/02/2047, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/03/2047, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/04/2047, R$ 
350.460,80 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
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Oitenta Centavos), 15/05/2047, R$ 369.926,58 (Treze ntos e Sessenta e 
Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinque nta e Oito Centavos), 
15/06/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/07/2047, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/08/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Oito Centavos), 15/09/2047, R$ 369.926,58 (Trezento s e Sessenta e Nove 
Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e  Oito Centavos), 
15/10/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/11/2047, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/12/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Oito Centavos), 15/01/2048, R$ 369.926,58 (Trezento s e Sessenta e Nove 
Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e  Oito Centavos), 
15/02/2048, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/03/2048, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/04/2048, R$ 369.926,55 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Cinco Centavos), 15/05/2048, R$ 399.074,39 (Trezent os e Noventa e Nove 
Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centav os), 15/06/2048, R$ 
399.074,39 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Trinta e Nove Centavos), 15/07/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa 
e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove  Centavos), 
15/08/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa e No ve Mil e Setenta e 
Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/09/2048,  R$ 399.074,39 
(Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/10/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e N oventa e Nove Mil e 
Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 1 5/11/2048, R$ 
399.074,39 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Trinta e Nove Centavos), 15/12/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa 
e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove  Centavos), 
15/01/2049, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa e No ve Mil e Setenta e 
Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/02/2049,  R$ 399.074,39 
(Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/03/2049, R$ 399.074,39 (Trezentos e N oventa e Nove Mil e 
Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 1 5/04/2049, R$ 
399.074,43 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Quarenta e Três Centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o vencimento da prestação ocorrer no sábado, 
domingo ou feriado, o EMITENTE/CREDITADO poderá efe tivar o pagamento no 
1° (primeiro) dia útil subsequente, sem incidência de encargos por 
atraso. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A qualquer tempo é facultado ao EMITENTE/CREDITADO  
realizar amortização extraordinária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da amortização extraordinária será 
utilizado para amortização do saldo devedor, e será  abatido nas parcelas 
vincendas de principal, proporcionalmente ao valor de cada uma delas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento das prestações devidas para a amortizaç ão 
ou liquidação das obrigações assumidas em decorrênc ia deste instrumento 
de crédito será efetuado pelo EMITENTE/CREDITADO me diante débito na 
conta corrente nº 69634-3, que o EMITENTE/CREDITADO  mantém no BANCO, na 
agência JOAO PESSOA CENTRO. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de prestações fora dos prazos avença dos 
constituirá mera tolerância que não afetará, de for ma alguma, as datas 
de seus vencimentos ou as demais cláusulas e condiç ões deste 
instrumento, nem importará novação ou modificação d o ajustado, inclusive 
quanto aos encargos resultantes da mora. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se na data do pagamento a(s) conta(s) corrente(s) do 
EMITENTE/CREDITADO não possuir(em) fundos suficient es para pagar o valor 
integral da prestação do crédito, será efetuada, du rante a data de 
vencimento da prestação, a consulta e débito em tod o e qualquer crédito 
que venha a ser disponibilizado na(s) conta(s) corr ente(s) do 
EMITENTE/CREDITADO e caso ele não atinja o valor in tegral da prestação, 
o valor remanescente será automaticamente transferi do para atraso e 
considerado em mora, sujeito às condições estabelec idas na Cláusula 
ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO deste instrumento de cré dito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PAGAMENTO ANTECIPADO - Na hipótese de 
amortização, pagamento ou liquidação antecipados, a tendidas as condições 
estabelecidas pelo BANCO, e pelas fontes de recurso s, a dívida será 
remunerada com base nos encargos previstos neste in strumento de crédito 
para situação de normalidade, calculados pro rata t empore e contados da 
data da liberação dos recursos ou da última contabi lização desses 
encargos, até a data do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PRAÇA DE PAGAMENTO: O EMITENTE/CREDITADO pagará 
todas as responsabilidades decorrentes deste instru mento de crédito na 
agência do BANCO que concedeu o presente crédito, o u onde este for 
cobrado ou reclamado pelo BANCO.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO - Fica o BANCO autorizado a 
debitar os valores correspondentes às obrigações de correntes deste 
instrumento, inclusive débitos referente a tarifas,  IOF, parcelas de 
principal e juros, na(s) conta(s) corrente(s) nº 69 634-3, que o 
EMITENTE/CREDITADO  mantém no Banco, na(s) agência( s) JOAO PESSOA 
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CENTRO, podendo, ainda, o débito ser realizado para  pagamento de 
obrigações vencidas, integral ou parcialmente, por tempo indeterminado, 
inclusive após o vencimento final deste instrumento , comprometendo-se o 
EMITENTE/CREDITADO, a liquidar todas as responsabil idades decorrentes 
deste instrumento de crédito, acaso remanescentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- TOLERÂNCIA:  A tolerância do BANCO em relação à 
inobservância ou ao descumprimento de qualquer obri gação aqui assumida 
pelo EMITENTE/CREDITADO de modo algum afetará as co ndições estipuladas 
neste instrumento de crédito, nem obrigará o BANCO quanto a vencimentos 
ou inadimplementos futuros. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer tolerância por parte do BANCO pelo não 
cumprimento de quaisquer das estipulações ora conve ncionadas será 
considerada mera liberalidade, não se constituindo em novação ou 
procedimento invocável pelo EMITENTE/CREDITADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO - Ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer obrigação f inanceira estipulada 
neste instrumento de crédito (principal e/ou acessó rios), falta de 
aplicação do crédito nas finalidades pactuadas, qua lquer outra 
irregularidade que seja considerada como intenciona l ou injustificável, 
e/ou descumprimento de qualquer outra obrigação des te decorrente, 
passarão a incidir os encargos pactuados na cláusul a Encargos 
Financeiros, acrescidos de juros de mora de 1% a.a.  (hum por cento ao 
ano), calculados aditivamente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Encargos de Inadimplemento incidirão sobre o 
saldo devedor, a partir das datas e condições segui ntes: 
 
I - da(s) data(s) do vencimento da(s) parcela(s), no ca so de atraso de 
pagamento: incidência apenas sobre as parcelas em a traso; 
 
II - da(s) data(s) da(s) liberação(ões), no caso de valo res inaplicados: 
incidência sobre as parcelas inaplicadas ou desviad as; 
 
III -  da(s) data(s) da constatação pelo BANCO de outras irregularidades: 
incidência sobre a(s) parcela(s) considerada(s) irr egular(es); 
 
IV - da data em que o BANCO declarar a operação antecipa damente vencida: 
incidência sobre o saldo devedor total da operação,  deduzido o valor 
inaplicado, cuja cobrança obedecerá ao contido no i nciso II, precedente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - MULTA: Além dos encargos mencionados nesta cláusula , 
será devida ainda, multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o(s) 
valor(es) inadimplido(s), em cada data ou condição estabelecida no 
parágrafo anterior.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a necessidade do ajuizamento de ação para a  
cobrança de débito de qualquer natureza decorrente deste instrumento de 
crédito, o EMITENTE/CREDITADO pagará, além dos enca rgos por atraso 
apurados na forma deste instrumento de crédito, as despesas judiciais e 
os honorários advocatícios. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O EMITENTE/CREDITADO e seu(s) AVALISTA(S)/FIADOR(E S) 
estão cientes de que, na hipótese de inadimplemento  de qualquer 
obrigação decorrente do financiamento, seu nome e C PF ou CNPJ serão 
incluídos em cadastros restritivos de crédito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FIANÇA BANCÁRIA - O EMITENTE/CREDITADO se obriga a 
apresentar, prévia e proporcionalmente a cada liber ação de recursos do 
crédito ora concedido, carta(s) de fiança bancária em favor do BANCO, 
emitida(s) por um ou mais Bancos, com limite e marg em no BANCO, mediante 
expressa aceitação dos termos da(s) FIANÇA(S) BANCÁ RIA(S)  pelo BANCO, 
a(s) qual(ais) ficará(ão) fazendo parte integrante deste instrumento, 
garantindo 100% (cem por cento) do saldo devedor do  financiamento 
concedido, no montante de R$ 58.333.333,00 (Cinquen ta e Oito Milhões, 
Trezentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais), 
acrescidos dos encargos contratuais previstos para o financiamento, 
mantida(s) até a efetiva liquidação da operação ou,  alternativamente, 
pelo prazo mínimo de 01 (um) ano(s), com obrigatori edade de renovação 
da(s) FIANÇA(S) BANCÁRIA(S) com antecedência mínima  de 60 (sessenta) 
dias em relação ao seu vencimento, nas mesmas bases  de cobertura, sob 
pena de, em não sendo obtida a renovação da(s) FIAN ÇA(S) BANCÁRIA(S) no 
prazo estipulado, a operação poder ser declarada, p elo BANCO, 
antecipadamente vencida, conforme disposto na cláus ula VENCIMENTO 
ANTECIPADO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- CESSÃO FIDUCIÁRIA DE FUNDO DE LI QUIDEZ EM CONTA 
RESERVA: Para assegurar o pagamento das prestações desta dív ida, 
compreendendo o principal da dívida, juros, comissõ es, pena convencional 
e multa, bem como o ressarcimento de toda e qualque r importância 
desembolsada por conta da constituição, do aperfeiç oamento e do 
exercício de direitos e da execução de garantias pr estadas e quaisquer 
outros encargos e outros acréscimos devidos ao BANC O por força deste 
instrumento de crédito, sem prejuízo das demais gar antias, o 
EMITENTE/CREDITADO, em conformidade com o § 3º do a rtigo 66-B da Lei nº 
4.728/1965, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2 004, e com os artigos 
1.361 e seguintes do Código Civil e demais legislaç ões aplicáveis, 
vincula e cede fiduciariamente ao BANCO, em caráter  irrevogável e 
irretratável, até a final liquidação de todas as ob rigações assumidas 
neste instrumento de crédito, a propriedade, o domí nio resolúvel e a 
posse direta e indireta dos direitos discriminados nos incisos I e II 
deste caput, os quais serão doravante denominados, em seu conjunto ou 
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separadamente, FUNDO DE LIQUIDEZ: 
 
I - o saldo da conta corrente de depósitos vinculad os denominada CONTA-
RESERVA, mantida pelo EMITENTE/CREDITADO no BANCO s ob o nº 69637-8, na 
agência de JOAO PESSOA CENTRO, não-movimentável pel o EMITENTE/CREDITADO; 
e  
 
II - as aplicações financeiras efetuadas com recurs os da CONTA-RESERVA, 
inclusive os rendimentos derivados dessas aplicaçõe s. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FUNDO DE LIQUIDEZ de que trata o caput desta 
cláusula será constituído prévia e proporcionalment e a cada desembolso e 
mantido por todo o prazo deste instrumento de crédi to.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após constituído na forma do PARÁGRAFO PRIMEIRO, o 
FUNDO DE LIQUIDEZ de que trata o caput desta cláusu la corresponderá, 
pelo menos, a R$ 1.580.833,32 (Hum Milhão, Quinhent os e Oitenta Mil e 
Oitocentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Dois Ce ntavos) ou o 
equivalente a 2,71% (dois inteiros e setenta e um c entésimos por cento) 
do valor efetivamente desembolsado, e mantido duran te todo o prazo deste 
instrumento de crédito.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O EMITENTE/CREDITADO autoriza, neste ato, em funçã o 
da titularidade da conta corrente de depósitos vinc ulados, em caráter 
irrevogável e irretratável, o BANCO a proceder a to das as movimentações 
inerentes ao cumprimento das obrigações do EMITENTE /CREDITADO firmadas 
neste instrumento de crédito, na forma deste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTA-RESERVA será movimentada exclusivamente na 
forma prevista neste instrumento, inclusive, para l iberação de possíveis 
excessos, nos moldes do PARÁGRAFO SEXTO, e utilizad a para pagamento ao 
BANCO e realização das aplicações financeiras do sa ldo de depósitos que 
representa o FUNDO DE LIQUIDEZ. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos da CONTA-RESERVA de que trata o caput 
desta cláusula serão utilizados pelo BANCO para pag amento total ou 
parcial das prestações avençadas neste instrumento,  apenas quando não 
pagas nos vencimentos pactuados, ficando desde já c onvencionado que a 
utilização dos recursos da CONTA-RESERVA pelo BANCO  não caracteriza 
desobrigação do EMITENTE/CREDITADO em relação aos p agamentos das demais 
prestações, na forma e prazos previstos neste instr umento, bem como em 
relação à manutenção dos valores do FUNDO DE LIQUID EZ, o qual deverá ser 
reconstituído, obrigando-se, ainda, o EMITENTE/CRED ITADO a liquidar, 
juntamente com a última prestação, todas as respons abilidades 
decorrentes deste instrumento de crédito, acaso rem anescentes. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Possíveis excessos sobre o montante avençado, 
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verificados no FUNDO DE LIQUIDEZ, inclusive aqueles  decorrentes dos 
rendimentos creditados em função das aplicações fin anceiras realizadas, 
se integrarão ao referido fundo e poderão ser trans feridos para a conta 
de livre movimentação do EMITENTE/CREDITADO quando o valor do fundo de 
liquidez constituído exceder o percentual e/ou valo r contratado de 
cobertura, mediante solicitação formal do EMITENTE/ CREDITADO, e em 
periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar d a data da 
constituição integral da CONTA-RESERVA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de insuficiência do saldo do FUNDO DE 
LIQUIDEZ mantido na CONTA-RESERVA, em patamares mín imos conforme 
estipulado nesta cláusula, o EMITENTE/CREDITADO dev erá providenciar o 
depósito do valor necessário ao restabelecimento do s patamares 
contratados, num prazo máximo em até 90 (noventa) d ias, a contar da data 
da ocorrência.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O BANCO, a seu livre e exclusivo critério, poderá 
realizar aplicação financeira dos recursos deposita dos na CONTA-RESERVA, 
de que trata esta cláusula, em fundos de investimen to lastreados em 
títulos e valores mobiliários emitidos ou, direta e  integralmente, 
garantidos ou segurados pelo Governo do Brasil ou p elo próprio BANCO, ou 
em CDB, assim como poderá realizar, a qualquer mome nto, o resgate das 
referidas aplicações financeiras com vistas ao cump rimento das 
obrigações do EMITENTE/CREDITADO na forma prevista neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO NONO - Correrão por conta do EMITENTE/CREDITADO todos e 
quaisquer tributos eventualmente incidentes sobre a s movimentações, 
transmissões, aplicações e liquidações financeiras realizadas com 
valores do FUNDO DE LIQUIDEZ, autorizando o EMITENT E/CREDITADO o 
pagamento de referidas despesas pelo BANCO mediante  débito em quaisquer 
contas de sua titularidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de alteração do número da CONTA-RESERVA e/ ou 
da Agência, fica desde já ajustado que a formalizaç ão de referida 
alteração se dará por via epistolar, independenteme nte de outra 
formalidade ou registro. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Em decorrência da cessão fiduciária prevista 
neste instrumento de crédito, o BANCO, na qualidade  de cessionário 
fiduciário, é investido na condição de credor dos d ireitos mencionados 
no caput, com todos os poderes a ele inerentes. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O FUNDO DE LIQUIDEZ será considerado de 
propriedade fiduciária e resolúvel do BANCO, não in tegrando o patrimônio 
do EMITENTE/CREDITADO para todos os fins de direito . 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de ocorrência de vencimento 
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antecipado deste instrumento de crédito, por qualqu er de suas causas, 
inclusive por pedido de recuperação judicial ou ext rajudicial ou de 
falência, o FUNDO DE LIQUIDEZ terá automaticamente sua propriedade 
consolidada em nome do BANCO, sendo tal fato e os d ireitos dele 
decorrentes oponíveis, independentemente de qualque r formalidade, a 
terceiros e ao próprio EMITENTE/CREDITADO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A garantia constituída nesta cláusula forma um 
todo indivisível em relação ao valor da dívida, jun tamente com quaisquer 
garantias constituídas neste instrumento e em event uais instrumentos 
acessórios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- MANUTENÇÃO DE DOCUMENTOS - O 
EMITENTE/CREDITADO compromete-se a manter os compro vantes de pagamento, 
compactuados e efetivados neste instrumento de créd ito, incluindo, mas 
não se limitando a, comprovantes de transferências,  boletos pagos e 
recibos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A manutenção desses documentos é essencial para 
assegurar a correta aplicação dos recursos e fiscal ização das transações 
financeiras realizadas, conforme exigências do BANC O. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O EMITENTE/CREDITADO deverá disponibilizar os 
documentos de que trata o caput desta CLAUSULA ao B ANCO, a qualquer 
tempo, pelo período de 5 (anos) após a quitação int egral do crédito, 
quando solicitados, para eventual auditoria ou fisc alização relacionada 
à comprovação financeira deste financiamento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FISCALIZAÇÃO: O EMITENTE/CREDITADO obriga-se 
a franquear ao BANCO, ao Banco Central do Brasil e/ ou aos representantes 
da(s) fonte(s) de recursos a mais ampla fiscalizaçã o da aplicação das 
quantias desembolsadas à conta deste financiamento,  exibindo aos seus 
representantes legais os elementos que lhe forem ex igidos, 
possibilitando-lhes o acesso a todas e quaisquer de pendências dos 
imóveis e instalações de sua propriedade vinculados  ao crédito, para 
verificação da situação das garantias e constatação  da realização dos 
serviços a que o EMITENTE/CREDITADO se obrigou em d ecorrência do 
crédito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO - Quaisquer quantias 
recebidas para crédito do EMITENTE/CREDITADO serão imputadas ao 
pagamento das verbas a seguir discriminadas, obriga toriamente na 
seguinte ordem, conforme sejam previstas contratual mente: multa, juros 
moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios  debitados, principal 
vencido e vincendo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- OUTRAS OBRIGAÇÕES: Obriga-se ainda o 
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EMITENTE/CREDITADO a cumprir as obrigações prevista s a seguir: 
 
a)  reconhecer como prova de seus débitos os cheque s, recibos e ordens 
de pagamento que assinar ou emitir, bem como extrat os, demonstrativos ou 
avisos de lançamentos que o BANCO vier a expedir-lh e em consequência dos 
débitos realizados na conta de empréstimo ou financ iamento; 
 
b) liquidar com a última prestação todas as respons abilidades oriundas 
deste instrumento de crédito, acaso remanescentes; 
 
c) pagar, na forma da legislação vigente, os tribut os que incidirem 
sobre o crédito ora concedido e/ou sobre este instr umento de crédito, os 
quais serão aplicados e cobrados pelo BANCO; 
 
d) responder por todas as despesas que o BANCO fize r para a segurança, 
regularização e conservação do seu direito creditór io e resguardo das 
garantias constituídas, as quais poderão ser debita das à conta de livre 
movimentação mantida pelo EMITENTE/CREDITADO no BAN CO ou em outra conta 
adequada, na falta de disponibilidade daquela, ou à  conta de empréstimo 
ou financiamento vinculada a este instrumento de cr édito, sob prévio 
aviso ao EMITENTE/CREDITADO, ficando entendido que,  em qualquer 
hipótese, o EMITENTE/CREDITADO deverá efetuar, inco ntinenti, o 
respectivo pagamento, sob pena de incorrer em mora pelo valor devido; 
 
e) cumprir rigorosamente a legislação específica am biental; 
 
f) a partir da conclusão física e financeira do pro jeto, manter, no 
mínimo, o nível de receitas previsto para o projeto , conforme estudo 
econômico-financeiro apresentado ao BANCO pelo EMIT ENTE/CREDITADO; 
 
g) comprovar, perante o BANCO, a correta aplicação dos recursos totais 
previstos no Anexo-Orçamento constante deste instru mento de crédito ou a 
ele anexo, bem como a total realização do empreendi mento financiado; 
 
h) observar a Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática 
(PRSAC) do Banco alinhada ao conjunto de princípios  e diretrizes de 
natureza social, ambiental e climática, disponibili zada na internet, no 
endereço eletrônico https://www.bnb.gov.br; 
 
i) confeccionar e instalar placa indicativa da part icipação financeira 
do BANCO no empreendimento, conforme as especificaç ões que este lhe 
fornecerá, devendo mantê-la em local adequado, fáci l de ser avistada e 
em bom estado de conservação, durante a vigência de ste instrumento de 
crédito; 
 
j) destacar a colaboração financeira do BANCO sempr e que fizer 
propaganda ou publicidade de qualquer espécie, rela tiva ao projeto 
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objeto do crédito; 
 
k) registrar no passivo exigível de longo prazo dos  seus balanços e 
balancetes, quando obrigado a fazê-los, os valores utilizados do 
financiamento concedido, sob a conta "Banco do Nord este do Brasil S.A.", 
indicando em seguida a origem dos recursos; 
 
l) quando exigida pelo BANCO, contratar auditoria e xterna especializada 
independente, por firma previamente aceita pelo BAN CO, entregando a este 
os pareceres e relatórios produzidos, facultando ao  BANCO contratar 
diretamente referidos serviços de auditoria externa  independente, 
ficando desde já autorizado a fazê-lo em nome e por  conta do 
EMITENTE/CREDITADO, debitando a este as despesas co rrespondentes para 
imediato pagamento sob pena de incorrer em mora pel o valor devido; 
 
m) manter, por todo o período do financiamento, a a utorização e a 
operação do empreendimento objeto deste contrato, b em como o cumprimento 
de todos os respectivos contratos celebrados, duran te suas vigências, 
relacionados ao empreendimento financiado; 
 
n) enviar ao BANCO, anualmente, Demonstrativos Cont ábeis completos, na 
forma da legislação tributária então vigente, refer entes ao ano 
imediatamente anterior, em até 10 (dez) dias corrid os da sua 
publicação/disponibilização ou ato legal que o subs titua; 
 
o) enviar ao BANCO, a qualquer tempo e mediante sol icitação do BANCO por 
meio físico ou eletrônico, os demonstrativos contáb eis parciais 
(Balancetes), com defasagem máxima de 2 (dois) mese s devidamente 
assinados e na forma da legislação tributária então  vigente e em prazo 
máximo de 5 (cinco) dias corridos; 
 
p) enviar ao BANCO, no prazo máximo de 5 (cinco) di as corridos, se a 
qualquer tempo e mediante solicitação do BANCO, por  meio físico ou 
eletrônico, for requisitado, informações sobre a at ividade do 
EMITENTE/CREDITADO, inclusive faturamento, investim entos, corpo 
administrativo e funcional, licenças e autorizações  de funcionamento, 
inclusive ambientais; 
 
q) se aplicável, dar ciência, sob protocolo, do int eiro teor do 
instrumento de crédito do presente financiamento, a o(à) ANEEL, onde 
esta, na qualidade de entidade de regulação e fisca lização, tomará 
conhecimento da operação e, no estrito termo da leg islação vigente, 
colaborará para viabilizar o fiel cumprimento das o brigações previstas 
neste instrumento; 
 
r) encaminhar ao BANCO cópias dos relatórios de aco mpanhamento, com 
detalhamento (especificações e quantitativos), real izado pelo 
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EMITENTE/CREDITADO, ou por empresa(s) por este cont ratado para este fim, 
durante todo o período de implantação do empreendim ento. Referidos 
relatórios deverão conter, além da descrição dos se rviços realizados, 
inclusive os recomendados e/ou exigidos pelo órgão ambiental competente; 
 
s) encaminhar ao BANCO, quando da conclusão dos inv estimentos físicos de 
implantação, relatório final da obra com detalhamen to (especificações e 
quantitativos) dos serviços efetivamente realizados , inclusive os 
demandados pelo Órgão Ambiental, com Termo de Receb imento dos trabalhos; 
 
t) apresentar, ao final da implantação do projeto, avaliação por empresa 
contratada pelo EMITENTE/CREDITADO, de todas as máq uinas, equipamentos, 
instrumentos e quadros de comando a serem implantad os no empreendimento, 
os quais serão incorporados ao patrimônio do EMITEN TE/CREDITADO; 
 
u) fazer constar dos relatórios de acompanhamento, planilhas detalhadas 
de comparativos de custos orçados e realizados, alt erações de 
especificações e acompanhamento físico-financeiro d os trabalhos, 
indicando, se for o caso, possíveis atrasos e provi dências para sua 
mitigação; 
 
v) solicitar prévia anuência do BANCO, por escrito,  para realização de 
alterações societárias que impliquem mudança do con trole acionário 
direto e/ou indireto do EMITENTE/CREDITADO; 
 
w) não distribuir dividendos e/ou pagamento de juro s sobre capital 
próprio aos acionistas, superiores ao mínimo previs to na legislação 
brasileira, caso haja qualquer inadimplemento de ob rigação pecuniária ou 
o FUNDO DE LIQUIDEZ não esteja preenchido nos termo s previstos no 
presente instrumento de crédito; 
 
x) manter equipe própria ou contratada para fiscali zação e 
acompanhamento dos trabalhos das empresas contratad as para execução 
física e desenvolvedora dos projetos de implantação , enviando, quando 
solicitado pelo BANCO, os respectivos relatórios; 
 
y) assumir quaisquer custos adicionais, decorrentes  de variação de 
preço, reajustes de orçamentos, alteração de soluçõ es de engenharia ou 
exigências legais, devendo apresentar ao BANCO, com  a devida 
tempestividade, novo cronograma físico-financeiro q ue decorra destes 
ajustes, se for o caso; 
 
z) apresentar ao BANCO, para avaliação e crítica, t odos os contratos 
formalizados (devidamente assinados) com os fornece dores de bens e 
serviços vinculados à operação de financiamento, in clusive os de EPC; 
 
aa) manter em dia o foro anual devido ao senhorio d o imóvel, no caso de 
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o imóvel Beneficiado com o crédito ser imóvel afora do; 
 
bb) solicitar prévia anuência do BANCO, por escrito , para constituição 
de ônus sobre os ativos ou recebíveis do EMITENTE/C REDITADO, exceto para 
a constituição de garantias em favor dos bancos que  irão emitir a(s) 
FIANÇA(S) BANCÁRIA(S), na forma da cláusula FIANÇA BANCÁRIA, enquanto 
houver a cobertura de 100% (cem por cento) do saldo  devedor do 
financiamento por FIANÇA BANCÁRIA; 
 
cc) não constituir nova dívida bancária para invest imentos fixos sem a 
prévia anuência do BANCO, além do financiamento obj eto deste instrumento 
de crédito; 
 
dd) apresentação de contrato de O&M (Operação e Man utenção), previamente 
ao início de operação do empreendimento objeto dest e instrumento de 
crédito; 
 
ee) quando solicitado pelo BANCO, inclusive durante  a fase de 
desembolso, sob pena de suspensão deste, apresentar  a documentação 
abaixo relacionada: 
 
i.  Descrição resumida do projeto; 
 
ii.  Contratos de prestação de serviços, inclusive, qua ndo aplicável, de 
EPC (Engineering, Procurement and Construction); 
 
iii.  Projetos de engenharia e arquitetura que possibili tem a compreensão 
geral de implantação do empreendimento; 
 
iv.  Cronograma físico-financeiro; 
 
v.  Orçamento sintético das obras civis e de instalaçõ es especiais; 
 
vi.  Boletim de medição elaborado por corpo técnico da empresa 
responsável pela execução da obra ou por empresa ge renciadora; 
 
vii.  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Re gistro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) relativos à elaboraç ão do orçamento, aos 
projetos de engenharia e arquitetura apresentados, bem como referente à 
execução dos serviços. 
 
ff) solicitar prévia anuência do BANCO, para reduçã o do capital social 
do EMITENTE/CREDITADO, dispensada a anuência para r edução de capital até 
o limite do valor estabelecido na cláusula INTEGRAL IZAÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS – COVENANTS AMBIENTAIS: 
O EMITENTE/CREDITADO obriga-se ainda à apresentação  da documentação de 
regularidade do EMITENTE/CREDITADO perante o Minist ério Público do 
Estado do Piauí – MPPI, aceita/validada pelo BANCO,  a fim de comprovar o 
atendimento das obrigações assumidas no Termo de Tr ansação 
Administrativa – TTA e no Termo de Ajustamento de C onduta – TAC, ambos 
de 13/12/2024, firmados em decorrência do processo administrativo SIMP 
nº 000435-368/2024. A apresentação deve ocorrer dur ante a fase de 
desembolso e também após os desembolsos, conforme o  momento do 
desembolso a ser realizado, sob pena de suspensão d este, e conforme os 
prazos previstos no TTA e TAC e descritos nos incis os abaixo: 
 
I - Previamente ao primeiro desembolso, referente a o cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE TRANSAÇÃO ADMINISTRA TIVA (TTA) - CLÁUSULA 
1ª - O fornecedor Complexo Solar Marangatu, formado  pelas 12 Sociedades 
de Propósito Específico (SPEs) mencionadas, comprom ete-se a recolher ao 
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -  FPDC, como sanção 
administrativa pelos fatos ocorridos, a importância  de R$ 751.333,33 
(setecentos e cinquenta e um mil, trezentos e trint a e três reais e 
trinta e três centavos), até o dia 20/12/2024, medi ante o pagamento de 
boleto bancário. 
§1º - O pagamento deverá ser efetuado por meio de b oleto gerado no 
sistema SIMP, vinculado ao protocolo nº 000435-368/ 2024, o qual será 
enviado aos e-mails indicados pelos representantes legais do fornecedor. 
§2º - O Complexo deverá protocolar cópia do comprov ante de quitação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o pagamento , por meio do 
peticionamento externo (https://www.mppi.mp.br/peti cao-externa/) e e-
mail (terceira.pj.piripiri@mppi.mp.br). 
§3º - Ultrapassado o prazo para o recolhimento, sem  a efetiva 
comprovação da quitação, o valor será acrescido de juros de mora ao mês 
e correção monetária, conforme os índices da Correg edoria-Geral de 
Justiça do Estado do Piauí, artigo 66 do Ato Conjun to PGJ/Procon nº 
04/2020. 
 
II – Previamente ao primeiro desembolso, referente ao cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDU TA (TCA) - CLÁUSULA 
1ª - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solidár ia de elaborar e 
apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a  partir da data de 
assinatura deste TAC, à 3ª Promotoria de Justiça de  Piripiri-PI, à 
Prefeitura Municipal de Brasileira-PI e à Secretari a Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRAD), acompanhado de Anotação de Responsabilidade  Técnica, que 
contemple: 
a) o desassoreamento dos riachos afetados; 
b) reflorestamento de matas ciliares afetadas, com espécies de vegetação 
nativa, observando as diretrizes de recuperação amb iental previstas na 
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legislação federal e estadual, incluindo cronograma  de execução e 
estimativa de recursos necessários; 
c) instalação de barreiras naturais para o controle  da sedimentação, 
garantindo a estabilidade do solo e a proteção das áreas adjacentes aos 
cursos d'água. 
 
III - Dentro dos prazos acordados no TAC, referente  ao cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDU TA (TCA) - CLÁUSULA 
2ª - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solidár ia de executar, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovaçã o pela Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, as m edidas previstas no 
PRAD mencionado na Cláusula 1ª. 
 
IV – Previamente ao primeiro desembolso, e após est e, mensalmente, 
referente ao cumprimento da obrigação assumida no T ERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 3ª - Os COMPROMISSÁRIOS  assumem a obrigação 
solidária de promover o monitoramento contínuo das ações implementadas 
no âmbito do PRAD por um período mínimo de 24 (vint e e quatro) meses, 
contabilizados a partir da data de assinatura deste  TAC, com a 
apresentação de relatórios mensais (até o último di a de cada mês) à 3ª 
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, à Prefeitura Municipal de 
Brasileira-PI e à Secretaria Estadual de Meio Ambie nte e Recursos 
Hídricos acerca das medidas adotadas a cada período . 
 
V – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da obr igação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 4ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de elaborar e executa r, até o dia 31 de 
dezembro de 2025, projeto técnico de implementação de obras que auxiliem 
a drenagem das chuvas nos trechos comprometidos da estrada vicinal que 
liga a BR-222 à comunidade Saco dos Polidórios, na zona rural do 
Município de Brasileira-PI, os quais foram danifica dos pelo despejo de 
águas pluviais provenientes do empreendimento. 
§ 1º - A providência mencionada no caput contempla a Estrada do Triunfo 
e passagem molhada (instalação de bueiro e elevação  do greide da 
estrada), Comunidade Jaboti/Estrada (instalação de bueiro e elevação do 
greide da estrada), Estrada Comunidade Saco dos Pol idórios 
(Direcionamento da água, instalação de bueiros e el evação do greide da 
estrada), Passagem Molhada próximo a Vila do Saco d os Polidórios 
(Desobstrução dos bueiros e instalação de bueiros m aiores). 
 
VI – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da ob rigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 5ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de elaborar e executa r, até 31 de dezembro 
de 2025, projeto técnico de reforço da segurança e estabilidade do Açude 
mencionado no Parecer Técnico nº 07/2024, subscrito  pelo engenheiro 
florestal Faruk Morais Aragão, nos autos do Process o Administrativo nº 
000435-368/2024, a ser elaborado pela Prefeitura Mu nicipal de 
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Brasileira-PI, considerando os padrões e condições de mercado, sem 
qualquer limitação de valor para a sua implementaçã o. 
 
VII – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da o brigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 6ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de encaminhar à 3ª Pr omotoria de Justiça 
de Piripiri-PI e à Prefeitura Municipal de Brasilei ra-PI, relatórios 
mensais (até o último dia de cada mês) do andamento  das atividades 
realizadas para demonstrar o cumprimento das obriga ções contantes nas 
Cláusulas 4ª e 5ª. 
 
VIII – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da obrigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 7ª  - de contratar, até 
o dia 20 de dezembro de 2024, empresa especializada  em intervenções de 
engenharia civil, com ênfase na desobstrução e corr eção de drenagem de 
águas pluviais no leito e acostamento de estradas, disponibilizando, de 
forma contínua e ininterrupta, desde a assinatura d este TAC, até o 
cumprimento das obras mencionadas nas Cláusulas 4ª e 5ª, os serviços à 
Prefeitura Municipal de Brasileira-PI e moradores d as comunidades rurais 
que utilizam a estrada vicinal que liga a BR-222 à comunidade Saco dos 
Polidórios, na zona rural do Município de Brasileir a-PI, que deverão ser 
direcionados à efetiva garantia das condições de tr afegabilidade e 
segurança, através do uso de todos os recursos huma nos, materiais e 
tecnológicos necessários. 
§ 1º - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solid ária de apresentar, 
até o dia 23 de dezembro de 2025, à 3ª Promotoria d e Justiça de 
Piripiri-PI e à Prefeitura Municipal de Brasileira cópia do contrato 
celebrado com a empresa mencionada no caput. 
§ 2º - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solid ária de informar à 3ª 
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, à Prefeitura Municipal de 
Brasileira-PI, aos moradores das comunidades rurais  (especialmente os 
destinatários das indenizações individuais firmadas  pelo Complexo, uma 
vez que são as pessoas potencialmente mais afetadas ) que circundam e se 
utilizam da estrada vicinal que liga a BR-222 à com unidade Saco dos 
Polidórios, na zona rural do Município de Brasileir a-PI, o contato 
telefônico e de WhatsApp da empresa mencionada no c aput, para fins de 
informá-la acerca da ocorrência de obstruções ou ac úmulo de águas 
pluviais no leito e acostamento de estradas, com pr ejuízo à 
trafegabilidade. 
§ 3º - Faculta-se à Prefeitura Municipal de Brasile ira-PI a formação de 
Comitê Emergencial, a fim de acompanhar as consequê ncias e 
desdobramentos do período chuvoso na região, a ser formado pelo órgão 
municipal, 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri-PI,  empresa contratada, 
Compromissárias e representantes das comunidades af etadas, devendo, este 
colegiado, sob a condução da Prefeitura Municipal d e Brasileira-PI, ter 
autonomia e precedência na tomada e execução de dec isões relacionadas ao 
cumprimento desta cláusula. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CUSTO EFETIVO TOTAL (CET) : Para fins de 
atendimento da Resolução nº 4.881, de 23 de dezembr o de 2020, do 
Conselho Monetário Nacional (CMN), está sendo infor mado pelo BANCO ao 
EMITENTE/CREDITADO, no momento da formalização dest e instrumento de 
crédito, e será igualmente informado por ocasião de  cada renovação deste 
financiamento, quando houver, o CUSTO EFETIVO TOTAL  (CET), apurado 
conforme o "CÁLCULO DO CUSTO EFETIVO TOTAL - CET", o qual o 
EMITENTE/CREDITADO declara estar recebendo e o qual  faz, e fará em caso 
de renovação deste financiamento, parte integrante deste instrumento de 
crédito para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: O EMITENTE/CREDITADO 
autoriza ao BANCO, em caráter irrevogável e irretra tável, fornecer aos 
órgãos e entidades federais competentes, inclusive os da administração 
indireta, bem como ao Congresso Nacional, toda e qu alquer informação ou 
dados relativos ao crédito objeto deste instrumento , tais como valores 
de saldo devedor, principal e acessórios, prazos, b ens vinculados em 
garantia e pessoas garantidoras por obrigação real ou fidejussória, e 
demais cláusulas e condições, em cumprimento às dis posições de 
administração, controle e prestação de contas exigi dos pela Fonte de 
Recursos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIME NTO DE INFORMAÇÕES: O 
EMITENTE/CREDITADO e os intervenientes autorizam e concordam, em caráter 
irrevogável e irretratável, que o BANCO, em conform idade com o art. 1º, 
§ 3º, V, da Lei Complementar nº 105/01, possa: 
 
I) fornecer, sempre que solicitado e com o devido r epasse do dever de 
sigilo: ao Tribunal de Contas da União, órgãos de c ontrole federal, aos 
Ministérios Públicos, às autoridades policiais fede rais e estaduais, à 
Receita Federal do Brasil, aos Ministérios e demais  órgãos estatais 
responsáveis pelo controle da fonte de recursos da presente operação de 
crédito, toda e qualquer informação, documentos ou dados relativos ao 
financiamento ora contratado, tais como valores de principal e saldo 
devedor, prazos, movimentação bancária do financiam ento, prestação de 
serviços bancários decorrentes, garantias vinculada s, relatórios de 
análise e acompanhamento; 
 
II) fornecer ao Banco Central do Brasil, para fins de composição da 
Central de Risco de Crédito do SISBACEN e/ou do Sis tema de Informações 
de Crédito (SCR) da referida autarquia e nos termos  da legislação em 
vigor, todas as informações relativas à presente op eração; 
 
III) consultar, a seu respeito, na Central de Risco  de Crédito do 
SISBACEN e/ou no Sistema de Informações de Crédito (SCR), sobre todos os 
financiamentos de sua titularidade, mantidos no BAN CO ou em qualquer 
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outra instituição financeira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES - O 
EMITENTE/CREDITADO autoriza o BANCO, em caráter irr evogável e 
irretratável, a divulgar, em seus veículos de comun icação internos e 
externos, toda e qualquer informação ou dados relat ivos ao crédito 
objeto deste instrumento, tais como valor e objeto do financiamento e 
itens financiados, para o fim exclusivo de dar publ icidade às ações 
desenvolvidas pelo BANCO. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUTORIZAÇÃO DE ENVIO DE SMS E CORRESPONDÊNCIA 
ELETRÔNICA: O EMITENTE/CREDITADO autoriza o BANCO a enviar 
correspondência eletrônica, inclusive para fins de recebimento de 
avisos, notificações e boletos de cobrança, bem com o todo e qualquer 
tipo de correspondência relativa ao negócio jurídic o ora pactuado, ao 
seu celular e e-mail informados ao BANCO, seja por SMS, e-mail, ou 
aplicativos de mensagens. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O EMITENTE/CREDITADO reconhece a validade das 
comunicações remetidas pelo BANCO, seja física ou e letrônica, e se 
compromete a manter atualizados os citados dados ca dastrais junto a esta 
instituição durante a vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - VENCIMENTO ANTECIPADO: Independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação judicial ou e xtrajudicial, o BANCO 
poderá, de pleno direito, antecipar o vencimento de  todos os 
instrumentos de crédito celebrados com o EMITENTE/C REDITADO e com a(s) 
SPE(s) MARANGATU 8 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ n º 42.066.920/0001-52, 
MARANGATU 9 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.06 6.942/0001-12, 
MARANGATU 10 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.958/0001-25, 
MARANGATU 11 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.972/0001-29 e 
MARANGATU 12 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.994/0001-99, 
doravante denominada(s) SPE(s) ANUENTE(s), que comp õe(m) o 
empreendimento financiado, exigindo o imediato paga mento das dívidas 
vencidas e vincendas, se o EMITENTE/CREDITADO:  
 
a)  deixar de cumprir qualquer obrigação estabeleci da nos instrumentos 
de crédito firmados com o BANCO; 
 
b) cometendo excesso sobre limite de crédito aberto  pelo BANCO, não 
providenciar a imediata cobertura em até 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento de notificação enviada pelo BANCO; 
 
c) sofrer protestos de dívida líquida e certa, em v alor global, superior 
a R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), salvo s e o protesto for 
feito por erro ou má-fé, devidamente comprovados; f or cancelado no prazo 
de 30 (trinta) dias; for suspenso por decisão judic ial; for pago ou for 
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prestada garantia pelo EMITENTE/CREDITADO comprovad amente aceita pelo 
credor ou pelo Poder Judiciário, conforme o caso; 
 
d) uma vez efetivada sua entrada em operação comerc ial, suspender suas 
atividades por mais de 60 (Sessenta) dias; 
 
e) vier a ser declarado impedido, por normas do Ban co Central do Brasil 
(BACEN), de participar de operações de crédito, inc lusive como 
coobrigado;  
 
f) aplicar recursos oriundos de financiamentos conc edidos pelo BANCO de 
forma irregular ou diversa daquela prescrita pelos respectivos 
instrumentos de crédito; 
 
g) deixar de reforçar as garantias dos créditos ime diatamente após 
notificação do BANCO nesse sentido, se ocorrer qual quer fato que 
determine a diminuição ou depreciação de tais garan tias, respeitados os 
prazos de cura estabelecidos no instrumento de créd ito/garantia; 
 
h) for sujeito passivo de demanda judicial que poss a atingir os direitos 
creditórios do BANCO; 
 
i) contratar com outra instituição financeira finan ciamentos para 
cobertura de itens previstos no Anexo-Orçamento con stante neste 
instrumento de crédito, ou a ele anexo; 
 
j) vier a ter sua conta de depósitos encerrada no B ANCO, ou seu nome 
incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fu ndos do Banco Central 
do Brasil (BACEN), não regularizado em até 30 (trin ta) dias contados do 
conhecimento do encerramento da conta ou da inclusã o no referido 
cadastro; 
 
k) pedir recuperação judicial, ou for decretada a s ua falência, ou tiver 
contra si formulação de pedido de liquidação ou dec retação de 
intervenção; 
 
l) remover os bens financiados, sob qualquer pretex to e para onde quer 
que seja, bem como gravar, alienar, arrendar, ceder , transferir de 
qualquer forma em favor de terceiros os bens financ iados ou os imóveis 
nos quais tenham sido incorporados, sejam os bens f inanciados 
garantidores ou não garantidores deste instrumento de crédito, salvo: i) 
autorização prévia e expressa do BANCO; ii) remoção  para fins de 
reparos, modernização ou substituição dos bens fina nciados; iii) em 
favor dos bancos que irão emitir a(s) FINÇA(S) BANC ÁRIA(S), na forma da 
Cláusula FIANÇA BANCÁRIA, enquanto houver a cobertu ra de 100% (cem por 
cento) do saldo devedor do financiamento por FIANÇA  BANCÁRIA; 
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m) deixar de recompor, nos prazos e condições contr atuais, os fundos de 
liquidez de qualquer instrumento de crédito celebra do com o BANCO; 
 
n) tiver contra si e/ou seus dirigentes sentença co ndenatória transitada 
em julgado em razão da prática de atos que importem  em discriminação de 
qualquer natureza, trabalho infantil, trabalho escr avo, assédio moral ou 
sexual, proveito criminoso da prostituição ou crime  contra o meio 
ambiente; 
 
o) utilizar os bens e serviços adquiridos com os re cursos de 
financiamento(s) concedido(s) pelo BANCO em finalid ade distinta da 
finalidade do(s) empreendimento(s) financiado(s); 
 
p) não realizar a comprovação prevista na cláusula INTEGRALIZAÇÃO DE 
CAPITAL SOCIAL, no prazo ali estipulado; 
 
q) alterar o controle acionário do EMITENTE/CREDITA DO sem prévia e 
expressa anuência do BANCO, observadas as condições  previstas na 
cláusula OUTRAS OBRIGAÇÕES; 
 
r) deixar de cumprir as obrigações assumidas perant e o Ministério 
Público do Estado do Piauí – MPPI no Termo de Trans ação Administrativa – 
TTA e no Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, amb os de 13/12/2024, 
firmados em decorrência do processo administrativo SIMP nº 000435-
368/2024. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O BANCO não decretará o vencimento antecipado caso  o  
descumprimento da(s) obrigação(ões) seja(m) sanada( s) nos prazos de 5 
(cinco) dias úteis para as obrigações pecuniárias, ou 30 (trinta) dias 
corridos para as obrigações não pecuniárias; ambos contados da data do 
descumprimento, não se aplicando esses prazos de cu ra: (i) às obrigações 
estabelecidas nos incisos desta cláusula, para as q uais prevalecerá o 
prazo de cura específico, quando expressamente prev isto; (ii) às 
situações para as quais tenha sido estabelecido, em  outras cláusulas 
deste instrumento de crédito ou nos CONTRATOS ACESS ÓRIOS, prazo de cura 
específico. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS - Em 
observância à Lei nº 13.709/2018 ("Lei Geral de Pro teção de Dados 
Pessoais"), o BANCO está autorizado a: 
 
I - realizar o tratamento dos dados pessoais do EMITE NTE/CREDITADO e/ou 
de seus representantes legais, e dos coobrigados e intervenientes, 
disponíveis ou que venham a ser coletados ou recebi dos pelo BANCO, 
utilizando essas informações de forma lícita, para os fins previstos na 
consecução deste Instrumento de Crédito, bem como p ara avaliações 
atuariais, financeiras, estatísticas e demais avali ações e usos típicos 
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da atividade bancária; 
 
II - compartilhar os dados e informações dos titulares  mencionados no 
inciso I desta cláusula com: 
 
a) órgãos governamentais e de controle externo, com  a finalidade de 
atendimento a normas legais e regulamentos a que es tão sujeitas as 
instituições financeiras;  
 
b) empresas terceirizadas de cobrança extrajudicial , com a finalidade de 
recuperação de dívidas decorrentes deste Instrument o de Crédito; 
 
c) entidades de proteção ao crédito, com a finalida de de atender a 
contratos e acordos firmados pelo BANCO no âmbito d o sistema de proteção 
ao crédito. 
 
III - publicar sua Política de Privacidade na internet,  de modo que esta 
encontra-se disponível para acesso no endereço elet rônico 
https://www.bnb.gov.br/privacidade, onde podem ser localizadas 
informações para contato direto com a equipe do Enc arregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais do BANCO. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENCIAMENTOS E AUTO RIZAÇÕES: O 
EMITENTE/CREDITADO obriga-se a apresentar ao BANCO,  nas épocas devidas, 
as licenças e autorizações, inclusive ambientais, p ertinentes ao projeto 
referido na cláusula CONTRATANTES, VALOR, FINALIDAD E E FONTE DE RECURSOS 
deste instrumento, bem como, a comprovação de haver em sido cumpridas 
todas as exigências técnicas nelas estabelecidas, e , ainda, as que se 
façam necessárias em decorrência de outras licenças  ou autorizações 
emanadas dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMUNICADO DE INCLUSÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
CONSULTA E REGISTRO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS(SCR):  O BANCO, 
neste ato, comunica ao EMITENTE/CREDITADO e, quando  aplicável, ao(s) 
INTERVENIENTE(S) FIADOR(ES) que: 
 
I - a presente operação de crédito será registrada no Sistema de 
Informações de Créditos (SCR) administrado pelo Ban co Central do Brasil 
(BACEN); 
 
II - o SCR tem por finalidades:  
 
a) fornecer informações ao BACEN para fins de monit oramento do crédito 
no sistema financeiro e para o exercício de suas at ividades de 
fiscalização, e 
 
b) propiciar o intercâmbio, entre as instituições f inanceiras sujeitas 
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ao dever de conservar o sigilo bancário de que trat a a Lei Complementar 
n.º 105/2001, das informações referentes a débitos e responsabilidades 
de clientes em quaisquer operações de crédito, com o objetivo de 
subsidiar decisões de crédito e de negócios. 
 
III - o EMITENTE/CREDITADO poderá ter acesso aos da dos constantes em seu 
nome no SCR, por meio do Registrato - Extrato do Re gistro de Informações 
no BACEN ou da Central de Atendimento ao Público do  BACEN; 
 
IV - as manifestações de discordância quanto às inf ormações constantes 
do SCR e os pedidos de correções, exclusões e regis tros de medidas 
judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao BANCO, po r meio de 
requerimento escrito e fundamentado do EMITENTE/CRE DITADO, acompanhado 
da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 
 
V - a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da 
prévia autorização do EMITENTE/CREDITADO e/ou do(s)  
INTERVENIENTE(S)FIADOR(ES), quando aplicável.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Declarando-se ciente do comunicado acima, o 
EMITENTE/CREDITADO e o(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR(E S), neste ato, 
autoriza(am), em caráter irrevogável e irretratável , o BANCO a consultar 
e registrar os débitos e responsabilidades decorren tes de operações com 
características de crédito, que constem ou venham a  constar em nome do 
EMITENTE/CREDITADO e do(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR( ES) no SCR ou nos 
sistemas que venham a complementar ou a substituir o SCR. O 
EMITENTE/CREDITADO e o(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR(E S) concorda(m) em 
estender a presente autorização de consulta ao SCR às demais 
instituições autorizadas a consultá-lo e que adquir am ou recebam em 
garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de  receber em garantia, 
total ou parcialmente, operações de crédito sob sua (s) 
responsabilidade(s). 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXPURGO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO: Cumpridas 
as demais obrigações previstas neste instrumento, o  EMITENTE/CREDITADO, 
ou o(s) INTERVENIENTES/FIADORES, se houver, quando a liquidação for 
realizada por este(s), poderá(rão) solicitar ao BAN CO a entrega deste 
original com a chancela de liquidado, devendo essa solicitação ocorrer 
no período de até 12 (doze) meses contados a partir  da liquidação da 
dívida decorrente deste instrumento. Recebida a sol icitação, o BANCO 
deverá proceder à entrega deste instrumento com a c hancela de liquidado 
ou de uma declaração de quitação de débito, sob rec ibo, ao 
EMITENTE/CREDITADO ou a quem este formalmente autor izar ou ainda ao(s) 
INTERVENIENTES/FIADORES, no prazo de até 10 (dez) d ias úteis do 
recebimento da solicitação. Não ocorrendo esta soli citação do 
EMITENTE/CREDITADO, o BANCO poderá destruir este do cumento, sem qualquer 
aviso ou notificação prévios, não podendo ser atrib uída ao BANCO 
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qualquer responsabilidade por eventuais danos decor rentes da 
inexistência deste documento. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SAC DO BANCO DO NORDESTE -  O Serviço de 
Atendimento ao Consumidor do Banco, que atende pelo  número telefônico 
0800-728-3030 (discagem direta gratuita), está à di sposição do 
EMITENTE/CREDITADO e, se houver, dos intervenientes  neste instrumento, 
nos termos do Decreto nº 11.034, de 05/04/2022, par a resolver as 
demandas sobre informação, dúvida, reclamação, susp ensão ou cancelamento 
de contratos e de serviços. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - OUVIDORIA DO BANCO DO N ORDESTE: A Ouvidoria 
do BANCO, que atende pelo número telefônico 0800-03 3-3033 (discagem 
direta gratuita), está à disposição do EMITENTE/CRE DITADO e, se houver, 
dos intervenientes neste instrumento, nos termos da  Resolução nº 4.860, 
de 23/10/2020, do Conselho Monetário Nacional, para  prestar atendimento 
de última instância às suas demandas, caso não seja m solucionadas nos 
canais de atendimento primário, incluindo o SAC, e para atuar como canal 
de comunicação entre o BANCO e seus clientes, inclu sive na mediação de 
conflitos. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:  Fica eleito o foro da comarca de 
localização da agência do BANCO que contratou o cré dito objeto deste 
instrumento para o ajuizamento de quaisquer procedi mentos oriundos do 
referido instrumento, facultado ao BANCO o direito de optar pelo de sua 
sede, pelo do domicílio do EMITENTE/CREDITADO ou do s intervenientes, ou, 
se houver, pelo da localização dos bens da garantia . 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONDIÇÕES GERAIS: Aplicam-se a este 
instrumento, no que for cabível, as "Disposições Ge rais Aplicáveis aos 
Instrumentos de Crédito no Banco do Nordeste do Bra sil S.A.", 
registradas em microfilmagem, sob o nº 329.993, em 13/11/2001, no 2º 
Registro de Títulos e Documentos, da Comarca de For taleza (CE), Cartório 
Morais Correia, que para todos os efeitos fazem par te integrante deste 
Instrumento, das quais declaram o EMITENTE/CREDITAD O e os intervenientes 
ter pleno conhecimento, aceitando-as e recebendo ne ste ato cópia de seu 
inteiro teor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 
(Três) vias de igual teor, para um só efeito, na pr esença de duas 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
JOAO PESSOA - PB, 26 de março de 2025. 
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EMITENTE/CREDITADO 
 


 por MARANGATU 7 ENERGIAS  
RENOVAVEIS S.A.  


 CNPJ: 42.066.900-0001/81 
FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  


1, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  
64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 8 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.920-0001/52 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
2, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 40 de 43 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 9 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.942-0001/12 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
3, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 10 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.958-0001/25 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
4, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 11 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.972-0001/29 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
5, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 12 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.994-0001/99 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
6, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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PELO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 
 
 
____________________________ 
BRUNO CAVALCANTE DE 
VASCONCELOS 
GERENTE DE AGÊNCIA 


   


 
 
 
____________________________ 
JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA 
GERENTE DE RELACIONAMENTO 
CORP 


   


 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________ 
EMERSON ROBERTO FONSECA 
NOBREGA 
CPF: 029.295.604-52 


   


 
 
 
____________________________ 
VALERIA LOPES DE SOUZA 
CPF: 114.565.578-58 
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Anexo-Orçamento integrante do CONTRATO DE FINANCIAM ENTO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, Nº 28.2025.66.22106, de 26 de março de 2025 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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ORÇAMENTO 
Descrição dos 
Itens do 
Empreendimento  


Qtd. 
/ 
Unid. 


Recursos Próprios  
  


Recursos Financiados  
 


    Realiza 
ção(mês/


ano) 


Valor (R$)  Desembol
so(mês/   


ano) 


FNE (R$)  


01 -  Obras 
Civis                                                           


1 
VERBA 


        


Obras Civis   mar/2025  7.883.587,
75 


mar/2025  12.950.417
,93  


-  


Obras Civis   mai/2025  2.627.862,
58 


mai/2025  4.316.805,
98 


-  


Obras Civis   mai/2025  2.627.862,
59 


mai/2025  4.316.805,
97 


-  


02 -  Obras 
Elétricas                                                       


1 
VERBA 


       


Obras 
Elétricas  


 mar/2025  1.690.657,
01 


mar/2025  2.777.252,
64 


-  


Obras 
Elétricas  


 mai/2025  563.552,34  mai/2025  925.750,88  -  


Obras 
Elétricas  


 mai/2025  563.552,34  mai/2025  925.750,88  -  


03 -  Módulos 
Fotovoltaicos                                                 


1 
VERBA 


       


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mar/2025  9.559.542,
41 


mar/2025  15.708.845
,64  


-  


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mai/2025  3.186.514,
14 


mai/2025  5.236.281,
88 


-  


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mai/2025  3.186.514,
13 


mai/2025  5.236.281,
88 


-  


04 -  
Inversores                                                            


1 
VERBA 


       


Inversores   mar/2025  1.729.707,
03 


mar/2025  2.841.400,
34 


-  


Inversores   mai/2025  576.569,01  mai/2025  947.133,45  -  
Inversores   mai/2025  576.569,01  mai/2025  947.133,44  -  
05 -  Trackers                                                              1 


VERBA 
       


Trackers   mar/2025  11.508.177
,30  


 0,00  -  


mai/2025  3.836.059,
10 


 0,00  -  


mai/2025  3.836.059,
10 


 0,00  -  


06 -  
Transformadore


1 
VERBA 
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Anexo-Orçamento integrante do CONTRATO DE FINANCIAM ENTO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, Nº 28.2025.66.22106, de 26 de março de 2025 
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ORÇAMENTO 
Descrição dos 
Itens do 
Empreendimento  


Qtd. 
/ 
Unid. 


Recursos Próprios  
  


Recursos Financiados  
 


s                                                       
Transformadore
s  


 mar/2025  1.400.635,
99 


 0,00  -  


mai/2025  466.878,66   0,00  -  
mai/2025  466.878,67   0,00  -  


07 -  
Gerenciamento 
de Obras                                                


1 
VERBA 


       


Gerenciamento 
de Obras  


 mar/2025  299.975,52  mar/2025  492.771,62  -  


Gerenciamento 
de Obras  


 mai/2025  99.991,84  mai/2025  164.257,21  -  


Gerenciamento 
de Obras  


 mai/2025  99.991,84  mai/2025  164.257,21  -  


08 -  
Engenheiro do 
Proprietário                                            


1 
VERBA 


       


Engenheiro do 
Proprietário  


 mar/2025  139.593,83  mar/2025  229.311,63  -  


Engenheiro do 
Proprietário  


 mai/2025  46.531,28  mai/2025  76.437,21  -  


Engenheiro do 
Proprietário  


 mai/2025  46.531,27  mai/2025  76.437,21  -  


TOTAL   57.019.794
,74  


 58.333.333
,00  


 


 
 
JOAO PESSOA - PB, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
  


EMITENTE/CREDITADO 
 


 por MARANGATU 7 ENERGIAS  
RENOVAVEIS S.A.  


 CNPJ: 42.066.900-0001/81 
FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  


1, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  
64.265-000 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 8 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.920-0001/52 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
2, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 9 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.942-0001/12 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
3, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 10 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.958-0001/25 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
4, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 
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Anexo-Orçamento integrante do CONTRATO DE FINANCIAM ENTO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, Nº 28.2025.66.22106, de 26 de março de 2025 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 11 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.972-0001/29 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
5, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 12 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.994-0001/99 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
6, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


 
 
 
PELO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 
 
 
____________________________ 
BRUNO CAVALCANTE DE 
VASCONCELOS 
GERENTE DE AGÊNCIA 


   


 
 
 
____________________________ 
JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA 
GERENTE DE RELACIONAMENTO 
CORP 
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TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________ 
EMERSON ROBERTO FONSECA 
NOBREGA 
CPF: 029.295.604-52 


   


 
 
 
____________________________ 
VALERIA LOPES DE SOUZA 
CPF: 114.565.578-58 
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DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS 
INSTRUMENTOS DE CRÉDITO 


 
(Protocolo de Entrega) 


 


 


 


 


Protocolo: 


 


 


 


Recebi do Banco do Nordeste do Brasil S.A. cópia das Disposições Gerais Aplicáveis 


aos Instrumentos de Crédito. 


 


 


 


       João Pessoa-PB                   26/03/2025. 


     (Cidade/Estado)                      (Data) 


 


 


 


     _________________________________________________ 
      Assinatura do Cliente: 


      MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. 


      CNPJ: 42.066.900/0001-81 
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(*) Nos cálculos do CET acima NÃO estão considerados os Juros Básicos Variáveis (JBV), que serão apurados com base no 
Fator de Atualização Monetária (FAM) que representa a variação média do IPCA, referente ao período entre o 2º e o 13º meses 
anteriores ao mês de cálculo.


Declaro ter ciência da possibilidade de escolha da metodologia de cálculo dos encargos financeiros incidentes sobre os 
financiamentos de operações de crédito não rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, prevista no 
parágrafo 2º do artigo 2º da Resolução CMN nº 5.013, tendo OPTADO pela utilização nesta operação da TAXA DE JUROS 
PÓS-FIXADA, mencionada no inciso I do caput do artigo 2º desta Resolução.
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CLIENTE


Tipo de
Simulação


26/03/2025


(*) CET (% a.a) Valor Total
% em relação ao
total devido


58.333.333,00 51,035%
CUSTOS TOTAIS 55.966.831,79 48,965%
Juros 55.466.831,79 48,527%
Tarifa de Análise de Viab Econ-financ de Projetos 500.000,00 0,437%


0 0,00 0,000%
0 0,00 0,000%


TOTAL A PAGAR 114.300.164,79 100,000%


SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


1 31/03/2025 34.999.999,80 500.000,00 0,00 0,00 0,00 34.499.999,80


2 30/04/2025 11.666.666,61 0,00 0,00 0,00 0,00 11.666.666,61


3 30/05/2025 11.666.666,59 0,00 0,00 0,00 0,00 11.666.666,59


4 15/07/2025 0,00 0,00 855.539,16 0,00 855.539,16 -855.539,16


5 15/10/2025 0,00 0,00 944.507,17 0,00 944.507,17 -944.507,17


6 15/11/2025 0,00 0,00 327.425,00 48.195,06 375.620,06 -375.620,06


7 15/12/2025 0,00 0,00 284.373,19 48.195,06 332.568,25 -332.568,25


8 15/01/2026 0,00 0,00 298.406,10 48.195,06 346.601,16 -346.601,16


9 15/02/2026 0,00 0,00 312.357,20 48.195,06 360.552,26 -360.552,26


10 15/03/2026 0,00 0,00 255.237,03 48.195,06 303.432,09 -303.432,09


11 15/04/2026 0,00 0,00 297.665,24 48.195,03 345.860,27 -345.860,27


12 15/05/2026 0,00 0,00 283.197,47 70.630,66 353.828,13 -353.828,13


13 15/06/2026 0,00 0,00 282.852,86 70.630,66 353.483,52 -353.483,52


14 15/07/2026 0,00 0,00 310.822,77 70.630,66 381.453,43 -381.453,43


15 15/08/2026 0,00 0,00 324.612,54 70.630,66 395.243,20 -395.243,20


16 15/09/2026 0,00 0,00 281.819,04 70.630,66 352.449,70 -352.449,70


17 15/10/2026 0,00 0,00 295.608,73 70.630,66 366.239,39 -366.239,39


18 15/11/2026 0,00 0,00 295.246,82 70.630,66 365.877,48 -365.877,48


19 15/12/2026 0,00 0,00 294.884,91 70.630,66 365.515,57 -365.515,57


20 15/01/2027 0,00 0,00 294.523,00 70.630,66 365.153,66 -365.153,66


21 15/02/2027 0,00 0,00 266.030,93 70.630,66 336.661,59 -336.661,59


22 15/03/2027 0,00 0,00 279.751,40 70.630,66 350.382,06 -350.382,06


23 15/04/2027 0,00 0,00 307.410,47 70.630,65 378.041,12 -378.041,12


24 15/05/2027 0,00 0,00 293.075,35 80.090,38 373.165,73 -373.165,73


25 15/06/2027 0,00 0,00 278.671,42 80.090,38 358.761,80 -358.761,80


26 15/07/2027 0,00 0,00 306.171,47 80.090,38 386.261,85 -386.261,85


27 15/08/2027 0,00 0,00 305.741,55 80.090,38 385.831,93 -385.831,93


28 15/09/2027 0,00 0,00 291.433,82 80.090,38 371.524,20 -371.524,20


29 15/10/2027 0,00 0,00 291.023,44 80.090,38 371.113,82 -371.113,82


30 15/11/2027 0,00 0,00 276.717,62 80.090,38 356.808,00 -356.808,00


31 15/12/2027 0,00 0,00 290.202,67 80.090,38 370.293,05 -370.293,05


32 15/01/2028 0,00 0,00 317.448,11 80.090,38 397.538,49 -397.538,49


33 15/02/2028 0,00 0,00 289.381,90 80.090,38 369.472,28 -369.472,28


34 15/03/2028 0,00 0,00 261.337,63 80.090,38 341.428,01 -341.428,01


35 15/04/2028 0,00 0,00 302.302,14 80.090,36 382.392,50 -382.392,50


36 15/05/2028 0,00 0,00 246.873,89 91.604,81 338.478,70 -338.478,70


ANEXO DA INFORMAÇÃO SOBRE O CUSTO EFETIVO TOTAL - FLUXO DA OPERAÇÃO


MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.


DATA DA CONTRATAÇÃO


6,40%


Declaro ter ciência da possibilidade de escolha da metodologia de cálculo dos encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de
operações de crédito não rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, prevista no parágrafo 2º do artigo 2º da Resolução
CMN nº 5.013, tendo OPTADO pela utilização nesta operação da TAXA DE JUROS PÓS-FIXADA, mencionada no inciso I do caput do artigo 2º
desta Resolução.


(*) Nos cálculos do CET acima NÃO estão considerados os Juros Básicos Variáveis (JBV), que serão apurados com base no Fator de Atualização 
Monetária (FAM) que representa a variação média do IPCA, referente ao período entre o 2º e o 13º meses anteriores ao mês de cálculo.


FNE PROINFRA - JURO PÓS-FIXADO - CONTRATADO A
PARTIR DE MAIO/2022


TOTAL LIBERADO


FNE PROINFRA - JURO PÓS-FIXADO - CONTRATADO A PARTIR DE MAIO/2022
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


37 15/06/2028 0,00 0,00 315.135,74 91.604,81 406.740,55 -406.740,55


38 15/07/2028 0,00 0,00 287.211,99 91.604,81 378.816,80 -378.816,80


39 15/08/2028 0,00 0,00 286.742,61 91.604,81 378.347,42 -378.347,42


40 15/09/2028 0,00 0,00 299.905,28 91.604,81 391.510,09 -391.510,09


41 15/10/2028 0,00 0,00 272.138,36 91.604,81 363.743,17 -363.743,17


42 15/11/2028 0,00 0,00 285.334,46 91.604,81 376.939,27 -376.939,27


43 15/12/2028 0,00 0,00 284.865,07 91.604,81 376.469,88 -376.469,88


44 15/01/2029 0,00 0,00 257.199,38 91.604,81 348.804,19 -348.804,19


45 15/02/2029 0,00 0,00 311.022,32 91.604,81 402.627,13 -402.627,13


46 15/03/2029 0,00 0,00 242.852,44 91.604,81 334.457,25 -334.457,25


47 15/04/2029 0,00 0,00 282.987,54 91.604,76 374.592,30 -374.592,30


48 15/05/2029 0,00 0,00 269.009,78 101.375,50 370.385,28 -370.385,28


49 15/06/2029 0,00 0,00 295.427,22 101.375,50 396.802,72 -396.802,72


50 15/07/2029 0,00 0,00 281.479,26 101.375,50 382.854,76 -382.854,76


51 15/08/2029 0,00 0,00 294.338,85 101.375,50 395.714,35 -395.714,35


52 15/09/2029 0,00 0,00 293.794,67 101.375,50 395.170,17 -395.170,17


53 15/10/2029 0,00 0,00 253.152,52 101.375,50 354.528,02 -354.528,02


54 15/11/2029 0,00 0,00 292.706,30 101.375,50 394.081,80 -394.081,80


55 15/12/2029 0,00 0,00 278.882,02 101.375,50 380.257,52 -380.257,52


56 15/01/2030 0,00 0,00 251.743,20 101.375,50 353.118,70 -353.118,70


57 15/02/2030 0,00 0,00 277.843,13 101.375,50 379.218,63 -379.218,63


58 15/03/2030 0,00 0,00 264.063,67 101.375,50 365.439,17 -365.439,17


59 15/04/2030 0,00 0,00 263.569,05 101.375,46 364.944,51 -364.944,51


60 15/05/2030 0,00 0,00 276.284,78 111.562,39 387.847,17 -387.847,17


61 15/06/2030 0,00 0,00 288.842,33 111.562,39 400.404,72 -400.404,72


62 15/07/2030 0,00 0,00 261.985,82 111.562,39 373.548,21 -373.548,21


63 15/08/2030 0,00 0,00 300.772,94 111.562,39 412.335,33 -412.335,33


64 15/09/2030 0,00 0,00 287.045,73 111.562,39 398.608,12 -398.608,12


65 15/10/2030 0,00 0,00 273.426,55 111.562,39 384.988,94 -384.988,94


66 15/11/2030 0,00 0,00 298.894,34 111.562,39 410.456,73 -410.456,73


67 15/12/2030 0,00 0,00 259.264,25 111.562,39 370.826,64 -370.826,64


68 15/01/2031 0,00 0,00 258.719,94 111.562,39 370.282,33 -370.282,33


69 15/02/2031 0,00 0,00 297.015,74 111.562,39 408.578,13 -408.578,13


70 15/03/2031 0,00 0,00 231.810,10 111.562,39 343.372,49 -343.372,49


71 15/04/2031 0,00 0,00 269.996,68 111.562,35 381.559,03 -381.559,03


72 15/05/2031 0,00 0,00 243.660,34 122.109,35 365.769,69 -365.769,69


73 15/06/2031 0,00 0,00 281.599,31 122.109,35 403.708,66 -403.708,66


74 15/07/2031 0,00 0,00 255.351,15 122.109,35 377.460,50 -377.460,50


75 15/08/2031 0,00 0,00 293.080,94 122.109,35 415.190,29 -415.190,29


76 15/09/2031 0,00 0,00 266.922,28 122.109,35 389.031,63 -389.031,63


77 15/10/2031 0,00 0,00 278.977,38 122.109,35 401.086,73 -401.086,73


78 15/11/2031 0,00 0,00 291.024,74 122.109,35 413.134,09 -413.134,09


79 15/12/2031 0,00 0,00 252.372,29 122.109,35 374.481,64 -374.481,64


80 15/01/2032 0,00 0,00 264.419,53 122.109,35 386.528,88 -386.528,88


81 15/02/2032 0,00 0,00 251.180,75 122.109,35 373.290,10 -373.290,10


82 15/03/2032 0,00 0,00 250.584,97 122.109,35 372.694,32 -372.694,32


83 15/04/2032 0,00 0,00 275.044,48 122.109,38 397.153,86 -397.153,86


84 15/05/2032 0,00 0,00 261.916,77 133.160,50 395.077,27 -395.077,27


85 15/06/2032 0,00 0,00 248.743,74 133.160,50 381.904,24 -381.904,24


86 15/07/2032 0,00 0,00 272.959,39 133.160,50 406.119,89 -406.119,89


87 15/08/2032 0,00 0,00 272.244,58 133.160,50 405.405,08 -405.405,08


88 15/09/2032 0,00 0,00 259.187,52 133.160,50 392.348,02 -392.348,02


89 15/10/2032 0,00 0,00 258.505,20 133.160,50 391.665,70 -391.665,70


90 15/11/2032 0,00 0,00 245.495,29 133.160,50 378.655,79 -378.655,79


91 15/12/2032 0,00 0,00 257.140,57 133.160,50 390.301,07 -390.301,07


92 15/01/2033 0,00 0,00 280.932,90 133.160,50 414.093,40 -414.093,40


93 15/02/2033 0,00 0,00 255.775,94 133.160,50 388.936,44 -388.936,44


94 15/03/2033 0,00 0,00 218.552,11 133.160,50 351.712,61 -351.712,61
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


95 15/04/2033 0,00 0,00 278.690,62 133.160,49 411.851,11 -411.851,11


96 15/05/2033 0,00 0,00 229.465,30 144.581,45 374.046,75 -374.046,75


97 15/06/2033 0,00 0,00 265.035,22 144.581,45 409.616,67 -409.616,67


98 15/07/2033 0,00 0,00 252.247,33 144.581,45 396.828,78 -396.828,78


99 15/08/2033 0,00 0,00 251.506,49 144.581,45 396.087,94 -396.087,94


100 15/09/2033 0,00 0,00 262.706,88 144.581,45 407.288,33 -407.288,33


101 15/10/2033 0,00 0,00 250.024,82 144.581,45 394.606,27 -394.606,27


102 15/11/2033 0,00 0,00 237.364,67 144.581,45 381.946,12 -381.946,12


103 15/12/2033 0,00 0,00 248.543,15 144.581,45 393.124,60 -393.124,60


104 15/01/2034 0,00 0,00 259.602,43 144.581,45 404.183,88 -404.183,88


105 15/02/2034 0,00 0,00 258.826,32 144.581,45 403.407,77 -403.407,77


106 15/03/2034 0,00 0,00 211.035,84 144.581,45 355.617,29 -355.617,29


107 15/04/2034 0,00 0,00 257.274,09 144.581,39 401.855,48 -401.855,48


108 15/05/2034 0,00 0,00 209.766,41 156.449,74 366.216,15 -366.216,15


109 15/06/2034 0,00 0,00 255.658,15 156.449,74 412.107,89 -412.107,89


110 15/07/2034 0,00 0,00 254.818,33 156.449,74 411.268,07 -411.268,07


111 15/08/2034 0,00 0,00 242.434,03 156.449,74 398.883,77 -398.883,77


112 15/09/2034 0,00 0,00 253.138,69 156.449,74 409.588,43 -409.588,43


113 15/10/2034 0,00 0,00 229.315,60 156.449,74 385.765,34 -385.765,34


114 15/11/2034 0,00 0,00 240.029,09 156.449,74 396.478,83 -396.478,83


115 15/12/2034 0,00 0,00 239.227,44 156.449,74 395.677,18 -395.677,18


116 15/01/2035 0,00 0,00 215.625,51 156.449,74 372.075,25 -372.075,25


117 15/02/2035 0,00 0,00 237.624,14 156.449,74 394.073,88 -394.073,88


118 15/03/2035 0,00 0,00 225.499,01 156.449,74 381.948,75 -381.948,75


119 15/04/2035 0,00 0,00 236.020,84 156.449,71 392.470,55 -392.470,55


120 15/05/2035 0,00 0,00 223.972,38 168.841,39 392.813,77 -392.813,77


121 15/06/2035 0,00 0,00 245.513,77 168.841,39 414.355,16 -414.355,16


122 15/07/2035 0,00 0,00 233.488,91 168.841,39 402.330,30 -402.330,30


123 15/08/2035 0,00 0,00 243.701,09 168.841,39 412.542,48 -412.542,48


124 15/09/2035 0,00 0,00 242.794,75 168.841,39 411.636,14 -411.636,14


125 15/10/2035 0,00 0,00 208.813,50 168.841,39 377.654,89 -377.654,89


126 15/11/2035 0,00 0,00 240.982,07 168.841,39 409.823,46 -409.823,46


127 15/12/2035 0,00 0,00 229.163,19 168.841,39 398.004,58 -398.004,58


128 15/01/2036 0,00 0,00 206.466,27 168.841,39 375.307,66 -375.307,66


129 15/02/2036 0,00 0,00 249.137,57 168.841,39 417.978,96 -417.978,96


130 15/03/2036 0,00 0,00 204.901,45 168.841,39 373.742,84 -373.742,84


131 15/04/2036 0,00 0,00 214.910,83 168.841,42 383.752,25 -383.752,25


132 15/05/2036 0,00 0,00 214.087,05 181.601,19 395.688,24 -395.688,24


133 15/06/2036 0,00 0,00 223.906,95 181.601,19 405.508,14 -405.508,14


134 15/07/2036 0,00 0,00 222.976,43 181.601,19 404.577,62 -404.577,62


135 15/08/2036 0,00 0,00 243.236,47 181.601,19 424.837,66 -424.837,66


136 15/09/2036 0,00 0,00 221.115,38 181.601,19 402.716,57 -402.716,57


137 15/10/2036 0,00 0,00 230.669,85 181.601,19 412.271,04 -412.271,04


138 15/11/2036 0,00 0,00 240.178,48 181.601,19 421.779,67 -421.779,67


139 15/12/2036 0,00 0,00 207.884,82 181.601,19 389.486,01 -389.486,01


140 15/01/2037 0,00 0,00 217.393,28 181.601,19 398.994,47 -398.994,47


141 15/02/2037 0,00 0,00 226.770,51 181.601,19 408.371,70 -408.371,70


142 15/03/2037 0,00 0,00 184.657,79 181.601,19 366.258,98 -366.258,98


143 15/04/2037 0,00 0,00 214.601,71 181.601,23 396.202,94 -396.202,94


144 15/05/2037 0,00 0,00 203.454,66 194.821,00 398.275,66 -398.275,66


145 15/06/2037 0,00 0,00 202.504,13 194.821,00 397.325,13 -397.325,13


146 15/07/2037 0,00 0,00 221.754,40 194.821,00 416.575,40 -416.575,40


147 15/08/2037 0,00 0,00 230.781,93 194.821,00 425.602,93 -425.602,93


148 15/09/2037 0,00 0,00 199.652,54 194.821,00 394.473,54 -394.473,54


149 15/10/2037 0,00 0,00 208.679,87 194.821,00 403.500,87 -403.500,87


150 15/11/2037 0,00 0,00 207.681,60 194.821,00 402.502,60 -402.502,60


151 15/12/2037 0,00 0,00 206.683,34 194.821,00 401.504,34 -401.504,34


152 15/01/2038 0,00 0,00 205.685,08 194.821,00 400.506,08 -400.506,08
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


153 15/02/2038 0,00 0,00 204.686,82 194.821,00 399.507,82 -399.507,82


154 15/03/2038 0,00 0,00 174.510,69 194.821,00 369.331,69 -369.331,69


155 15/04/2038 0,00 0,00 222.033,69 194.821,00 416.854,69 -416.854,69


156 15/05/2038 0,00 0,00 192.048,28 208.506,25 400.554,53 -400.554,53


157 15/06/2038 0,00 0,00 200.623,64 208.506,25 409.129,89 -409.129,89


158 15/07/2038 0,00 0,00 199.555,26 208.506,25 408.061,51 -408.061,51


159 15/08/2038 0,00 0,00 207.938,63 208.506,25 416.444,88 -416.444,88


160 15/09/2038 0,00 0,00 197.418,48 208.506,25 405.924,73 -405.924,73


161 15/10/2038 0,00 0,00 196.350,10 208.506,25 404.856,35 -404.856,35


162 15/11/2038 0,00 0,00 185.944,47 208.506,25 394.450,72 -394.450,72


163 15/12/2038 0,00 0,00 194.213,33 208.506,25 402.719,58 -402.719,58


164 15/01/2039 0,00 0,00 211.577,39 208.506,25 420.083,64 -420.083,64


165 15/02/2039 0,00 0,00 192.076,55 208.506,25 400.582,80 -400.582,80


166 15/03/2039 0,00 0,00 163.646,73 208.506,25 372.152,98 -372.152,98


167 15/04/2039 0,00 0,00 198.984,53 208.506,28 407.490,81 -407.490,81


168 15/05/2039 0,00 0,00 179.840,66 228.645,20 408.485,86 -408.485,86


169 15/06/2039 0,00 0,00 187.699,82 228.645,20 416.345,02 -416.345,02


170 15/07/2039 0,00 0,00 195.410,54 228.645,20 424.055,74 -424.055,74


171 15/08/2039 0,00 0,00 185.356,66 228.645,20 414.001,86 -414.001,86


172 15/09/2039 0,00 0,00 192.955,80 228.645,20 421.601,00 -421.601,00


173 15/10/2039 0,00 0,00 183.013,51 228.645,20 411.658,71 -411.658,71


174 15/11/2039 0,00 0,00 173.147,30 228.645,20 401.792,50 -401.792,50


175 15/12/2039 0,00 0,00 180.670,35 228.645,20 409.315,55 -409.315,55


176 15/01/2040 0,00 0,00 188.046,33 228.645,20 416.691,53 -416.691,53


177 15/02/2040 0,00 0,00 169.800,62 228.645,20 398.445,82 -398.445,82


178 15/03/2040 0,00 0,00 177.155,62 228.645,20 405.800,82 -405.800,82


179 15/04/2040 0,00 0,00 175.984,04 228.645,17 404.629,21 -404.629,21


180 15/05/2040 0,00 0,00 166.453,94 243.501,85 409.955,79 -409.955,79


181 15/06/2040 0,00 0,00 181.829,74 243.501,85 425.331,59 -425.331,59


182 15/07/2040 0,00 0,00 172.317,05 243.501,85 415.818,90 -415.818,90


183 15/08/2040 0,00 0,00 179.215,51 243.501,85 422.717,36 -422.717,36


184 15/09/2040 0,00 0,00 177.908,39 243.501,85 421.410,24 -421.410,24


185 15/10/2040 0,00 0,00 152.453,48 243.501,85 395.955,33 -395.955,33


186 15/11/2040 0,00 0,00 175.294,16 243.501,85 418.796,01 -418.796,01


187 15/12/2040 0,00 0,00 166.078,54 243.501,85 409.580,39 -409.580,39


188 15/01/2041 0,00 0,00 149.068,32 243.501,85 392.570,17 -392.570,17


189 15/02/2041 0,00 0,00 179.194,40 243.501,85 422.696,25 -422.696,25


190 15/03/2041 0,00 0,00 139.081,29 243.501,85 382.583,14 -382.583,14


191 15/04/2041 0,00 0,00 161.087,72 243.501,82 404.589,54 -404.589,54


192 15/05/2041 0,00 0,00 152.197,39 258.718,33 410.915,72 -410.915,72


193 15/06/2041 0,00 0,00 173.641,89 258.718,33 432.360,22 -432.360,22


194 15/07/2041 0,00 0,00 142.156,97 258.718,33 400.875,30 -400.875,30


195 15/08/2041 0,00 0,00 170.737,51 258.718,33 429.455,84 -429.455,84


196 15/09/2041 0,00 0,00 161.896,25 258.718,33 420.614,58 -420.614,58


197 15/10/2041 0,00 0,00 153.211,65 258.718,33 411.929,98 -411.929,98


198 15/11/2041 0,00 0,00 166.380,96 258.718,33 425.099,29 -425.099,29


199 15/12/2041 0,00 0,00 143.361,39 258.718,33 402.079,72 -402.079,72


200 15/01/2042 0,00 0,00 142.099,10 258.718,33 400.817,43 -400.817,43


201 15/02/2042 0,00 0,00 162.024,40 258.718,33 420.742,73 -420.742,73


202 15/03/2042 0,00 0,00 125.585,61 258.718,33 384.303,94 -384.303,94


203 15/04/2042 0,00 0,00 138.312,24 258.718,27 397.030,51 -397.030,51


204 15/05/2042 0,00 0,00 137.049,95 279.636,01 416.685,96 -416.685,96


205 15/06/2042 0,00 0,00 142.499,09 279.636,01 422.135,10 -422.135,10


206 15/07/2042 0,00 0,00 141.066,24 279.636,01 420.702,25 -420.702,25


207 15/08/2042 0,00 0,00 152.959,05 279.636,01 432.595,06 -432.595,06


208 15/09/2042 0,00 0,00 138.200,53 279.636,01 417.836,54 -417.836,54


209 15/10/2042 0,00 0,00 143.280,42 279.636,01 422.916,43 -422.916,43


210 15/11/2042 0,00 0,00 148.250,26 279.636,01 427.886,27 -427.886,27
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


211 15/12/2042 0,00 0,00 127.499,55 279.636,01 407.135,56 -407.135,56


212 15/01/2043 0,00 0,00 132.469,11 279.636,01 412.105,12 -412.105,12


213 15/02/2043 0,00 0,00 124.770,86 279.636,01 404.406,87 -404.406,87


214 15/03/2043 0,00 0,00 123.406,51 279.636,01 403.042,52 -403.042,52


215 15/04/2043 0,00 0,00 128.170,54 279.636,02 407.806,56 -407.806,56


216 15/05/2043 0,00 0,00 120.677,82 296.310,96 416.988,78 -416.988,78


217 15/06/2043 0,00 0,00 119.232,12 296.310,96 415.543,08 -415.543,08


218 15/07/2043 0,00 0,00 129.591,62 296.310,96 425.902,58 -425.902,58


219 15/08/2043 0,00 0,00 133.843,10 296.310,96 430.154,06 -430.154,06


220 15/09/2043 0,00 0,00 114.895,02 296.310,96 411.205,98 -411.205,98


221 15/10/2043 0,00 0,00 119.146,20 296.310,96 415.457,16 -415.457,16


222 15/11/2043 0,00 0,00 117.627,90 296.310,96 413.938,86 -413.938,86


223 15/12/2043 0,00 0,00 116.109,61 296.310,96 412.420,57 -412.420,57


224 15/01/2044 0,00 0,00 114.591,31 296.310,96 410.902,27 -410.902,27


225 15/02/2044 0,00 0,00 113.073,01 296.310,96 409.383,97 -409.383,97


226 15/03/2044 0,00 0,00 100.886,91 296.310,96 397.197,87 -397.197,87


227 15/04/2044 0,00 0,00 120.537,55 296.310,91 416.848,46 -416.848,46


228 15/05/2044 0,00 0,00 98.140,70 313.678,75 411.819,45 -411.819,45


229 15/06/2044 0,00 0,00 112.001,82 313.678,75 425.680,57 -425.680,57


230 15/07/2044 0,00 0,00 105.303,54 313.678,75 418.982,29 -418.982,29


231 15/08/2044 0,00 0,00 103.696,25 313.678,75 417.375,00 -417.375,00


232 15/09/2044 0,00 0,00 106.950,34 313.678,75 420.629,09 -420.629,09


233 15/10/2044 0,00 0,00 100.481,67 313.678,75 414.160,42 -414.160,42


234 15/11/2044 0,00 0,00 94.146,78 313.678,75 407.825,53 -407.825,53


235 15/12/2044 0,00 0,00 97.267,09 313.678,75 410.945,84 -410.945,84


236 15/01/2045 0,00 0,00 100.215,03 313.678,75 413.893,78 -413.893,78


237 15/02/2045 0,00 0,00 98.531,20 313.678,75 412.209,95 -412.209,95


238 15/03/2045 0,00 0,00 79.202,68 313.678,75 392.881,43 -392.881,43


239 15/04/2045 0,00 0,00 95.163,55 313.678,79 408.842,34 -408.842,34


240 15/05/2045 0,00 0,00 76.448,58 331.726,11 408.174,69 -408.174,69


241 15/06/2045 0,00 0,00 91.699,01 331.726,11 423.425,12 -423.425,12


242 15/07/2045 0,00 0,00 89.918,31 331.726,11 421.644,42 -421.644,42


243 15/08/2045 0,00 0,00 84.131,35 331.726,11 415.857,46 -415.857,46


244 15/09/2045 0,00 0,00 86.356,89 331.726,11 418.083,00 -418.083,00


245 15/10/2045 0,00 0,00 76.871,69 331.726,11 408.597,80 -408.597,80


246 15/11/2045 0,00 0,00 79.032,05 331.726,11 410.758,16 -410.758,16


247 15/12/2045 0,00 0,00 77.332,29 331.726,11 409.058,40 -409.058,40


248 15/01/2046 0,00 0,00 68.399,90 331.726,11 400.126,01 -400.126,01


249 15/02/2046 0,00 0,00 73.932,76 331.726,11 405.658,87 -405.658,87


250 15/03/2046 0,00 0,00 68.779,23 331.726,11 400.505,34 -400.505,34


251 15/04/2046 0,00 0,00 70.533,23 331.726,16 402.259,39 -402.259,39


252 15/05/2046 0,00 0,00 65.542,25 350.460,78 416.003,03 -416.003,03


253 15/06/2046 0,00 0,00 70.229,97 350.460,78 420.690,75 -420.690,75


254 15/07/2046 0,00 0,00 65.241,94 350.460,78 415.702,72 -415.702,72


255 15/08/2046 0,00 0,00 66.467,43 350.460,78 416.928,21 -416.928,21


256 15/09/2046 0,00 0,00 64.586,15 350.460,78 415.046,93 -415.046,93


257 15/10/2046 0,00 0,00 54.130,85 350.460,78 404.591,63 -404.591,63


258 15/11/2046 0,00 0,00 60.823,61 350.460,78 411.284,39 -411.284,39


259 15/12/2046 0,00 0,00 56.263,14 350.460,78 406.723,92 -406.723,92


260 15/01/2047 0,00 0,00 49.258,75 350.460,78 399.719,53 -399.719,53


261 15/02/2047 0,00 0,00 57.698,24 350.460,78 408.159,02 -408.159,02


262 15/03/2047 0,00 0,00 43.588,02 350.460,78 394.048,80 -394.048,80


263 15/04/2047 0,00 0,00 46.733,37 350.460,80 397.194,17 -397.194,17


264 15/05/2047 0,00 0,00 47.284,33 369.926,58 417.210,91 -417.210,91


265 15/06/2047 0,00 0,00 47.550,20 369.926,58 417.476,78 -417.476,78


266 15/07/2047 0,00 0,00 41.413,73 369.926,58 411.340,31 -411.340,31


267 15/08/2047 0,00 0,00 45.567,64 369.926,58 415.494,22 -415.494,22


268 15/09/2047 0,00 0,00 41.592,90 369.926,58 411.519,48 -411.519,48
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


269 15/10/2047 0,00 0,00 37.806,81 369.926,58 407.733,39 -407.733,39


270 15/11/2047 0,00 0,00 39.338,44 369.926,58 409.265,02 -409.265,02


271 15/12/2047 0,00 0,00 32.389,37 369.926,58 402.315,95 -402.315,95


272 15/01/2048 0,00 0,00 30.584,49 369.926,58 400.511,07 -400.511,07


273 15/02/2048 0,00 0,00 33.109,25 369.926,58 403.035,83 -403.035,83


274 15/03/2048 0,00 0,00 24.271,19 369.926,58 394.197,77 -394.197,77


275 15/04/2048 0,00 0,00 26.433,79 369.926,55 396.360,34 -396.360,34


276 15/05/2048 0,00 0,00 23.365,01 399.074,39 422.439,40 -422.439,40


277 15/06/2048 0,00 0,00 21.417,92 399.074,39 420.492,31 -420.492,31


278 15/07/2048 0,00 0,00 21.422,31 399.074,39 420.496,70 -420.496,70


279 15/08/2048 0,00 0,00 20.160,04 399.074,39 419.234,43 -419.234,43


280 15/09/2048 0,00 0,00 15.576,67 399.074,39 414.651,06 -414.651,06


281 15/10/2048 0,00 0,00 14.314,00 399.074,39 413.388,39 -413.388,39


282 15/11/2048 0,00 0,00 12.269,14 399.074,39 411.343,53 -411.343,53


283 15/12/2048 0,00 0,00 10.224,29 399.074,39 409.298,68 -409.298,68


284 15/01/2049 0,00 0,00 8.179,43 399.074,39 407.253,82 -407.253,82


285 15/02/2049 0,00 0,00 6.134,57 399.074,39 405.208,96 -405.208,96


286 15/03/2049 0,00 0,00 3.503,87 399.074,39 402.578,26 -402.578,26


287 15/04/2049 0,00 0,00 2.240,00 399.074,43 401.314,43 -401.314,43
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, Nº 
28.2025.66.22106, QUE ENTRE SI FAZEM O 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., E 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., 
NA FORMA A SEGUIR: 
 


CLÁUSULA PRIMEIRA- CONTRATANTES, VALOR, FINALIDADE E FONTE DE RECURSOS - 
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., sociedade de ec onomia mista, Agência 
JOAO PESSOA CENTRO situada na RUA GAMA E MELO, 53, VARADOURO, JOAO 
PESSOA-PB, CNPJ/MF 07.237.373/0028-40, doravante de nominado BANCO, 
representado neste ato pelos administradores de sua  Agência nesta praça, 
ao final assinados e qualificados, concede em favor  de MARANGATU 7 
ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., doravante denominado(a) E MITENTE/CREDITADO, ao 
final assinado(a) e qualificado(a),  crédito no val or de  R$ 
58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trezentos e Trinta e Três Mil e 
Trezentos e Trinta e Três Reais), a serem providos com recursos do Fundo  
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), crédito deferido para  
aplicação conforme o Anexo-Orçamento e de acordo co m a cláusula 
DESEMBOLSO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- RECURSOS PRÓPRIOS: A diferença entre o total de gastos 
orçados no Anexo-Orçamento deste instrumento de cré dito e o crédito 
deferido, será custeada no valor mínimo de R$ 57.01 9.794,74 (Cinquenta e 
Sete Milhões, Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e  Quatro Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), com recursos próprios d o EMITENTE/CREDITADO, 
os quais, deduzida a parcela porventura já comprova damente aplicada no 
empreendimento financiado, serão aplicados previame nte ao respectivo 
desembolso realizado pelo BANCO, ou depositados pre viamente ou 
concomitantemente, e proporcionalmente ao respectiv o desembolso 
realizado pelo BANCO, na conta corrente nº 69635-1,  vinculada ao 
presente financiamento, aberta pelo BANCO na sua ag ência JOÃO PESSOA 
CENTRO, doravante denominada CONTA VINCULADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Até um dia útil antes da realização de cada 
desembolso, o EMITENTE/CREDITADO depositará os recu rsos próprios de que 
trata o caput desta cláusula na CONTA VINCULADA, pr oporcionalmente ao 
valor que será desembolsado pelo BANCO, ficando o B ANCO desde já 
autorizado a debitar da mencionada conta vinculada o valor de recursos 
próprios proporcional ao valor do desembolso que re alizará para efetuar 
o pagamento da(s) aquisição(ões) financiada(s) prev istas no Anexo-
Orçamento deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A conta corrente vinculada de que trata o PARÁGRAFO  
PRIMEIRO desta cláusula servirá exclusivamente para  movimentação dos 
recursos financeiros oriundos desta operação de cré dito e dos 
respectivos recursos próprios do EMITENTE/CREDITADO , sendo vedada a 
movimentação entre contas ou quaisquer outros tipos  de depósito não 
relacionados com a liberação dos recursos deste fin anciamento, ocorrendo 
a movimentação da mencionada conta corrente vincula da exclusivamente 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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pela agência do BANCO citada no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta cláusula por 
solicitação formal do EMITENTE/CREDITADO com a devi da identificação do 
beneficiário do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O EMITENTE/CREDITADO se obriga a complementar com 
recursos próprios do EMITENTE/CREDITADO ou advindos  de seus acionistas, 
quaisquer investimentos adicionais decorrentes de p ossíveis elevações de 
valor dos itens a serem financiados, notadamente da queles decorrentes de 
exigências ambientais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DESEMBOLSO: Em moeda corrente, parceladamente, nas 
épocas definidas no Anexo-Orçamento, sendo certo qu e os desembolsos 
poderão ser adiantados ou atrasados conforme o anda mento físico e 
financeiro do empreendimento e respeitadas as demai s condições deste 
Contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas ou a parcela única de desembolso deste 
financiamento, previstas no Anexo-Orçamento deste i nstrumento serão 
feitas a crédito da CONTA VINCULADA, ficando o BANC O desde já autorizado 
a debitar a mencionada conta vinculada pelo(s) valo r(es) necessário(s) 
para efetuar o pagamento da(s) aquisição(ões) finan ciada(s) previstas no 
Anexo-Orçamento deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA- PRÉ-DESEMBOLSO: O desembolso de qualquer parcela do 
crédito somente ocorrerá após satisfatoriamente ate ndida(s), ainda, a(s) 
seguinte(s) condição(ões):  
 
a) comprovação do efetivo recebimento pelo EMITENTE /CREDITADO dos 
insumos e/ou matérias-primas e/ou máquinas e/ou tra tores e/ou veículos 
e/ou equipamentos financiados, se houver, e/ou comp rovação da prestação 
dos serviços financiados, se houver, ou contrato en tre o 
EMITENTE/CREDITADO e o fornecedor no caso de encome nda, se houver; 
 
b) comprovação do registro deste instrumento de cré dito e da(s) 
garantia(s) no(s) cartório(s) e/ou em outros órgãos  competente(s),  
quando aplicável; 
 
c) comprovação pelo EMITENTE/CREDITADO, a partir da  segunda parcela de 
desembolso, inclusive, da correta aplicação dos rec ursos anteriormente 
desembolsados, bem como da aplicação da contraparti da de recursos 
próprios, se houver, nos limites estabelecidos cont ratualmente com o 
BANCO; 
 
d) comprovação da inexistência de restrições graves  internas ao BANCO, 
em nome do EMITENTE/CREDITADO e dos proprietários d os imóveis 
beneficiados com o financiamento; 
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e) apresentação de certidões, obtidas mediante cons ulta ao site do 
IBAMA, atestando a inexistência de embargos ambient ais nos imóveis onde 
será aplicado o crédito, dentro do prazo de validad e, emitida em nome 
dos proprietários dos imóveis e do EMITENTE/CREDITA DO; 
 
f) prévia apresentação pelo EMITENTE/CREDITADO da(s ) seguinte(s) 
certidão(ões): Certidão Negativa de Débitos relativ os a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjun tamente, num só 
documento, pela Secretaria da Receita Federal do Br asil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); Cert ificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Eco nômica Federal; 
 
g) apresentação pelo EMITENTE/CREDITADO da CERTIDÃO  NEGATIVA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E INELEGIBILIDADE emitid a pelo Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, em nome do EMITENTE/CRED ITADO e em nome do 
sócio/acionista com participação superior a 50% (ci nquenta por cento) do 
capital social do EMITENTE CREDITADO; 
 
h) prévio atendimento, pelo EMITENTE/CREDITADO, da( s) seguinte(s) 
condição(ões):  
 
h.1) previamente ao primeiro desembolso específico dos equipamentos 
importados, a comprovação financeira de sua aquisiç ão, a fim de atestar 
que a aquisição dos referidos equipamentos foi real izada no período de 
vigência do seu respectivo ex-tarifário; 
 
h.2) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da ata do órgão 
deliberativo da empresa controladora MARANGATU HOLD ING S.A., deliberando 
sobre a contratação do financiamento e constituição  de garantias junto 
ao BANCO, devidamente registrada na junta comercial  competente; 
 
h.3) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da ata do órgão 
deliberativo do EMITENTE/CREDITADO, deliberando sob re a contratação do 
financiamento e constituição de garantias junto ao BANCO, devidamente 
registrada na junta comercial competente; 
 
h.4) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da certidão de 
inteiro teor atualizada da matrícula nº 24.354, emi tida pelo cartório de 
registro de imóveis da comarca de Piripiri/PI; 
 
h.5) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão do Instrumento de 
Constituição de Condomínio e/ou Contrato de Consórc io, este último 
devidamente registrado na junta comercial e publica do, e/ou documento 
equivalente, tratando das inversões a serem compart ilhadas entre as SPEs 
que compõem o complexo fotovoltaico; 
 
h.6) previamente a cada desembolso, apresentação da  documentação de 
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regularidade do EMITENTE/CREDITADO perante o Minist ério Público do 
Estado do Piauí – MPPI, aceita/validada pelo BANCO,  a fim de comprovar o 
atendimento das obrigações assumidas no Termo de Tr ansação 
Administrativa – TTA e no Termo de Ajustamento de C onduta - TAC firmados 
em decorrência do processo administrativo SIMP nº 0 00435-368/2024, 
conforme momentos previstos na CLÁUSULA VIGÉSIMA QU INTA – OBRIGAÇÕES 
ADICIONAIS – COVENANTS AMBIENTAIS. Na fase pós-dese mbolso, a 
apresentação da referida documentação de regularida de ocorrerá conforme 
datas aprazadas nos covenants contratuais previstos na referida 
cláusula; 
 
i) apresentação previamente ao desembolso de cada l iberação de recursos 
do crédito ora aberto de uma ou mais cartas de Fian ça Bancária em favor 
do BANCO, em valor equivalente a 100% (cem por cent o) do saldo devedor 
decorrente do financiamento somado à parcela a dese mbolsar solicitada 
pelo EMITENTE/CREDITADO, nos termos da cláusula FIA NÇA BANCÁRIA; 
 
j) quando solicitado pelo BANCO, inclusive durante a fase de desembolso, 
sob pena de suspensão deste, apresentar a documenta ção constante da 
alínea ‘ee’ da cláusula OUTRAS OBRIGAÇÕES, para per mitir o 
acompanhamento da obra e os desembolsos programados  no Anexo-Orçamento; 
 
k) comprovação pelo EMITENTE/CREDITADO da integrali zação de capital 
conforme previsto nas cláusulas INTEGRALIZAÇÃO DE C APITAL SOCIAL e 
RECURSOS PRÓPRIOS, deste instrumento; 
 
l) constituição pelo EMITENTE/CREDITADO, da Cessão Fiduciária de Conta-
Reserva, na forma da cláusula CESSÃO FIDUCIÁRIA DE FUNDO DE LIQUIDEZ EM 
CONTA-RESERVA. 
 
CLÁUSULA QUINTA- UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO: Observada a previsão de 
desembolso, constante no Anexo-Orçamento deste inst rumento de crédito, o 
EMITENTE/CREDITADO solicitará o desembolso da parce la única ou, conforme 
a citada previsão, solicitará o desembolso de cada parcela do 
financiamento até o último dia útil do mês indicado  para tanto no Anexo-
Orçamento deste instrumento de crédito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias, contados do  
último dia do mês indicado no Anexo-Orçamento deste  instrumento de 
crédito para desembolso de uma parcela do crédito, sem que (i) o 
EMITENTE/CREDITADO tenha solicitado a prorrogação d o prazo previsto do 
Anexo-Orçamento, com a devida anuência do BANCO ou (ii) sem que tenha 
solicitado o respectivo desembolso ou, tendo-o soli citado, não satisfaça 
as condições previstas neste instrumento para que o  desembolso possa ser 
efetuado, todo o saldo por desembolsar do financiam ento ora pactuado 
será automaticamente cancelado, ficando o BANCO des obrigado de efetuar 
quaisquer desembolsos ao EMITENTE/CREDITADO após o referido 
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cancelamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do saldo por desembolsar nos termos  
desta cláusula não desobrigará o EMITENTE/CREDITADO  do cumprimento das 
obrigações devidas neste instrumento nem acarretará  para o BANCO, em 
nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos assumidos pelo EMITENTE/ CREDITADO em relação 
a terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA- SUSPENSÃO DE DESEMBOLSO: Será suspenso qualquer 
desembolso previsto neste instrumento no caso de oc orrência de: 
 
I - sentença condenatória transitada em julgado, em  razão da prática de 
atos, pelo EMITENTE/CREDITADO e/ou por seus dirigen tes, que importem em 
discriminação de qualquer natureza, trabalho infant il, trabalho escravo, 
assédio moral ou sexual, proveito criminoso da pros tituição ou crime 
contra o meio ambiente; 
 
II - decisão condenatória administrativa ou judicia l, apta a produzir 
efeitos, que importe em proibição de contratar com instituições 
financeiras oficiais ou com a Administração Pública , ou de receber 
benefícios ou incentivos creditícios, subsídios, su bvenções, doações ou 
empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de in stituições 
financeiras públicas ou controladas pelo poder públ ico, em razão da 
prática de atos ilícitos definidos em lei; 
 
III - inadimplência do EMITENTE/CREDITADO em relaçã o ao pagamento dos 
encargos e/ou do principal de qualquer obrigação co ntratada junto ao 
BANCO; 
 
IV - existência de registro do EMITENTE/CREDITADO n o Cadastro 
Informativo dos Créditos Não-quitados do Setor Públ ico Federal (CADIN). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - O EMITENTE/CREDITADO 
comprovará, prévia e proporcionalmente aos desembol sos que se efetuarem 
ao amparo deste instrumento de crédito, a integrali zação de capital 
social pelo valor de R$ 57.019.794,74 (Cinquenta e Sete Milhões, 
Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Setenta e Quatro 
Centavos) correspondente aos recursos aportados pel os seus acionistas, 
destinados à execução do empreendimento financiado,  sendo referida 
comprovação realizada mediante apresentação ao BANC O de cópia da(s) 
Ata(s) da Assembleia Geral por meio da(s) qual(is) se efetivou(varam) 
referida integralização, devidamente arquivada(s) n o órgão de registro 
público competente, acompanhada(s) de cópia de bala nço ou balancete 
assinado por contabilista e pelo EMITENTE/CREDITADO , que demonstre, 
contabilmente, a referida integralização de capital . 
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CLÁUSULA OITAVA- DESEMBOLSO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E/OU REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS: O desembolso das parcelas do crédito correspondente s às 
aquisições e/ou serviços financiados será efetuado na conta corrente 
vinculada, mantida pelo EMITENTE/CREDITADO, junto a o BANCO, podendo ser 
feito, desde que solicitado pelo EMITENTE/CREDITADO , mediante pagamento 
direto ao fornecedor dos bens ou dos serviços, cont ra a entrega da 
primeira via das respectivas notas fiscais, se houv er, ou de documento 
equivalente, com recibo de quitação ou, conforme o caso, duplicata 
quitada, ou ainda mediante contrato entre o EMITENT E/CREDITADO e 
fornecedor, quando for o caso de encomenda, podendo  o BANCO, a seu 
critério, efetuar os desembolsos diretamente ao EMI TENTE/CREDITADO 
quando não houver expressa determinação em contrári o constante em lei ou 
normas do Banco Central do Brasil (BACEN). 
 
CLÁUSULA NONA- ENCARGOS FINANCEIROS - Sobre a dívida incidirá a Taxa de 
Juros Não Rural dos Fundos Constitucionais de Finan ciamento 
(TFCpós)apurada mensalmente, pro rata die, calculada e capitalizada no 
dia 15 (Quinze) de cada mês, no vencimento e na liq uidação da dívida, 
incidente sobre o saldo devedor diário do período d e cálculo, com base 
em um ano calendário de 252 (duzentos e cinquenta e  dois) dias úteis, de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 
TFCpós = FAM*((1+(BA*CDR*FP*FL*Juros Prefixados da TLP))^(DU/252))-1 , em 
que: 
 
I - TFCpós corresponde à Taxa de Juros Não Rural do s Fundos 
Constitucionais de Financiamento pós-fixada, expres sa em forma 
percentual, com quatro casas decimais e arredondame nto matemático, no 
valor calculado desconsiderando o FAMm, de 6,3245% a.a. (seis inteiros e 
três mil e duzentos e quarenta e cinco décimos de m ilésimo por cento ao 
ano); 
 
II - FAMm corresponde ao Fator de Atualização Monet ária, que será 
apurado considerando cada dia útil de vigência da o peração de crédito, 
utilizando como base a variação percentual do IPCA,  pro rata die, para 
atualizações até o último dia (inclusive) de cada m ês e calculado a 
partir da seguinte fórmula: 
 
FAMm = (1 + pm)^(ndu/ndm)  
 
pm = (IPCA m-2 + IPCA m-3 + IPCA m-4 + IPCA m-5 + IPCA m-6 + IPCA m-7 + IPCA m-


8 + IPCA m-9 + IPCA m-10 + IPCA m-11 + IPCA m-12 + IPCA m-13)  / 12,  em que: 


 
a) FAMm corresponde ao fator a ser aplicado durante  o mês de 
referência m às operações de crédito a que se refer e o inciso III do § 
1º do art. 2º da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2 022, expresso com 
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seis casas decimais e arredondamento matemático; 
 
b) pm corresponde à variação média percentual do Ín dice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulg ado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IB GE), referente ao 
período compreendido entre o 2º e o 13º meses anter iores ao mês de 
referência m, expressa em forma unitária com quatro  casas decimais; 
 
c) IPCAm-n corresponde à variação percentual do IPC A, em que n 
representa o período compreendido entre o 2º e o 13 º meses anteriores ao 
mês de referência m; 
 
d) ndu corresponde ao número de dias úteis do mês d e referência m a 
partir da data de liberação do recurso; 
 
e) ndm corresponde ao número total de dias úteis do  mês de referência 
m. 
 
III - BA corresponde ao Bônus de Adimplência aplica do aos encargos 
financeiros, da seguinte forma: 
 
a) 0,85 (oitenta e cinco centésimos), nos casos em que a parcela da 
dívida seja paga até a data do respectivo venciment o; 
 
b) 1 (um inteiro), nos demais casos; 
 
IV - CDR corresponde ao Coeficiente de Desequilíbri o Regional, definido 
pela razão entre o rendimento domiciliar per capita  da região de 
abrangência do Fundo Constitucional de Financiament o do Nordeste (FNE) e 
o rendimento domiciliar per capita do País, a que s e referem o § 17 do 
art. 1º-A e o art. 1º-D da Lei nº 10.177, de 12/01/ 2001, e o § 1º do 
art. 4º do Decreto nº 9.291, de 21/02/2018, corresp ondente a 0,61 
(sessenta e um centésimos); 
 
V - FP corresponde ao Fator de Programa, definido d e acordo com o tipo 
de operação ou a finalidade do projeto, conforme Ar t. 2º, § 1º, item 
VIII e Anexo I, da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04 /2022, correspondente 
a 1,5 (hum inteiro e cinco décimos); 
 
VI - FL corresponde ao Fator de Localização, defini do de acordo com a 
localização do empreendimento ora financiado, confo rme Art. 2º, § 1º, 
item VI, da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2022, correspondente a 0,9 
(nove décimos); 
 
VII - Juros Prefixados da TLP corresponde à taxa de  juros prefixada, 
apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 13.483, de 21/09/2017, calculada 
a partir da seguinte fórmula: 
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J = (ak*Jm)/100 , em que: 
 
a) J corresponde à Taxa de Juros prefixada, estipul ada com base na 
taxa de juros Jm e no fator de ajuste ak, vigentes neste mês e aplicada 
de forma uniforme até o vencimento deste instrument o, correspondente a 
7,68 (sete inteiros e sessenta e oito centésimos); 
 
b) ak corresponde ao fator de ajuste de que tratam o § 1º do art. 3º 
da Lei nº 13.483, de 2017, e o art. 4º da Resolução  nº 4.600, de 
25/09/2017; e 
 
c) Jm corresponde à taxa de juros prefixada de que tratam os arts. 2º 
e 3º da Resolução nº 4.600, de 2017. 
 
VIII - DU corresponde ao número de dias úteis do mê s de referência do 
cálculo em  que incorrem encargos financeiros. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Referidos encargos serão exigíveis da seguinte 
forma:  
 
a) trimestralmente nos dias 15 (quinze), durante o período de carência, 
fixado em 6 (Seis) meses e compreendido entre 26/03 /2025 e 15/10/2025; 
 
b) mensalmente nos dias 15 (quinze), durante o perí odo de amortização a 
partir de 15 de novembro de 2025, juntamente com as  prestações vincendas 
de principal, e no vencimento e na liquidação da dí vida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de capitalização dos encargos financeiro s, 
inclusive de inadimplemento, os feriados municipais  e estaduais serão 
considerados como dias úteis. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de supressão da taxa de juros ora fixada ou  
proibição do seu uso, fica o BANCO desde já autoriz ado a utilizar outras 
formas legais de remuneração, ficando, de logo, est abelecido que, 
havendo parâmetro oficial substitutivo da taxa de j uros, este 
prevalecerá desde quando a aplicação da referida ta xa, independentemente 
da data da decisão, se revelar juridicamente imposs ível. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de desvio na aplicação dos recursos de ste 
financiamento, o mutuário perderá os benefícios aos  quais fizer jus, 
especialmente aqueles relativos ao bônus de adimplê ncia, sem prejuízo 
das medidas judiciais cabíveis, incluídas as de nat ureza executória. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para atendimento ao disposto no art. 7º da Resoluç ão 
CMN 5.013, de 28/04/2022, no caso de ocorrência de encargos financeiros 
negativos em função da negativação do Fator de Atua lização Monetária 
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(FAM), não haverá incidência de encargo financeiro no mês de referência 
em que a TFCpós resultar negativa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- ENCARGOS FINANCEIROS EQUIVALENTES INCIDENTES SOBRE 
RECURSOS DO FNE - Os encargos financeiros incidentes sobre os recurs os 
do FNE, pactuados neste instrumento, equivalem a en cargos financeiros em 
base mensal, a saber: juros à taxa efetiva de 0,512 354% a.m. (quinhentos 
e doze mil e trezentos e cinquenta e quatro milésim os de milésimo por 
cento ao mês), além do Fator de Atualização Monetár ia - FAM, composto 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consu midor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es tatística - IBGE ou 
por outro índice que vier a substituí-lo, conforme Lei nº 10.177, de 
12/01/2001, c/c Lei nº 14.227, de 20/10/2021, a ser  calculado de acordo 
com a metodologia definida na Resolução CMN Nº 5.01 3, de 28/04/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- TRIBUTOS - Esta operação de crédito não está 
sujeita à cobrança do imposto sobre operações de cr édito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliário s (IOF). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TARIFAS: Esta operação está sujeita à 
incidência de tarifas bancárias cobradas do EMITENT E/CREDITADO, a saber: 
tarifa de Análise de Viabilidade Econômico-financei ra de Projetos, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), na f orma da tabela de 
tarifas vigente à época do fato gerador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORMA DE PAGAMENTO: O principal da dívida será 
reembolsado mediante débito automático em contas co rrentes do 
EMITENTE/CREDITADO mantidas no BANCO de acordo com o seguinte esquema de 
pagamento: 
 
15/11/2025, R$ 48.195,06 (Quarenta e Oito Mil e Cen to e Noventa e Cinco 
Reais e Seis Centavos), 15/12/2025, R$ 48.195,06 (Q uarenta e Oito Mil e 
Cento e Noventa e Cinco Reais e Seis Centavos), 15/ 01/2026, R$ 48.195,06 
(Quarenta e Oito Mil e Cento e Noventa e Cinco Reai s e Seis Centavos), 
15/02/2026, R$ 48.195,06 (Quarenta e Oito Mil e Cen to e Noventa e Cinco 
Reais e Seis Centavos), 15/03/2026, R$ 48.195,06 (Q uarenta e Oito Mil e 
Cento e Noventa e Cinco Reais e Seis Centavos), 15/ 04/2026, R$ 48.195,03 
(Quarenta e Oito Mil e Cento e Noventa e Cinco Reai s e Três Centavos), 
15/05/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e 
Sessenta e Seis Centavos), 15/06/2026, R$ 70.630,66  (Setenta Mil e 
Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centavo s), 15/07/2026, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), 15/08/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/09/2026, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/10/2026, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 10 de 43 


Centavos), 15/11/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/12/2026, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/01/2027, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), 15/02/2027, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/03/2027, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/04/2027, R$ 
70.630,65 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), 15/05/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e 
Trinta e Oito Centavos), 15/06/2027, R$ 80.090,38 ( Oitenta Mil e Noventa 
Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/07/2027, R$ 80. 090,38 (Oitenta Mil e 
Noventa Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/08/2027 , R$ 80.090,38 
(Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e Oito Centav os), 15/09/2027, R$ 
80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e O ito Centavos), 
15/10/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Rea is e Trinta e Oito 
Centavos), 15/11/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e 
Trinta e Oito Centavos), 15/12/2027, R$ 80.090,38 ( Oitenta Mil e Noventa 
Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/01/2028, R$ 80. 090,38 (Oitenta Mil e 
Noventa Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/02/2028 , R$ 80.090,38 
(Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e Oito Centav os), 15/03/2028, R$ 
80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e O ito Centavos), 
15/04/2028, R$ 80.090,36 (Oitenta Mil e Noventa Rea is e Trinta e Seis 
Centavos), 15/05/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/06/2028, R$ 91.604,81 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um  Centavos), 
15/07/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seisce ntos e Quatro Reais e 
Oitenta e Um Centavos), 15/08/2028, R$ 91.604,81 (N oventa e Um Mil e 
Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos),  15/09/2028, R$ 
91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seiscentos e Quatro R eais e Oitenta e Um 
Centavos), 15/10/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/11/2028, R$ 91.604,81 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um  Centavos), 
15/12/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seisce ntos e Quatro Reais e 
Oitenta e Um Centavos), 15/01/2029, R$ 91.604,81 (N oventa e Um Mil e 
Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos),  15/02/2029, R$ 
91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seiscentos e Quatro R eais e Oitenta e Um 
Centavos), 15/03/2029, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/04/2029, R$ 91.604,76 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Setenta e Se is Centavos), 
15/05/2029, R$ 101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezent os e Setenta e Cinco 
Reais e Cinquenta Centavos), 15/06/2029, R$ 101.375 ,50 (Cento e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/07/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/08/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/09/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/10/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
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Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/11/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/12/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/01/2030, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/02/2030, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/03/2030, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/04/2030, R$ 101.375,46 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta e Seis  Centavos), 
15/05/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/06/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/07/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/08/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/09/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/10/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/11/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/12/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/01/2031, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/02/2031, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/03/2031, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/04/2031, R $ 111.562,35 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Cinco 
Centavos), 15/05/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte  e Dois Mil e Cento e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/06/2031, R$ 122.109,35 (Cento 
e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
15/07/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil  e Cento e Nove Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), 15/08/2031, R$ 122.109, 35 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Cent avos), 15/09/2031, R$ 
122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove  Reais e Trinta e 
Cinco Centavos), 15/10/2031, R$ 122.109,35 (Cento e  Vinte e Dois Mil e 
Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/1 1/2031, R$ 122.109,35 
(Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Tr inta e Cinco 
Centavos), 15/12/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte  e Dois Mil e Cento e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/01/2032, R$ 122.109,35 (Cento 
e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
15/02/2032, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil  e Cento e Nove Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), 15/03/2032, R$ 122.109, 35 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Cent avos), 15/04/2032, R$ 
122.109,38 (Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove  Reais e Trinta e 
Oito Centavos), 15/05/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e 
Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), 15/06 /2032, R$ 133.160,50 
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(Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Sessenta Reais  e Cinquenta 
Centavos), 15/07/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trint a e Três Mil e Cento 
e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), 15/08/2032,  R$ 133.160,50 (Cento 
e Trinta e Três Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinq uenta Centavos), 
15/09/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mi l e Cento e Sessenta 
Reais e Cinquenta Centavos), 15/10/2032, R$ 133.160 ,50 (Cento e Trinta e 
Três Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centa vos), 15/11/2032, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/12/2032, R$ 133.160,50 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos),  15/01/2033, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/02/2033, R$ 133.160,50 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos),  15/03/2033, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/04/2033, R$ 133.160,49 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Quarenta e Nove Cent avos), 15/05/2033, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/06/2033, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/07/2033, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/08/2033, R$ 144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15 /09/2033, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/10/2033, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/11/2033, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/12/2033, R$ 144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15 /01/2034, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/02/2034, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/03/2034, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/04/2034, R$ 144.581,39 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/05 /2034, R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), 15/06/2034, R$ 156.449, 74 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro 
Centavos), 15/07/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinqu enta e Seis Mil e 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Qu atro Centavos), 
15/08/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis  Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos),  15/09/2034, R$ 
156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatroce ntos e Quarenta e 
Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 15/10/2034 , R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 13 de 43 


Setenta e Quatro Centavos), 15/11/2034, R$ 156.449, 74 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro 
Centavos), 15/12/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinqu enta e Seis Mil e 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Qu atro Centavos), 
15/01/2035, R$ 156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis  Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos),  15/02/2035, R$ 
156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatroce ntos e Quarenta e 
Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 15/03/2035 , R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), 15/04/2035, R$ 156.449, 71 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Um 
Centavos), 15/05/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/06/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/07/2035, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/08/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/09/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/10/2035, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/11/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/12/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/01/2036, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/02/2036, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/03/2036, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/04/2036, R$ 168 .841,42 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Quarenta e Dois 
Centavos), 15/05/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/06/2 036, R$ 181.601,19 
(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Dezenove Centavos), 
15/07/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil  e Seiscentos e Um 
Reais e Dezenove Centavos), 15/08/2036, R$ 181.601, 19 (Cento e Oitenta e 
Um Mil e Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos) , 15/09/2036, R$ 
181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e  Um Reais e Dezenove 
Centavos), 15/10/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/11/2 036, R$ 181.601,19 
(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Dezenove Centavos), 
15/12/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil  e Seiscentos e Um 
Reais e Dezenove Centavos), 15/01/2037, R$ 181.601, 19 (Cento e Oitenta e 
Um Mil e Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos) , 15/02/2037, R$ 
181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e  Um Reais e Dezenove 
Centavos), 15/03/2037, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/04/2 037, R$ 181.601,23 
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(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Vinte e Três 
Centavos), 15/05/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noven ta e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/06/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/07/2037, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/08/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/09/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/10/2037, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/11/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/12/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/01/2038, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/02/2038, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/03/2038, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/04/2038, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/05/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/06/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/07/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/08/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/09/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/10/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/11/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/12/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/01/2039, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/02/2039, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/03/2039, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/04/2039, R $ 208.506,28 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Oito Centavos), 
15/05/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/06/203 9, R$ 228.645,20 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Vinte Centavos), 15/07/2039, R$ 228.645,20 (Duzento s e Vinte e Oito Mil 
e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos), 15/08/2039, R$ 
228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscento s e Quarenta e Cinco 
Reais e Vinte Centavos), 15/09/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e 
Oito Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vi nte Centavos), 
15/10/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/11/203 9, R$ 228.645,20 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Vinte Centavos), 15/12/2039, R$ 228.645,20 (Duzento s e Vinte e Oito Mil 
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e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos), 15/01/2040, R$ 
228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscento s e Quarenta e Cinco 
Reais e Vinte Centavos), 15/02/2040, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e 
Oito Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vi nte Centavos), 
15/03/2040, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/04/204 0, R$ 228.645,17 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Dezessete Centavos), 15/05/2040, R$ 243.501,85 (Duz entos e Quarenta e 
Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 
15/06/2040, R$ 243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 15/07/2040, R $ 243.501,85 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um R eais e Oitenta e 
Cinco Centavos), 15/08/2040, R$ 243.501,85 (Duzento s e Quarenta e Três 
Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centa vos), 15/09/2040, R$ 
243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhe ntos e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), 15/10/2040, R$ 243.501,8 5 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oiten ta e Cinco Centavos), 
15/11/2040, R$ 243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 15/12/2040, R $ 243.501,85 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um R eais e Oitenta e 
Cinco Centavos), 15/01/2041, R$ 243.501,85 (Duzento s e Quarenta e Três 
Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centa vos), 15/02/2041, R$ 
243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhe ntos e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), 15/03/2041, R$ 243.501,8 5 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oiten ta e Cinco Centavos), 
15/04/2041, R$ 243.501,82 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Dois Centavos), 15/05/2041, R$  258.718,33 (Duzentos 
e Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais  e Trinta e Três 
Centavos), 15/06/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/07/2041, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/08/2041, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/09/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/10/2041, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/11/2041, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/12/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/01/2042, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/02/2042, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/03/2042, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/04/2042, R$ 
258.718,27 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Vinte e Sete Centavos), 15/05/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
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e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/06/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/07/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/08/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/09/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/10/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/11/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/12/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/01/2043, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/02/2043, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/03/2043, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/04/2043, 
R$ 279.636,02 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Dois Centavos), 15/05/2043, R$ 296.310 ,96 (Duzentos e 
Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Novent a e Seis Centavos), 
15/06/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 15/07/2043, R $ 296.310,96 
(Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Re ais e Noventa e Seis 
Centavos), 15/08/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e No venta e Seis Mil e 
Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 1 5/09/2043, R$ 
296.310,96 (Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezent os e Dez Reais e 
Noventa e Seis Centavos), 15/10/2043, R$ 296.310,96  (Duzentos e Noventa 
e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis  Centavos), 
15/11/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 15/12/2043, R $ 296.310,96 
(Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Re ais e Noventa e Seis 
Centavos), 15/01/2044, R$ 296.310,96 (Duzentos e No venta e Seis Mil e 
Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 1 5/02/2044, R$ 
296.310,96 (Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezent os e Dez Reais e 
Noventa e Seis Centavos), 15/03/2044, R$ 296.310,96  (Duzentos e Noventa 
e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis  Centavos), 
15/04/2044, R$ 296.310,91 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Um Centavos), 15/05/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos 
e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oito Reais e S etenta e Cinco 
Centavos), 15/06/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e T reze Mil e Seiscentos 
e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos),  15/07/2044, R$ 
313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Se tenta e Oito Reais e 
Setenta e Cinco Centavos), 15/08/2044, R$ 313.678,7 5 (Trezentos e Treze 
Mil e Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e  Cinco Centavos), 
15/09/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/10/204 4, R$ 313.678,75 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), 15/11/2044, R$ 313.678,75 (Trezent os e Treze Mil e 
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Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco  Centavos), 
15/12/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/01/204 5, R$ 313.678,75 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), 15/02/2045, R$ 313.678,75 (Trezent os e Treze Mil e 
Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco  Centavos), 
15/03/2045, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/04/204 5, R$ 313.678,79 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Nove Centavos), 15/05/2045, R$ 331.726,11 (Trezento s e Trinta e Um Mil e 
Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Centavos), 1 5/06/2045, R$ 
331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setecento s e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/07/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/08/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/09/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/10/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/11/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/12/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/01/2046, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/02/2046, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/03/2046, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/04/2046, 
R$ 331.726,16 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Dezesseis Centavos), 15/05/2046, R$ 350.460 ,78 (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/06/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/07/2046, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/08/2046, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/09/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/10/2046, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/11/2046, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/12/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/01/2047, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/02/2047, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/03/2047, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/04/2047, R$ 
350.460,80 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
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Oitenta Centavos), 15/05/2047, R$ 369.926,58 (Treze ntos e Sessenta e 
Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinque nta e Oito Centavos), 
15/06/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/07/2047, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/08/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Oito Centavos), 15/09/2047, R$ 369.926,58 (Trezento s e Sessenta e Nove 
Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e  Oito Centavos), 
15/10/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/11/2047, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/12/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Oito Centavos), 15/01/2048, R$ 369.926,58 (Trezento s e Sessenta e Nove 
Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e  Oito Centavos), 
15/02/2048, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/03/2048, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/04/2048, R$ 369.926,55 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Cinco Centavos), 15/05/2048, R$ 399.074,39 (Trezent os e Noventa e Nove 
Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centav os), 15/06/2048, R$ 
399.074,39 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Trinta e Nove Centavos), 15/07/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa 
e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove  Centavos), 
15/08/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa e No ve Mil e Setenta e 
Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/09/2048,  R$ 399.074,39 
(Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/10/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e N oventa e Nove Mil e 
Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 1 5/11/2048, R$ 
399.074,39 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Trinta e Nove Centavos), 15/12/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa 
e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove  Centavos), 
15/01/2049, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa e No ve Mil e Setenta e 
Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/02/2049,  R$ 399.074,39 
(Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/03/2049, R$ 399.074,39 (Trezentos e N oventa e Nove Mil e 
Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 1 5/04/2049, R$ 
399.074,43 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Quarenta e Três Centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o vencimento da prestação ocorrer no sábado, 
domingo ou feriado, o EMITENTE/CREDITADO poderá efe tivar o pagamento no 
1° (primeiro) dia útil subsequente, sem incidência de encargos por 
atraso. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A qualquer tempo é facultado ao EMITENTE/CREDITADO  
realizar amortização extraordinária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da amortização extraordinária será 
utilizado para amortização do saldo devedor, e será  abatido nas parcelas 
vincendas de principal, proporcionalmente ao valor de cada uma delas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento das prestações devidas para a amortizaç ão 
ou liquidação das obrigações assumidas em decorrênc ia deste instrumento 
de crédito será efetuado pelo EMITENTE/CREDITADO me diante débito na 
conta corrente nº 69634-3, que o EMITENTE/CREDITADO  mantém no BANCO, na 
agência JOAO PESSOA CENTRO. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de prestações fora dos prazos avença dos 
constituirá mera tolerância que não afetará, de for ma alguma, as datas 
de seus vencimentos ou as demais cláusulas e condiç ões deste 
instrumento, nem importará novação ou modificação d o ajustado, inclusive 
quanto aos encargos resultantes da mora. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se na data do pagamento a(s) conta(s) corrente(s) do 
EMITENTE/CREDITADO não possuir(em) fundos suficient es para pagar o valor 
integral da prestação do crédito, será efetuada, du rante a data de 
vencimento da prestação, a consulta e débito em tod o e qualquer crédito 
que venha a ser disponibilizado na(s) conta(s) corr ente(s) do 
EMITENTE/CREDITADO e caso ele não atinja o valor in tegral da prestação, 
o valor remanescente será automaticamente transferi do para atraso e 
considerado em mora, sujeito às condições estabelec idas na Cláusula 
ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO deste instrumento de cré dito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PAGAMENTO ANTECIPADO - Na hipótese de 
amortização, pagamento ou liquidação antecipados, a tendidas as condições 
estabelecidas pelo BANCO, e pelas fontes de recurso s, a dívida será 
remunerada com base nos encargos previstos neste in strumento de crédito 
para situação de normalidade, calculados pro rata t empore e contados da 
data da liberação dos recursos ou da última contabi lização desses 
encargos, até a data do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PRAÇA DE PAGAMENTO: O EMITENTE/CREDITADO pagará 
todas as responsabilidades decorrentes deste instru mento de crédito na 
agência do BANCO que concedeu o presente crédito, o u onde este for 
cobrado ou reclamado pelo BANCO.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO - Fica o BANCO autorizado a 
debitar os valores correspondentes às obrigações de correntes deste 
instrumento, inclusive débitos referente a tarifas,  IOF, parcelas de 
principal e juros, na(s) conta(s) corrente(s) nº 69 634-3, que o 
EMITENTE/CREDITADO  mantém no Banco, na(s) agência( s) JOAO PESSOA 
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CENTRO, podendo, ainda, o débito ser realizado para  pagamento de 
obrigações vencidas, integral ou parcialmente, por tempo indeterminado, 
inclusive após o vencimento final deste instrumento , comprometendo-se o 
EMITENTE/CREDITADO, a liquidar todas as responsabil idades decorrentes 
deste instrumento de crédito, acaso remanescentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- TOLERÂNCIA:  A tolerância do BANCO em relação à 
inobservância ou ao descumprimento de qualquer obri gação aqui assumida 
pelo EMITENTE/CREDITADO de modo algum afetará as co ndições estipuladas 
neste instrumento de crédito, nem obrigará o BANCO quanto a vencimentos 
ou inadimplementos futuros. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer tolerância por parte do BANCO pelo não 
cumprimento de quaisquer das estipulações ora conve ncionadas será 
considerada mera liberalidade, não se constituindo em novação ou 
procedimento invocável pelo EMITENTE/CREDITADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO - Ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer obrigação f inanceira estipulada 
neste instrumento de crédito (principal e/ou acessó rios), falta de 
aplicação do crédito nas finalidades pactuadas, qua lquer outra 
irregularidade que seja considerada como intenciona l ou injustificável, 
e/ou descumprimento de qualquer outra obrigação des te decorrente, 
passarão a incidir os encargos pactuados na cláusul a Encargos 
Financeiros, acrescidos de juros de mora de 1% a.a.  (hum por cento ao 
ano), calculados aditivamente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Encargos de Inadimplemento incidirão sobre o 
saldo devedor, a partir das datas e condições segui ntes: 
 
I - da(s) data(s) do vencimento da(s) parcela(s), no ca so de atraso de 
pagamento: incidência apenas sobre as parcelas em a traso; 
 
II - da(s) data(s) da(s) liberação(ões), no caso de valo res inaplicados: 
incidência sobre as parcelas inaplicadas ou desviad as; 
 
III -  da(s) data(s) da constatação pelo BANCO de outras irregularidades: 
incidência sobre a(s) parcela(s) considerada(s) irr egular(es); 
 
IV - da data em que o BANCO declarar a operação antecipa damente vencida: 
incidência sobre o saldo devedor total da operação,  deduzido o valor 
inaplicado, cuja cobrança obedecerá ao contido no i nciso II, precedente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - MULTA: Além dos encargos mencionados nesta cláusula , 
será devida ainda, multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o(s) 
valor(es) inadimplido(s), em cada data ou condição estabelecida no 
parágrafo anterior.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a necessidade do ajuizamento de ação para a  
cobrança de débito de qualquer natureza decorrente deste instrumento de 
crédito, o EMITENTE/CREDITADO pagará, além dos enca rgos por atraso 
apurados na forma deste instrumento de crédito, as despesas judiciais e 
os honorários advocatícios. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O EMITENTE/CREDITADO e seu(s) AVALISTA(S)/FIADOR(E S) 
estão cientes de que, na hipótese de inadimplemento  de qualquer 
obrigação decorrente do financiamento, seu nome e C PF ou CNPJ serão 
incluídos em cadastros restritivos de crédito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FIANÇA BANCÁRIA - O EMITENTE/CREDITADO se obriga a 
apresentar, prévia e proporcionalmente a cada liber ação de recursos do 
crédito ora concedido, carta(s) de fiança bancária em favor do BANCO, 
emitida(s) por um ou mais Bancos, com limite e marg em no BANCO, mediante 
expressa aceitação dos termos da(s) FIANÇA(S) BANCÁ RIA(S)  pelo BANCO, 
a(s) qual(ais) ficará(ão) fazendo parte integrante deste instrumento, 
garantindo 100% (cem por cento) do saldo devedor do  financiamento 
concedido, no montante de R$ 58.333.333,00 (Cinquen ta e Oito Milhões, 
Trezentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais), 
acrescidos dos encargos contratuais previstos para o financiamento, 
mantida(s) até a efetiva liquidação da operação ou,  alternativamente, 
pelo prazo mínimo de 01 (um) ano(s), com obrigatori edade de renovação 
da(s) FIANÇA(S) BANCÁRIA(S) com antecedência mínima  de 60 (sessenta) 
dias em relação ao seu vencimento, nas mesmas bases  de cobertura, sob 
pena de, em não sendo obtida a renovação da(s) FIAN ÇA(S) BANCÁRIA(S) no 
prazo estipulado, a operação poder ser declarada, p elo BANCO, 
antecipadamente vencida, conforme disposto na cláus ula VENCIMENTO 
ANTECIPADO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- CESSÃO FIDUCIÁRIA DE FUNDO DE LI QUIDEZ EM CONTA 
RESERVA: Para assegurar o pagamento das prestações desta dív ida, 
compreendendo o principal da dívida, juros, comissõ es, pena convencional 
e multa, bem como o ressarcimento de toda e qualque r importância 
desembolsada por conta da constituição, do aperfeiç oamento e do 
exercício de direitos e da execução de garantias pr estadas e quaisquer 
outros encargos e outros acréscimos devidos ao BANC O por força deste 
instrumento de crédito, sem prejuízo das demais gar antias, o 
EMITENTE/CREDITADO, em conformidade com o § 3º do a rtigo 66-B da Lei nº 
4.728/1965, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2 004, e com os artigos 
1.361 e seguintes do Código Civil e demais legislaç ões aplicáveis, 
vincula e cede fiduciariamente ao BANCO, em caráter  irrevogável e 
irretratável, até a final liquidação de todas as ob rigações assumidas 
neste instrumento de crédito, a propriedade, o domí nio resolúvel e a 
posse direta e indireta dos direitos discriminados nos incisos I e II 
deste caput, os quais serão doravante denominados, em seu conjunto ou 
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separadamente, FUNDO DE LIQUIDEZ: 
 
I - o saldo da conta corrente de depósitos vinculad os denominada CONTA-
RESERVA, mantida pelo EMITENTE/CREDITADO no BANCO s ob o nº 69637-8, na 
agência de JOAO PESSOA CENTRO, não-movimentável pel o EMITENTE/CREDITADO; 
e  
 
II - as aplicações financeiras efetuadas com recurs os da CONTA-RESERVA, 
inclusive os rendimentos derivados dessas aplicaçõe s. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FUNDO DE LIQUIDEZ de que trata o caput desta 
cláusula será constituído prévia e proporcionalment e a cada desembolso e 
mantido por todo o prazo deste instrumento de crédi to.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após constituído na forma do PARÁGRAFO PRIMEIRO, o 
FUNDO DE LIQUIDEZ de que trata o caput desta cláusu la corresponderá, 
pelo menos, a R$ 1.580.833,32 (Hum Milhão, Quinhent os e Oitenta Mil e 
Oitocentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Dois Ce ntavos) ou o 
equivalente a 2,71% (dois inteiros e setenta e um c entésimos por cento) 
do valor efetivamente desembolsado, e mantido duran te todo o prazo deste 
instrumento de crédito.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O EMITENTE/CREDITADO autoriza, neste ato, em funçã o 
da titularidade da conta corrente de depósitos vinc ulados, em caráter 
irrevogável e irretratável, o BANCO a proceder a to das as movimentações 
inerentes ao cumprimento das obrigações do EMITENTE /CREDITADO firmadas 
neste instrumento de crédito, na forma deste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTA-RESERVA será movimentada exclusivamente na 
forma prevista neste instrumento, inclusive, para l iberação de possíveis 
excessos, nos moldes do PARÁGRAFO SEXTO, e utilizad a para pagamento ao 
BANCO e realização das aplicações financeiras do sa ldo de depósitos que 
representa o FUNDO DE LIQUIDEZ. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos da CONTA-RESERVA de que trata o caput 
desta cláusula serão utilizados pelo BANCO para pag amento total ou 
parcial das prestações avençadas neste instrumento,  apenas quando não 
pagas nos vencimentos pactuados, ficando desde já c onvencionado que a 
utilização dos recursos da CONTA-RESERVA pelo BANCO  não caracteriza 
desobrigação do EMITENTE/CREDITADO em relação aos p agamentos das demais 
prestações, na forma e prazos previstos neste instr umento, bem como em 
relação à manutenção dos valores do FUNDO DE LIQUID EZ, o qual deverá ser 
reconstituído, obrigando-se, ainda, o EMITENTE/CRED ITADO a liquidar, 
juntamente com a última prestação, todas as respons abilidades 
decorrentes deste instrumento de crédito, acaso rem anescentes. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Possíveis excessos sobre o montante avençado, 
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verificados no FUNDO DE LIQUIDEZ, inclusive aqueles  decorrentes dos 
rendimentos creditados em função das aplicações fin anceiras realizadas, 
se integrarão ao referido fundo e poderão ser trans feridos para a conta 
de livre movimentação do EMITENTE/CREDITADO quando o valor do fundo de 
liquidez constituído exceder o percentual e/ou valo r contratado de 
cobertura, mediante solicitação formal do EMITENTE/ CREDITADO, e em 
periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar d a data da 
constituição integral da CONTA-RESERVA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de insuficiência do saldo do FUNDO DE 
LIQUIDEZ mantido na CONTA-RESERVA, em patamares mín imos conforme 
estipulado nesta cláusula, o EMITENTE/CREDITADO dev erá providenciar o 
depósito do valor necessário ao restabelecimento do s patamares 
contratados, num prazo máximo em até 90 (noventa) d ias, a contar da data 
da ocorrência.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O BANCO, a seu livre e exclusivo critério, poderá 
realizar aplicação financeira dos recursos deposita dos na CONTA-RESERVA, 
de que trata esta cláusula, em fundos de investimen to lastreados em 
títulos e valores mobiliários emitidos ou, direta e  integralmente, 
garantidos ou segurados pelo Governo do Brasil ou p elo próprio BANCO, ou 
em CDB, assim como poderá realizar, a qualquer mome nto, o resgate das 
referidas aplicações financeiras com vistas ao cump rimento das 
obrigações do EMITENTE/CREDITADO na forma prevista neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO NONO - Correrão por conta do EMITENTE/CREDITADO todos e 
quaisquer tributos eventualmente incidentes sobre a s movimentações, 
transmissões, aplicações e liquidações financeiras realizadas com 
valores do FUNDO DE LIQUIDEZ, autorizando o EMITENT E/CREDITADO o 
pagamento de referidas despesas pelo BANCO mediante  débito em quaisquer 
contas de sua titularidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de alteração do número da CONTA-RESERVA e/ ou 
da Agência, fica desde já ajustado que a formalizaç ão de referida 
alteração se dará por via epistolar, independenteme nte de outra 
formalidade ou registro. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Em decorrência da cessão fiduciária prevista 
neste instrumento de crédito, o BANCO, na qualidade  de cessionário 
fiduciário, é investido na condição de credor dos d ireitos mencionados 
no caput, com todos os poderes a ele inerentes. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O FUNDO DE LIQUIDEZ será considerado de 
propriedade fiduciária e resolúvel do BANCO, não in tegrando o patrimônio 
do EMITENTE/CREDITADO para todos os fins de direito . 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de ocorrência de vencimento 
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antecipado deste instrumento de crédito, por qualqu er de suas causas, 
inclusive por pedido de recuperação judicial ou ext rajudicial ou de 
falência, o FUNDO DE LIQUIDEZ terá automaticamente sua propriedade 
consolidada em nome do BANCO, sendo tal fato e os d ireitos dele 
decorrentes oponíveis, independentemente de qualque r formalidade, a 
terceiros e ao próprio EMITENTE/CREDITADO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A garantia constituída nesta cláusula forma um 
todo indivisível em relação ao valor da dívida, jun tamente com quaisquer 
garantias constituídas neste instrumento e em event uais instrumentos 
acessórios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- MANUTENÇÃO DE DOCUMENTOS - O 
EMITENTE/CREDITADO compromete-se a manter os compro vantes de pagamento, 
compactuados e efetivados neste instrumento de créd ito, incluindo, mas 
não se limitando a, comprovantes de transferências,  boletos pagos e 
recibos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A manutenção desses documentos é essencial para 
assegurar a correta aplicação dos recursos e fiscal ização das transações 
financeiras realizadas, conforme exigências do BANC O. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O EMITENTE/CREDITADO deverá disponibilizar os 
documentos de que trata o caput desta CLAUSULA ao B ANCO, a qualquer 
tempo, pelo período de 5 (anos) após a quitação int egral do crédito, 
quando solicitados, para eventual auditoria ou fisc alização relacionada 
à comprovação financeira deste financiamento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FISCALIZAÇÃO: O EMITENTE/CREDITADO obriga-se 
a franquear ao BANCO, ao Banco Central do Brasil e/ ou aos representantes 
da(s) fonte(s) de recursos a mais ampla fiscalizaçã o da aplicação das 
quantias desembolsadas à conta deste financiamento,  exibindo aos seus 
representantes legais os elementos que lhe forem ex igidos, 
possibilitando-lhes o acesso a todas e quaisquer de pendências dos 
imóveis e instalações de sua propriedade vinculados  ao crédito, para 
verificação da situação das garantias e constatação  da realização dos 
serviços a que o EMITENTE/CREDITADO se obrigou em d ecorrência do 
crédito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO - Quaisquer quantias 
recebidas para crédito do EMITENTE/CREDITADO serão imputadas ao 
pagamento das verbas a seguir discriminadas, obriga toriamente na 
seguinte ordem, conforme sejam previstas contratual mente: multa, juros 
moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios  debitados, principal 
vencido e vincendo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- OUTRAS OBRIGAÇÕES: Obriga-se ainda o 
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EMITENTE/CREDITADO a cumprir as obrigações prevista s a seguir: 
 
a)  reconhecer como prova de seus débitos os cheque s, recibos e ordens 
de pagamento que assinar ou emitir, bem como extrat os, demonstrativos ou 
avisos de lançamentos que o BANCO vier a expedir-lh e em consequência dos 
débitos realizados na conta de empréstimo ou financ iamento; 
 
b) liquidar com a última prestação todas as respons abilidades oriundas 
deste instrumento de crédito, acaso remanescentes; 
 
c) pagar, na forma da legislação vigente, os tribut os que incidirem 
sobre o crédito ora concedido e/ou sobre este instr umento de crédito, os 
quais serão aplicados e cobrados pelo BANCO; 
 
d) responder por todas as despesas que o BANCO fize r para a segurança, 
regularização e conservação do seu direito creditór io e resguardo das 
garantias constituídas, as quais poderão ser debita das à conta de livre 
movimentação mantida pelo EMITENTE/CREDITADO no BAN CO ou em outra conta 
adequada, na falta de disponibilidade daquela, ou à  conta de empréstimo 
ou financiamento vinculada a este instrumento de cr édito, sob prévio 
aviso ao EMITENTE/CREDITADO, ficando entendido que,  em qualquer 
hipótese, o EMITENTE/CREDITADO deverá efetuar, inco ntinenti, o 
respectivo pagamento, sob pena de incorrer em mora pelo valor devido; 
 
e) cumprir rigorosamente a legislação específica am biental; 
 
f) a partir da conclusão física e financeira do pro jeto, manter, no 
mínimo, o nível de receitas previsto para o projeto , conforme estudo 
econômico-financeiro apresentado ao BANCO pelo EMIT ENTE/CREDITADO; 
 
g) comprovar, perante o BANCO, a correta aplicação dos recursos totais 
previstos no Anexo-Orçamento constante deste instru mento de crédito ou a 
ele anexo, bem como a total realização do empreendi mento financiado; 
 
h) observar a Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática 
(PRSAC) do Banco alinhada ao conjunto de princípios  e diretrizes de 
natureza social, ambiental e climática, disponibili zada na internet, no 
endereço eletrônico https://www.bnb.gov.br; 
 
i) confeccionar e instalar placa indicativa da part icipação financeira 
do BANCO no empreendimento, conforme as especificaç ões que este lhe 
fornecerá, devendo mantê-la em local adequado, fáci l de ser avistada e 
em bom estado de conservação, durante a vigência de ste instrumento de 
crédito; 
 
j) destacar a colaboração financeira do BANCO sempr e que fizer 
propaganda ou publicidade de qualquer espécie, rela tiva ao projeto 
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objeto do crédito; 
 
k) registrar no passivo exigível de longo prazo dos  seus balanços e 
balancetes, quando obrigado a fazê-los, os valores utilizados do 
financiamento concedido, sob a conta "Banco do Nord este do Brasil S.A.", 
indicando em seguida a origem dos recursos; 
 
l) quando exigida pelo BANCO, contratar auditoria e xterna especializada 
independente, por firma previamente aceita pelo BAN CO, entregando a este 
os pareceres e relatórios produzidos, facultando ao  BANCO contratar 
diretamente referidos serviços de auditoria externa  independente, 
ficando desde já autorizado a fazê-lo em nome e por  conta do 
EMITENTE/CREDITADO, debitando a este as despesas co rrespondentes para 
imediato pagamento sob pena de incorrer em mora pel o valor devido; 
 
m) manter, por todo o período do financiamento, a a utorização e a 
operação do empreendimento objeto deste contrato, b em como o cumprimento 
de todos os respectivos contratos celebrados, duran te suas vigências, 
relacionados ao empreendimento financiado; 
 
n) enviar ao BANCO, anualmente, Demonstrativos Cont ábeis completos, na 
forma da legislação tributária então vigente, refer entes ao ano 
imediatamente anterior, em até 10 (dez) dias corrid os da sua 
publicação/disponibilização ou ato legal que o subs titua; 
 
o) enviar ao BANCO, a qualquer tempo e mediante sol icitação do BANCO por 
meio físico ou eletrônico, os demonstrativos contáb eis parciais 
(Balancetes), com defasagem máxima de 2 (dois) mese s devidamente 
assinados e na forma da legislação tributária então  vigente e em prazo 
máximo de 5 (cinco) dias corridos; 
 
p) enviar ao BANCO, no prazo máximo de 5 (cinco) di as corridos, se a 
qualquer tempo e mediante solicitação do BANCO, por  meio físico ou 
eletrônico, for requisitado, informações sobre a at ividade do 
EMITENTE/CREDITADO, inclusive faturamento, investim entos, corpo 
administrativo e funcional, licenças e autorizações  de funcionamento, 
inclusive ambientais; 
 
q) se aplicável, dar ciência, sob protocolo, do int eiro teor do 
instrumento de crédito do presente financiamento, a o(à) ANEEL, onde 
esta, na qualidade de entidade de regulação e fisca lização, tomará 
conhecimento da operação e, no estrito termo da leg islação vigente, 
colaborará para viabilizar o fiel cumprimento das o brigações previstas 
neste instrumento; 
 
r) encaminhar ao BANCO cópias dos relatórios de aco mpanhamento, com 
detalhamento (especificações e quantitativos), real izado pelo 
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EMITENTE/CREDITADO, ou por empresa(s) por este cont ratado para este fim, 
durante todo o período de implantação do empreendim ento. Referidos 
relatórios deverão conter, além da descrição dos se rviços realizados, 
inclusive os recomendados e/ou exigidos pelo órgão ambiental competente; 
 
s) encaminhar ao BANCO, quando da conclusão dos inv estimentos físicos de 
implantação, relatório final da obra com detalhamen to (especificações e 
quantitativos) dos serviços efetivamente realizados , inclusive os 
demandados pelo Órgão Ambiental, com Termo de Receb imento dos trabalhos; 
 
t) apresentar, ao final da implantação do projeto, avaliação por empresa 
contratada pelo EMITENTE/CREDITADO, de todas as máq uinas, equipamentos, 
instrumentos e quadros de comando a serem implantad os no empreendimento, 
os quais serão incorporados ao patrimônio do EMITEN TE/CREDITADO; 
 
u) fazer constar dos relatórios de acompanhamento, planilhas detalhadas 
de comparativos de custos orçados e realizados, alt erações de 
especificações e acompanhamento físico-financeiro d os trabalhos, 
indicando, se for o caso, possíveis atrasos e provi dências para sua 
mitigação; 
 
v) solicitar prévia anuência do BANCO, por escrito,  para realização de 
alterações societárias que impliquem mudança do con trole acionário 
direto e/ou indireto do EMITENTE/CREDITADO; 
 
w) não distribuir dividendos e/ou pagamento de juro s sobre capital 
próprio aos acionistas, superiores ao mínimo previs to na legislação 
brasileira, caso haja qualquer inadimplemento de ob rigação pecuniária ou 
o FUNDO DE LIQUIDEZ não esteja preenchido nos termo s previstos no 
presente instrumento de crédito; 
 
x) manter equipe própria ou contratada para fiscali zação e 
acompanhamento dos trabalhos das empresas contratad as para execução 
física e desenvolvedora dos projetos de implantação , enviando, quando 
solicitado pelo BANCO, os respectivos relatórios; 
 
y) assumir quaisquer custos adicionais, decorrentes  de variação de 
preço, reajustes de orçamentos, alteração de soluçõ es de engenharia ou 
exigências legais, devendo apresentar ao BANCO, com  a devida 
tempestividade, novo cronograma físico-financeiro q ue decorra destes 
ajustes, se for o caso; 
 
z) apresentar ao BANCO, para avaliação e crítica, t odos os contratos 
formalizados (devidamente assinados) com os fornece dores de bens e 
serviços vinculados à operação de financiamento, in clusive os de EPC; 
 
aa) manter em dia o foro anual devido ao senhorio d o imóvel, no caso de 
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o imóvel Beneficiado com o crédito ser imóvel afora do; 
 
bb) solicitar prévia anuência do BANCO, por escrito , para constituição 
de ônus sobre os ativos ou recebíveis do EMITENTE/C REDITADO, exceto para 
a constituição de garantias em favor dos bancos que  irão emitir a(s) 
FIANÇA(S) BANCÁRIA(S), na forma da cláusula FIANÇA BANCÁRIA, enquanto 
houver a cobertura de 100% (cem por cento) do saldo  devedor do 
financiamento por FIANÇA BANCÁRIA; 
 
cc) não constituir nova dívida bancária para invest imentos fixos sem a 
prévia anuência do BANCO, além do financiamento obj eto deste instrumento 
de crédito; 
 
dd) apresentação de contrato de O&M (Operação e Man utenção), previamente 
ao início de operação do empreendimento objeto dest e instrumento de 
crédito; 
 
ee) quando solicitado pelo BANCO, inclusive durante  a fase de 
desembolso, sob pena de suspensão deste, apresentar  a documentação 
abaixo relacionada: 
 
i.  Descrição resumida do projeto; 
 
ii.  Contratos de prestação de serviços, inclusive, qua ndo aplicável, de 
EPC (Engineering, Procurement and Construction); 
 
iii.  Projetos de engenharia e arquitetura que possibili tem a compreensão 
geral de implantação do empreendimento; 
 
iv.  Cronograma físico-financeiro; 
 
v.  Orçamento sintético das obras civis e de instalaçõ es especiais; 
 
vi.  Boletim de medição elaborado por corpo técnico da empresa 
responsável pela execução da obra ou por empresa ge renciadora; 
 
vii.  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Re gistro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) relativos à elaboraç ão do orçamento, aos 
projetos de engenharia e arquitetura apresentados, bem como referente à 
execução dos serviços. 
 
ff) solicitar prévia anuência do BANCO, para reduçã o do capital social 
do EMITENTE/CREDITADO, dispensada a anuência para r edução de capital até 
o limite do valor estabelecido na cláusula INTEGRAL IZAÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS – COVENANTS AMBIENTAIS: 
O EMITENTE/CREDITADO obriga-se ainda à apresentação  da documentação de 
regularidade do EMITENTE/CREDITADO perante o Minist ério Público do 
Estado do Piauí – MPPI, aceita/validada pelo BANCO,  a fim de comprovar o 
atendimento das obrigações assumidas no Termo de Tr ansação 
Administrativa – TTA e no Termo de Ajustamento de C onduta – TAC, ambos 
de 13/12/2024, firmados em decorrência do processo administrativo SIMP 
nº 000435-368/2024. A apresentação deve ocorrer dur ante a fase de 
desembolso e também após os desembolsos, conforme o  momento do 
desembolso a ser realizado, sob pena de suspensão d este, e conforme os 
prazos previstos no TTA e TAC e descritos nos incis os abaixo: 
 
I - Previamente ao primeiro desembolso, referente a o cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE TRANSAÇÃO ADMINISTRA TIVA (TTA) - CLÁUSULA 
1ª - O fornecedor Complexo Solar Marangatu, formado  pelas 12 Sociedades 
de Propósito Específico (SPEs) mencionadas, comprom ete-se a recolher ao 
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -  FPDC, como sanção 
administrativa pelos fatos ocorridos, a importância  de R$ 751.333,33 
(setecentos e cinquenta e um mil, trezentos e trint a e três reais e 
trinta e três centavos), até o dia 20/12/2024, medi ante o pagamento de 
boleto bancário. 
§1º - O pagamento deverá ser efetuado por meio de b oleto gerado no 
sistema SIMP, vinculado ao protocolo nº 000435-368/ 2024, o qual será 
enviado aos e-mails indicados pelos representantes legais do fornecedor. 
§2º - O Complexo deverá protocolar cópia do comprov ante de quitação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o pagamento , por meio do 
peticionamento externo (https://www.mppi.mp.br/peti cao-externa/) e e-
mail (terceira.pj.piripiri@mppi.mp.br). 
§3º - Ultrapassado o prazo para o recolhimento, sem  a efetiva 
comprovação da quitação, o valor será acrescido de juros de mora ao mês 
e correção monetária, conforme os índices da Correg edoria-Geral de 
Justiça do Estado do Piauí, artigo 66 do Ato Conjun to PGJ/Procon nº 
04/2020. 
 
II – Previamente ao primeiro desembolso, referente ao cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDU TA (TCA) - CLÁUSULA 
1ª - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solidár ia de elaborar e 
apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a  partir da data de 
assinatura deste TAC, à 3ª Promotoria de Justiça de  Piripiri-PI, à 
Prefeitura Municipal de Brasileira-PI e à Secretari a Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRAD), acompanhado de Anotação de Responsabilidade  Técnica, que 
contemple: 
a) o desassoreamento dos riachos afetados; 
b) reflorestamento de matas ciliares afetadas, com espécies de vegetação 
nativa, observando as diretrizes de recuperação amb iental previstas na 
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legislação federal e estadual, incluindo cronograma  de execução e 
estimativa de recursos necessários; 
c) instalação de barreiras naturais para o controle  da sedimentação, 
garantindo a estabilidade do solo e a proteção das áreas adjacentes aos 
cursos d'água. 
 
III - Dentro dos prazos acordados no TAC, referente  ao cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDU TA (TCA) - CLÁUSULA 
2ª - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solidár ia de executar, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovaçã o pela Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, as m edidas previstas no 
PRAD mencionado na Cláusula 1ª. 
 
IV – Previamente ao primeiro desembolso, e após est e, mensalmente, 
referente ao cumprimento da obrigação assumida no T ERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 3ª - Os COMPROMISSÁRIOS  assumem a obrigação 
solidária de promover o monitoramento contínuo das ações implementadas 
no âmbito do PRAD por um período mínimo de 24 (vint e e quatro) meses, 
contabilizados a partir da data de assinatura deste  TAC, com a 
apresentação de relatórios mensais (até o último di a de cada mês) à 3ª 
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, à Prefeitura Municipal de 
Brasileira-PI e à Secretaria Estadual de Meio Ambie nte e Recursos 
Hídricos acerca das medidas adotadas a cada período . 
 
V – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da obr igação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 4ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de elaborar e executa r, até o dia 31 de 
dezembro de 2025, projeto técnico de implementação de obras que auxiliem 
a drenagem das chuvas nos trechos comprometidos da estrada vicinal que 
liga a BR-222 à comunidade Saco dos Polidórios, na zona rural do 
Município de Brasileira-PI, os quais foram danifica dos pelo despejo de 
águas pluviais provenientes do empreendimento. 
§ 1º - A providência mencionada no caput contempla a Estrada do Triunfo 
e passagem molhada (instalação de bueiro e elevação  do greide da 
estrada), Comunidade Jaboti/Estrada (instalação de bueiro e elevação do 
greide da estrada), Estrada Comunidade Saco dos Pol idórios 
(Direcionamento da água, instalação de bueiros e el evação do greide da 
estrada), Passagem Molhada próximo a Vila do Saco d os Polidórios 
(Desobstrução dos bueiros e instalação de bueiros m aiores). 
 
VI – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da ob rigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 5ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de elaborar e executa r, até 31 de dezembro 
de 2025, projeto técnico de reforço da segurança e estabilidade do Açude 
mencionado no Parecer Técnico nº 07/2024, subscrito  pelo engenheiro 
florestal Faruk Morais Aragão, nos autos do Process o Administrativo nº 
000435-368/2024, a ser elaborado pela Prefeitura Mu nicipal de 
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Brasileira-PI, considerando os padrões e condições de mercado, sem 
qualquer limitação de valor para a sua implementaçã o. 
 
VII – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da o brigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 6ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de encaminhar à 3ª Pr omotoria de Justiça 
de Piripiri-PI e à Prefeitura Municipal de Brasilei ra-PI, relatórios 
mensais (até o último dia de cada mês) do andamento  das atividades 
realizadas para demonstrar o cumprimento das obriga ções contantes nas 
Cláusulas 4ª e 5ª. 
 
VIII – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da obrigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 7ª  - de contratar, até 
o dia 20 de dezembro de 2024, empresa especializada  em intervenções de 
engenharia civil, com ênfase na desobstrução e corr eção de drenagem de 
águas pluviais no leito e acostamento de estradas, disponibilizando, de 
forma contínua e ininterrupta, desde a assinatura d este TAC, até o 
cumprimento das obras mencionadas nas Cláusulas 4ª e 5ª, os serviços à 
Prefeitura Municipal de Brasileira-PI e moradores d as comunidades rurais 
que utilizam a estrada vicinal que liga a BR-222 à comunidade Saco dos 
Polidórios, na zona rural do Município de Brasileir a-PI, que deverão ser 
direcionados à efetiva garantia das condições de tr afegabilidade e 
segurança, através do uso de todos os recursos huma nos, materiais e 
tecnológicos necessários. 
§ 1º - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solid ária de apresentar, 
até o dia 23 de dezembro de 2025, à 3ª Promotoria d e Justiça de 
Piripiri-PI e à Prefeitura Municipal de Brasileira cópia do contrato 
celebrado com a empresa mencionada no caput. 
§ 2º - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solid ária de informar à 3ª 
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, à Prefeitura Municipal de 
Brasileira-PI, aos moradores das comunidades rurais  (especialmente os 
destinatários das indenizações individuais firmadas  pelo Complexo, uma 
vez que são as pessoas potencialmente mais afetadas ) que circundam e se 
utilizam da estrada vicinal que liga a BR-222 à com unidade Saco dos 
Polidórios, na zona rural do Município de Brasileir a-PI, o contato 
telefônico e de WhatsApp da empresa mencionada no c aput, para fins de 
informá-la acerca da ocorrência de obstruções ou ac úmulo de águas 
pluviais no leito e acostamento de estradas, com pr ejuízo à 
trafegabilidade. 
§ 3º - Faculta-se à Prefeitura Municipal de Brasile ira-PI a formação de 
Comitê Emergencial, a fim de acompanhar as consequê ncias e 
desdobramentos do período chuvoso na região, a ser formado pelo órgão 
municipal, 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri-PI,  empresa contratada, 
Compromissárias e representantes das comunidades af etadas, devendo, este 
colegiado, sob a condução da Prefeitura Municipal d e Brasileira-PI, ter 
autonomia e precedência na tomada e execução de dec isões relacionadas ao 
cumprimento desta cláusula. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CUSTO EFETIVO TOTAL (CET) : Para fins de 
atendimento da Resolução nº 4.881, de 23 de dezembr o de 2020, do 
Conselho Monetário Nacional (CMN), está sendo infor mado pelo BANCO ao 
EMITENTE/CREDITADO, no momento da formalização dest e instrumento de 
crédito, e será igualmente informado por ocasião de  cada renovação deste 
financiamento, quando houver, o CUSTO EFETIVO TOTAL  (CET), apurado 
conforme o "CÁLCULO DO CUSTO EFETIVO TOTAL - CET", o qual o 
EMITENTE/CREDITADO declara estar recebendo e o qual  faz, e fará em caso 
de renovação deste financiamento, parte integrante deste instrumento de 
crédito para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: O EMITENTE/CREDITADO 
autoriza ao BANCO, em caráter irrevogável e irretra tável, fornecer aos 
órgãos e entidades federais competentes, inclusive os da administração 
indireta, bem como ao Congresso Nacional, toda e qu alquer informação ou 
dados relativos ao crédito objeto deste instrumento , tais como valores 
de saldo devedor, principal e acessórios, prazos, b ens vinculados em 
garantia e pessoas garantidoras por obrigação real ou fidejussória, e 
demais cláusulas e condições, em cumprimento às dis posições de 
administração, controle e prestação de contas exigi dos pela Fonte de 
Recursos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIME NTO DE INFORMAÇÕES: O 
EMITENTE/CREDITADO e os intervenientes autorizam e concordam, em caráter 
irrevogável e irretratável, que o BANCO, em conform idade com o art. 1º, 
§ 3º, V, da Lei Complementar nº 105/01, possa: 
 
I) fornecer, sempre que solicitado e com o devido r epasse do dever de 
sigilo: ao Tribunal de Contas da União, órgãos de c ontrole federal, aos 
Ministérios Públicos, às autoridades policiais fede rais e estaduais, à 
Receita Federal do Brasil, aos Ministérios e demais  órgãos estatais 
responsáveis pelo controle da fonte de recursos da presente operação de 
crédito, toda e qualquer informação, documentos ou dados relativos ao 
financiamento ora contratado, tais como valores de principal e saldo 
devedor, prazos, movimentação bancária do financiam ento, prestação de 
serviços bancários decorrentes, garantias vinculada s, relatórios de 
análise e acompanhamento; 
 
II) fornecer ao Banco Central do Brasil, para fins de composição da 
Central de Risco de Crédito do SISBACEN e/ou do Sis tema de Informações 
de Crédito (SCR) da referida autarquia e nos termos  da legislação em 
vigor, todas as informações relativas à presente op eração; 
 
III) consultar, a seu respeito, na Central de Risco  de Crédito do 
SISBACEN e/ou no Sistema de Informações de Crédito (SCR), sobre todos os 
financiamentos de sua titularidade, mantidos no BAN CO ou em qualquer 
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outra instituição financeira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES - O 
EMITENTE/CREDITADO autoriza o BANCO, em caráter irr evogável e 
irretratável, a divulgar, em seus veículos de comun icação internos e 
externos, toda e qualquer informação ou dados relat ivos ao crédito 
objeto deste instrumento, tais como valor e objeto do financiamento e 
itens financiados, para o fim exclusivo de dar publ icidade às ações 
desenvolvidas pelo BANCO. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUTORIZAÇÃO DE ENVIO DE SMS E CORRESPONDÊNCIA 
ELETRÔNICA: O EMITENTE/CREDITADO autoriza o BANCO a enviar 
correspondência eletrônica, inclusive para fins de recebimento de 
avisos, notificações e boletos de cobrança, bem com o todo e qualquer 
tipo de correspondência relativa ao negócio jurídic o ora pactuado, ao 
seu celular e e-mail informados ao BANCO, seja por SMS, e-mail, ou 
aplicativos de mensagens. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O EMITENTE/CREDITADO reconhece a validade das 
comunicações remetidas pelo BANCO, seja física ou e letrônica, e se 
compromete a manter atualizados os citados dados ca dastrais junto a esta 
instituição durante a vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - VENCIMENTO ANTECIPADO: Independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação judicial ou e xtrajudicial, o BANCO 
poderá, de pleno direito, antecipar o vencimento de  todos os 
instrumentos de crédito celebrados com o EMITENTE/C REDITADO e com a(s) 
SPE(s) MARANGATU 8 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ n º 42.066.920/0001-52, 
MARANGATU 9 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.06 6.942/0001-12, 
MARANGATU 10 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.958/0001-25, 
MARANGATU 11 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.972/0001-29 e 
MARANGATU 12 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.994/0001-99, 
doravante denominada(s) SPE(s) ANUENTE(s), que comp õe(m) o 
empreendimento financiado, exigindo o imediato paga mento das dívidas 
vencidas e vincendas, se o EMITENTE/CREDITADO:  
 
a)  deixar de cumprir qualquer obrigação estabeleci da nos instrumentos 
de crédito firmados com o BANCO; 
 
b) cometendo excesso sobre limite de crédito aberto  pelo BANCO, não 
providenciar a imediata cobertura em até 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento de notificação enviada pelo BANCO; 
 
c) sofrer protestos de dívida líquida e certa, em v alor global, superior 
a R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), salvo s e o protesto for 
feito por erro ou má-fé, devidamente comprovados; f or cancelado no prazo 
de 30 (trinta) dias; for suspenso por decisão judic ial; for pago ou for 
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prestada garantia pelo EMITENTE/CREDITADO comprovad amente aceita pelo 
credor ou pelo Poder Judiciário, conforme o caso; 
 
d) uma vez efetivada sua entrada em operação comerc ial, suspender suas 
atividades por mais de 60 (Sessenta) dias; 
 
e) vier a ser declarado impedido, por normas do Ban co Central do Brasil 
(BACEN), de participar de operações de crédito, inc lusive como 
coobrigado;  
 
f) aplicar recursos oriundos de financiamentos conc edidos pelo BANCO de 
forma irregular ou diversa daquela prescrita pelos respectivos 
instrumentos de crédito; 
 
g) deixar de reforçar as garantias dos créditos ime diatamente após 
notificação do BANCO nesse sentido, se ocorrer qual quer fato que 
determine a diminuição ou depreciação de tais garan tias, respeitados os 
prazos de cura estabelecidos no instrumento de créd ito/garantia; 
 
h) for sujeito passivo de demanda judicial que poss a atingir os direitos 
creditórios do BANCO; 
 
i) contratar com outra instituição financeira finan ciamentos para 
cobertura de itens previstos no Anexo-Orçamento con stante neste 
instrumento de crédito, ou a ele anexo; 
 
j) vier a ter sua conta de depósitos encerrada no B ANCO, ou seu nome 
incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fu ndos do Banco Central 
do Brasil (BACEN), não regularizado em até 30 (trin ta) dias contados do 
conhecimento do encerramento da conta ou da inclusã o no referido 
cadastro; 
 
k) pedir recuperação judicial, ou for decretada a s ua falência, ou tiver 
contra si formulação de pedido de liquidação ou dec retação de 
intervenção; 
 
l) remover os bens financiados, sob qualquer pretex to e para onde quer 
que seja, bem como gravar, alienar, arrendar, ceder , transferir de 
qualquer forma em favor de terceiros os bens financ iados ou os imóveis 
nos quais tenham sido incorporados, sejam os bens f inanciados 
garantidores ou não garantidores deste instrumento de crédito, salvo: i) 
autorização prévia e expressa do BANCO; ii) remoção  para fins de 
reparos, modernização ou substituição dos bens fina nciados; iii) em 
favor dos bancos que irão emitir a(s) FINÇA(S) BANC ÁRIA(S), na forma da 
Cláusula FIANÇA BANCÁRIA, enquanto houver a cobertu ra de 100% (cem por 
cento) do saldo devedor do financiamento por FIANÇA  BANCÁRIA; 
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m) deixar de recompor, nos prazos e condições contr atuais, os fundos de 
liquidez de qualquer instrumento de crédito celebra do com o BANCO; 
 
n) tiver contra si e/ou seus dirigentes sentença co ndenatória transitada 
em julgado em razão da prática de atos que importem  em discriminação de 
qualquer natureza, trabalho infantil, trabalho escr avo, assédio moral ou 
sexual, proveito criminoso da prostituição ou crime  contra o meio 
ambiente; 
 
o) utilizar os bens e serviços adquiridos com os re cursos de 
financiamento(s) concedido(s) pelo BANCO em finalid ade distinta da 
finalidade do(s) empreendimento(s) financiado(s); 
 
p) não realizar a comprovação prevista na cláusula INTEGRALIZAÇÃO DE 
CAPITAL SOCIAL, no prazo ali estipulado; 
 
q) alterar o controle acionário do EMITENTE/CREDITA DO sem prévia e 
expressa anuência do BANCO, observadas as condições  previstas na 
cláusula OUTRAS OBRIGAÇÕES; 
 
r) deixar de cumprir as obrigações assumidas perant e o Ministério 
Público do Estado do Piauí – MPPI no Termo de Trans ação Administrativa – 
TTA e no Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, amb os de 13/12/2024, 
firmados em decorrência do processo administrativo SIMP nº 000435-
368/2024. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O BANCO não decretará o vencimento antecipado caso  o  
descumprimento da(s) obrigação(ões) seja(m) sanada( s) nos prazos de 5 
(cinco) dias úteis para as obrigações pecuniárias, ou 30 (trinta) dias 
corridos para as obrigações não pecuniárias; ambos contados da data do 
descumprimento, não se aplicando esses prazos de cu ra: (i) às obrigações 
estabelecidas nos incisos desta cláusula, para as q uais prevalecerá o 
prazo de cura específico, quando expressamente prev isto; (ii) às 
situações para as quais tenha sido estabelecido, em  outras cláusulas 
deste instrumento de crédito ou nos CONTRATOS ACESS ÓRIOS, prazo de cura 
específico. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS - Em 
observância à Lei nº 13.709/2018 ("Lei Geral de Pro teção de Dados 
Pessoais"), o BANCO está autorizado a: 
 
I - realizar o tratamento dos dados pessoais do EMITE NTE/CREDITADO e/ou 
de seus representantes legais, e dos coobrigados e intervenientes, 
disponíveis ou que venham a ser coletados ou recebi dos pelo BANCO, 
utilizando essas informações de forma lícita, para os fins previstos na 
consecução deste Instrumento de Crédito, bem como p ara avaliações 
atuariais, financeiras, estatísticas e demais avali ações e usos típicos 
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da atividade bancária; 
 
II - compartilhar os dados e informações dos titulares  mencionados no 
inciso I desta cláusula com: 
 
a) órgãos governamentais e de controle externo, com  a finalidade de 
atendimento a normas legais e regulamentos a que es tão sujeitas as 
instituições financeiras;  
 
b) empresas terceirizadas de cobrança extrajudicial , com a finalidade de 
recuperação de dívidas decorrentes deste Instrument o de Crédito; 
 
c) entidades de proteção ao crédito, com a finalida de de atender a 
contratos e acordos firmados pelo BANCO no âmbito d o sistema de proteção 
ao crédito. 
 
III - publicar sua Política de Privacidade na internet,  de modo que esta 
encontra-se disponível para acesso no endereço elet rônico 
https://www.bnb.gov.br/privacidade, onde podem ser localizadas 
informações para contato direto com a equipe do Enc arregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais do BANCO. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENCIAMENTOS E AUTO RIZAÇÕES: O 
EMITENTE/CREDITADO obriga-se a apresentar ao BANCO,  nas épocas devidas, 
as licenças e autorizações, inclusive ambientais, p ertinentes ao projeto 
referido na cláusula CONTRATANTES, VALOR, FINALIDAD E E FONTE DE RECURSOS 
deste instrumento, bem como, a comprovação de haver em sido cumpridas 
todas as exigências técnicas nelas estabelecidas, e , ainda, as que se 
façam necessárias em decorrência de outras licenças  ou autorizações 
emanadas dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMUNICADO DE INCLUSÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
CONSULTA E REGISTRO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS(SCR):  O BANCO, 
neste ato, comunica ao EMITENTE/CREDITADO e, quando  aplicável, ao(s) 
INTERVENIENTE(S) FIADOR(ES) que: 
 
I - a presente operação de crédito será registrada no Sistema de 
Informações de Créditos (SCR) administrado pelo Ban co Central do Brasil 
(BACEN); 
 
II - o SCR tem por finalidades:  
 
a) fornecer informações ao BACEN para fins de monit oramento do crédito 
no sistema financeiro e para o exercício de suas at ividades de 
fiscalização, e 
 
b) propiciar o intercâmbio, entre as instituições f inanceiras sujeitas 
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ao dever de conservar o sigilo bancário de que trat a a Lei Complementar 
n.º 105/2001, das informações referentes a débitos e responsabilidades 
de clientes em quaisquer operações de crédito, com o objetivo de 
subsidiar decisões de crédito e de negócios. 
 
III - o EMITENTE/CREDITADO poderá ter acesso aos da dos constantes em seu 
nome no SCR, por meio do Registrato - Extrato do Re gistro de Informações 
no BACEN ou da Central de Atendimento ao Público do  BACEN; 
 
IV - as manifestações de discordância quanto às inf ormações constantes 
do SCR e os pedidos de correções, exclusões e regis tros de medidas 
judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao BANCO, po r meio de 
requerimento escrito e fundamentado do EMITENTE/CRE DITADO, acompanhado 
da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 
 
V - a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da 
prévia autorização do EMITENTE/CREDITADO e/ou do(s)  
INTERVENIENTE(S)FIADOR(ES), quando aplicável.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Declarando-se ciente do comunicado acima, o 
EMITENTE/CREDITADO e o(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR(E S), neste ato, 
autoriza(am), em caráter irrevogável e irretratável , o BANCO a consultar 
e registrar os débitos e responsabilidades decorren tes de operações com 
características de crédito, que constem ou venham a  constar em nome do 
EMITENTE/CREDITADO e do(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR( ES) no SCR ou nos 
sistemas que venham a complementar ou a substituir o SCR. O 
EMITENTE/CREDITADO e o(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR(E S) concorda(m) em 
estender a presente autorização de consulta ao SCR às demais 
instituições autorizadas a consultá-lo e que adquir am ou recebam em 
garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de  receber em garantia, 
total ou parcialmente, operações de crédito sob sua (s) 
responsabilidade(s). 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXPURGO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO: Cumpridas 
as demais obrigações previstas neste instrumento, o  EMITENTE/CREDITADO, 
ou o(s) INTERVENIENTES/FIADORES, se houver, quando a liquidação for 
realizada por este(s), poderá(rão) solicitar ao BAN CO a entrega deste 
original com a chancela de liquidado, devendo essa solicitação ocorrer 
no período de até 12 (doze) meses contados a partir  da liquidação da 
dívida decorrente deste instrumento. Recebida a sol icitação, o BANCO 
deverá proceder à entrega deste instrumento com a c hancela de liquidado 
ou de uma declaração de quitação de débito, sob rec ibo, ao 
EMITENTE/CREDITADO ou a quem este formalmente autor izar ou ainda ao(s) 
INTERVENIENTES/FIADORES, no prazo de até 10 (dez) d ias úteis do 
recebimento da solicitação. Não ocorrendo esta soli citação do 
EMITENTE/CREDITADO, o BANCO poderá destruir este do cumento, sem qualquer 
aviso ou notificação prévios, não podendo ser atrib uída ao BANCO 
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qualquer responsabilidade por eventuais danos decor rentes da 
inexistência deste documento. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SAC DO BANCO DO NORDESTE -  O Serviço de 
Atendimento ao Consumidor do Banco, que atende pelo  número telefônico 
0800-728-3030 (discagem direta gratuita), está à di sposição do 
EMITENTE/CREDITADO e, se houver, dos intervenientes  neste instrumento, 
nos termos do Decreto nº 11.034, de 05/04/2022, par a resolver as 
demandas sobre informação, dúvida, reclamação, susp ensão ou cancelamento 
de contratos e de serviços. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - OUVIDORIA DO BANCO DO N ORDESTE: A Ouvidoria 
do BANCO, que atende pelo número telefônico 0800-03 3-3033 (discagem 
direta gratuita), está à disposição do EMITENTE/CRE DITADO e, se houver, 
dos intervenientes neste instrumento, nos termos da  Resolução nº 4.860, 
de 23/10/2020, do Conselho Monetário Nacional, para  prestar atendimento 
de última instância às suas demandas, caso não seja m solucionadas nos 
canais de atendimento primário, incluindo o SAC, e para atuar como canal 
de comunicação entre o BANCO e seus clientes, inclu sive na mediação de 
conflitos. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:  Fica eleito o foro da comarca de 
localização da agência do BANCO que contratou o cré dito objeto deste 
instrumento para o ajuizamento de quaisquer procedi mentos oriundos do 
referido instrumento, facultado ao BANCO o direito de optar pelo de sua 
sede, pelo do domicílio do EMITENTE/CREDITADO ou do s intervenientes, ou, 
se houver, pelo da localização dos bens da garantia . 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONDIÇÕES GERAIS: Aplicam-se a este 
instrumento, no que for cabível, as "Disposições Ge rais Aplicáveis aos 
Instrumentos de Crédito no Banco do Nordeste do Bra sil S.A.", 
registradas em microfilmagem, sob o nº 329.993, em 13/11/2001, no 2º 
Registro de Títulos e Documentos, da Comarca de For taleza (CE), Cartório 
Morais Correia, que para todos os efeitos fazem par te integrante deste 
Instrumento, das quais declaram o EMITENTE/CREDITAD O e os intervenientes 
ter pleno conhecimento, aceitando-as e recebendo ne ste ato cópia de seu 
inteiro teor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 
(Três) vias de igual teor, para um só efeito, na pr esença de duas 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
JOAO PESSOA - PB, 26 de março de 2025. 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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EMITENTE/CREDITADO 
 


 por MARANGATU 7 ENERGIAS  
RENOVAVEIS S.A.  


 CNPJ: 42.066.900-0001/81 
FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  


1, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  
64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 8 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.920-0001/52 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
2, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 9 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.942-0001/12 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
3, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 10 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.958-0001/25 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
4, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 11 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.972-0001/29 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
5, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 42 de 43 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 12 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.994-0001/99 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
6, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
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PELO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 
 
 
____________________________ 
BRUNO CAVALCANTE DE 
VASCONCELOS 
GERENTE DE AGÊNCIA 


   


 
 
 
____________________________ 
JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA 
GERENTE DE RELACIONAMENTO 
CORP 


   


 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________ 
EMERSON ROBERTO FONSECA 
NOBREGA 
CPF: 029.295.604-52 


   


 
 
 
____________________________ 
VALERIA LOPES DE SOUZA 
CPF: 114.565.578-58 
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Anexo-Orçamento integrante do CONTRATO DE FINANCIAM ENTO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, Nº 28.2025.66.22106, de 26 de março de 2025 
--------------------------------------------------- --------------------- 
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ORÇAMENTO 
Descrição dos 
Itens do 
Empreendimento  


Qtd. 
/ 
Unid. 


Recursos Próprios  
  


Recursos Financiados  
 


    Realiza 
ção(mês/


ano) 


Valor (R$)  Desembol
so(mês/   


ano) 


FNE (R$)  


01 -  Obras 
Civis                                                           


1 
VERBA 


        


Obras Civis   mar/2025  7.883.587,
75 


mar/2025  12.950.417
,93  


-  


Obras Civis   mai/2025  2.627.862,
58 


mai/2025  4.316.805,
98 


-  


Obras Civis   mai/2025  2.627.862,
59 


mai/2025  4.316.805,
97 


-  


02 -  Obras 
Elétricas                                                       


1 
VERBA 


       


Obras 
Elétricas  


 mar/2025  1.690.657,
01 


mar/2025  2.777.252,
64 


-  


Obras 
Elétricas  


 mai/2025  563.552,34  mai/2025  925.750,88  -  


Obras 
Elétricas  


 mai/2025  563.552,34  mai/2025  925.750,88  -  


03 -  Módulos 
Fotovoltaicos                                                 


1 
VERBA 


       


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mar/2025  9.559.542,
41 


mar/2025  15.708.845
,64  


-  


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mai/2025  3.186.514,
14 


mai/2025  5.236.281,
88 


-  


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mai/2025  3.186.514,
13 


mai/2025  5.236.281,
88 


-  


04 -  
Inversores                                                            


1 
VERBA 


       


Inversores   mar/2025  1.729.707,
03 


mar/2025  2.841.400,
34 


-  


Inversores   mai/2025  576.569,01  mai/2025  947.133,45  -  
Inversores   mai/2025  576.569,01  mai/2025  947.133,44  -  
05 -  Trackers                                                              1 


VERBA 
       


Trackers   mar/2025  11.508.177
,30  


 0,00  -  


mai/2025  3.836.059,
10 


 0,00  -  


mai/2025  3.836.059,
10 


 0,00  -  


06 -  
Transformadore


1 
VERBA 
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PARTICULAR, Nº 28.2025.66.22106, de 26 de março de 2025 
--------------------------------------------------- --------------------- 


 


Página 2 de 7 


ORÇAMENTO 
Descrição dos 
Itens do 
Empreendimento  


Qtd. 
/ 
Unid. 


Recursos Próprios  
  


Recursos Financiados  
 


s                                                       
Transformadore
s  


 mar/2025  1.400.635,
99 


 0,00  -  


mai/2025  466.878,66   0,00  -  
mai/2025  466.878,67   0,00  -  


07 -  
Gerenciamento 
de Obras                                                


1 
VERBA 


       


Gerenciamento 
de Obras  


 mar/2025  299.975,52  mar/2025  492.771,62  -  


Gerenciamento 
de Obras  


 mai/2025  99.991,84  mai/2025  164.257,21  -  


Gerenciamento 
de Obras  


 mai/2025  99.991,84  mai/2025  164.257,21  -  


08 -  
Engenheiro do 
Proprietário                                            


1 
VERBA 


       


Engenheiro do 
Proprietário  


 mar/2025  139.593,83  mar/2025  229.311,63  -  


Engenheiro do 
Proprietário  


 mai/2025  46.531,28  mai/2025  76.437,21  -  


Engenheiro do 
Proprietário  


 mai/2025  46.531,27  mai/2025  76.437,21  -  


TOTAL   57.019.794
,74  


 58.333.333
,00  


 


 
 
JOAO PESSOA - PB, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
  


EMITENTE/CREDITADO 
 


 por MARANGATU 7 ENERGIAS  
RENOVAVEIS S.A.  


 CNPJ: 42.066.900-0001/81 
FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  


1, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  
64.265-000 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 8 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.920-0001/52 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
2, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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Anexo-Orçamento integrante do CONTRATO DE FINANCIAM ENTO POR INSTRUMENTO 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 9 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.942-0001/12 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
3, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 10 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.958-0001/25 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
4, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 11 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.972-0001/29 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
5, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 12 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.994-0001/99 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
6, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


 
 
 
PELO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 
 
 
____________________________ 
BRUNO CAVALCANTE DE 
VASCONCELOS 
GERENTE DE AGÊNCIA 


   


 
 
 
____________________________ 
JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA 
GERENTE DE RELACIONAMENTO 
CORP 
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TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________ 
EMERSON ROBERTO FONSECA 
NOBREGA 
CPF: 029.295.604-52 


   


 
 
 
____________________________ 
VALERIA LOPES DE SOUZA 
CPF: 114.565.578-58 
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DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS 
INSTRUMENTOS DE CRÉDITO 


 
(Protocolo de Entrega) 


 


 


 


 


Protocolo: 


 


 


 


Recebi do Banco do Nordeste do Brasil S.A. cópia das Disposições Gerais Aplicáveis 


aos Instrumentos de Crédito. 


 


 


 


       João Pessoa-PB                   26/03/2025. 


     (Cidade/Estado)                      (Data) 


 


 


 


     _________________________________________________ 
      Assinatura do Cliente: 


      MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. 


      CNPJ: 42.066.900/0001-81 
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CLIENTE


Tipo de
Simulação


26/03/2025


(*) CET (% a.a) Valor Total
% em relação ao
total devido


58.333.333,00 51,035%
CUSTOS TOTAIS 55.966.831,79 48,965%
Juros 55.466.831,79 48,527%
Tarifa de Análise de Viab Econ-financ de Projetos 500.000,00 0,437%


0 0,00 0,000%
0 0,00 0,000%


TOTAL A PAGAR 114.300.164,79 100,000%


SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


1 31/03/2025 34.999.999,80 500.000,00 0,00 0,00 0,00 34.499.999,80


2 30/04/2025 11.666.666,61 0,00 0,00 0,00 0,00 11.666.666,61


3 30/05/2025 11.666.666,59 0,00 0,00 0,00 0,00 11.666.666,59


4 15/07/2025 0,00 0,00 855.539,16 0,00 855.539,16 -855.539,16


5 15/10/2025 0,00 0,00 944.507,17 0,00 944.507,17 -944.507,17


6 15/11/2025 0,00 0,00 327.425,00 48.195,06 375.620,06 -375.620,06


7 15/12/2025 0,00 0,00 284.373,19 48.195,06 332.568,25 -332.568,25


8 15/01/2026 0,00 0,00 298.406,10 48.195,06 346.601,16 -346.601,16


9 15/02/2026 0,00 0,00 312.357,20 48.195,06 360.552,26 -360.552,26


10 15/03/2026 0,00 0,00 255.237,03 48.195,06 303.432,09 -303.432,09


11 15/04/2026 0,00 0,00 297.665,24 48.195,03 345.860,27 -345.860,27


12 15/05/2026 0,00 0,00 283.197,47 70.630,66 353.828,13 -353.828,13


13 15/06/2026 0,00 0,00 282.852,86 70.630,66 353.483,52 -353.483,52


14 15/07/2026 0,00 0,00 310.822,77 70.630,66 381.453,43 -381.453,43


15 15/08/2026 0,00 0,00 324.612,54 70.630,66 395.243,20 -395.243,20


16 15/09/2026 0,00 0,00 281.819,04 70.630,66 352.449,70 -352.449,70


17 15/10/2026 0,00 0,00 295.608,73 70.630,66 366.239,39 -366.239,39


18 15/11/2026 0,00 0,00 295.246,82 70.630,66 365.877,48 -365.877,48


19 15/12/2026 0,00 0,00 294.884,91 70.630,66 365.515,57 -365.515,57


20 15/01/2027 0,00 0,00 294.523,00 70.630,66 365.153,66 -365.153,66


21 15/02/2027 0,00 0,00 266.030,93 70.630,66 336.661,59 -336.661,59


22 15/03/2027 0,00 0,00 279.751,40 70.630,66 350.382,06 -350.382,06


23 15/04/2027 0,00 0,00 307.410,47 70.630,65 378.041,12 -378.041,12


24 15/05/2027 0,00 0,00 293.075,35 80.090,38 373.165,73 -373.165,73


25 15/06/2027 0,00 0,00 278.671,42 80.090,38 358.761,80 -358.761,80


26 15/07/2027 0,00 0,00 306.171,47 80.090,38 386.261,85 -386.261,85


27 15/08/2027 0,00 0,00 305.741,55 80.090,38 385.831,93 -385.831,93


28 15/09/2027 0,00 0,00 291.433,82 80.090,38 371.524,20 -371.524,20


29 15/10/2027 0,00 0,00 291.023,44 80.090,38 371.113,82 -371.113,82


30 15/11/2027 0,00 0,00 276.717,62 80.090,38 356.808,00 -356.808,00


31 15/12/2027 0,00 0,00 290.202,67 80.090,38 370.293,05 -370.293,05


32 15/01/2028 0,00 0,00 317.448,11 80.090,38 397.538,49 -397.538,49


33 15/02/2028 0,00 0,00 289.381,90 80.090,38 369.472,28 -369.472,28


34 15/03/2028 0,00 0,00 261.337,63 80.090,38 341.428,01 -341.428,01


35 15/04/2028 0,00 0,00 302.302,14 80.090,36 382.392,50 -382.392,50


36 15/05/2028 0,00 0,00 246.873,89 91.604,81 338.478,70 -338.478,70


ANEXO DA INFORMAÇÃO SOBRE O CUSTO EFETIVO TOTAL - FLUXO DA OPERAÇÃO


MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.


DATA DA CONTRATAÇÃO


6,40%


Declaro ter ciência da possibilidade de escolha da metodologia de cálculo dos encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de
operações de crédito não rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, prevista no parágrafo 2º do artigo 2º da Resolução
CMN nº 5.013, tendo OPTADO pela utilização nesta operação da TAXA DE JUROS PÓS-FIXADA, mencionada no inciso I do caput do artigo 2º
desta Resolução.


(*) Nos cálculos do CET acima NÃO estão considerados os Juros Básicos Variáveis (JBV), que serão apurados com base no Fator de Atualização 
Monetária (FAM) que representa a variação média do IPCA, referente ao período entre o 2º e o 13º meses anteriores ao mês de cálculo.


FNE PROINFRA - JURO PÓS-FIXADO - CONTRATADO A
PARTIR DE MAIO/2022


TOTAL LIBERADO


FNE PROINFRA - JURO PÓS-FIXADO - CONTRATADO A PARTIR DE MAIO/2022
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


37 15/06/2028 0,00 0,00 315.135,74 91.604,81 406.740,55 -406.740,55


38 15/07/2028 0,00 0,00 287.211,99 91.604,81 378.816,80 -378.816,80


39 15/08/2028 0,00 0,00 286.742,61 91.604,81 378.347,42 -378.347,42


40 15/09/2028 0,00 0,00 299.905,28 91.604,81 391.510,09 -391.510,09


41 15/10/2028 0,00 0,00 272.138,36 91.604,81 363.743,17 -363.743,17


42 15/11/2028 0,00 0,00 285.334,46 91.604,81 376.939,27 -376.939,27


43 15/12/2028 0,00 0,00 284.865,07 91.604,81 376.469,88 -376.469,88


44 15/01/2029 0,00 0,00 257.199,38 91.604,81 348.804,19 -348.804,19


45 15/02/2029 0,00 0,00 311.022,32 91.604,81 402.627,13 -402.627,13


46 15/03/2029 0,00 0,00 242.852,44 91.604,81 334.457,25 -334.457,25


47 15/04/2029 0,00 0,00 282.987,54 91.604,76 374.592,30 -374.592,30


48 15/05/2029 0,00 0,00 269.009,78 101.375,50 370.385,28 -370.385,28


49 15/06/2029 0,00 0,00 295.427,22 101.375,50 396.802,72 -396.802,72


50 15/07/2029 0,00 0,00 281.479,26 101.375,50 382.854,76 -382.854,76


51 15/08/2029 0,00 0,00 294.338,85 101.375,50 395.714,35 -395.714,35


52 15/09/2029 0,00 0,00 293.794,67 101.375,50 395.170,17 -395.170,17


53 15/10/2029 0,00 0,00 253.152,52 101.375,50 354.528,02 -354.528,02


54 15/11/2029 0,00 0,00 292.706,30 101.375,50 394.081,80 -394.081,80


55 15/12/2029 0,00 0,00 278.882,02 101.375,50 380.257,52 -380.257,52


56 15/01/2030 0,00 0,00 251.743,20 101.375,50 353.118,70 -353.118,70


57 15/02/2030 0,00 0,00 277.843,13 101.375,50 379.218,63 -379.218,63


58 15/03/2030 0,00 0,00 264.063,67 101.375,50 365.439,17 -365.439,17


59 15/04/2030 0,00 0,00 263.569,05 101.375,46 364.944,51 -364.944,51


60 15/05/2030 0,00 0,00 276.284,78 111.562,39 387.847,17 -387.847,17


61 15/06/2030 0,00 0,00 288.842,33 111.562,39 400.404,72 -400.404,72


62 15/07/2030 0,00 0,00 261.985,82 111.562,39 373.548,21 -373.548,21


63 15/08/2030 0,00 0,00 300.772,94 111.562,39 412.335,33 -412.335,33


64 15/09/2030 0,00 0,00 287.045,73 111.562,39 398.608,12 -398.608,12


65 15/10/2030 0,00 0,00 273.426,55 111.562,39 384.988,94 -384.988,94


66 15/11/2030 0,00 0,00 298.894,34 111.562,39 410.456,73 -410.456,73


67 15/12/2030 0,00 0,00 259.264,25 111.562,39 370.826,64 -370.826,64


68 15/01/2031 0,00 0,00 258.719,94 111.562,39 370.282,33 -370.282,33


69 15/02/2031 0,00 0,00 297.015,74 111.562,39 408.578,13 -408.578,13


70 15/03/2031 0,00 0,00 231.810,10 111.562,39 343.372,49 -343.372,49


71 15/04/2031 0,00 0,00 269.996,68 111.562,35 381.559,03 -381.559,03


72 15/05/2031 0,00 0,00 243.660,34 122.109,35 365.769,69 -365.769,69


73 15/06/2031 0,00 0,00 281.599,31 122.109,35 403.708,66 -403.708,66


74 15/07/2031 0,00 0,00 255.351,15 122.109,35 377.460,50 -377.460,50


75 15/08/2031 0,00 0,00 293.080,94 122.109,35 415.190,29 -415.190,29


76 15/09/2031 0,00 0,00 266.922,28 122.109,35 389.031,63 -389.031,63


77 15/10/2031 0,00 0,00 278.977,38 122.109,35 401.086,73 -401.086,73


78 15/11/2031 0,00 0,00 291.024,74 122.109,35 413.134,09 -413.134,09


79 15/12/2031 0,00 0,00 252.372,29 122.109,35 374.481,64 -374.481,64


80 15/01/2032 0,00 0,00 264.419,53 122.109,35 386.528,88 -386.528,88


81 15/02/2032 0,00 0,00 251.180,75 122.109,35 373.290,10 -373.290,10


82 15/03/2032 0,00 0,00 250.584,97 122.109,35 372.694,32 -372.694,32


83 15/04/2032 0,00 0,00 275.044,48 122.109,38 397.153,86 -397.153,86


84 15/05/2032 0,00 0,00 261.916,77 133.160,50 395.077,27 -395.077,27


85 15/06/2032 0,00 0,00 248.743,74 133.160,50 381.904,24 -381.904,24


86 15/07/2032 0,00 0,00 272.959,39 133.160,50 406.119,89 -406.119,89


87 15/08/2032 0,00 0,00 272.244,58 133.160,50 405.405,08 -405.405,08


88 15/09/2032 0,00 0,00 259.187,52 133.160,50 392.348,02 -392.348,02


89 15/10/2032 0,00 0,00 258.505,20 133.160,50 391.665,70 -391.665,70


90 15/11/2032 0,00 0,00 245.495,29 133.160,50 378.655,79 -378.655,79


91 15/12/2032 0,00 0,00 257.140,57 133.160,50 390.301,07 -390.301,07


92 15/01/2033 0,00 0,00 280.932,90 133.160,50 414.093,40 -414.093,40


93 15/02/2033 0,00 0,00 255.775,94 133.160,50 388.936,44 -388.936,44


94 15/03/2033 0,00 0,00 218.552,11 133.160,50 351.712,61 -351.712,61
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


95 15/04/2033 0,00 0,00 278.690,62 133.160,49 411.851,11 -411.851,11


96 15/05/2033 0,00 0,00 229.465,30 144.581,45 374.046,75 -374.046,75


97 15/06/2033 0,00 0,00 265.035,22 144.581,45 409.616,67 -409.616,67


98 15/07/2033 0,00 0,00 252.247,33 144.581,45 396.828,78 -396.828,78


99 15/08/2033 0,00 0,00 251.506,49 144.581,45 396.087,94 -396.087,94


100 15/09/2033 0,00 0,00 262.706,88 144.581,45 407.288,33 -407.288,33


101 15/10/2033 0,00 0,00 250.024,82 144.581,45 394.606,27 -394.606,27


102 15/11/2033 0,00 0,00 237.364,67 144.581,45 381.946,12 -381.946,12


103 15/12/2033 0,00 0,00 248.543,15 144.581,45 393.124,60 -393.124,60


104 15/01/2034 0,00 0,00 259.602,43 144.581,45 404.183,88 -404.183,88


105 15/02/2034 0,00 0,00 258.826,32 144.581,45 403.407,77 -403.407,77


106 15/03/2034 0,00 0,00 211.035,84 144.581,45 355.617,29 -355.617,29


107 15/04/2034 0,00 0,00 257.274,09 144.581,39 401.855,48 -401.855,48


108 15/05/2034 0,00 0,00 209.766,41 156.449,74 366.216,15 -366.216,15


109 15/06/2034 0,00 0,00 255.658,15 156.449,74 412.107,89 -412.107,89


110 15/07/2034 0,00 0,00 254.818,33 156.449,74 411.268,07 -411.268,07


111 15/08/2034 0,00 0,00 242.434,03 156.449,74 398.883,77 -398.883,77


112 15/09/2034 0,00 0,00 253.138,69 156.449,74 409.588,43 -409.588,43


113 15/10/2034 0,00 0,00 229.315,60 156.449,74 385.765,34 -385.765,34


114 15/11/2034 0,00 0,00 240.029,09 156.449,74 396.478,83 -396.478,83


115 15/12/2034 0,00 0,00 239.227,44 156.449,74 395.677,18 -395.677,18


116 15/01/2035 0,00 0,00 215.625,51 156.449,74 372.075,25 -372.075,25


117 15/02/2035 0,00 0,00 237.624,14 156.449,74 394.073,88 -394.073,88


118 15/03/2035 0,00 0,00 225.499,01 156.449,74 381.948,75 -381.948,75


119 15/04/2035 0,00 0,00 236.020,84 156.449,71 392.470,55 -392.470,55


120 15/05/2035 0,00 0,00 223.972,38 168.841,39 392.813,77 -392.813,77


121 15/06/2035 0,00 0,00 245.513,77 168.841,39 414.355,16 -414.355,16


122 15/07/2035 0,00 0,00 233.488,91 168.841,39 402.330,30 -402.330,30


123 15/08/2035 0,00 0,00 243.701,09 168.841,39 412.542,48 -412.542,48


124 15/09/2035 0,00 0,00 242.794,75 168.841,39 411.636,14 -411.636,14


125 15/10/2035 0,00 0,00 208.813,50 168.841,39 377.654,89 -377.654,89


126 15/11/2035 0,00 0,00 240.982,07 168.841,39 409.823,46 -409.823,46


127 15/12/2035 0,00 0,00 229.163,19 168.841,39 398.004,58 -398.004,58


128 15/01/2036 0,00 0,00 206.466,27 168.841,39 375.307,66 -375.307,66


129 15/02/2036 0,00 0,00 249.137,57 168.841,39 417.978,96 -417.978,96


130 15/03/2036 0,00 0,00 204.901,45 168.841,39 373.742,84 -373.742,84


131 15/04/2036 0,00 0,00 214.910,83 168.841,42 383.752,25 -383.752,25


132 15/05/2036 0,00 0,00 214.087,05 181.601,19 395.688,24 -395.688,24


133 15/06/2036 0,00 0,00 223.906,95 181.601,19 405.508,14 -405.508,14


134 15/07/2036 0,00 0,00 222.976,43 181.601,19 404.577,62 -404.577,62


135 15/08/2036 0,00 0,00 243.236,47 181.601,19 424.837,66 -424.837,66


136 15/09/2036 0,00 0,00 221.115,38 181.601,19 402.716,57 -402.716,57


137 15/10/2036 0,00 0,00 230.669,85 181.601,19 412.271,04 -412.271,04


138 15/11/2036 0,00 0,00 240.178,48 181.601,19 421.779,67 -421.779,67


139 15/12/2036 0,00 0,00 207.884,82 181.601,19 389.486,01 -389.486,01


140 15/01/2037 0,00 0,00 217.393,28 181.601,19 398.994,47 -398.994,47


141 15/02/2037 0,00 0,00 226.770,51 181.601,19 408.371,70 -408.371,70


142 15/03/2037 0,00 0,00 184.657,79 181.601,19 366.258,98 -366.258,98


143 15/04/2037 0,00 0,00 214.601,71 181.601,23 396.202,94 -396.202,94


144 15/05/2037 0,00 0,00 203.454,66 194.821,00 398.275,66 -398.275,66


145 15/06/2037 0,00 0,00 202.504,13 194.821,00 397.325,13 -397.325,13


146 15/07/2037 0,00 0,00 221.754,40 194.821,00 416.575,40 -416.575,40


147 15/08/2037 0,00 0,00 230.781,93 194.821,00 425.602,93 -425.602,93


148 15/09/2037 0,00 0,00 199.652,54 194.821,00 394.473,54 -394.473,54


149 15/10/2037 0,00 0,00 208.679,87 194.821,00 403.500,87 -403.500,87


150 15/11/2037 0,00 0,00 207.681,60 194.821,00 402.502,60 -402.502,60


151 15/12/2037 0,00 0,00 206.683,34 194.821,00 401.504,34 -401.504,34


152 15/01/2038 0,00 0,00 205.685,08 194.821,00 400.506,08 -400.506,08
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


153 15/02/2038 0,00 0,00 204.686,82 194.821,00 399.507,82 -399.507,82


154 15/03/2038 0,00 0,00 174.510,69 194.821,00 369.331,69 -369.331,69


155 15/04/2038 0,00 0,00 222.033,69 194.821,00 416.854,69 -416.854,69


156 15/05/2038 0,00 0,00 192.048,28 208.506,25 400.554,53 -400.554,53


157 15/06/2038 0,00 0,00 200.623,64 208.506,25 409.129,89 -409.129,89


158 15/07/2038 0,00 0,00 199.555,26 208.506,25 408.061,51 -408.061,51


159 15/08/2038 0,00 0,00 207.938,63 208.506,25 416.444,88 -416.444,88


160 15/09/2038 0,00 0,00 197.418,48 208.506,25 405.924,73 -405.924,73


161 15/10/2038 0,00 0,00 196.350,10 208.506,25 404.856,35 -404.856,35


162 15/11/2038 0,00 0,00 185.944,47 208.506,25 394.450,72 -394.450,72


163 15/12/2038 0,00 0,00 194.213,33 208.506,25 402.719,58 -402.719,58


164 15/01/2039 0,00 0,00 211.577,39 208.506,25 420.083,64 -420.083,64


165 15/02/2039 0,00 0,00 192.076,55 208.506,25 400.582,80 -400.582,80


166 15/03/2039 0,00 0,00 163.646,73 208.506,25 372.152,98 -372.152,98


167 15/04/2039 0,00 0,00 198.984,53 208.506,28 407.490,81 -407.490,81


168 15/05/2039 0,00 0,00 179.840,66 228.645,20 408.485,86 -408.485,86


169 15/06/2039 0,00 0,00 187.699,82 228.645,20 416.345,02 -416.345,02


170 15/07/2039 0,00 0,00 195.410,54 228.645,20 424.055,74 -424.055,74


171 15/08/2039 0,00 0,00 185.356,66 228.645,20 414.001,86 -414.001,86


172 15/09/2039 0,00 0,00 192.955,80 228.645,20 421.601,00 -421.601,00


173 15/10/2039 0,00 0,00 183.013,51 228.645,20 411.658,71 -411.658,71


174 15/11/2039 0,00 0,00 173.147,30 228.645,20 401.792,50 -401.792,50


175 15/12/2039 0,00 0,00 180.670,35 228.645,20 409.315,55 -409.315,55


176 15/01/2040 0,00 0,00 188.046,33 228.645,20 416.691,53 -416.691,53


177 15/02/2040 0,00 0,00 169.800,62 228.645,20 398.445,82 -398.445,82


178 15/03/2040 0,00 0,00 177.155,62 228.645,20 405.800,82 -405.800,82


179 15/04/2040 0,00 0,00 175.984,04 228.645,17 404.629,21 -404.629,21


180 15/05/2040 0,00 0,00 166.453,94 243.501,85 409.955,79 -409.955,79


181 15/06/2040 0,00 0,00 181.829,74 243.501,85 425.331,59 -425.331,59


182 15/07/2040 0,00 0,00 172.317,05 243.501,85 415.818,90 -415.818,90


183 15/08/2040 0,00 0,00 179.215,51 243.501,85 422.717,36 -422.717,36


184 15/09/2040 0,00 0,00 177.908,39 243.501,85 421.410,24 -421.410,24


185 15/10/2040 0,00 0,00 152.453,48 243.501,85 395.955,33 -395.955,33


186 15/11/2040 0,00 0,00 175.294,16 243.501,85 418.796,01 -418.796,01


187 15/12/2040 0,00 0,00 166.078,54 243.501,85 409.580,39 -409.580,39


188 15/01/2041 0,00 0,00 149.068,32 243.501,85 392.570,17 -392.570,17


189 15/02/2041 0,00 0,00 179.194,40 243.501,85 422.696,25 -422.696,25


190 15/03/2041 0,00 0,00 139.081,29 243.501,85 382.583,14 -382.583,14


191 15/04/2041 0,00 0,00 161.087,72 243.501,82 404.589,54 -404.589,54


192 15/05/2041 0,00 0,00 152.197,39 258.718,33 410.915,72 -410.915,72


193 15/06/2041 0,00 0,00 173.641,89 258.718,33 432.360,22 -432.360,22


194 15/07/2041 0,00 0,00 142.156,97 258.718,33 400.875,30 -400.875,30


195 15/08/2041 0,00 0,00 170.737,51 258.718,33 429.455,84 -429.455,84


196 15/09/2041 0,00 0,00 161.896,25 258.718,33 420.614,58 -420.614,58


197 15/10/2041 0,00 0,00 153.211,65 258.718,33 411.929,98 -411.929,98


198 15/11/2041 0,00 0,00 166.380,96 258.718,33 425.099,29 -425.099,29


199 15/12/2041 0,00 0,00 143.361,39 258.718,33 402.079,72 -402.079,72


200 15/01/2042 0,00 0,00 142.099,10 258.718,33 400.817,43 -400.817,43


201 15/02/2042 0,00 0,00 162.024,40 258.718,33 420.742,73 -420.742,73


202 15/03/2042 0,00 0,00 125.585,61 258.718,33 384.303,94 -384.303,94


203 15/04/2042 0,00 0,00 138.312,24 258.718,27 397.030,51 -397.030,51


204 15/05/2042 0,00 0,00 137.049,95 279.636,01 416.685,96 -416.685,96


205 15/06/2042 0,00 0,00 142.499,09 279.636,01 422.135,10 -422.135,10


206 15/07/2042 0,00 0,00 141.066,24 279.636,01 420.702,25 -420.702,25


207 15/08/2042 0,00 0,00 152.959,05 279.636,01 432.595,06 -432.595,06


208 15/09/2042 0,00 0,00 138.200,53 279.636,01 417.836,54 -417.836,54


209 15/10/2042 0,00 0,00 143.280,42 279.636,01 422.916,43 -422.916,43


210 15/11/2042 0,00 0,00 148.250,26 279.636,01 427.886,27 -427.886,27
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


211 15/12/2042 0,00 0,00 127.499,55 279.636,01 407.135,56 -407.135,56


212 15/01/2043 0,00 0,00 132.469,11 279.636,01 412.105,12 -412.105,12


213 15/02/2043 0,00 0,00 124.770,86 279.636,01 404.406,87 -404.406,87


214 15/03/2043 0,00 0,00 123.406,51 279.636,01 403.042,52 -403.042,52


215 15/04/2043 0,00 0,00 128.170,54 279.636,02 407.806,56 -407.806,56


216 15/05/2043 0,00 0,00 120.677,82 296.310,96 416.988,78 -416.988,78


217 15/06/2043 0,00 0,00 119.232,12 296.310,96 415.543,08 -415.543,08


218 15/07/2043 0,00 0,00 129.591,62 296.310,96 425.902,58 -425.902,58


219 15/08/2043 0,00 0,00 133.843,10 296.310,96 430.154,06 -430.154,06


220 15/09/2043 0,00 0,00 114.895,02 296.310,96 411.205,98 -411.205,98


221 15/10/2043 0,00 0,00 119.146,20 296.310,96 415.457,16 -415.457,16


222 15/11/2043 0,00 0,00 117.627,90 296.310,96 413.938,86 -413.938,86


223 15/12/2043 0,00 0,00 116.109,61 296.310,96 412.420,57 -412.420,57


224 15/01/2044 0,00 0,00 114.591,31 296.310,96 410.902,27 -410.902,27


225 15/02/2044 0,00 0,00 113.073,01 296.310,96 409.383,97 -409.383,97


226 15/03/2044 0,00 0,00 100.886,91 296.310,96 397.197,87 -397.197,87


227 15/04/2044 0,00 0,00 120.537,55 296.310,91 416.848,46 -416.848,46


228 15/05/2044 0,00 0,00 98.140,70 313.678,75 411.819,45 -411.819,45


229 15/06/2044 0,00 0,00 112.001,82 313.678,75 425.680,57 -425.680,57


230 15/07/2044 0,00 0,00 105.303,54 313.678,75 418.982,29 -418.982,29


231 15/08/2044 0,00 0,00 103.696,25 313.678,75 417.375,00 -417.375,00


232 15/09/2044 0,00 0,00 106.950,34 313.678,75 420.629,09 -420.629,09


233 15/10/2044 0,00 0,00 100.481,67 313.678,75 414.160,42 -414.160,42


234 15/11/2044 0,00 0,00 94.146,78 313.678,75 407.825,53 -407.825,53


235 15/12/2044 0,00 0,00 97.267,09 313.678,75 410.945,84 -410.945,84


236 15/01/2045 0,00 0,00 100.215,03 313.678,75 413.893,78 -413.893,78


237 15/02/2045 0,00 0,00 98.531,20 313.678,75 412.209,95 -412.209,95


238 15/03/2045 0,00 0,00 79.202,68 313.678,75 392.881,43 -392.881,43


239 15/04/2045 0,00 0,00 95.163,55 313.678,79 408.842,34 -408.842,34


240 15/05/2045 0,00 0,00 76.448,58 331.726,11 408.174,69 -408.174,69


241 15/06/2045 0,00 0,00 91.699,01 331.726,11 423.425,12 -423.425,12


242 15/07/2045 0,00 0,00 89.918,31 331.726,11 421.644,42 -421.644,42


243 15/08/2045 0,00 0,00 84.131,35 331.726,11 415.857,46 -415.857,46


244 15/09/2045 0,00 0,00 86.356,89 331.726,11 418.083,00 -418.083,00


245 15/10/2045 0,00 0,00 76.871,69 331.726,11 408.597,80 -408.597,80


246 15/11/2045 0,00 0,00 79.032,05 331.726,11 410.758,16 -410.758,16


247 15/12/2045 0,00 0,00 77.332,29 331.726,11 409.058,40 -409.058,40


248 15/01/2046 0,00 0,00 68.399,90 331.726,11 400.126,01 -400.126,01


249 15/02/2046 0,00 0,00 73.932,76 331.726,11 405.658,87 -405.658,87


250 15/03/2046 0,00 0,00 68.779,23 331.726,11 400.505,34 -400.505,34


251 15/04/2046 0,00 0,00 70.533,23 331.726,16 402.259,39 -402.259,39


252 15/05/2046 0,00 0,00 65.542,25 350.460,78 416.003,03 -416.003,03


253 15/06/2046 0,00 0,00 70.229,97 350.460,78 420.690,75 -420.690,75


254 15/07/2046 0,00 0,00 65.241,94 350.460,78 415.702,72 -415.702,72


255 15/08/2046 0,00 0,00 66.467,43 350.460,78 416.928,21 -416.928,21


256 15/09/2046 0,00 0,00 64.586,15 350.460,78 415.046,93 -415.046,93


257 15/10/2046 0,00 0,00 54.130,85 350.460,78 404.591,63 -404.591,63


258 15/11/2046 0,00 0,00 60.823,61 350.460,78 411.284,39 -411.284,39


259 15/12/2046 0,00 0,00 56.263,14 350.460,78 406.723,92 -406.723,92


260 15/01/2047 0,00 0,00 49.258,75 350.460,78 399.719,53 -399.719,53


261 15/02/2047 0,00 0,00 57.698,24 350.460,78 408.159,02 -408.159,02


262 15/03/2047 0,00 0,00 43.588,02 350.460,78 394.048,80 -394.048,80


263 15/04/2047 0,00 0,00 46.733,37 350.460,80 397.194,17 -397.194,17


264 15/05/2047 0,00 0,00 47.284,33 369.926,58 417.210,91 -417.210,91


265 15/06/2047 0,00 0,00 47.550,20 369.926,58 417.476,78 -417.476,78


266 15/07/2047 0,00 0,00 41.413,73 369.926,58 411.340,31 -411.340,31


267 15/08/2047 0,00 0,00 45.567,64 369.926,58 415.494,22 -415.494,22


268 15/09/2047 0,00 0,00 41.592,90 369.926,58 411.519,48 -411.519,48
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


269 15/10/2047 0,00 0,00 37.806,81 369.926,58 407.733,39 -407.733,39


270 15/11/2047 0,00 0,00 39.338,44 369.926,58 409.265,02 -409.265,02


271 15/12/2047 0,00 0,00 32.389,37 369.926,58 402.315,95 -402.315,95


272 15/01/2048 0,00 0,00 30.584,49 369.926,58 400.511,07 -400.511,07


273 15/02/2048 0,00 0,00 33.109,25 369.926,58 403.035,83 -403.035,83


274 15/03/2048 0,00 0,00 24.271,19 369.926,58 394.197,77 -394.197,77


275 15/04/2048 0,00 0,00 26.433,79 369.926,55 396.360,34 -396.360,34


276 15/05/2048 0,00 0,00 23.365,01 399.074,39 422.439,40 -422.439,40


277 15/06/2048 0,00 0,00 21.417,92 399.074,39 420.492,31 -420.492,31


278 15/07/2048 0,00 0,00 21.422,31 399.074,39 420.496,70 -420.496,70


279 15/08/2048 0,00 0,00 20.160,04 399.074,39 419.234,43 -419.234,43


280 15/09/2048 0,00 0,00 15.576,67 399.074,39 414.651,06 -414.651,06


281 15/10/2048 0,00 0,00 14.314,00 399.074,39 413.388,39 -413.388,39


282 15/11/2048 0,00 0,00 12.269,14 399.074,39 411.343,53 -411.343,53


283 15/12/2048 0,00 0,00 10.224,29 399.074,39 409.298,68 -409.298,68


284 15/01/2049 0,00 0,00 8.179,43 399.074,39 407.253,82 -407.253,82


285 15/02/2049 0,00 0,00 6.134,57 399.074,39 405.208,96 -405.208,96


286 15/03/2049 0,00 0,00 3.503,87 399.074,39 402.578,26 -402.578,26


287 15/04/2049 0,00 0,00 2.240,00 399.074,43 401.314,43 -401.314,43
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR 
INSTRUMENTO PARTICULAR, Nº 
28.2025.66.22106, QUE ENTRE SI FAZEM O 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., E 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., 
NA FORMA A SEGUIR: 
 


CLÁUSULA PRIMEIRA- CONTRATANTES, VALOR, FINALIDADE E FONTE DE RECURSOS - 
O Banco do Nordeste do Brasil S.A., sociedade de ec onomia mista, Agência 
JOAO PESSOA CENTRO situada na RUA GAMA E MELO, 53, VARADOURO, JOAO 
PESSOA-PB, CNPJ/MF 07.237.373/0028-40, doravante de nominado BANCO, 
representado neste ato pelos administradores de sua  Agência nesta praça, 
ao final assinados e qualificados, concede em favor  de MARANGATU 7 
ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., doravante denominado(a) E MITENTE/CREDITADO, ao 
final assinado(a) e qualificado(a),  crédito no val or de  R$ 
58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trezentos e Trinta e Três Mil e 
Trezentos e Trinta e Três Reais), a serem providos com recursos do Fundo  
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), crédito deferido para  
aplicação conforme o Anexo-Orçamento e de acordo co m a cláusula 
DESEMBOLSO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- RECURSOS PRÓPRIOS: A diferença entre o total de gastos 
orçados no Anexo-Orçamento deste instrumento de cré dito e o crédito 
deferido, será custeada no valor mínimo de R$ 57.01 9.794,74 (Cinquenta e 
Sete Milhões, Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e  Quatro Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), com recursos próprios d o EMITENTE/CREDITADO, 
os quais, deduzida a parcela porventura já comprova damente aplicada no 
empreendimento financiado, serão aplicados previame nte ao respectivo 
desembolso realizado pelo BANCO, ou depositados pre viamente ou 
concomitantemente, e proporcionalmente ao respectiv o desembolso 
realizado pelo BANCO, na conta corrente nº 69635-1,  vinculada ao 
presente financiamento, aberta pelo BANCO na sua ag ência JOÃO PESSOA 
CENTRO, doravante denominada CONTA VINCULADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Até um dia útil antes da realização de cada 
desembolso, o EMITENTE/CREDITADO depositará os recu rsos próprios de que 
trata o caput desta cláusula na CONTA VINCULADA, pr oporcionalmente ao 
valor que será desembolsado pelo BANCO, ficando o B ANCO desde já 
autorizado a debitar da mencionada conta vinculada o valor de recursos 
próprios proporcional ao valor do desembolso que re alizará para efetuar 
o pagamento da(s) aquisição(ões) financiada(s) prev istas no Anexo-
Orçamento deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A conta corrente vinculada de que trata o PARÁGRAFO  
PRIMEIRO desta cláusula servirá exclusivamente para  movimentação dos 
recursos financeiros oriundos desta operação de cré dito e dos 
respectivos recursos próprios do EMITENTE/CREDITADO , sendo vedada a 
movimentação entre contas ou quaisquer outros tipos  de depósito não 
relacionados com a liberação dos recursos deste fin anciamento, ocorrendo 
a movimentação da mencionada conta corrente vincula da exclusivamente 
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pela agência do BANCO citada no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta cláusula por 
solicitação formal do EMITENTE/CREDITADO com a devi da identificação do 
beneficiário do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O EMITENTE/CREDITADO se obriga a complementar com 
recursos próprios do EMITENTE/CREDITADO ou advindos  de seus acionistas, 
quaisquer investimentos adicionais decorrentes de p ossíveis elevações de 
valor dos itens a serem financiados, notadamente da queles decorrentes de 
exigências ambientais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DESEMBOLSO: Em moeda corrente, parceladamente, nas 
épocas definidas no Anexo-Orçamento, sendo certo qu e os desembolsos 
poderão ser adiantados ou atrasados conforme o anda mento físico e 
financeiro do empreendimento e respeitadas as demai s condições deste 
Contrato.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As parcelas ou a parcela única de desembolso deste 
financiamento, previstas no Anexo-Orçamento deste i nstrumento serão 
feitas a crédito da CONTA VINCULADA, ficando o BANC O desde já autorizado 
a debitar a mencionada conta vinculada pelo(s) valo r(es) necessário(s) 
para efetuar o pagamento da(s) aquisição(ões) finan ciada(s) previstas no 
Anexo-Orçamento deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA- PRÉ-DESEMBOLSO: O desembolso de qualquer parcela do 
crédito somente ocorrerá após satisfatoriamente ate ndida(s), ainda, a(s) 
seguinte(s) condição(ões):  
 
a) comprovação do efetivo recebimento pelo EMITENTE /CREDITADO dos 
insumos e/ou matérias-primas e/ou máquinas e/ou tra tores e/ou veículos 
e/ou equipamentos financiados, se houver, e/ou comp rovação da prestação 
dos serviços financiados, se houver, ou contrato en tre o 
EMITENTE/CREDITADO e o fornecedor no caso de encome nda, se houver; 
 
b) comprovação do registro deste instrumento de cré dito e da(s) 
garantia(s) no(s) cartório(s) e/ou em outros órgãos  competente(s),  
quando aplicável; 
 
c) comprovação pelo EMITENTE/CREDITADO, a partir da  segunda parcela de 
desembolso, inclusive, da correta aplicação dos rec ursos anteriormente 
desembolsados, bem como da aplicação da contraparti da de recursos 
próprios, se houver, nos limites estabelecidos cont ratualmente com o 
BANCO; 
 
d) comprovação da inexistência de restrições graves  internas ao BANCO, 
em nome do EMITENTE/CREDITADO e dos proprietários d os imóveis 
beneficiados com o financiamento; 
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e) apresentação de certidões, obtidas mediante cons ulta ao site do 
IBAMA, atestando a inexistência de embargos ambient ais nos imóveis onde 
será aplicado o crédito, dentro do prazo de validad e, emitida em nome 
dos proprietários dos imóveis e do EMITENTE/CREDITA DO; 
 
f) prévia apresentação pelo EMITENTE/CREDITADO da(s ) seguinte(s) 
certidão(ões): Certidão Negativa de Débitos relativ os a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjun tamente, num só 
documento, pela Secretaria da Receita Federal do Br asil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); Cert ificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), expedido pela Caixa Eco nômica Federal; 
 
g) apresentação pelo EMITENTE/CREDITADO da CERTIDÃO  NEGATIVA DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E INELEGIBILIDADE emitid a pelo Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, em nome do EMITENTE/CRED ITADO e em nome do 
sócio/acionista com participação superior a 50% (ci nquenta por cento) do 
capital social do EMITENTE CREDITADO; 
 
h) prévio atendimento, pelo EMITENTE/CREDITADO, da( s) seguinte(s) 
condição(ões):  
 
h.1) previamente ao primeiro desembolso específico dos equipamentos 
importados, a comprovação financeira de sua aquisiç ão, a fim de atestar 
que a aquisição dos referidos equipamentos foi real izada no período de 
vigência do seu respectivo ex-tarifário; 
 
h.2) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da ata do órgão 
deliberativo da empresa controladora MARANGATU HOLD ING S.A., deliberando 
sobre a contratação do financiamento e constituição  de garantias junto 
ao BANCO, devidamente registrada na junta comercial  competente; 
 
h.3) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da ata do órgão 
deliberativo do EMITENTE/CREDITADO, deliberando sob re a contratação do 
financiamento e constituição de garantias junto ao BANCO, devidamente 
registrada na junta comercial competente; 
 
h.4) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão da certidão de 
inteiro teor atualizada da matrícula nº 24.354, emi tida pelo cartório de 
registro de imóveis da comarca de Piripiri/PI; 
 
h.5) previamente ao primeiro desembolso, apresentaç ão do Instrumento de 
Constituição de Condomínio e/ou Contrato de Consórc io, este último 
devidamente registrado na junta comercial e publica do, e/ou documento 
equivalente, tratando das inversões a serem compart ilhadas entre as SPEs 
que compõem o complexo fotovoltaico; 
 
h.6) previamente a cada desembolso, apresentação da  documentação de 
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regularidade do EMITENTE/CREDITADO perante o Minist ério Público do 
Estado do Piauí – MPPI, aceita/validada pelo BANCO,  a fim de comprovar o 
atendimento das obrigações assumidas no Termo de Tr ansação 
Administrativa – TTA e no Termo de Ajustamento de C onduta - TAC firmados 
em decorrência do processo administrativo SIMP nº 0 00435-368/2024, 
conforme momentos previstos na CLÁUSULA VIGÉSIMA QU INTA – OBRIGAÇÕES 
ADICIONAIS – COVENANTS AMBIENTAIS. Na fase pós-dese mbolso, a 
apresentação da referida documentação de regularida de ocorrerá conforme 
datas aprazadas nos covenants contratuais previstos na referida 
cláusula; 
 
i) apresentação previamente ao desembolso de cada l iberação de recursos 
do crédito ora aberto de uma ou mais cartas de Fian ça Bancária em favor 
do BANCO, em valor equivalente a 100% (cem por cent o) do saldo devedor 
decorrente do financiamento somado à parcela a dese mbolsar solicitada 
pelo EMITENTE/CREDITADO, nos termos da cláusula FIA NÇA BANCÁRIA; 
 
j) quando solicitado pelo BANCO, inclusive durante a fase de desembolso, 
sob pena de suspensão deste, apresentar a documenta ção constante da 
alínea ‘ee’ da cláusula OUTRAS OBRIGAÇÕES, para per mitir o 
acompanhamento da obra e os desembolsos programados  no Anexo-Orçamento; 
 
k) comprovação pelo EMITENTE/CREDITADO da integrali zação de capital 
conforme previsto nas cláusulas INTEGRALIZAÇÃO DE C APITAL SOCIAL e 
RECURSOS PRÓPRIOS, deste instrumento; 
 
l) constituição pelo EMITENTE/CREDITADO, da Cessão Fiduciária de Conta-
Reserva, na forma da cláusula CESSÃO FIDUCIÁRIA DE FUNDO DE LIQUIDEZ EM 
CONTA-RESERVA. 
 
CLÁUSULA QUINTA- UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO: Observada a previsão de 
desembolso, constante no Anexo-Orçamento deste inst rumento de crédito, o 
EMITENTE/CREDITADO solicitará o desembolso da parce la única ou, conforme 
a citada previsão, solicitará o desembolso de cada parcela do 
financiamento até o último dia útil do mês indicado  para tanto no Anexo-
Orçamento deste instrumento de crédito. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias, contados do  
último dia do mês indicado no Anexo-Orçamento deste  instrumento de 
crédito para desembolso de uma parcela do crédito, sem que (i) o 
EMITENTE/CREDITADO tenha solicitado a prorrogação d o prazo previsto do 
Anexo-Orçamento, com a devida anuência do BANCO ou (ii) sem que tenha 
solicitado o respectivo desembolso ou, tendo-o soli citado, não satisfaça 
as condições previstas neste instrumento para que o  desembolso possa ser 
efetuado, todo o saldo por desembolsar do financiam ento ora pactuado 
será automaticamente cancelado, ficando o BANCO des obrigado de efetuar 
quaisquer desembolsos ao EMITENTE/CREDITADO após o referido 
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cancelamento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O cancelamento do saldo por desembolsar nos termos  
desta cláusula não desobrigará o EMITENTE/CREDITADO  do cumprimento das 
obrigações devidas neste instrumento nem acarretará  para o BANCO, em 
nenhuma hipótese, qualquer responsabilidade quanto a encargos, ônus, 
obrigações ou compromissos assumidos pelo EMITENTE/ CREDITADO em relação 
a terceiros. 
 
CLÁUSULA SEXTA- SUSPENSÃO DE DESEMBOLSO: Será suspenso qualquer 
desembolso previsto neste instrumento no caso de oc orrência de: 
 
I - sentença condenatória transitada em julgado, em  razão da prática de 
atos, pelo EMITENTE/CREDITADO e/ou por seus dirigen tes, que importem em 
discriminação de qualquer natureza, trabalho infant il, trabalho escravo, 
assédio moral ou sexual, proveito criminoso da pros tituição ou crime 
contra o meio ambiente; 
 
II - decisão condenatória administrativa ou judicia l, apta a produzir 
efeitos, que importe em proibição de contratar com instituições 
financeiras oficiais ou com a Administração Pública , ou de receber 
benefícios ou incentivos creditícios, subsídios, su bvenções, doações ou 
empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de in stituições 
financeiras públicas ou controladas pelo poder públ ico, em razão da 
prática de atos ilícitos definidos em lei; 
 
III - inadimplência do EMITENTE/CREDITADO em relaçã o ao pagamento dos 
encargos e/ou do principal de qualquer obrigação co ntratada junto ao 
BANCO; 
 
IV - existência de registro do EMITENTE/CREDITADO n o Cadastro 
Informativo dos Créditos Não-quitados do Setor Públ ico Federal (CADIN). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - O EMITENTE/CREDITADO 
comprovará, prévia e proporcionalmente aos desembol sos que se efetuarem 
ao amparo deste instrumento de crédito, a integrali zação de capital 
social pelo valor de R$ 57.019.794,74 (Cinquenta e Sete Milhões, 
Dezenove Mil e Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Setenta e Quatro 
Centavos) correspondente aos recursos aportados pel os seus acionistas, 
destinados à execução do empreendimento financiado,  sendo referida 
comprovação realizada mediante apresentação ao BANC O de cópia da(s) 
Ata(s) da Assembleia Geral por meio da(s) qual(is) se efetivou(varam) 
referida integralização, devidamente arquivada(s) n o órgão de registro 
público competente, acompanhada(s) de cópia de bala nço ou balancete 
assinado por contabilista e pelo EMITENTE/CREDITADO , que demonstre, 
contabilmente, a referida integralização de capital . 
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CLÁUSULA OITAVA- DESEMBOLSO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E/OU REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS: O desembolso das parcelas do crédito correspondente s às 
aquisições e/ou serviços financiados será efetuado na conta corrente 
vinculada, mantida pelo EMITENTE/CREDITADO, junto a o BANCO, podendo ser 
feito, desde que solicitado pelo EMITENTE/CREDITADO , mediante pagamento 
direto ao fornecedor dos bens ou dos serviços, cont ra a entrega da 
primeira via das respectivas notas fiscais, se houv er, ou de documento 
equivalente, com recibo de quitação ou, conforme o caso, duplicata 
quitada, ou ainda mediante contrato entre o EMITENT E/CREDITADO e 
fornecedor, quando for o caso de encomenda, podendo  o BANCO, a seu 
critério, efetuar os desembolsos diretamente ao EMI TENTE/CREDITADO 
quando não houver expressa determinação em contrári o constante em lei ou 
normas do Banco Central do Brasil (BACEN). 
 
CLÁUSULA NONA- ENCARGOS FINANCEIROS - Sobre a dívida incidirá a Taxa de 
Juros Não Rural dos Fundos Constitucionais de Finan ciamento 
(TFCpós)apurada mensalmente, pro rata die, calculada e capitalizada no 
dia 15 (Quinze) de cada mês, no vencimento e na liq uidação da dívida, 
incidente sobre o saldo devedor diário do período d e cálculo, com base 
em um ano calendário de 252 (duzentos e cinquenta e  dois) dias úteis, de 
acordo com a seguinte fórmula: 
 
TFCpós = FAM*((1+(BA*CDR*FP*FL*Juros Prefixados da TLP))^(DU/252))-1 , em 
que: 
 
I - TFCpós corresponde à Taxa de Juros Não Rural do s Fundos 
Constitucionais de Financiamento pós-fixada, expres sa em forma 
percentual, com quatro casas decimais e arredondame nto matemático, no 
valor calculado desconsiderando o FAMm, de 6,3245% a.a. (seis inteiros e 
três mil e duzentos e quarenta e cinco décimos de m ilésimo por cento ao 
ano); 
 
II - FAMm corresponde ao Fator de Atualização Monet ária, que será 
apurado considerando cada dia útil de vigência da o peração de crédito, 
utilizando como base a variação percentual do IPCA,  pro rata die, para 
atualizações até o último dia (inclusive) de cada m ês e calculado a 
partir da seguinte fórmula: 
 
FAMm = (1 + pm)^(ndu/ndm)  
 
pm = (IPCA m-2 + IPCA m-3 + IPCA m-4 + IPCA m-5 + IPCA m-6 + IPCA m-7 + IPCA m-


8 + IPCA m-9 + IPCA m-10 + IPCA m-11 + IPCA m-12 + IPCA m-13)  / 12,  em que: 


 
a) FAMm corresponde ao fator a ser aplicado durante  o mês de 
referência m às operações de crédito a que se refer e o inciso III do § 
1º do art. 2º da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2 022, expresso com 
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seis casas decimais e arredondamento matemático; 
 
b) pm corresponde à variação média percentual do Ín dice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulg ado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IB GE), referente ao 
período compreendido entre o 2º e o 13º meses anter iores ao mês de 
referência m, expressa em forma unitária com quatro  casas decimais; 
 
c) IPCAm-n corresponde à variação percentual do IPC A, em que n 
representa o período compreendido entre o 2º e o 13 º meses anteriores ao 
mês de referência m; 
 
d) ndu corresponde ao número de dias úteis do mês d e referência m a 
partir da data de liberação do recurso; 
 
e) ndm corresponde ao número total de dias úteis do  mês de referência 
m. 
 
III - BA corresponde ao Bônus de Adimplência aplica do aos encargos 
financeiros, da seguinte forma: 
 
a) 0,85 (oitenta e cinco centésimos), nos casos em que a parcela da 
dívida seja paga até a data do respectivo venciment o; 
 
b) 1 (um inteiro), nos demais casos; 
 
IV - CDR corresponde ao Coeficiente de Desequilíbri o Regional, definido 
pela razão entre o rendimento domiciliar per capita  da região de 
abrangência do Fundo Constitucional de Financiament o do Nordeste (FNE) e 
o rendimento domiciliar per capita do País, a que s e referem o § 17 do 
art. 1º-A e o art. 1º-D da Lei nº 10.177, de 12/01/ 2001, e o § 1º do 
art. 4º do Decreto nº 9.291, de 21/02/2018, corresp ondente a 0,61 
(sessenta e um centésimos); 
 
V - FP corresponde ao Fator de Programa, definido d e acordo com o tipo 
de operação ou a finalidade do projeto, conforme Ar t. 2º, § 1º, item 
VIII e Anexo I, da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04 /2022, correspondente 
a 1,5 (hum inteiro e cinco décimos); 
 
VI - FL corresponde ao Fator de Localização, defini do de acordo com a 
localização do empreendimento ora financiado, confo rme Art. 2º, § 1º, 
item VI, da Resolução CMN nº 5.013, de 28/04/2022, correspondente a 0,9 
(nove décimos); 
 
VII - Juros Prefixados da TLP corresponde à taxa de  juros prefixada, 
apurada nos termos do art. 3º da Lei nº 13.483, de 21/09/2017, calculada 
a partir da seguinte fórmula: 
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J = (ak*Jm)/100 , em que: 
 
a) J corresponde à Taxa de Juros prefixada, estipul ada com base na 
taxa de juros Jm e no fator de ajuste ak, vigentes neste mês e aplicada 
de forma uniforme até o vencimento deste instrument o, correspondente a 
7,68 (sete inteiros e sessenta e oito centésimos); 
 
b) ak corresponde ao fator de ajuste de que tratam o § 1º do art. 3º 
da Lei nº 13.483, de 2017, e o art. 4º da Resolução  nº 4.600, de 
25/09/2017; e 
 
c) Jm corresponde à taxa de juros prefixada de que tratam os arts. 2º 
e 3º da Resolução nº 4.600, de 2017. 
 
VIII - DU corresponde ao número de dias úteis do mê s de referência do 
cálculo em  que incorrem encargos financeiros. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Referidos encargos serão exigíveis da seguinte 
forma:  
 
a) trimestralmente nos dias 15 (quinze), durante o período de carência, 
fixado em 6 (Seis) meses e compreendido entre 26/03 /2025 e 15/10/2025; 
 
b) mensalmente nos dias 15 (quinze), durante o perí odo de amortização a 
partir de 15 de novembro de 2025, juntamente com as  prestações vincendas 
de principal, e no vencimento e na liquidação da dí vida. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de capitalização dos encargos financeiro s, 
inclusive de inadimplemento, os feriados municipais  e estaduais serão 
considerados como dias úteis. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de supressão da taxa de juros ora fixada ou  
proibição do seu uso, fica o BANCO desde já autoriz ado a utilizar outras 
formas legais de remuneração, ficando, de logo, est abelecido que, 
havendo parâmetro oficial substitutivo da taxa de j uros, este 
prevalecerá desde quando a aplicação da referida ta xa, independentemente 
da data da decisão, se revelar juridicamente imposs ível. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de desvio na aplicação dos recursos de ste 
financiamento, o mutuário perderá os benefícios aos  quais fizer jus, 
especialmente aqueles relativos ao bônus de adimplê ncia, sem prejuízo 
das medidas judiciais cabíveis, incluídas as de nat ureza executória. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para atendimento ao disposto no art. 7º da Resoluç ão 
CMN 5.013, de 28/04/2022, no caso de ocorrência de encargos financeiros 
negativos em função da negativação do Fator de Atua lização Monetária 
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(FAM), não haverá incidência de encargo financeiro no mês de referência 
em que a TFCpós resultar negativa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- ENCARGOS FINANCEIROS EQUIVALENTES INCIDENTES SOBRE 
RECURSOS DO FNE - Os encargos financeiros incidentes sobre os recurs os 
do FNE, pactuados neste instrumento, equivalem a en cargos financeiros em 
base mensal, a saber: juros à taxa efetiva de 0,512 354% a.m. (quinhentos 
e doze mil e trezentos e cinquenta e quatro milésim os de milésimo por 
cento ao mês), além do Fator de Atualização Monetár ia - FAM, composto 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consu midor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es tatística - IBGE ou 
por outro índice que vier a substituí-lo, conforme Lei nº 10.177, de 
12/01/2001, c/c Lei nº 14.227, de 20/10/2021, a ser  calculado de acordo 
com a metodologia definida na Resolução CMN Nº 5.01 3, de 28/04/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- TRIBUTOS - Esta operação de crédito não está 
sujeita à cobrança do imposto sobre operações de cr édito, câmbio e 
seguro, ou relativas a títulos e valores mobiliário s (IOF). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- TARIFAS: Esta operação está sujeita à 
incidência de tarifas bancárias cobradas do EMITENT E/CREDITADO, a saber: 
tarifa de Análise de Viabilidade Econômico-financei ra de Projetos, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), na f orma da tabela de 
tarifas vigente à época do fato gerador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- FORMA DE PAGAMENTO: O principal da dívida será 
reembolsado mediante débito automático em contas co rrentes do 
EMITENTE/CREDITADO mantidas no BANCO de acordo com o seguinte esquema de 
pagamento: 
 
15/11/2025, R$ 48.195,06 (Quarenta e Oito Mil e Cen to e Noventa e Cinco 
Reais e Seis Centavos), 15/12/2025, R$ 48.195,06 (Q uarenta e Oito Mil e 
Cento e Noventa e Cinco Reais e Seis Centavos), 15/ 01/2026, R$ 48.195,06 
(Quarenta e Oito Mil e Cento e Noventa e Cinco Reai s e Seis Centavos), 
15/02/2026, R$ 48.195,06 (Quarenta e Oito Mil e Cen to e Noventa e Cinco 
Reais e Seis Centavos), 15/03/2026, R$ 48.195,06 (Q uarenta e Oito Mil e 
Cento e Noventa e Cinco Reais e Seis Centavos), 15/ 04/2026, R$ 48.195,03 
(Quarenta e Oito Mil e Cento e Noventa e Cinco Reai s e Três Centavos), 
15/05/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e 
Sessenta e Seis Centavos), 15/06/2026, R$ 70.630,66  (Setenta Mil e 
Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centavo s), 15/07/2026, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), 15/08/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/09/2026, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/10/2026, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
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Centavos), 15/11/2026, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/12/2026, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/01/2027, R$ 
70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), 15/02/2027, R$ 70.630,66 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta 
Reais e Sessenta e Seis Centavos), 15/03/2027, R$ 7 0.630,66 (Setenta Mil 
e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Seis Centa vos), 15/04/2027, R$ 
70.630,65 (Setenta Mil e Seiscentos e Trinta Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), 15/05/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e 
Trinta e Oito Centavos), 15/06/2027, R$ 80.090,38 ( Oitenta Mil e Noventa 
Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/07/2027, R$ 80. 090,38 (Oitenta Mil e 
Noventa Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/08/2027 , R$ 80.090,38 
(Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e Oito Centav os), 15/09/2027, R$ 
80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e O ito Centavos), 
15/10/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Rea is e Trinta e Oito 
Centavos), 15/11/2027, R$ 80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e 
Trinta e Oito Centavos), 15/12/2027, R$ 80.090,38 ( Oitenta Mil e Noventa 
Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/01/2028, R$ 80. 090,38 (Oitenta Mil e 
Noventa Reais e Trinta e Oito Centavos), 15/02/2028 , R$ 80.090,38 
(Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e Oito Centav os), 15/03/2028, R$ 
80.090,38 (Oitenta Mil e Noventa Reais e Trinta e O ito Centavos), 
15/04/2028, R$ 80.090,36 (Oitenta Mil e Noventa Rea is e Trinta e Seis 
Centavos), 15/05/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/06/2028, R$ 91.604,81 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um  Centavos), 
15/07/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seisce ntos e Quatro Reais e 
Oitenta e Um Centavos), 15/08/2028, R$ 91.604,81 (N oventa e Um Mil e 
Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos),  15/09/2028, R$ 
91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seiscentos e Quatro R eais e Oitenta e Um 
Centavos), 15/10/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/11/2028, R$ 91.604,81 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um  Centavos), 
15/12/2028, R$ 91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seisce ntos e Quatro Reais e 
Oitenta e Um Centavos), 15/01/2029, R$ 91.604,81 (N oventa e Um Mil e 
Seiscentos e Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos),  15/02/2029, R$ 
91.604,81 (Noventa e Um Mil e Seiscentos e Quatro R eais e Oitenta e Um 
Centavos), 15/03/2029, R$ 91.604,81 (Noventa e Um M il e Seiscentos e 
Quatro Reais e Oitenta e Um Centavos), 15/04/2029, R$ 91.604,76 (Noventa 
e Um Mil e Seiscentos e Quatro Reais e Setenta e Se is Centavos), 
15/05/2029, R$ 101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezent os e Setenta e Cinco 
Reais e Cinquenta Centavos), 15/06/2029, R$ 101.375 ,50 (Cento e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/07/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/08/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/09/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/10/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
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Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/11/2029, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/12/2029, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/01/2030, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/02/2030, R$ 101.375,50 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Cinquenta Centa vos), 15/03/2030, R$ 
101.375,50 (Cento e Um Mil e Trezentos e Setenta e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/04/2030, R$ 101.375,46 (Cen to e Um Mil e 
Trezentos e Setenta e Cinco Reais e Quarenta e Seis  Centavos), 
15/05/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/06/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/07/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/08/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/09/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/10/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/11/2030, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/12/2030, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/01/2031, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/02/2031, R $ 111.562,39 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Nove Centavos), 
15/03/2031, R$ 111.562,39 (Cento e Onze Mil e Quinh entos e Sessenta e 
Dois Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/04/2031, R $ 111.562,35 (Cento e 
Onze Mil e Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Tri nta e Cinco 
Centavos), 15/05/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte  e Dois Mil e Cento e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/06/2031, R$ 122.109,35 (Cento 
e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
15/07/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil  e Cento e Nove Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), 15/08/2031, R$ 122.109, 35 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Cent avos), 15/09/2031, R$ 
122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove  Reais e Trinta e 
Cinco Centavos), 15/10/2031, R$ 122.109,35 (Cento e  Vinte e Dois Mil e 
Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/1 1/2031, R$ 122.109,35 
(Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Tr inta e Cinco 
Centavos), 15/12/2031, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte  e Dois Mil e Cento e 
Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 15/01/2032, R$ 122.109,35 (Cento 
e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
15/02/2032, R$ 122.109,35 (Cento e Vinte e Dois Mil  e Cento e Nove Reais 
e Trinta e Cinco Centavos), 15/03/2032, R$ 122.109, 35 (Cento e Vinte e 
Dois Mil e Cento e Nove Reais e Trinta e Cinco Cent avos), 15/04/2032, R$ 
122.109,38 (Cento e Vinte e Dois Mil e Cento e Nove  Reais e Trinta e 
Oito Centavos), 15/05/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e 
Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), 15/06 /2032, R$ 133.160,50 
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(Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Sessenta Reais  e Cinquenta 
Centavos), 15/07/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trint a e Três Mil e Cento 
e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos), 15/08/2032,  R$ 133.160,50 (Cento 
e Trinta e Três Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinq uenta Centavos), 
15/09/2032, R$ 133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mi l e Cento e Sessenta 
Reais e Cinquenta Centavos), 15/10/2032, R$ 133.160 ,50 (Cento e Trinta e 
Três Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centa vos), 15/11/2032, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/12/2032, R$ 133.160,50 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos),  15/01/2033, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/02/2033, R$ 133.160,50 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Cinquenta Centavos),  15/03/2033, R$ 
133.160,50 (Cento e Trinta e Três Mil e Cento e Ses senta Reais e 
Cinquenta Centavos), 15/04/2033, R$ 133.160,49 (Cen to e Trinta e Três 
Mil e Cento e Sessenta Reais e Quarenta e Nove Cent avos), 15/05/2033, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/06/2033, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/07/2033, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/08/2033, R$ 144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15 /09/2033, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/10/2033, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/11/2033, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/12/2033, R$ 144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15 /01/2034, R$ 
144.581,45 (Cento e Quarenta e Quatro Mil e Quinhen tos e Oitenta e Um 
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 15/02/2034, R$ 144.581,45 (Cento e 
Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Oitenta e Um R eais e Quarenta e 
Cinco Centavos), 15/03/2034, R$ 144.581,45 (Cento e  Quarenta e Quatro 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Um Reais e Quarenta e Cinco Centavos), 
15/04/2034, R$ 144.581,39 (Cento e Quarenta e Quatr o Mil e Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/05 /2034, R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), 15/06/2034, R$ 156.449, 74 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro 
Centavos), 15/07/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinqu enta e Seis Mil e 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Qu atro Centavos), 
15/08/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis  Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos),  15/09/2034, R$ 
156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatroce ntos e Quarenta e 
Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 15/10/2034 , R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
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Setenta e Quatro Centavos), 15/11/2034, R$ 156.449, 74 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Quatro 
Centavos), 15/12/2034, R$ 156.449,74 (Cento e Cinqu enta e Seis Mil e 
Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Qu atro Centavos), 
15/01/2035, R$ 156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis  Mil e Quatrocentos e 
Quarenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos),  15/02/2035, R$ 
156.449,74 (Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatroce ntos e Quarenta e 
Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), 15/03/2035 , R$ 156.449,74 
(Cento e Cinquenta e Seis Mil e Quatrocentos e Quar enta e Nove Reais e 
Setenta e Quatro Centavos), 15/04/2035, R$ 156.449, 71 (Cento e Cinquenta 
e Seis Mil e Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e  Setenta e Um 
Centavos), 15/05/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/06/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/07/2035, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/08/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/09/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/10/2035, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/11/2035, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/12/2035, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/01/2036, R$ 168 .841,39 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/02/2036, R$ 168.841,39 (Cento e Sesse nta e Oito Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Nove Ce ntavos), 15/03/2036, 
R$ 168.841,39 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Oitoce ntos e Quarenta e Um 
Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/04/2036, R$ 168 .841,42 (Cento e 
Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Um Re ais e Quarenta e Dois 
Centavos), 15/05/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/06/2 036, R$ 181.601,19 
(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Dezenove Centavos), 
15/07/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil  e Seiscentos e Um 
Reais e Dezenove Centavos), 15/08/2036, R$ 181.601, 19 (Cento e Oitenta e 
Um Mil e Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos) , 15/09/2036, R$ 
181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e  Um Reais e Dezenove 
Centavos), 15/10/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/11/2 036, R$ 181.601,19 
(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Dezenove Centavos), 
15/12/2036, R$ 181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil  e Seiscentos e Um 
Reais e Dezenove Centavos), 15/01/2037, R$ 181.601, 19 (Cento e Oitenta e 
Um Mil e Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos) , 15/02/2037, R$ 
181.601,19 (Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e  Um Reais e Dezenove 
Centavos), 15/03/2037, R$ 181.601,19 (Cento e Oiten ta e Um Mil e 
Seiscentos e Um Reais e Dezenove Centavos), 15/04/2 037, R$ 181.601,23 
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(Cento e Oitenta e Um Mil e Seiscentos e Um Reais e  Vinte e Três 
Centavos), 15/05/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noven ta e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/06/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/07/2037, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/08/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/09/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/10/2037, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/11/2037, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/12/2037, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/01/2038, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/02/2038, R$ 194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e 
Oitocentos e Vinte e Um Reais), 15/03/2038, R$ 194. 821,00 (Cento e 
Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reai s), 15/04/2038, R$ 
194.821,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil e Oitocent os e Vinte e Um 
Reais), 15/05/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/06/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/07/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/08/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/09/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/10/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/11/2038, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/12/2038, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/01/2039, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/02/2039, R $ 208.506,25 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Cinco 
Centavos), 15/03/2039, R$ 208.506,25 (Duzentos e Oi to Mil e Quinhentos e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 15/04/2039, R $ 208.506,28 
(Duzentos e Oito Mil e Quinhentos e Seis Reais e Vi nte e Oito Centavos), 
15/05/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/06/203 9, R$ 228.645,20 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Vinte Centavos), 15/07/2039, R$ 228.645,20 (Duzento s e Vinte e Oito Mil 
e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos), 15/08/2039, R$ 
228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscento s e Quarenta e Cinco 
Reais e Vinte Centavos), 15/09/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e 
Oito Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vi nte Centavos), 
15/10/2039, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/11/203 9, R$ 228.645,20 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Vinte Centavos), 15/12/2039, R$ 228.645,20 (Duzento s e Vinte e Oito Mil 
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e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centa vos), 15/01/2040, R$ 
228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscento s e Quarenta e Cinco 
Reais e Vinte Centavos), 15/02/2040, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e 
Oito Mil e Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Vi nte Centavos), 
15/03/2040, R$ 228.645,20 (Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos), 15/04/204 0, R$ 228.645,17 
(Duzentos e Vinte e Oito Mil e Seiscentos e Quarent a e Cinco Reais e 
Dezessete Centavos), 15/05/2040, R$ 243.501,85 (Duz entos e Quarenta e 
Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 
15/06/2040, R$ 243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 15/07/2040, R $ 243.501,85 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um R eais e Oitenta e 
Cinco Centavos), 15/08/2040, R$ 243.501,85 (Duzento s e Quarenta e Três 
Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centa vos), 15/09/2040, R$ 
243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhe ntos e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), 15/10/2040, R$ 243.501,8 5 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oiten ta e Cinco Centavos), 
15/11/2040, R$ 243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), 15/12/2040, R $ 243.501,85 
(Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um R eais e Oitenta e 
Cinco Centavos), 15/01/2041, R$ 243.501,85 (Duzento s e Quarenta e Três 
Mil e Quinhentos e Um Reais e Oitenta e Cinco Centa vos), 15/02/2041, R$ 
243.501,85 (Duzentos e Quarenta e Três Mil e Quinhe ntos e Um Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), 15/03/2041, R$ 243.501,8 5 (Duzentos e 
Quarenta e Três Mil e Quinhentos e Um Reais e Oiten ta e Cinco Centavos), 
15/04/2041, R$ 243.501,82 (Duzentos e Quarenta e Tr ês Mil e Quinhentos e 
Um Reais e Oitenta e Dois Centavos), 15/05/2041, R$  258.718,33 (Duzentos 
e Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais  e Trinta e Três 
Centavos), 15/06/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/07/2041, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/08/2041, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/09/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/10/2041, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/11/2041, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/12/2041, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/01/2042, R$ 
258.718,33 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Trinta e Três Centavos), 15/02/2042, R$ 258.718,3 3 (Duzentos e 
Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Dezoito Reais e  Trinta e Três 
Centavos), 15/03/2042, R$ 258.718,33 (Duzentos e Ci nquenta e Oito Mil e 
Setecentos e Dezoito Reais e Trinta e Três Centavos ), 15/04/2042, R$ 
258.718,27 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil e Setec entos e Dezoito Reais 
e Vinte e Sete Centavos), 15/05/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
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e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/06/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/07/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/08/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/09/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/10/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/11/2042, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/12/2042, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/01/2043, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/02/2043, 
R$ 279.636,01 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Um Centavo), 15/03/2043, R$ 279.636,01  (Duzentos e Setenta 
e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Um Centavo), 15/04/2043, 
R$ 279.636,02 (Duzentos e Setenta e Nove Mil e Seis centos e Trinta e 
Seis Reais e Dois Centavos), 15/05/2043, R$ 296.310 ,96 (Duzentos e 
Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Novent a e Seis Centavos), 
15/06/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 15/07/2043, R $ 296.310,96 
(Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Re ais e Noventa e Seis 
Centavos), 15/08/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e No venta e Seis Mil e 
Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 1 5/09/2043, R$ 
296.310,96 (Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezent os e Dez Reais e 
Noventa e Seis Centavos), 15/10/2043, R$ 296.310,96  (Duzentos e Noventa 
e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis  Centavos), 
15/11/2043, R$ 296.310,96 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 15/12/2043, R $ 296.310,96 
(Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezentos e Dez Re ais e Noventa e Seis 
Centavos), 15/01/2044, R$ 296.310,96 (Duzentos e No venta e Seis Mil e 
Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis Centavos), 1 5/02/2044, R$ 
296.310,96 (Duzentos e Noventa e Seis Mil e Trezent os e Dez Reais e 
Noventa e Seis Centavos), 15/03/2044, R$ 296.310,96  (Duzentos e Noventa 
e Seis Mil e Trezentos e Dez Reais e Noventa e Seis  Centavos), 
15/04/2044, R$ 296.310,91 (Duzentos e Noventa e Sei s Mil e Trezentos e 
Dez Reais e Noventa e Um Centavos), 15/05/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos 
e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oito Reais e S etenta e Cinco 
Centavos), 15/06/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e T reze Mil e Seiscentos 
e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos),  15/07/2044, R$ 
313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Se tenta e Oito Reais e 
Setenta e Cinco Centavos), 15/08/2044, R$ 313.678,7 5 (Trezentos e Treze 
Mil e Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e  Cinco Centavos), 
15/09/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/10/204 4, R$ 313.678,75 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), 15/11/2044, R$ 313.678,75 (Trezent os e Treze Mil e 
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Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco  Centavos), 
15/12/2044, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/01/204 5, R$ 313.678,75 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Cinco Centavos), 15/02/2045, R$ 313.678,75 (Trezent os e Treze Mil e 
Seiscentos e Setenta e Oito Reais e Setenta e Cinco  Centavos), 
15/03/2045, R$ 313.678,75 (Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta 
e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), 15/04/204 5, R$ 313.678,79 
(Trezentos e Treze Mil e Seiscentos e Setenta e Oit o Reais e Setenta e 
Nove Centavos), 15/05/2045, R$ 331.726,11 (Trezento s e Trinta e Um Mil e 
Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Centavos), 1 5/06/2045, R$ 
331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setecento s e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/07/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/08/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/09/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/10/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/11/2045, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/12/2045, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/01/2046, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/02/2046, 
R$ 331.726,11 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Onze Centavos), 15/03/2046, R$ 331.726,11 ( Trezentos e Trinta e 
Um Mil e Setecentos e Vinte e Seis Reais e Onze Cen tavos), 15/04/2046, 
R$ 331.726,16 (Trezentos e Trinta e Um Mil e Setece ntos e Vinte e Seis 
Reais e Dezesseis Centavos), 15/05/2046, R$ 350.460 ,78 (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/06/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/07/2046, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/08/2046, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/09/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/10/2046, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/11/2046, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/12/2046, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/01/2047, R$ 
350.460,78 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
Setenta e Oito Centavos), 15/02/2047, R$ 350.460,78  (Trezentos e 
Cinquenta Mil e Quatrocentos e Sessenta Reais e Set enta e Oito 
Centavos), 15/03/2047, R$ 350.460,78 (Trezentos e C inquenta Mil e 
Quatrocentos e Sessenta Reais e Setenta e Oito Cent avos), 15/04/2047, R$ 
350.460,80 (Trezentos e Cinquenta Mil e Quatrocento s e Sessenta Reais e 
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Oitenta Centavos), 15/05/2047, R$ 369.926,58 (Treze ntos e Sessenta e 
Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinque nta e Oito Centavos), 
15/06/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/07/2047, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/08/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Oito Centavos), 15/09/2047, R$ 369.926,58 (Trezento s e Sessenta e Nove 
Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e  Oito Centavos), 
15/10/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/11/2047, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/12/2047, R$ 369.926,58 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Oito Centavos), 15/01/2048, R$ 369.926,58 (Trezento s e Sessenta e Nove 
Mil e Novecentos e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e  Oito Centavos), 
15/02/2048, R$ 369.926,58 (Trezentos e Sessenta e N ove Mil e Novecentos 
e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/03/2048, R$ 
369.926,58 (Trezentos e Sessenta e Nove Mil e Novec entos e Vinte e Seis 
Reais e Cinquenta e Oito Centavos), 15/04/2048, R$ 369.926,55 (Trezentos 
e Sessenta e Nove Mil e Novecentos e Vinte e Seis R eais e Cinquenta e 
Cinco Centavos), 15/05/2048, R$ 399.074,39 (Trezent os e Noventa e Nove 
Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centav os), 15/06/2048, R$ 
399.074,39 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Trinta e Nove Centavos), 15/07/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa 
e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove  Centavos), 
15/08/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa e No ve Mil e Setenta e 
Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/09/2048,  R$ 399.074,39 
(Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/10/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e N oventa e Nove Mil e 
Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 1 5/11/2048, R$ 
399.074,39 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Trinta e Nove Centavos), 15/12/2048, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa 
e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove  Centavos), 
15/01/2049, R$ 399.074,39 (Trezentos e Noventa e No ve Mil e Setenta e 
Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 15/02/2049,  R$ 399.074,39 
(Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove 
Centavos), 15/03/2049, R$ 399.074,39 (Trezentos e N oventa e Nove Mil e 
Setenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos), 1 5/04/2049, R$ 
399.074,43 (Trezentos e Noventa e Nove Mil e Setent a e Quatro Reais e 
Quarenta e Três Centavos). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o vencimento da prestação ocorrer no sábado, 
domingo ou feriado, o EMITENTE/CREDITADO poderá efe tivar o pagamento no 
1° (primeiro) dia útil subsequente, sem incidência de encargos por 
atraso. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A qualquer tempo é facultado ao EMITENTE/CREDITADO  
realizar amortização extraordinária. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da amortização extraordinária será 
utilizado para amortização do saldo devedor, e será  abatido nas parcelas 
vincendas de principal, proporcionalmente ao valor de cada uma delas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento das prestações devidas para a amortizaç ão 
ou liquidação das obrigações assumidas em decorrênc ia deste instrumento 
de crédito será efetuado pelo EMITENTE/CREDITADO me diante débito na 
conta corrente nº 69634-3, que o EMITENTE/CREDITADO  mantém no BANCO, na 
agência JOAO PESSOA CENTRO. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de prestações fora dos prazos avença dos 
constituirá mera tolerância que não afetará, de for ma alguma, as datas 
de seus vencimentos ou as demais cláusulas e condiç ões deste 
instrumento, nem importará novação ou modificação d o ajustado, inclusive 
quanto aos encargos resultantes da mora. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Se na data do pagamento a(s) conta(s) corrente(s) do 
EMITENTE/CREDITADO não possuir(em) fundos suficient es para pagar o valor 
integral da prestação do crédito, será efetuada, du rante a data de 
vencimento da prestação, a consulta e débito em tod o e qualquer crédito 
que venha a ser disponibilizado na(s) conta(s) corr ente(s) do 
EMITENTE/CREDITADO e caso ele não atinja o valor in tegral da prestação, 
o valor remanescente será automaticamente transferi do para atraso e 
considerado em mora, sujeito às condições estabelec idas na Cláusula 
ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO deste instrumento de cré dito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PAGAMENTO ANTECIPADO - Na hipótese de 
amortização, pagamento ou liquidação antecipados, a tendidas as condições 
estabelecidas pelo BANCO, e pelas fontes de recurso s, a dívida será 
remunerada com base nos encargos previstos neste in strumento de crédito 
para situação de normalidade, calculados pro rata t empore e contados da 
data da liberação dos recursos ou da última contabi lização desses 
encargos, até a data do efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PRAÇA DE PAGAMENTO: O EMITENTE/CREDITADO pagará 
todas as responsabilidades decorrentes deste instru mento de crédito na 
agência do BANCO que concedeu o presente crédito, o u onde este for 
cobrado ou reclamado pelo BANCO.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO - Fica o BANCO autorizado a 
debitar os valores correspondentes às obrigações de correntes deste 
instrumento, inclusive débitos referente a tarifas,  IOF, parcelas de 
principal e juros, na(s) conta(s) corrente(s) nº 69 634-3, que o 
EMITENTE/CREDITADO  mantém no Banco, na(s) agência( s) JOAO PESSOA 
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CENTRO, podendo, ainda, o débito ser realizado para  pagamento de 
obrigações vencidas, integral ou parcialmente, por tempo indeterminado, 
inclusive após o vencimento final deste instrumento , comprometendo-se o 
EMITENTE/CREDITADO, a liquidar todas as responsabil idades decorrentes 
deste instrumento de crédito, acaso remanescentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- TOLERÂNCIA:  A tolerância do BANCO em relação à 
inobservância ou ao descumprimento de qualquer obri gação aqui assumida 
pelo EMITENTE/CREDITADO de modo algum afetará as co ndições estipuladas 
neste instrumento de crédito, nem obrigará o BANCO quanto a vencimentos 
ou inadimplementos futuros. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer tolerância por parte do BANCO pelo não 
cumprimento de quaisquer das estipulações ora conve ncionadas será 
considerada mera liberalidade, não se constituindo em novação ou 
procedimento invocável pelo EMITENTE/CREDITADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO - Ocorrendo 
impontualidade no pagamento de qualquer obrigação f inanceira estipulada 
neste instrumento de crédito (principal e/ou acessó rios), falta de 
aplicação do crédito nas finalidades pactuadas, qua lquer outra 
irregularidade que seja considerada como intenciona l ou injustificável, 
e/ou descumprimento de qualquer outra obrigação des te decorrente, 
passarão a incidir os encargos pactuados na cláusul a Encargos 
Financeiros, acrescidos de juros de mora de 1% a.a.  (hum por cento ao 
ano), calculados aditivamente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os Encargos de Inadimplemento incidirão sobre o 
saldo devedor, a partir das datas e condições segui ntes: 
 
I - da(s) data(s) do vencimento da(s) parcela(s), no ca so de atraso de 
pagamento: incidência apenas sobre as parcelas em a traso; 
 
II - da(s) data(s) da(s) liberação(ões), no caso de valo res inaplicados: 
incidência sobre as parcelas inaplicadas ou desviad as; 
 
III -  da(s) data(s) da constatação pelo BANCO de outras irregularidades: 
incidência sobre a(s) parcela(s) considerada(s) irr egular(es); 
 
IV - da data em que o BANCO declarar a operação antecipa damente vencida: 
incidência sobre o saldo devedor total da operação,  deduzido o valor 
inaplicado, cuja cobrança obedecerá ao contido no i nciso II, precedente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - MULTA: Além dos encargos mencionados nesta cláusula , 
será devida ainda, multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o(s) 
valor(es) inadimplido(s), em cada data ou condição estabelecida no 
parágrafo anterior.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a necessidade do ajuizamento de ação para a  
cobrança de débito de qualquer natureza decorrente deste instrumento de 
crédito, o EMITENTE/CREDITADO pagará, além dos enca rgos por atraso 
apurados na forma deste instrumento de crédito, as despesas judiciais e 
os honorários advocatícios. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O EMITENTE/CREDITADO e seu(s) AVALISTA(S)/FIADOR(E S) 
estão cientes de que, na hipótese de inadimplemento  de qualquer 
obrigação decorrente do financiamento, seu nome e C PF ou CNPJ serão 
incluídos em cadastros restritivos de crédito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FIANÇA BANCÁRIA - O EMITENTE/CREDITADO se obriga a 
apresentar, prévia e proporcionalmente a cada liber ação de recursos do 
crédito ora concedido, carta(s) de fiança bancária em favor do BANCO, 
emitida(s) por um ou mais Bancos, com limite e marg em no BANCO, mediante 
expressa aceitação dos termos da(s) FIANÇA(S) BANCÁ RIA(S)  pelo BANCO, 
a(s) qual(ais) ficará(ão) fazendo parte integrante deste instrumento, 
garantindo 100% (cem por cento) do saldo devedor do  financiamento 
concedido, no montante de R$ 58.333.333,00 (Cinquen ta e Oito Milhões, 
Trezentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais), 
acrescidos dos encargos contratuais previstos para o financiamento, 
mantida(s) até a efetiva liquidação da operação ou,  alternativamente, 
pelo prazo mínimo de 01 (um) ano(s), com obrigatori edade de renovação 
da(s) FIANÇA(S) BANCÁRIA(S) com antecedência mínima  de 60 (sessenta) 
dias em relação ao seu vencimento, nas mesmas bases  de cobertura, sob 
pena de, em não sendo obtida a renovação da(s) FIAN ÇA(S) BANCÁRIA(S) no 
prazo estipulado, a operação poder ser declarada, p elo BANCO, 
antecipadamente vencida, conforme disposto na cláus ula VENCIMENTO 
ANTECIPADO. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- CESSÃO FIDUCIÁRIA DE FUNDO DE LI QUIDEZ EM CONTA 
RESERVA: Para assegurar o pagamento das prestações desta dív ida, 
compreendendo o principal da dívida, juros, comissõ es, pena convencional 
e multa, bem como o ressarcimento de toda e qualque r importância 
desembolsada por conta da constituição, do aperfeiç oamento e do 
exercício de direitos e da execução de garantias pr estadas e quaisquer 
outros encargos e outros acréscimos devidos ao BANC O por força deste 
instrumento de crédito, sem prejuízo das demais gar antias, o 
EMITENTE/CREDITADO, em conformidade com o § 3º do a rtigo 66-B da Lei nº 
4.728/1965, com a redação dada pela Lei nº 10.931/2 004, e com os artigos 
1.361 e seguintes do Código Civil e demais legislaç ões aplicáveis, 
vincula e cede fiduciariamente ao BANCO, em caráter  irrevogável e 
irretratável, até a final liquidação de todas as ob rigações assumidas 
neste instrumento de crédito, a propriedade, o domí nio resolúvel e a 
posse direta e indireta dos direitos discriminados nos incisos I e II 
deste caput, os quais serão doravante denominados, em seu conjunto ou 
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separadamente, FUNDO DE LIQUIDEZ: 
 
I - o saldo da conta corrente de depósitos vinculad os denominada CONTA-
RESERVA, mantida pelo EMITENTE/CREDITADO no BANCO s ob o nº 69637-8, na 
agência de JOAO PESSOA CENTRO, não-movimentável pel o EMITENTE/CREDITADO; 
e  
 
II - as aplicações financeiras efetuadas com recurs os da CONTA-RESERVA, 
inclusive os rendimentos derivados dessas aplicaçõe s. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FUNDO DE LIQUIDEZ de que trata o caput desta 
cláusula será constituído prévia e proporcionalment e a cada desembolso e 
mantido por todo o prazo deste instrumento de crédi to.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após constituído na forma do PARÁGRAFO PRIMEIRO, o 
FUNDO DE LIQUIDEZ de que trata o caput desta cláusu la corresponderá, 
pelo menos, a R$ 1.580.833,32 (Hum Milhão, Quinhent os e Oitenta Mil e 
Oitocentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Dois Ce ntavos) ou o 
equivalente a 2,71% (dois inteiros e setenta e um c entésimos por cento) 
do valor efetivamente desembolsado, e mantido duran te todo o prazo deste 
instrumento de crédito.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O EMITENTE/CREDITADO autoriza, neste ato, em funçã o 
da titularidade da conta corrente de depósitos vinc ulados, em caráter 
irrevogável e irretratável, o BANCO a proceder a to das as movimentações 
inerentes ao cumprimento das obrigações do EMITENTE /CREDITADO firmadas 
neste instrumento de crédito, na forma deste. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTA-RESERVA será movimentada exclusivamente na 
forma prevista neste instrumento, inclusive, para l iberação de possíveis 
excessos, nos moldes do PARÁGRAFO SEXTO, e utilizad a para pagamento ao 
BANCO e realização das aplicações financeiras do sa ldo de depósitos que 
representa o FUNDO DE LIQUIDEZ. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos da CONTA-RESERVA de que trata o caput 
desta cláusula serão utilizados pelo BANCO para pag amento total ou 
parcial das prestações avençadas neste instrumento,  apenas quando não 
pagas nos vencimentos pactuados, ficando desde já c onvencionado que a 
utilização dos recursos da CONTA-RESERVA pelo BANCO  não caracteriza 
desobrigação do EMITENTE/CREDITADO em relação aos p agamentos das demais 
prestações, na forma e prazos previstos neste instr umento, bem como em 
relação à manutenção dos valores do FUNDO DE LIQUID EZ, o qual deverá ser 
reconstituído, obrigando-se, ainda, o EMITENTE/CRED ITADO a liquidar, 
juntamente com a última prestação, todas as respons abilidades 
decorrentes deste instrumento de crédito, acaso rem anescentes. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Possíveis excessos sobre o montante avençado, 
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verificados no FUNDO DE LIQUIDEZ, inclusive aqueles  decorrentes dos 
rendimentos creditados em função das aplicações fin anceiras realizadas, 
se integrarão ao referido fundo e poderão ser trans feridos para a conta 
de livre movimentação do EMITENTE/CREDITADO quando o valor do fundo de 
liquidez constituído exceder o percentual e/ou valo r contratado de 
cobertura, mediante solicitação formal do EMITENTE/ CREDITADO, e em 
periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a contar d a data da 
constituição integral da CONTA-RESERVA. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de insuficiência do saldo do FUNDO DE 
LIQUIDEZ mantido na CONTA-RESERVA, em patamares mín imos conforme 
estipulado nesta cláusula, o EMITENTE/CREDITADO dev erá providenciar o 
depósito do valor necessário ao restabelecimento do s patamares 
contratados, num prazo máximo em até 90 (noventa) d ias, a contar da data 
da ocorrência.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O BANCO, a seu livre e exclusivo critério, poderá 
realizar aplicação financeira dos recursos deposita dos na CONTA-RESERVA, 
de que trata esta cláusula, em fundos de investimen to lastreados em 
títulos e valores mobiliários emitidos ou, direta e  integralmente, 
garantidos ou segurados pelo Governo do Brasil ou p elo próprio BANCO, ou 
em CDB, assim como poderá realizar, a qualquer mome nto, o resgate das 
referidas aplicações financeiras com vistas ao cump rimento das 
obrigações do EMITENTE/CREDITADO na forma prevista neste instrumento. 
 
PARÁGRAFO NONO - Correrão por conta do EMITENTE/CREDITADO todos e 
quaisquer tributos eventualmente incidentes sobre a s movimentações, 
transmissões, aplicações e liquidações financeiras realizadas com 
valores do FUNDO DE LIQUIDEZ, autorizando o EMITENT E/CREDITADO o 
pagamento de referidas despesas pelo BANCO mediante  débito em quaisquer 
contas de sua titularidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Em caso de alteração do número da CONTA-RESERVA e/ ou 
da Agência, fica desde já ajustado que a formalizaç ão de referida 
alteração se dará por via epistolar, independenteme nte de outra 
formalidade ou registro. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Em decorrência da cessão fiduciária prevista 
neste instrumento de crédito, o BANCO, na qualidade  de cessionário 
fiduciário, é investido na condição de credor dos d ireitos mencionados 
no caput, com todos os poderes a ele inerentes. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O FUNDO DE LIQUIDEZ será considerado de 
propriedade fiduciária e resolúvel do BANCO, não in tegrando o patrimônio 
do EMITENTE/CREDITADO para todos os fins de direito . 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de ocorrência de vencimento 
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antecipado deste instrumento de crédito, por qualqu er de suas causas, 
inclusive por pedido de recuperação judicial ou ext rajudicial ou de 
falência, o FUNDO DE LIQUIDEZ terá automaticamente sua propriedade 
consolidada em nome do BANCO, sendo tal fato e os d ireitos dele 
decorrentes oponíveis, independentemente de qualque r formalidade, a 
terceiros e ao próprio EMITENTE/CREDITADO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A garantia constituída nesta cláusula forma um 
todo indivisível em relação ao valor da dívida, jun tamente com quaisquer 
garantias constituídas neste instrumento e em event uais instrumentos 
acessórios. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- MANUTENÇÃO DE DOCUMENTOS - O 
EMITENTE/CREDITADO compromete-se a manter os compro vantes de pagamento, 
compactuados e efetivados neste instrumento de créd ito, incluindo, mas 
não se limitando a, comprovantes de transferências,  boletos pagos e 
recibos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A manutenção desses documentos é essencial para 
assegurar a correta aplicação dos recursos e fiscal ização das transações 
financeiras realizadas, conforme exigências do BANC O. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O EMITENTE/CREDITADO deverá disponibilizar os 
documentos de que trata o caput desta CLAUSULA ao B ANCO, a qualquer 
tempo, pelo período de 5 (anos) após a quitação int egral do crédito, 
quando solicitados, para eventual auditoria ou fisc alização relacionada 
à comprovação financeira deste financiamento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- FISCALIZAÇÃO: O EMITENTE/CREDITADO obriga-se 
a franquear ao BANCO, ao Banco Central do Brasil e/ ou aos representantes 
da(s) fonte(s) de recursos a mais ampla fiscalizaçã o da aplicação das 
quantias desembolsadas à conta deste financiamento,  exibindo aos seus 
representantes legais os elementos que lhe forem ex igidos, 
possibilitando-lhes o acesso a todas e quaisquer de pendências dos 
imóveis e instalações de sua propriedade vinculados  ao crédito, para 
verificação da situação das garantias e constatação  da realização dos 
serviços a que o EMITENTE/CREDITADO se obrigou em d ecorrência do 
crédito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- IMPUTAÇÃO AO PAGAMENTO - Quaisquer quantias 
recebidas para crédito do EMITENTE/CREDITADO serão imputadas ao 
pagamento das verbas a seguir discriminadas, obriga toriamente na 
seguinte ordem, conforme sejam previstas contratual mente: multa, juros 
moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios  debitados, principal 
vencido e vincendo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- OUTRAS OBRIGAÇÕES: Obriga-se ainda o 
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EMITENTE/CREDITADO a cumprir as obrigações prevista s a seguir: 
 
a)  reconhecer como prova de seus débitos os cheque s, recibos e ordens 
de pagamento que assinar ou emitir, bem como extrat os, demonstrativos ou 
avisos de lançamentos que o BANCO vier a expedir-lh e em consequência dos 
débitos realizados na conta de empréstimo ou financ iamento; 
 
b) liquidar com a última prestação todas as respons abilidades oriundas 
deste instrumento de crédito, acaso remanescentes; 
 
c) pagar, na forma da legislação vigente, os tribut os que incidirem 
sobre o crédito ora concedido e/ou sobre este instr umento de crédito, os 
quais serão aplicados e cobrados pelo BANCO; 
 
d) responder por todas as despesas que o BANCO fize r para a segurança, 
regularização e conservação do seu direito creditór io e resguardo das 
garantias constituídas, as quais poderão ser debita das à conta de livre 
movimentação mantida pelo EMITENTE/CREDITADO no BAN CO ou em outra conta 
adequada, na falta de disponibilidade daquela, ou à  conta de empréstimo 
ou financiamento vinculada a este instrumento de cr édito, sob prévio 
aviso ao EMITENTE/CREDITADO, ficando entendido que,  em qualquer 
hipótese, o EMITENTE/CREDITADO deverá efetuar, inco ntinenti, o 
respectivo pagamento, sob pena de incorrer em mora pelo valor devido; 
 
e) cumprir rigorosamente a legislação específica am biental; 
 
f) a partir da conclusão física e financeira do pro jeto, manter, no 
mínimo, o nível de receitas previsto para o projeto , conforme estudo 
econômico-financeiro apresentado ao BANCO pelo EMIT ENTE/CREDITADO; 
 
g) comprovar, perante o BANCO, a correta aplicação dos recursos totais 
previstos no Anexo-Orçamento constante deste instru mento de crédito ou a 
ele anexo, bem como a total realização do empreendi mento financiado; 
 
h) observar a Política de Responsabilidade Social, Ambiental e Climática 
(PRSAC) do Banco alinhada ao conjunto de princípios  e diretrizes de 
natureza social, ambiental e climática, disponibili zada na internet, no 
endereço eletrônico https://www.bnb.gov.br; 
 
i) confeccionar e instalar placa indicativa da part icipação financeira 
do BANCO no empreendimento, conforme as especificaç ões que este lhe 
fornecerá, devendo mantê-la em local adequado, fáci l de ser avistada e 
em bom estado de conservação, durante a vigência de ste instrumento de 
crédito; 
 
j) destacar a colaboração financeira do BANCO sempr e que fizer 
propaganda ou publicidade de qualquer espécie, rela tiva ao projeto 
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objeto do crédito; 
 
k) registrar no passivo exigível de longo prazo dos  seus balanços e 
balancetes, quando obrigado a fazê-los, os valores utilizados do 
financiamento concedido, sob a conta "Banco do Nord este do Brasil S.A.", 
indicando em seguida a origem dos recursos; 
 
l) quando exigida pelo BANCO, contratar auditoria e xterna especializada 
independente, por firma previamente aceita pelo BAN CO, entregando a este 
os pareceres e relatórios produzidos, facultando ao  BANCO contratar 
diretamente referidos serviços de auditoria externa  independente, 
ficando desde já autorizado a fazê-lo em nome e por  conta do 
EMITENTE/CREDITADO, debitando a este as despesas co rrespondentes para 
imediato pagamento sob pena de incorrer em mora pel o valor devido; 
 
m) manter, por todo o período do financiamento, a a utorização e a 
operação do empreendimento objeto deste contrato, b em como o cumprimento 
de todos os respectivos contratos celebrados, duran te suas vigências, 
relacionados ao empreendimento financiado; 
 
n) enviar ao BANCO, anualmente, Demonstrativos Cont ábeis completos, na 
forma da legislação tributária então vigente, refer entes ao ano 
imediatamente anterior, em até 10 (dez) dias corrid os da sua 
publicação/disponibilização ou ato legal que o subs titua; 
 
o) enviar ao BANCO, a qualquer tempo e mediante sol icitação do BANCO por 
meio físico ou eletrônico, os demonstrativos contáb eis parciais 
(Balancetes), com defasagem máxima de 2 (dois) mese s devidamente 
assinados e na forma da legislação tributária então  vigente e em prazo 
máximo de 5 (cinco) dias corridos; 
 
p) enviar ao BANCO, no prazo máximo de 5 (cinco) di as corridos, se a 
qualquer tempo e mediante solicitação do BANCO, por  meio físico ou 
eletrônico, for requisitado, informações sobre a at ividade do 
EMITENTE/CREDITADO, inclusive faturamento, investim entos, corpo 
administrativo e funcional, licenças e autorizações  de funcionamento, 
inclusive ambientais; 
 
q) se aplicável, dar ciência, sob protocolo, do int eiro teor do 
instrumento de crédito do presente financiamento, a o(à) ANEEL, onde 
esta, na qualidade de entidade de regulação e fisca lização, tomará 
conhecimento da operação e, no estrito termo da leg islação vigente, 
colaborará para viabilizar o fiel cumprimento das o brigações previstas 
neste instrumento; 
 
r) encaminhar ao BANCO cópias dos relatórios de aco mpanhamento, com 
detalhamento (especificações e quantitativos), real izado pelo 
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EMITENTE/CREDITADO, ou por empresa(s) por este cont ratado para este fim, 
durante todo o período de implantação do empreendim ento. Referidos 
relatórios deverão conter, além da descrição dos se rviços realizados, 
inclusive os recomendados e/ou exigidos pelo órgão ambiental competente; 
 
s) encaminhar ao BANCO, quando da conclusão dos inv estimentos físicos de 
implantação, relatório final da obra com detalhamen to (especificações e 
quantitativos) dos serviços efetivamente realizados , inclusive os 
demandados pelo Órgão Ambiental, com Termo de Receb imento dos trabalhos; 
 
t) apresentar, ao final da implantação do projeto, avaliação por empresa 
contratada pelo EMITENTE/CREDITADO, de todas as máq uinas, equipamentos, 
instrumentos e quadros de comando a serem implantad os no empreendimento, 
os quais serão incorporados ao patrimônio do EMITEN TE/CREDITADO; 
 
u) fazer constar dos relatórios de acompanhamento, planilhas detalhadas 
de comparativos de custos orçados e realizados, alt erações de 
especificações e acompanhamento físico-financeiro d os trabalhos, 
indicando, se for o caso, possíveis atrasos e provi dências para sua 
mitigação; 
 
v) solicitar prévia anuência do BANCO, por escrito,  para realização de 
alterações societárias que impliquem mudança do con trole acionário 
direto e/ou indireto do EMITENTE/CREDITADO; 
 
w) não distribuir dividendos e/ou pagamento de juro s sobre capital 
próprio aos acionistas, superiores ao mínimo previs to na legislação 
brasileira, caso haja qualquer inadimplemento de ob rigação pecuniária ou 
o FUNDO DE LIQUIDEZ não esteja preenchido nos termo s previstos no 
presente instrumento de crédito; 
 
x) manter equipe própria ou contratada para fiscali zação e 
acompanhamento dos trabalhos das empresas contratad as para execução 
física e desenvolvedora dos projetos de implantação , enviando, quando 
solicitado pelo BANCO, os respectivos relatórios; 
 
y) assumir quaisquer custos adicionais, decorrentes  de variação de 
preço, reajustes de orçamentos, alteração de soluçõ es de engenharia ou 
exigências legais, devendo apresentar ao BANCO, com  a devida 
tempestividade, novo cronograma físico-financeiro q ue decorra destes 
ajustes, se for o caso; 
 
z) apresentar ao BANCO, para avaliação e crítica, t odos os contratos 
formalizados (devidamente assinados) com os fornece dores de bens e 
serviços vinculados à operação de financiamento, in clusive os de EPC; 
 
aa) manter em dia o foro anual devido ao senhorio d o imóvel, no caso de 
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o imóvel Beneficiado com o crédito ser imóvel afora do; 
 
bb) solicitar prévia anuência do BANCO, por escrito , para constituição 
de ônus sobre os ativos ou recebíveis do EMITENTE/C REDITADO, exceto para 
a constituição de garantias em favor dos bancos que  irão emitir a(s) 
FIANÇA(S) BANCÁRIA(S), na forma da cláusula FIANÇA BANCÁRIA, enquanto 
houver a cobertura de 100% (cem por cento) do saldo  devedor do 
financiamento por FIANÇA BANCÁRIA; 
 
cc) não constituir nova dívida bancária para invest imentos fixos sem a 
prévia anuência do BANCO, além do financiamento obj eto deste instrumento 
de crédito; 
 
dd) apresentação de contrato de O&M (Operação e Man utenção), previamente 
ao início de operação do empreendimento objeto dest e instrumento de 
crédito; 
 
ee) quando solicitado pelo BANCO, inclusive durante  a fase de 
desembolso, sob pena de suspensão deste, apresentar  a documentação 
abaixo relacionada: 
 
i.  Descrição resumida do projeto; 
 
ii.  Contratos de prestação de serviços, inclusive, qua ndo aplicável, de 
EPC (Engineering, Procurement and Construction); 
 
iii.  Projetos de engenharia e arquitetura que possibili tem a compreensão 
geral de implantação do empreendimento; 
 
iv.  Cronograma físico-financeiro; 
 
v.  Orçamento sintético das obras civis e de instalaçõ es especiais; 
 
vi.  Boletim de medição elaborado por corpo técnico da empresa 
responsável pela execução da obra ou por empresa ge renciadora; 
 
vii.  Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Re gistro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) relativos à elaboraç ão do orçamento, aos 
projetos de engenharia e arquitetura apresentados, bem como referente à 
execução dos serviços. 
 
ff) solicitar prévia anuência do BANCO, para reduçã o do capital social 
do EMITENTE/CREDITADO, dispensada a anuência para r edução de capital até 
o limite do valor estabelecido na cláusula INTEGRAL IZAÇÃO DE CAPITAL 
SOCIAL. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES ADICIONAIS – COVENANTS AMBIENTAIS: 
O EMITENTE/CREDITADO obriga-se ainda à apresentação  da documentação de 
regularidade do EMITENTE/CREDITADO perante o Minist ério Público do 
Estado do Piauí – MPPI, aceita/validada pelo BANCO,  a fim de comprovar o 
atendimento das obrigações assumidas no Termo de Tr ansação 
Administrativa – TTA e no Termo de Ajustamento de C onduta – TAC, ambos 
de 13/12/2024, firmados em decorrência do processo administrativo SIMP 
nº 000435-368/2024. A apresentação deve ocorrer dur ante a fase de 
desembolso e também após os desembolsos, conforme o  momento do 
desembolso a ser realizado, sob pena de suspensão d este, e conforme os 
prazos previstos no TTA e TAC e descritos nos incis os abaixo: 
 
I - Previamente ao primeiro desembolso, referente a o cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE TRANSAÇÃO ADMINISTRA TIVA (TTA) - CLÁUSULA 
1ª - O fornecedor Complexo Solar Marangatu, formado  pelas 12 Sociedades 
de Propósito Específico (SPEs) mencionadas, comprom ete-se a recolher ao 
Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor -  FPDC, como sanção 
administrativa pelos fatos ocorridos, a importância  de R$ 751.333,33 
(setecentos e cinquenta e um mil, trezentos e trint a e três reais e 
trinta e três centavos), até o dia 20/12/2024, medi ante o pagamento de 
boleto bancário. 
§1º - O pagamento deverá ser efetuado por meio de b oleto gerado no 
sistema SIMP, vinculado ao protocolo nº 000435-368/ 2024, o qual será 
enviado aos e-mails indicados pelos representantes legais do fornecedor. 
§2º - O Complexo deverá protocolar cópia do comprov ante de quitação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o pagamento , por meio do 
peticionamento externo (https://www.mppi.mp.br/peti cao-externa/) e e-
mail (terceira.pj.piripiri@mppi.mp.br). 
§3º - Ultrapassado o prazo para o recolhimento, sem  a efetiva 
comprovação da quitação, o valor será acrescido de juros de mora ao mês 
e correção monetária, conforme os índices da Correg edoria-Geral de 
Justiça do Estado do Piauí, artigo 66 do Ato Conjun to PGJ/Procon nº 
04/2020. 
 
II – Previamente ao primeiro desembolso, referente ao cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDU TA (TCA) - CLÁUSULA 
1ª - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solidár ia de elaborar e 
apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a  partir da data de 
assinatura deste TAC, à 3ª Promotoria de Justiça de  Piripiri-PI, à 
Prefeitura Municipal de Brasileira-PI e à Secretari a Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
(PRAD), acompanhado de Anotação de Responsabilidade  Técnica, que 
contemple: 
a) o desassoreamento dos riachos afetados; 
b) reflorestamento de matas ciliares afetadas, com espécies de vegetação 
nativa, observando as diretrizes de recuperação amb iental previstas na 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 30 de 43 


legislação federal e estadual, incluindo cronograma  de execução e 
estimativa de recursos necessários; 
c) instalação de barreiras naturais para o controle  da sedimentação, 
garantindo a estabilidade do solo e a proteção das áreas adjacentes aos 
cursos d'água. 
 
III - Dentro dos prazos acordados no TAC, referente  ao cumprimento da 
obrigação assumida no TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDU TA (TCA) - CLÁUSULA 
2ª - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solidár ia de executar, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a aprovaçã o pela Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, as m edidas previstas no 
PRAD mencionado na Cláusula 1ª. 
 
IV – Previamente ao primeiro desembolso, e após est e, mensalmente, 
referente ao cumprimento da obrigação assumida no T ERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 3ª - Os COMPROMISSÁRIOS  assumem a obrigação 
solidária de promover o monitoramento contínuo das ações implementadas 
no âmbito do PRAD por um período mínimo de 24 (vint e e quatro) meses, 
contabilizados a partir da data de assinatura deste  TAC, com a 
apresentação de relatórios mensais (até o último di a de cada mês) à 3ª 
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, à Prefeitura Municipal de 
Brasileira-PI e à Secretaria Estadual de Meio Ambie nte e Recursos 
Hídricos acerca das medidas adotadas a cada período . 
 
V – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da obr igação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 4ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de elaborar e executa r, até o dia 31 de 
dezembro de 2025, projeto técnico de implementação de obras que auxiliem 
a drenagem das chuvas nos trechos comprometidos da estrada vicinal que 
liga a BR-222 à comunidade Saco dos Polidórios, na zona rural do 
Município de Brasileira-PI, os quais foram danifica dos pelo despejo de 
águas pluviais provenientes do empreendimento. 
§ 1º - A providência mencionada no caput contempla a Estrada do Triunfo 
e passagem molhada (instalação de bueiro e elevação  do greide da 
estrada), Comunidade Jaboti/Estrada (instalação de bueiro e elevação do 
greide da estrada), Estrada Comunidade Saco dos Pol idórios 
(Direcionamento da água, instalação de bueiros e el evação do greide da 
estrada), Passagem Molhada próximo a Vila do Saco d os Polidórios 
(Desobstrução dos bueiros e instalação de bueiros m aiores). 
 
VI – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da ob rigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 5ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de elaborar e executa r, até 31 de dezembro 
de 2025, projeto técnico de reforço da segurança e estabilidade do Açude 
mencionado no Parecer Técnico nº 07/2024, subscrito  pelo engenheiro 
florestal Faruk Morais Aragão, nos autos do Process o Administrativo nº 
000435-368/2024, a ser elaborado pela Prefeitura Mu nicipal de 
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Brasileira-PI, considerando os padrões e condições de mercado, sem 
qualquer limitação de valor para a sua implementaçã o. 
 
VII – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da o brigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 6ª  - Os COMPROMISSÁRIOS 
assumem a obrigação solidária de encaminhar à 3ª Pr omotoria de Justiça 
de Piripiri-PI e à Prefeitura Municipal de Brasilei ra-PI, relatórios 
mensais (até o último dia de cada mês) do andamento  das atividades 
realizadas para demonstrar o cumprimento das obriga ções contantes nas 
Cláusulas 4ª e 5ª. 
 
VIII – Até 31/01/2026, referente ao cumprimento da obrigação assumida no 
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TCA) - CLÁUSULA 7ª  - de contratar, até 
o dia 20 de dezembro de 2024, empresa especializada  em intervenções de 
engenharia civil, com ênfase na desobstrução e corr eção de drenagem de 
águas pluviais no leito e acostamento de estradas, disponibilizando, de 
forma contínua e ininterrupta, desde a assinatura d este TAC, até o 
cumprimento das obras mencionadas nas Cláusulas 4ª e 5ª, os serviços à 
Prefeitura Municipal de Brasileira-PI e moradores d as comunidades rurais 
que utilizam a estrada vicinal que liga a BR-222 à comunidade Saco dos 
Polidórios, na zona rural do Município de Brasileir a-PI, que deverão ser 
direcionados à efetiva garantia das condições de tr afegabilidade e 
segurança, através do uso de todos os recursos huma nos, materiais e 
tecnológicos necessários. 
§ 1º - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solid ária de apresentar, 
até o dia 23 de dezembro de 2025, à 3ª Promotoria d e Justiça de 
Piripiri-PI e à Prefeitura Municipal de Brasileira cópia do contrato 
celebrado com a empresa mencionada no caput. 
§ 2º - Os COMPROMISSÁRIOS assumem a obrigação solid ária de informar à 3ª 
Promotoria de Justiça de Piripiri-PI, à Prefeitura Municipal de 
Brasileira-PI, aos moradores das comunidades rurais  (especialmente os 
destinatários das indenizações individuais firmadas  pelo Complexo, uma 
vez que são as pessoas potencialmente mais afetadas ) que circundam e se 
utilizam da estrada vicinal que liga a BR-222 à com unidade Saco dos 
Polidórios, na zona rural do Município de Brasileir a-PI, o contato 
telefônico e de WhatsApp da empresa mencionada no c aput, para fins de 
informá-la acerca da ocorrência de obstruções ou ac úmulo de águas 
pluviais no leito e acostamento de estradas, com pr ejuízo à 
trafegabilidade. 
§ 3º - Faculta-se à Prefeitura Municipal de Brasile ira-PI a formação de 
Comitê Emergencial, a fim de acompanhar as consequê ncias e 
desdobramentos do período chuvoso na região, a ser formado pelo órgão 
municipal, 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri-PI,  empresa contratada, 
Compromissárias e representantes das comunidades af etadas, devendo, este 
colegiado, sob a condução da Prefeitura Municipal d e Brasileira-PI, ter 
autonomia e precedência na tomada e execução de dec isões relacionadas ao 
cumprimento desta cláusula. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CUSTO EFETIVO TOTAL (CET) : Para fins de 
atendimento da Resolução nº 4.881, de 23 de dezembr o de 2020, do 
Conselho Monetário Nacional (CMN), está sendo infor mado pelo BANCO ao 
EMITENTE/CREDITADO, no momento da formalização dest e instrumento de 
crédito, e será igualmente informado por ocasião de  cada renovação deste 
financiamento, quando houver, o CUSTO EFETIVO TOTAL  (CET), apurado 
conforme o "CÁLCULO DO CUSTO EFETIVO TOTAL - CET", o qual o 
EMITENTE/CREDITADO declara estar recebendo e o qual  faz, e fará em caso 
de renovação deste financiamento, parte integrante deste instrumento de 
crédito para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: O EMITENTE/CREDITADO 
autoriza ao BANCO, em caráter irrevogável e irretra tável, fornecer aos 
órgãos e entidades federais competentes, inclusive os da administração 
indireta, bem como ao Congresso Nacional, toda e qu alquer informação ou 
dados relativos ao crédito objeto deste instrumento , tais como valores 
de saldo devedor, principal e acessórios, prazos, b ens vinculados em 
garantia e pessoas garantidoras por obrigação real ou fidejussória, e 
demais cláusulas e condições, em cumprimento às dis posições de 
administração, controle e prestação de contas exigi dos pela Fonte de 
Recursos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIME NTO DE INFORMAÇÕES: O 
EMITENTE/CREDITADO e os intervenientes autorizam e concordam, em caráter 
irrevogável e irretratável, que o BANCO, em conform idade com o art. 1º, 
§ 3º, V, da Lei Complementar nº 105/01, possa: 
 
I) fornecer, sempre que solicitado e com o devido r epasse do dever de 
sigilo: ao Tribunal de Contas da União, órgãos de c ontrole federal, aos 
Ministérios Públicos, às autoridades policiais fede rais e estaduais, à 
Receita Federal do Brasil, aos Ministérios e demais  órgãos estatais 
responsáveis pelo controle da fonte de recursos da presente operação de 
crédito, toda e qualquer informação, documentos ou dados relativos ao 
financiamento ora contratado, tais como valores de principal e saldo 
devedor, prazos, movimentação bancária do financiam ento, prestação de 
serviços bancários decorrentes, garantias vinculada s, relatórios de 
análise e acompanhamento; 
 
II) fornecer ao Banco Central do Brasil, para fins de composição da 
Central de Risco de Crédito do SISBACEN e/ou do Sis tema de Informações 
de Crédito (SCR) da referida autarquia e nos termos  da legislação em 
vigor, todas as informações relativas à presente op eração; 
 
III) consultar, a seu respeito, na Central de Risco  de Crédito do 
SISBACEN e/ou no Sistema de Informações de Crédito (SCR), sobre todos os 
financiamentos de sua titularidade, mantidos no BAN CO ou em qualquer 
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outra instituição financeira. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES - O 
EMITENTE/CREDITADO autoriza o BANCO, em caráter irr evogável e 
irretratável, a divulgar, em seus veículos de comun icação internos e 
externos, toda e qualquer informação ou dados relat ivos ao crédito 
objeto deste instrumento, tais como valor e objeto do financiamento e 
itens financiados, para o fim exclusivo de dar publ icidade às ações 
desenvolvidas pelo BANCO. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - AUTORIZAÇÃO DE ENVIO DE SMS E CORRESPONDÊNCIA 
ELETRÔNICA: O EMITENTE/CREDITADO autoriza o BANCO a enviar 
correspondência eletrônica, inclusive para fins de recebimento de 
avisos, notificações e boletos de cobrança, bem com o todo e qualquer 
tipo de correspondência relativa ao negócio jurídic o ora pactuado, ao 
seu celular e e-mail informados ao BANCO, seja por SMS, e-mail, ou 
aplicativos de mensagens. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O EMITENTE/CREDITADO reconhece a validade das 
comunicações remetidas pelo BANCO, seja física ou e letrônica, e se 
compromete a manter atualizados os citados dados ca dastrais junto a esta 
instituição durante a vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - VENCIMENTO ANTECIPADO: Independentemente 
de aviso, interpelação ou notificação judicial ou e xtrajudicial, o BANCO 
poderá, de pleno direito, antecipar o vencimento de  todos os 
instrumentos de crédito celebrados com o EMITENTE/C REDITADO e com a(s) 
SPE(s) MARANGATU 8 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ n º 42.066.920/0001-52, 
MARANGATU 9 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.06 6.942/0001-12, 
MARANGATU 10 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.958/0001-25, 
MARANGATU 11 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.972/0001-29 e 
MARANGATU 12 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., CNPJ nº 42.0 66.994/0001-99, 
doravante denominada(s) SPE(s) ANUENTE(s), que comp õe(m) o 
empreendimento financiado, exigindo o imediato paga mento das dívidas 
vencidas e vincendas, se o EMITENTE/CREDITADO:  
 
a)  deixar de cumprir qualquer obrigação estabeleci da nos instrumentos 
de crédito firmados com o BANCO; 
 
b) cometendo excesso sobre limite de crédito aberto  pelo BANCO, não 
providenciar a imediata cobertura em até 5 (cinco) dias úteis contados 
do recebimento de notificação enviada pelo BANCO; 
 
c) sofrer protestos de dívida líquida e certa, em v alor global, superior 
a R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), salvo s e o protesto for 
feito por erro ou má-fé, devidamente comprovados; f or cancelado no prazo 
de 30 (trinta) dias; for suspenso por decisão judic ial; for pago ou for 
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prestada garantia pelo EMITENTE/CREDITADO comprovad amente aceita pelo 
credor ou pelo Poder Judiciário, conforme o caso; 
 
d) uma vez efetivada sua entrada em operação comerc ial, suspender suas 
atividades por mais de 60 (Sessenta) dias; 
 
e) vier a ser declarado impedido, por normas do Ban co Central do Brasil 
(BACEN), de participar de operações de crédito, inc lusive como 
coobrigado;  
 
f) aplicar recursos oriundos de financiamentos conc edidos pelo BANCO de 
forma irregular ou diversa daquela prescrita pelos respectivos 
instrumentos de crédito; 
 
g) deixar de reforçar as garantias dos créditos ime diatamente após 
notificação do BANCO nesse sentido, se ocorrer qual quer fato que 
determine a diminuição ou depreciação de tais garan tias, respeitados os 
prazos de cura estabelecidos no instrumento de créd ito/garantia; 
 
h) for sujeito passivo de demanda judicial que poss a atingir os direitos 
creditórios do BANCO; 
 
i) contratar com outra instituição financeira finan ciamentos para 
cobertura de itens previstos no Anexo-Orçamento con stante neste 
instrumento de crédito, ou a ele anexo; 
 
j) vier a ter sua conta de depósitos encerrada no B ANCO, ou seu nome 
incluído no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fu ndos do Banco Central 
do Brasil (BACEN), não regularizado em até 30 (trin ta) dias contados do 
conhecimento do encerramento da conta ou da inclusã o no referido 
cadastro; 
 
k) pedir recuperação judicial, ou for decretada a s ua falência, ou tiver 
contra si formulação de pedido de liquidação ou dec retação de 
intervenção; 
 
l) remover os bens financiados, sob qualquer pretex to e para onde quer 
que seja, bem como gravar, alienar, arrendar, ceder , transferir de 
qualquer forma em favor de terceiros os bens financ iados ou os imóveis 
nos quais tenham sido incorporados, sejam os bens f inanciados 
garantidores ou não garantidores deste instrumento de crédito, salvo: i) 
autorização prévia e expressa do BANCO; ii) remoção  para fins de 
reparos, modernização ou substituição dos bens fina nciados; iii) em 
favor dos bancos que irão emitir a(s) FINÇA(S) BANC ÁRIA(S), na forma da 
Cláusula FIANÇA BANCÁRIA, enquanto houver a cobertu ra de 100% (cem por 
cento) do saldo devedor do financiamento por FIANÇA  BANCÁRIA; 
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m) deixar de recompor, nos prazos e condições contr atuais, os fundos de 
liquidez de qualquer instrumento de crédito celebra do com o BANCO; 
 
n) tiver contra si e/ou seus dirigentes sentença co ndenatória transitada 
em julgado em razão da prática de atos que importem  em discriminação de 
qualquer natureza, trabalho infantil, trabalho escr avo, assédio moral ou 
sexual, proveito criminoso da prostituição ou crime  contra o meio 
ambiente; 
 
o) utilizar os bens e serviços adquiridos com os re cursos de 
financiamento(s) concedido(s) pelo BANCO em finalid ade distinta da 
finalidade do(s) empreendimento(s) financiado(s); 
 
p) não realizar a comprovação prevista na cláusula INTEGRALIZAÇÃO DE 
CAPITAL SOCIAL, no prazo ali estipulado; 
 
q) alterar o controle acionário do EMITENTE/CREDITA DO sem prévia e 
expressa anuência do BANCO, observadas as condições  previstas na 
cláusula OUTRAS OBRIGAÇÕES; 
 
r) deixar de cumprir as obrigações assumidas perant e o Ministério 
Público do Estado do Piauí – MPPI no Termo de Trans ação Administrativa – 
TTA e no Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, amb os de 13/12/2024, 
firmados em decorrência do processo administrativo SIMP nº 000435-
368/2024. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O BANCO não decretará o vencimento antecipado caso  o  
descumprimento da(s) obrigação(ões) seja(m) sanada( s) nos prazos de 5 
(cinco) dias úteis para as obrigações pecuniárias, ou 30 (trinta) dias 
corridos para as obrigações não pecuniárias; ambos contados da data do 
descumprimento, não se aplicando esses prazos de cu ra: (i) às obrigações 
estabelecidas nos incisos desta cláusula, para as q uais prevalecerá o 
prazo de cura específico, quando expressamente prev isto; (ii) às 
situações para as quais tenha sido estabelecido, em  outras cláusulas 
deste instrumento de crédito ou nos CONTRATOS ACESS ÓRIOS, prazo de cura 
específico. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS - Em 
observância à Lei nº 13.709/2018 ("Lei Geral de Pro teção de Dados 
Pessoais"), o BANCO está autorizado a: 
 
I - realizar o tratamento dos dados pessoais do EMITE NTE/CREDITADO e/ou 
de seus representantes legais, e dos coobrigados e intervenientes, 
disponíveis ou que venham a ser coletados ou recebi dos pelo BANCO, 
utilizando essas informações de forma lícita, para os fins previstos na 
consecução deste Instrumento de Crédito, bem como p ara avaliações 
atuariais, financeiras, estatísticas e demais avali ações e usos típicos 
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da atividade bancária; 
 
II - compartilhar os dados e informações dos titulares  mencionados no 
inciso I desta cláusula com: 
 
a) órgãos governamentais e de controle externo, com  a finalidade de 
atendimento a normas legais e regulamentos a que es tão sujeitas as 
instituições financeiras;  
 
b) empresas terceirizadas de cobrança extrajudicial , com a finalidade de 
recuperação de dívidas decorrentes deste Instrument o de Crédito; 
 
c) entidades de proteção ao crédito, com a finalida de de atender a 
contratos e acordos firmados pelo BANCO no âmbito d o sistema de proteção 
ao crédito. 
 
III - publicar sua Política de Privacidade na internet,  de modo que esta 
encontra-se disponível para acesso no endereço elet rônico 
https://www.bnb.gov.br/privacidade, onde podem ser localizadas 
informações para contato direto com a equipe do Enc arregado pelo 
Tratamento de Dados Pessoais do BANCO. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENCIAMENTOS E AUTO RIZAÇÕES: O 
EMITENTE/CREDITADO obriga-se a apresentar ao BANCO,  nas épocas devidas, 
as licenças e autorizações, inclusive ambientais, p ertinentes ao projeto 
referido na cláusula CONTRATANTES, VALOR, FINALIDAD E E FONTE DE RECURSOS 
deste instrumento, bem como, a comprovação de haver em sido cumpridas 
todas as exigências técnicas nelas estabelecidas, e , ainda, as que se 
façam necessárias em decorrência de outras licenças  ou autorizações 
emanadas dos órgãos de controle. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMUNICADO DE INCLUSÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
CONSULTA E REGISTRO NO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITOS(SCR):  O BANCO, 
neste ato, comunica ao EMITENTE/CREDITADO e, quando  aplicável, ao(s) 
INTERVENIENTE(S) FIADOR(ES) que: 
 
I - a presente operação de crédito será registrada no Sistema de 
Informações de Créditos (SCR) administrado pelo Ban co Central do Brasil 
(BACEN); 
 
II - o SCR tem por finalidades:  
 
a) fornecer informações ao BACEN para fins de monit oramento do crédito 
no sistema financeiro e para o exercício de suas at ividades de 
fiscalização, e 
 
b) propiciar o intercâmbio, entre as instituições f inanceiras sujeitas 
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ao dever de conservar o sigilo bancário de que trat a a Lei Complementar 
n.º 105/2001, das informações referentes a débitos e responsabilidades 
de clientes em quaisquer operações de crédito, com o objetivo de 
subsidiar decisões de crédito e de negócios. 
 
III - o EMITENTE/CREDITADO poderá ter acesso aos da dos constantes em seu 
nome no SCR, por meio do Registrato - Extrato do Re gistro de Informações 
no BACEN ou da Central de Atendimento ao Público do  BACEN; 
 
IV - as manifestações de discordância quanto às inf ormações constantes 
do SCR e os pedidos de correções, exclusões e regis tros de medidas 
judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao BANCO, po r meio de 
requerimento escrito e fundamentado do EMITENTE/CRE DITADO, acompanhado 
da respectiva decisão judicial, quando for o caso; 
 
V - a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da 
prévia autorização do EMITENTE/CREDITADO e/ou do(s)  
INTERVENIENTE(S)FIADOR(ES), quando aplicável.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Declarando-se ciente do comunicado acima, o 
EMITENTE/CREDITADO e o(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR(E S), neste ato, 
autoriza(am), em caráter irrevogável e irretratável , o BANCO a consultar 
e registrar os débitos e responsabilidades decorren tes de operações com 
características de crédito, que constem ou venham a  constar em nome do 
EMITENTE/CREDITADO e do(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR( ES) no SCR ou nos 
sistemas que venham a complementar ou a substituir o SCR. O 
EMITENTE/CREDITADO e o(s) INTERVENIENTE(S) FIADOR(E S) concorda(m) em 
estender a presente autorização de consulta ao SCR às demais 
instituições autorizadas a consultá-lo e que adquir am ou recebam em 
garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de  receber em garantia, 
total ou parcialmente, operações de crédito sob sua (s) 
responsabilidade(s). 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - EXPURGO DO INSTRUMENTO DE CRÉDITO: Cumpridas 
as demais obrigações previstas neste instrumento, o  EMITENTE/CREDITADO, 
ou o(s) INTERVENIENTES/FIADORES, se houver, quando a liquidação for 
realizada por este(s), poderá(rão) solicitar ao BAN CO a entrega deste 
original com a chancela de liquidado, devendo essa solicitação ocorrer 
no período de até 12 (doze) meses contados a partir  da liquidação da 
dívida decorrente deste instrumento. Recebida a sol icitação, o BANCO 
deverá proceder à entrega deste instrumento com a c hancela de liquidado 
ou de uma declaração de quitação de débito, sob rec ibo, ao 
EMITENTE/CREDITADO ou a quem este formalmente autor izar ou ainda ao(s) 
INTERVENIENTES/FIADORES, no prazo de até 10 (dez) d ias úteis do 
recebimento da solicitação. Não ocorrendo esta soli citação do 
EMITENTE/CREDITADO, o BANCO poderá destruir este do cumento, sem qualquer 
aviso ou notificação prévios, não podendo ser atrib uída ao BANCO 
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qualquer responsabilidade por eventuais danos decor rentes da 
inexistência deste documento. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - SAC DO BANCO DO NORDESTE -  O Serviço de 
Atendimento ao Consumidor do Banco, que atende pelo  número telefônico 
0800-728-3030 (discagem direta gratuita), está à di sposição do 
EMITENTE/CREDITADO e, se houver, dos intervenientes  neste instrumento, 
nos termos do Decreto nº 11.034, de 05/04/2022, par a resolver as 
demandas sobre informação, dúvida, reclamação, susp ensão ou cancelamento 
de contratos e de serviços. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - OUVIDORIA DO BANCO DO N ORDESTE: A Ouvidoria 
do BANCO, que atende pelo número telefônico 0800-03 3-3033 (discagem 
direta gratuita), está à disposição do EMITENTE/CRE DITADO e, se houver, 
dos intervenientes neste instrumento, nos termos da  Resolução nº 4.860, 
de 23/10/2020, do Conselho Monetário Nacional, para  prestar atendimento 
de última instância às suas demandas, caso não seja m solucionadas nos 
canais de atendimento primário, incluindo o SAC, e para atuar como canal 
de comunicação entre o BANCO e seus clientes, inclu sive na mediação de 
conflitos. 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FORO:  Fica eleito o foro da comarca de 
localização da agência do BANCO que contratou o cré dito objeto deste 
instrumento para o ajuizamento de quaisquer procedi mentos oriundos do 
referido instrumento, facultado ao BANCO o direito de optar pelo de sua 
sede, pelo do domicílio do EMITENTE/CREDITADO ou do s intervenientes, ou, 
se houver, pelo da localização dos bens da garantia . 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONDIÇÕES GERAIS: Aplicam-se a este 
instrumento, no que for cabível, as "Disposições Ge rais Aplicáveis aos 
Instrumentos de Crédito no Banco do Nordeste do Bra sil S.A.", 
registradas em microfilmagem, sob o nº 329.993, em 13/11/2001, no 2º 
Registro de Títulos e Documentos, da Comarca de For taleza (CE), Cartório 
Morais Correia, que para todos os efeitos fazem par te integrante deste 
Instrumento, das quais declaram o EMITENTE/CREDITAD O e os intervenientes 
ter pleno conhecimento, aceitando-as e recebendo ne ste ato cópia de seu 
inteiro teor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 3 
(Três) vias de igual teor, para um só efeito, na pr esença de duas 
testemunhas abaixo assinadas. 
 
JOAO PESSOA - PB, 26 de março de 2025. 
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EMITENTE/CREDITADO 
 


 por MARANGATU 7 ENERGIAS  
RENOVAVEIS S.A.  


 CNPJ: 42.066.900-0001/81 
FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  


1, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  
64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 8 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.920-0001/52 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
2, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 40 de 43 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 9 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.942-0001/12 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
3, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 10 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.958-0001/25 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
4, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 11 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.972-0001/29 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
5, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO POR INSTRU MENTO PARTICULAR nº 
28.2025.66.22106, celebrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A., em 26 de març o de 2025, no valor 
de R$ 58.333.333,00 (Cinquenta e Oito Milhões, Trez entos e Trinta e Três 
Mil e Trezentos e Trinta e Três Reais). 
--------------------------------------------------- --------------------- 
 


 


Página 42 de 43 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 12 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.994-0001/99 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
6, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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PELO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 
 
 
____________________________ 
BRUNO CAVALCANTE DE 
VASCONCELOS 
GERENTE DE AGÊNCIA 


   


 
 
 
____________________________ 
JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA 
GERENTE DE RELACIONAMENTO 
CORP 


   


 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________ 
EMERSON ROBERTO FONSECA 
NOBREGA 
CPF: 029.295.604-52 


   


 
 
 
____________________________ 
VALERIA LOPES DE SOUZA 
CPF: 114.565.578-58 
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ORÇAMENTO 
Descrição dos 
Itens do 
Empreendimento  


Qtd. 
/ 
Unid. 


Recursos Próprios  
  


Recursos Financiados  
 


    Realiza 
ção(mês/


ano) 


Valor (R$)  Desembol
so(mês/   


ano) 


FNE (R$)  


01 -  Obras 
Civis                                                           


1 
VERBA 


        


Obras Civis   mar/2025  7.883.587,
75 


mar/2025  12.950.417
,93  


-  


Obras Civis   mai/2025  2.627.862,
58 


mai/2025  4.316.805,
98 


-  


Obras Civis   mai/2025  2.627.862,
59 


mai/2025  4.316.805,
97 


-  


02 -  Obras 
Elétricas                                                       


1 
VERBA 


       


Obras 
Elétricas  


 mar/2025  1.690.657,
01 


mar/2025  2.777.252,
64 


-  


Obras 
Elétricas  


 mai/2025  563.552,34  mai/2025  925.750,88  -  


Obras 
Elétricas  


 mai/2025  563.552,34  mai/2025  925.750,88  -  


03 -  Módulos 
Fotovoltaicos                                                 


1 
VERBA 


       


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mar/2025  9.559.542,
41 


mar/2025  15.708.845
,64  


-  


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mai/2025  3.186.514,
14 


mai/2025  5.236.281,
88 


-  


Módulos 
Fotovoltaicos  


 mai/2025  3.186.514,
13 


mai/2025  5.236.281,
88 


-  


04 -  
Inversores                                                            


1 
VERBA 


       


Inversores   mar/2025  1.729.707,
03 


mar/2025  2.841.400,
34 


-  


Inversores   mai/2025  576.569,01  mai/2025  947.133,45  -  
Inversores   mai/2025  576.569,01  mai/2025  947.133,44  -  
05 -  Trackers                                                              1 


VERBA 
       


Trackers   mar/2025  11.508.177
,30  


 0,00  -  


mai/2025  3.836.059,
10 


 0,00  -  


mai/2025  3.836.059,
10 


 0,00  -  


06 -  
Transformadore


1 
VERBA 
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ORÇAMENTO 
Descrição dos 
Itens do 
Empreendimento  


Qtd. 
/ 
Unid. 


Recursos Próprios  
  


Recursos Financiados  
 


s                                                       
Transformadore
s  


 mar/2025  1.400.635,
99 


 0,00  -  


mai/2025  466.878,66   0,00  -  
mai/2025  466.878,67   0,00  -  


07 -  
Gerenciamento 
de Obras                                                


1 
VERBA 


       


Gerenciamento 
de Obras  


 mar/2025  299.975,52  mar/2025  492.771,62  -  


Gerenciamento 
de Obras  


 mai/2025  99.991,84  mai/2025  164.257,21  -  


Gerenciamento 
de Obras  


 mai/2025  99.991,84  mai/2025  164.257,21  -  


08 -  
Engenheiro do 
Proprietário                                            


1 
VERBA 


       


Engenheiro do 
Proprietário  


 mar/2025  139.593,83  mar/2025  229.311,63  -  


Engenheiro do 
Proprietário  


 mai/2025  46.531,28  mai/2025  76.437,21  -  


Engenheiro do 
Proprietário  


 mai/2025  46.531,27  mai/2025  76.437,21  -  


TOTAL   57.019.794
,74  


 58.333.333
,00  


 


 
 
JOAO PESSOA - PB, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 
  


EMITENTE/CREDITADO 
 


 por MARANGATU 7 ENERGIAS  
RENOVAVEIS S.A.  


 CNPJ: 42.066.900-0001/81 
FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  


1, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  
64.265-000 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 8 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.920-0001/52 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
2, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


C
er


tif
ic


ad
o 


D
ig


ita
lm


en
te


 p
el


o 
B


an
co


 d
o 


N
or


de
st


e 
do


 B
ra


si
l S


/A
 -


 ID
: 6


75
98


27
1







Anexo-Orçamento integrante do CONTRATO DE FINANCIAM ENTO POR INSTRUMENTO 
PARTICULAR, Nº 28.2025.66.22106, de 26 de março de 2025 
--------------------------------------------------- --------------------- 


 


Página 4 de 7 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 9 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.942-0001/12 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
3, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 10 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.958-0001/25 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
4, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 
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____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


  
SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 11 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.972-0001/29 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
5, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 
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SPE ANUENTE 


 
 por MARANGATU 12 ENERGIAS  


RENOVAVEIS S.A.  
 CNPJ: 42.066.994-0001/99 


FAZENDA ATRAVESSADO, S/N LT GLEBA  
6, ZONA RURAL, BRASILEIRA-PI  


64.265-000 


 


 
 
 


____________________________  
ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA 


CPF: 157.453.778-44 
CNH Registro Número: 


04946509115 DETRAN-SP 
30/05/2015 


BRASILEIRO(A), CASADO(A) COM  
COMUNHAO PARCIAL DE BENS, 


RESIDENTE E DOMICILIADO 
NO(A) ALAMEDA MINISTRO ROCHA 


AZEVEDO, 540 AP 51, 
CERQUEIRA CESAR, SAO 
PAULO-SP 01.410-000, 


ENGENHEIRO MECÂNICO, DIRETOR 


  
 
 


____________________________  
KAYO MASSAYOSHI SAIKI 


CPF: 379.357.318-45 
CNH Registro Número: 


04586696801 DETRAN-SP 
06/04/2018 


BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), 
RESIDENTE E DOMICILIADO 


NO(A) RUA CAIO PRADO, 363 AP 
2813, CONSOLACAO, SAO PAULO-


SP 01.303-001, ADVOGADO, 
DIRETOR 


 
 
 
PELO BANCO DO NORDESTE DO 
BRASIL S.A. 
 
 
____________________________ 
BRUNO CAVALCANTE DE 
VASCONCELOS 
GERENTE DE AGÊNCIA 


   


 
 
 
____________________________ 
JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA 
GERENTE DE RELACIONAMENTO 
CORP 
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TESTEMUNHAS 
 
 
____________________________ 
EMERSON ROBERTO FONSECA 
NOBREGA 
CPF: 029.295.604-52 


   


 
 
 
____________________________ 
VALERIA LOPES DE SOUZA 
CPF: 114.565.578-58 
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DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS 
INSTRUMENTOS DE CRÉDITO 


 
(Protocolo de Entrega) 


 


 


 


 


Protocolo: 


 


 


 


Recebi do Banco do Nordeste do Brasil S.A. cópia das Disposições Gerais Aplicáveis 


aos Instrumentos de Crédito. 


 


 


 


       João Pessoa-PB                   26/03/2025. 


     (Cidade/Estado)                      (Data) 


 


 


 


     _________________________________________________ 
      Assinatura do Cliente: 


      MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. 


      CNPJ: 42.066.900/0001-81 
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Página 1 de 6


CLIENTE


Tipo de
Simulação


26/03/2025


(*) CET (% a.a) Valor Total
% em relação ao
total devido


58.333.333,00 51,035%
CUSTOS TOTAIS 55.966.831,79 48,965%
Juros 55.466.831,79 48,527%
Tarifa de Análise de Viab Econ-financ de Projetos 500.000,00 0,437%


0 0,00 0,000%
0 0,00 0,000%


TOTAL A PAGAR 114.300.164,79 100,000%


SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


1 31/03/2025 34.999.999,80 500.000,00 0,00 0,00 0,00 34.499.999,80


2 30/04/2025 11.666.666,61 0,00 0,00 0,00 0,00 11.666.666,61


3 30/05/2025 11.666.666,59 0,00 0,00 0,00 0,00 11.666.666,59


4 15/07/2025 0,00 0,00 855.539,16 0,00 855.539,16 -855.539,16


5 15/10/2025 0,00 0,00 944.507,17 0,00 944.507,17 -944.507,17


6 15/11/2025 0,00 0,00 327.425,00 48.195,06 375.620,06 -375.620,06


7 15/12/2025 0,00 0,00 284.373,19 48.195,06 332.568,25 -332.568,25


8 15/01/2026 0,00 0,00 298.406,10 48.195,06 346.601,16 -346.601,16


9 15/02/2026 0,00 0,00 312.357,20 48.195,06 360.552,26 -360.552,26


10 15/03/2026 0,00 0,00 255.237,03 48.195,06 303.432,09 -303.432,09


11 15/04/2026 0,00 0,00 297.665,24 48.195,03 345.860,27 -345.860,27


12 15/05/2026 0,00 0,00 283.197,47 70.630,66 353.828,13 -353.828,13


13 15/06/2026 0,00 0,00 282.852,86 70.630,66 353.483,52 -353.483,52


14 15/07/2026 0,00 0,00 310.822,77 70.630,66 381.453,43 -381.453,43


15 15/08/2026 0,00 0,00 324.612,54 70.630,66 395.243,20 -395.243,20


16 15/09/2026 0,00 0,00 281.819,04 70.630,66 352.449,70 -352.449,70


17 15/10/2026 0,00 0,00 295.608,73 70.630,66 366.239,39 -366.239,39


18 15/11/2026 0,00 0,00 295.246,82 70.630,66 365.877,48 -365.877,48


19 15/12/2026 0,00 0,00 294.884,91 70.630,66 365.515,57 -365.515,57


20 15/01/2027 0,00 0,00 294.523,00 70.630,66 365.153,66 -365.153,66


21 15/02/2027 0,00 0,00 266.030,93 70.630,66 336.661,59 -336.661,59


22 15/03/2027 0,00 0,00 279.751,40 70.630,66 350.382,06 -350.382,06


23 15/04/2027 0,00 0,00 307.410,47 70.630,65 378.041,12 -378.041,12


24 15/05/2027 0,00 0,00 293.075,35 80.090,38 373.165,73 -373.165,73


25 15/06/2027 0,00 0,00 278.671,42 80.090,38 358.761,80 -358.761,80


26 15/07/2027 0,00 0,00 306.171,47 80.090,38 386.261,85 -386.261,85


27 15/08/2027 0,00 0,00 305.741,55 80.090,38 385.831,93 -385.831,93


28 15/09/2027 0,00 0,00 291.433,82 80.090,38 371.524,20 -371.524,20


29 15/10/2027 0,00 0,00 291.023,44 80.090,38 371.113,82 -371.113,82


30 15/11/2027 0,00 0,00 276.717,62 80.090,38 356.808,00 -356.808,00


31 15/12/2027 0,00 0,00 290.202,67 80.090,38 370.293,05 -370.293,05


32 15/01/2028 0,00 0,00 317.448,11 80.090,38 397.538,49 -397.538,49


33 15/02/2028 0,00 0,00 289.381,90 80.090,38 369.472,28 -369.472,28


34 15/03/2028 0,00 0,00 261.337,63 80.090,38 341.428,01 -341.428,01


35 15/04/2028 0,00 0,00 302.302,14 80.090,36 382.392,50 -382.392,50


36 15/05/2028 0,00 0,00 246.873,89 91.604,81 338.478,70 -338.478,70


ANEXO DA INFORMAÇÃO SOBRE O CUSTO EFETIVO TOTAL - FLUXO DA OPERAÇÃO


MARANGATU 7 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.


DATA DA CONTRATAÇÃO


6,40%


Declaro ter ciência da possibilidade de escolha da metodologia de cálculo dos encargos financeiros incidentes sobre os financiamentos de
operações de crédito não rural com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, prevista no parágrafo 2º do artigo 2º da Resolução
CMN nº 5.013, tendo OPTADO pela utilização nesta operação da TAXA DE JUROS PÓS-FIXADA, mencionada no inciso I do caput do artigo 2º
desta Resolução.


(*) Nos cálculos do CET acima NÃO estão considerados os Juros Básicos Variáveis (JBV), que serão apurados com base no Fator de Atualização 
Monetária (FAM) que representa a variação média do IPCA, referente ao período entre o 2º e o 13º meses anteriores ao mês de cálculo.


FNE PROINFRA - JURO PÓS-FIXADO - CONTRATADO A
PARTIR DE MAIO/2022


TOTAL LIBERADO


FNE PROINFRA - JURO PÓS-FIXADO - CONTRATADO A PARTIR DE MAIO/2022
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


37 15/06/2028 0,00 0,00 315.135,74 91.604,81 406.740,55 -406.740,55


38 15/07/2028 0,00 0,00 287.211,99 91.604,81 378.816,80 -378.816,80


39 15/08/2028 0,00 0,00 286.742,61 91.604,81 378.347,42 -378.347,42


40 15/09/2028 0,00 0,00 299.905,28 91.604,81 391.510,09 -391.510,09


41 15/10/2028 0,00 0,00 272.138,36 91.604,81 363.743,17 -363.743,17


42 15/11/2028 0,00 0,00 285.334,46 91.604,81 376.939,27 -376.939,27


43 15/12/2028 0,00 0,00 284.865,07 91.604,81 376.469,88 -376.469,88


44 15/01/2029 0,00 0,00 257.199,38 91.604,81 348.804,19 -348.804,19


45 15/02/2029 0,00 0,00 311.022,32 91.604,81 402.627,13 -402.627,13


46 15/03/2029 0,00 0,00 242.852,44 91.604,81 334.457,25 -334.457,25


47 15/04/2029 0,00 0,00 282.987,54 91.604,76 374.592,30 -374.592,30


48 15/05/2029 0,00 0,00 269.009,78 101.375,50 370.385,28 -370.385,28


49 15/06/2029 0,00 0,00 295.427,22 101.375,50 396.802,72 -396.802,72


50 15/07/2029 0,00 0,00 281.479,26 101.375,50 382.854,76 -382.854,76


51 15/08/2029 0,00 0,00 294.338,85 101.375,50 395.714,35 -395.714,35


52 15/09/2029 0,00 0,00 293.794,67 101.375,50 395.170,17 -395.170,17


53 15/10/2029 0,00 0,00 253.152,52 101.375,50 354.528,02 -354.528,02


54 15/11/2029 0,00 0,00 292.706,30 101.375,50 394.081,80 -394.081,80


55 15/12/2029 0,00 0,00 278.882,02 101.375,50 380.257,52 -380.257,52


56 15/01/2030 0,00 0,00 251.743,20 101.375,50 353.118,70 -353.118,70


57 15/02/2030 0,00 0,00 277.843,13 101.375,50 379.218,63 -379.218,63


58 15/03/2030 0,00 0,00 264.063,67 101.375,50 365.439,17 -365.439,17


59 15/04/2030 0,00 0,00 263.569,05 101.375,46 364.944,51 -364.944,51


60 15/05/2030 0,00 0,00 276.284,78 111.562,39 387.847,17 -387.847,17


61 15/06/2030 0,00 0,00 288.842,33 111.562,39 400.404,72 -400.404,72


62 15/07/2030 0,00 0,00 261.985,82 111.562,39 373.548,21 -373.548,21


63 15/08/2030 0,00 0,00 300.772,94 111.562,39 412.335,33 -412.335,33


64 15/09/2030 0,00 0,00 287.045,73 111.562,39 398.608,12 -398.608,12


65 15/10/2030 0,00 0,00 273.426,55 111.562,39 384.988,94 -384.988,94


66 15/11/2030 0,00 0,00 298.894,34 111.562,39 410.456,73 -410.456,73


67 15/12/2030 0,00 0,00 259.264,25 111.562,39 370.826,64 -370.826,64


68 15/01/2031 0,00 0,00 258.719,94 111.562,39 370.282,33 -370.282,33


69 15/02/2031 0,00 0,00 297.015,74 111.562,39 408.578,13 -408.578,13


70 15/03/2031 0,00 0,00 231.810,10 111.562,39 343.372,49 -343.372,49


71 15/04/2031 0,00 0,00 269.996,68 111.562,35 381.559,03 -381.559,03


72 15/05/2031 0,00 0,00 243.660,34 122.109,35 365.769,69 -365.769,69


73 15/06/2031 0,00 0,00 281.599,31 122.109,35 403.708,66 -403.708,66


74 15/07/2031 0,00 0,00 255.351,15 122.109,35 377.460,50 -377.460,50


75 15/08/2031 0,00 0,00 293.080,94 122.109,35 415.190,29 -415.190,29


76 15/09/2031 0,00 0,00 266.922,28 122.109,35 389.031,63 -389.031,63


77 15/10/2031 0,00 0,00 278.977,38 122.109,35 401.086,73 -401.086,73


78 15/11/2031 0,00 0,00 291.024,74 122.109,35 413.134,09 -413.134,09


79 15/12/2031 0,00 0,00 252.372,29 122.109,35 374.481,64 -374.481,64


80 15/01/2032 0,00 0,00 264.419,53 122.109,35 386.528,88 -386.528,88


81 15/02/2032 0,00 0,00 251.180,75 122.109,35 373.290,10 -373.290,10


82 15/03/2032 0,00 0,00 250.584,97 122.109,35 372.694,32 -372.694,32


83 15/04/2032 0,00 0,00 275.044,48 122.109,38 397.153,86 -397.153,86


84 15/05/2032 0,00 0,00 261.916,77 133.160,50 395.077,27 -395.077,27


85 15/06/2032 0,00 0,00 248.743,74 133.160,50 381.904,24 -381.904,24


86 15/07/2032 0,00 0,00 272.959,39 133.160,50 406.119,89 -406.119,89


87 15/08/2032 0,00 0,00 272.244,58 133.160,50 405.405,08 -405.405,08


88 15/09/2032 0,00 0,00 259.187,52 133.160,50 392.348,02 -392.348,02


89 15/10/2032 0,00 0,00 258.505,20 133.160,50 391.665,70 -391.665,70


90 15/11/2032 0,00 0,00 245.495,29 133.160,50 378.655,79 -378.655,79


91 15/12/2032 0,00 0,00 257.140,57 133.160,50 390.301,07 -390.301,07


92 15/01/2033 0,00 0,00 280.932,90 133.160,50 414.093,40 -414.093,40


93 15/02/2033 0,00 0,00 255.775,94 133.160,50 388.936,44 -388.936,44


94 15/03/2033 0,00 0,00 218.552,11 133.160,50 351.712,61 -351.712,61
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


95 15/04/2033 0,00 0,00 278.690,62 133.160,49 411.851,11 -411.851,11


96 15/05/2033 0,00 0,00 229.465,30 144.581,45 374.046,75 -374.046,75


97 15/06/2033 0,00 0,00 265.035,22 144.581,45 409.616,67 -409.616,67


98 15/07/2033 0,00 0,00 252.247,33 144.581,45 396.828,78 -396.828,78


99 15/08/2033 0,00 0,00 251.506,49 144.581,45 396.087,94 -396.087,94


100 15/09/2033 0,00 0,00 262.706,88 144.581,45 407.288,33 -407.288,33


101 15/10/2033 0,00 0,00 250.024,82 144.581,45 394.606,27 -394.606,27


102 15/11/2033 0,00 0,00 237.364,67 144.581,45 381.946,12 -381.946,12


103 15/12/2033 0,00 0,00 248.543,15 144.581,45 393.124,60 -393.124,60


104 15/01/2034 0,00 0,00 259.602,43 144.581,45 404.183,88 -404.183,88


105 15/02/2034 0,00 0,00 258.826,32 144.581,45 403.407,77 -403.407,77


106 15/03/2034 0,00 0,00 211.035,84 144.581,45 355.617,29 -355.617,29


107 15/04/2034 0,00 0,00 257.274,09 144.581,39 401.855,48 -401.855,48


108 15/05/2034 0,00 0,00 209.766,41 156.449,74 366.216,15 -366.216,15


109 15/06/2034 0,00 0,00 255.658,15 156.449,74 412.107,89 -412.107,89


110 15/07/2034 0,00 0,00 254.818,33 156.449,74 411.268,07 -411.268,07


111 15/08/2034 0,00 0,00 242.434,03 156.449,74 398.883,77 -398.883,77


112 15/09/2034 0,00 0,00 253.138,69 156.449,74 409.588,43 -409.588,43


113 15/10/2034 0,00 0,00 229.315,60 156.449,74 385.765,34 -385.765,34


114 15/11/2034 0,00 0,00 240.029,09 156.449,74 396.478,83 -396.478,83


115 15/12/2034 0,00 0,00 239.227,44 156.449,74 395.677,18 -395.677,18


116 15/01/2035 0,00 0,00 215.625,51 156.449,74 372.075,25 -372.075,25


117 15/02/2035 0,00 0,00 237.624,14 156.449,74 394.073,88 -394.073,88


118 15/03/2035 0,00 0,00 225.499,01 156.449,74 381.948,75 -381.948,75


119 15/04/2035 0,00 0,00 236.020,84 156.449,71 392.470,55 -392.470,55


120 15/05/2035 0,00 0,00 223.972,38 168.841,39 392.813,77 -392.813,77


121 15/06/2035 0,00 0,00 245.513,77 168.841,39 414.355,16 -414.355,16


122 15/07/2035 0,00 0,00 233.488,91 168.841,39 402.330,30 -402.330,30


123 15/08/2035 0,00 0,00 243.701,09 168.841,39 412.542,48 -412.542,48


124 15/09/2035 0,00 0,00 242.794,75 168.841,39 411.636,14 -411.636,14


125 15/10/2035 0,00 0,00 208.813,50 168.841,39 377.654,89 -377.654,89


126 15/11/2035 0,00 0,00 240.982,07 168.841,39 409.823,46 -409.823,46


127 15/12/2035 0,00 0,00 229.163,19 168.841,39 398.004,58 -398.004,58


128 15/01/2036 0,00 0,00 206.466,27 168.841,39 375.307,66 -375.307,66


129 15/02/2036 0,00 0,00 249.137,57 168.841,39 417.978,96 -417.978,96


130 15/03/2036 0,00 0,00 204.901,45 168.841,39 373.742,84 -373.742,84


131 15/04/2036 0,00 0,00 214.910,83 168.841,42 383.752,25 -383.752,25


132 15/05/2036 0,00 0,00 214.087,05 181.601,19 395.688,24 -395.688,24


133 15/06/2036 0,00 0,00 223.906,95 181.601,19 405.508,14 -405.508,14


134 15/07/2036 0,00 0,00 222.976,43 181.601,19 404.577,62 -404.577,62


135 15/08/2036 0,00 0,00 243.236,47 181.601,19 424.837,66 -424.837,66


136 15/09/2036 0,00 0,00 221.115,38 181.601,19 402.716,57 -402.716,57


137 15/10/2036 0,00 0,00 230.669,85 181.601,19 412.271,04 -412.271,04


138 15/11/2036 0,00 0,00 240.178,48 181.601,19 421.779,67 -421.779,67


139 15/12/2036 0,00 0,00 207.884,82 181.601,19 389.486,01 -389.486,01


140 15/01/2037 0,00 0,00 217.393,28 181.601,19 398.994,47 -398.994,47


141 15/02/2037 0,00 0,00 226.770,51 181.601,19 408.371,70 -408.371,70


142 15/03/2037 0,00 0,00 184.657,79 181.601,19 366.258,98 -366.258,98


143 15/04/2037 0,00 0,00 214.601,71 181.601,23 396.202,94 -396.202,94


144 15/05/2037 0,00 0,00 203.454,66 194.821,00 398.275,66 -398.275,66


145 15/06/2037 0,00 0,00 202.504,13 194.821,00 397.325,13 -397.325,13


146 15/07/2037 0,00 0,00 221.754,40 194.821,00 416.575,40 -416.575,40


147 15/08/2037 0,00 0,00 230.781,93 194.821,00 425.602,93 -425.602,93


148 15/09/2037 0,00 0,00 199.652,54 194.821,00 394.473,54 -394.473,54


149 15/10/2037 0,00 0,00 208.679,87 194.821,00 403.500,87 -403.500,87


150 15/11/2037 0,00 0,00 207.681,60 194.821,00 402.502,60 -402.502,60


151 15/12/2037 0,00 0,00 206.683,34 194.821,00 401.504,34 -401.504,34


152 15/01/2038 0,00 0,00 205.685,08 194.821,00 400.506,08 -400.506,08
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


153 15/02/2038 0,00 0,00 204.686,82 194.821,00 399.507,82 -399.507,82


154 15/03/2038 0,00 0,00 174.510,69 194.821,00 369.331,69 -369.331,69


155 15/04/2038 0,00 0,00 222.033,69 194.821,00 416.854,69 -416.854,69


156 15/05/2038 0,00 0,00 192.048,28 208.506,25 400.554,53 -400.554,53


157 15/06/2038 0,00 0,00 200.623,64 208.506,25 409.129,89 -409.129,89


158 15/07/2038 0,00 0,00 199.555,26 208.506,25 408.061,51 -408.061,51


159 15/08/2038 0,00 0,00 207.938,63 208.506,25 416.444,88 -416.444,88


160 15/09/2038 0,00 0,00 197.418,48 208.506,25 405.924,73 -405.924,73


161 15/10/2038 0,00 0,00 196.350,10 208.506,25 404.856,35 -404.856,35


162 15/11/2038 0,00 0,00 185.944,47 208.506,25 394.450,72 -394.450,72


163 15/12/2038 0,00 0,00 194.213,33 208.506,25 402.719,58 -402.719,58


164 15/01/2039 0,00 0,00 211.577,39 208.506,25 420.083,64 -420.083,64


165 15/02/2039 0,00 0,00 192.076,55 208.506,25 400.582,80 -400.582,80


166 15/03/2039 0,00 0,00 163.646,73 208.506,25 372.152,98 -372.152,98


167 15/04/2039 0,00 0,00 198.984,53 208.506,28 407.490,81 -407.490,81


168 15/05/2039 0,00 0,00 179.840,66 228.645,20 408.485,86 -408.485,86


169 15/06/2039 0,00 0,00 187.699,82 228.645,20 416.345,02 -416.345,02


170 15/07/2039 0,00 0,00 195.410,54 228.645,20 424.055,74 -424.055,74


171 15/08/2039 0,00 0,00 185.356,66 228.645,20 414.001,86 -414.001,86


172 15/09/2039 0,00 0,00 192.955,80 228.645,20 421.601,00 -421.601,00


173 15/10/2039 0,00 0,00 183.013,51 228.645,20 411.658,71 -411.658,71


174 15/11/2039 0,00 0,00 173.147,30 228.645,20 401.792,50 -401.792,50


175 15/12/2039 0,00 0,00 180.670,35 228.645,20 409.315,55 -409.315,55


176 15/01/2040 0,00 0,00 188.046,33 228.645,20 416.691,53 -416.691,53


177 15/02/2040 0,00 0,00 169.800,62 228.645,20 398.445,82 -398.445,82


178 15/03/2040 0,00 0,00 177.155,62 228.645,20 405.800,82 -405.800,82


179 15/04/2040 0,00 0,00 175.984,04 228.645,17 404.629,21 -404.629,21


180 15/05/2040 0,00 0,00 166.453,94 243.501,85 409.955,79 -409.955,79


181 15/06/2040 0,00 0,00 181.829,74 243.501,85 425.331,59 -425.331,59


182 15/07/2040 0,00 0,00 172.317,05 243.501,85 415.818,90 -415.818,90


183 15/08/2040 0,00 0,00 179.215,51 243.501,85 422.717,36 -422.717,36


184 15/09/2040 0,00 0,00 177.908,39 243.501,85 421.410,24 -421.410,24


185 15/10/2040 0,00 0,00 152.453,48 243.501,85 395.955,33 -395.955,33


186 15/11/2040 0,00 0,00 175.294,16 243.501,85 418.796,01 -418.796,01


187 15/12/2040 0,00 0,00 166.078,54 243.501,85 409.580,39 -409.580,39


188 15/01/2041 0,00 0,00 149.068,32 243.501,85 392.570,17 -392.570,17


189 15/02/2041 0,00 0,00 179.194,40 243.501,85 422.696,25 -422.696,25


190 15/03/2041 0,00 0,00 139.081,29 243.501,85 382.583,14 -382.583,14


191 15/04/2041 0,00 0,00 161.087,72 243.501,82 404.589,54 -404.589,54


192 15/05/2041 0,00 0,00 152.197,39 258.718,33 410.915,72 -410.915,72


193 15/06/2041 0,00 0,00 173.641,89 258.718,33 432.360,22 -432.360,22


194 15/07/2041 0,00 0,00 142.156,97 258.718,33 400.875,30 -400.875,30


195 15/08/2041 0,00 0,00 170.737,51 258.718,33 429.455,84 -429.455,84


196 15/09/2041 0,00 0,00 161.896,25 258.718,33 420.614,58 -420.614,58


197 15/10/2041 0,00 0,00 153.211,65 258.718,33 411.929,98 -411.929,98


198 15/11/2041 0,00 0,00 166.380,96 258.718,33 425.099,29 -425.099,29


199 15/12/2041 0,00 0,00 143.361,39 258.718,33 402.079,72 -402.079,72


200 15/01/2042 0,00 0,00 142.099,10 258.718,33 400.817,43 -400.817,43


201 15/02/2042 0,00 0,00 162.024,40 258.718,33 420.742,73 -420.742,73


202 15/03/2042 0,00 0,00 125.585,61 258.718,33 384.303,94 -384.303,94


203 15/04/2042 0,00 0,00 138.312,24 258.718,27 397.030,51 -397.030,51


204 15/05/2042 0,00 0,00 137.049,95 279.636,01 416.685,96 -416.685,96


205 15/06/2042 0,00 0,00 142.499,09 279.636,01 422.135,10 -422.135,10


206 15/07/2042 0,00 0,00 141.066,24 279.636,01 420.702,25 -420.702,25


207 15/08/2042 0,00 0,00 152.959,05 279.636,01 432.595,06 -432.595,06


208 15/09/2042 0,00 0,00 138.200,53 279.636,01 417.836,54 -417.836,54


209 15/10/2042 0,00 0,00 143.280,42 279.636,01 422.916,43 -422.916,43


210 15/11/2042 0,00 0,00 148.250,26 279.636,01 427.886,27 -427.886,27
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


211 15/12/2042 0,00 0,00 127.499,55 279.636,01 407.135,56 -407.135,56


212 15/01/2043 0,00 0,00 132.469,11 279.636,01 412.105,12 -412.105,12


213 15/02/2043 0,00 0,00 124.770,86 279.636,01 404.406,87 -404.406,87


214 15/03/2043 0,00 0,00 123.406,51 279.636,01 403.042,52 -403.042,52


215 15/04/2043 0,00 0,00 128.170,54 279.636,02 407.806,56 -407.806,56


216 15/05/2043 0,00 0,00 120.677,82 296.310,96 416.988,78 -416.988,78


217 15/06/2043 0,00 0,00 119.232,12 296.310,96 415.543,08 -415.543,08


218 15/07/2043 0,00 0,00 129.591,62 296.310,96 425.902,58 -425.902,58


219 15/08/2043 0,00 0,00 133.843,10 296.310,96 430.154,06 -430.154,06


220 15/09/2043 0,00 0,00 114.895,02 296.310,96 411.205,98 -411.205,98


221 15/10/2043 0,00 0,00 119.146,20 296.310,96 415.457,16 -415.457,16


222 15/11/2043 0,00 0,00 117.627,90 296.310,96 413.938,86 -413.938,86


223 15/12/2043 0,00 0,00 116.109,61 296.310,96 412.420,57 -412.420,57


224 15/01/2044 0,00 0,00 114.591,31 296.310,96 410.902,27 -410.902,27


225 15/02/2044 0,00 0,00 113.073,01 296.310,96 409.383,97 -409.383,97


226 15/03/2044 0,00 0,00 100.886,91 296.310,96 397.197,87 -397.197,87


227 15/04/2044 0,00 0,00 120.537,55 296.310,91 416.848,46 -416.848,46


228 15/05/2044 0,00 0,00 98.140,70 313.678,75 411.819,45 -411.819,45


229 15/06/2044 0,00 0,00 112.001,82 313.678,75 425.680,57 -425.680,57


230 15/07/2044 0,00 0,00 105.303,54 313.678,75 418.982,29 -418.982,29


231 15/08/2044 0,00 0,00 103.696,25 313.678,75 417.375,00 -417.375,00


232 15/09/2044 0,00 0,00 106.950,34 313.678,75 420.629,09 -420.629,09


233 15/10/2044 0,00 0,00 100.481,67 313.678,75 414.160,42 -414.160,42


234 15/11/2044 0,00 0,00 94.146,78 313.678,75 407.825,53 -407.825,53


235 15/12/2044 0,00 0,00 97.267,09 313.678,75 410.945,84 -410.945,84


236 15/01/2045 0,00 0,00 100.215,03 313.678,75 413.893,78 -413.893,78


237 15/02/2045 0,00 0,00 98.531,20 313.678,75 412.209,95 -412.209,95


238 15/03/2045 0,00 0,00 79.202,68 313.678,75 392.881,43 -392.881,43


239 15/04/2045 0,00 0,00 95.163,55 313.678,79 408.842,34 -408.842,34


240 15/05/2045 0,00 0,00 76.448,58 331.726,11 408.174,69 -408.174,69


241 15/06/2045 0,00 0,00 91.699,01 331.726,11 423.425,12 -423.425,12


242 15/07/2045 0,00 0,00 89.918,31 331.726,11 421.644,42 -421.644,42


243 15/08/2045 0,00 0,00 84.131,35 331.726,11 415.857,46 -415.857,46


244 15/09/2045 0,00 0,00 86.356,89 331.726,11 418.083,00 -418.083,00


245 15/10/2045 0,00 0,00 76.871,69 331.726,11 408.597,80 -408.597,80


246 15/11/2045 0,00 0,00 79.032,05 331.726,11 410.758,16 -410.758,16


247 15/12/2045 0,00 0,00 77.332,29 331.726,11 409.058,40 -409.058,40


248 15/01/2046 0,00 0,00 68.399,90 331.726,11 400.126,01 -400.126,01


249 15/02/2046 0,00 0,00 73.932,76 331.726,11 405.658,87 -405.658,87


250 15/03/2046 0,00 0,00 68.779,23 331.726,11 400.505,34 -400.505,34


251 15/04/2046 0,00 0,00 70.533,23 331.726,16 402.259,39 -402.259,39


252 15/05/2046 0,00 0,00 65.542,25 350.460,78 416.003,03 -416.003,03


253 15/06/2046 0,00 0,00 70.229,97 350.460,78 420.690,75 -420.690,75


254 15/07/2046 0,00 0,00 65.241,94 350.460,78 415.702,72 -415.702,72


255 15/08/2046 0,00 0,00 66.467,43 350.460,78 416.928,21 -416.928,21


256 15/09/2046 0,00 0,00 64.586,15 350.460,78 415.046,93 -415.046,93


257 15/10/2046 0,00 0,00 54.130,85 350.460,78 404.591,63 -404.591,63


258 15/11/2046 0,00 0,00 60.823,61 350.460,78 411.284,39 -411.284,39


259 15/12/2046 0,00 0,00 56.263,14 350.460,78 406.723,92 -406.723,92


260 15/01/2047 0,00 0,00 49.258,75 350.460,78 399.719,53 -399.719,53


261 15/02/2047 0,00 0,00 57.698,24 350.460,78 408.159,02 -408.159,02


262 15/03/2047 0,00 0,00 43.588,02 350.460,78 394.048,80 -394.048,80


263 15/04/2047 0,00 0,00 46.733,37 350.460,80 397.194,17 -397.194,17


264 15/05/2047 0,00 0,00 47.284,33 369.926,58 417.210,91 -417.210,91


265 15/06/2047 0,00 0,00 47.550,20 369.926,58 417.476,78 -417.476,78


266 15/07/2047 0,00 0,00 41.413,73 369.926,58 411.340,31 -411.340,31


267 15/08/2047 0,00 0,00 45.567,64 369.926,58 415.494,22 -415.494,22


268 15/09/2047 0,00 0,00 41.592,90 369.926,58 411.519,48 -411.519,48
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SEQ DATA
LIBERAÇÕES 
PREVISTAS


CUSTOS 
ESTIMADOS


JUROS PRINCIPAL
PRESTAÇÕES 
(Principal e
Encargos)


RESULTADO DO
FLUXO 
FINANCEIRO


TOTAIS 58.333.333,00 500.000,00 55.466.831,79 58.333.333,00 113.800.164,79 0,5182%


269 15/10/2047 0,00 0,00 37.806,81 369.926,58 407.733,39 -407.733,39


270 15/11/2047 0,00 0,00 39.338,44 369.926,58 409.265,02 -409.265,02


271 15/12/2047 0,00 0,00 32.389,37 369.926,58 402.315,95 -402.315,95


272 15/01/2048 0,00 0,00 30.584,49 369.926,58 400.511,07 -400.511,07


273 15/02/2048 0,00 0,00 33.109,25 369.926,58 403.035,83 -403.035,83


274 15/03/2048 0,00 0,00 24.271,19 369.926,58 394.197,77 -394.197,77


275 15/04/2048 0,00 0,00 26.433,79 369.926,55 396.360,34 -396.360,34


276 15/05/2048 0,00 0,00 23.365,01 399.074,39 422.439,40 -422.439,40


277 15/06/2048 0,00 0,00 21.417,92 399.074,39 420.492,31 -420.492,31


278 15/07/2048 0,00 0,00 21.422,31 399.074,39 420.496,70 -420.496,70


279 15/08/2048 0,00 0,00 20.160,04 399.074,39 419.234,43 -419.234,43


280 15/09/2048 0,00 0,00 15.576,67 399.074,39 414.651,06 -414.651,06


281 15/10/2048 0,00 0,00 14.314,00 399.074,39 413.388,39 -413.388,39


282 15/11/2048 0,00 0,00 12.269,14 399.074,39 411.343,53 -411.343,53


283 15/12/2048 0,00 0,00 10.224,29 399.074,39 409.298,68 -409.298,68


284 15/01/2049 0,00 0,00 8.179,43 399.074,39 407.253,82 -407.253,82


285 15/02/2049 0,00 0,00 6.134,57 399.074,39 405.208,96 -405.208,96


286 15/03/2049 0,00 0,00 3.503,87 399.074,39 402.578,26 -402.578,26


287 15/04/2049 0,00 0,00 2.240,00 399.074,43 401.314,43 -401.314,43
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ASSINATURAS DO DOCUMENTO
_______________________________________________________________________________________ 


00 - MARANGATU 7 - IC 28_2025_66_22106


Este documento foi assinado eletronicamente por: 


JOSE URAQUITAN DE OLIVEIRA


CPF: ***.320.194-**


GERENTE DE RELACIONAMENTO CORP


JOAO PESSOA CENTRO


EMERSON ROBERTO FONSECA NOBREGA


CPF: ***.295.604-**


AUXILIAR DE NEGOCIOS


JOAO PESSOA CENTRO


BRUNO CAVALCANTE DE VASCONCELOS


CPF: ***.034.914-**


GERENTE DE AGENCIA


JOAO PESSOA CENTRO


O documento foi assinado com certificado digital pelos signatários: 


ANDRE LUIZ DE CASTRO PEREIRA


CPF/CNPJ: ***.453.778-**


KAYO MASSAYOSHI SAIKI


CPF/CNPJ: ***.357.318-**


VALÉRIA LOPES DE SOUZA


CPF/CNPJ: ***.565.578-**


BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A


CNPJ Nº 07.237.373/0001-20


Verifique em https://validar.iti.gov.br


Assinatura Digital: 
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